
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO N5 407/2014 Maceió, 04 de junho de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato ns 112/2012, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa BETA Terceirização e Mão de Obra LTDA - EPP, que tem como objeto a prorrogação do prazo 
do Contrato por mais 12 meses.

A Súmula do contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de maio 
de 2014.

Oútrossim, remetemos em anèxO , tOdo o dossiê que integra o Protocolo 6547/2013 -  C.I.N9 
133/2013, fis. 01 a 88.

Atenciosamente,

Eng2 ALVARO JOSE M̂  
Diretor Presidente

DA COSTA
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COMUNICAÇÃO INTERNA - CIRCULAR

Origem:
UN-SERTAO

Destino:
SUNEI

P rot 6547/2313

Data de emissão: 
14/05/2013

Senhor Superintendente;

Informo a que o contrato 112/2012 da Beta Terceirização e Mão de Obra Uda 

-  o qual tem como objeto a fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas -  vênce 

em 16/07/2013, rnotivo pelo qual solicito a emissão do 1° termo aditivo, por um período de 

12 meses reajustando o valpr do contrato inicial pelo INCC, sendo acrescido o percentual 

de 25% do valor total do contrato conforme solicitação de compra de planilha de serviços 

anexa.

O referido te|lho aditivo servirá para dar continuidade aos serviços nas oito cidacfes 

que compõe p  UN SERTÃO e suprir a necessidade face a carência de pessoal para 

execução dos referidos serviços, além de, ter um reflexo positivo no índice de faturamento 

e arrecadação, reduzindo as ligações inativas e contribuindo para o alcance de metas, 

consequentemente havendo um incremento financeiro, que contribuirá para melhoria do 

desenvolvimento financeiro da companhia.

Certo da compreensão da V. S®., bem como o habitual atendimento, desde já 

agradeço.

Obs.; Anexo cópia do contrato,certidões e solicitação de compra.

Respeitosamente,

GEPLAN 009-C 1
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PROJETO BÁSICO

Serviço: Fiscalização e Cobrança em Ligações Ativas e inativas
Locais: Água Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, Pariconha, inhapi. 

Mata Grande, Olho D Casado e Piranhas.
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PROJETO BÁSICO

Fiscalização e Cobrança de Ligações Inativas -  v.2

1.0 - OBJETIVO

Este Projeto Básico tem por objetivo a prestação dos Serviços referentes às atividades de 
fiscalização de ligações inativas (cortadas, potenciais, factíveis, suprimidas) de água, e as ações 
de cobranças decorrentes, nas cidades de Água Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, Pariconha, 
Inhapi, Mata Grande, Olho D Caseido e Piranhas.

2.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES 
INATIVAS

2.1 - Ciclo de fiscalização
Período compreendido entre a data da emissão das Ordens de Fiscídização (OF) e a data 
limite para conclusão das mesmas pela Contratada.

2. 2 - Ordens Canceladas
Ordens de Serviço que foram canceladas, dentro do ciclo de fiscalização, por 
impossibilidade justificada de execução.

2.3 - Ordens canceladas por falta de acão de fiscalização
Ordens de Serviço que, até o encerramento do ciclo de fiscalização, não foram executadas 
ou bmxadas através da rede “on-line'” e tampouco justificada a  impossibilidade de 
execução.

2.4 - Fiscalização de ligações inativas
É um conjunto de ações desenvolvidas em campo, que visam identificar, tratar e corrigir as 
infrações encontradas nas ligações prediais de água, incluindo a coleta de dados e atributos 
do registro cadastral dos clientes e dos imóveis, tais como:

Do cliente
Nome do proprietário 
CPF/CNPJ do prc^rietário 
Nome do inquilino (se houver)
CPF/CNPJ do inquilino 
Telefone
Responsável pelo pagamento (quando se tratar de órgãos públicos)

Do imóvel
Endereço/localização 
Categoria e subcategoria 
Número de economias 
Quantidade de moradores/ocupantes 
Razão social/Nome de frntasia 
CcHidição física 
Forma de abastecimento
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Do ramal predial

Diâmetro
Material
Tipo de pavimentação
Dados do hidrômetro (número, leitura, local de instalação, tipo de cavalete, tipo de proteção)

As fiscalizações das ligações inativas serão executadas, através de Ordens de Fiscalização (OF), 
que deverão ter seus campos totalmente preenchidos no ato da fiscalização.

2.5 - Implantação de hidrômetro

Compreende a colocação de hidrômetro novo, fornecido pela CASAL, na ligação domiciliar de 
água existente, na firente do lote, no no apaitamento ou dentro do próprio imóvel, conforme 
suas características.

2.6 - Substituição de hidrômetro

Compreende a substituição do hidrômetro danificado ou não, existente na ligação domiciliar, por 
um novo , fornecido pela CASAL, na firente do lote, no jardim no parlamento ou dentro do 
próprio imóvel, com limpeza de caixa, levantamento , alinhamento e lacração do cavalete 
(selagem porca a porca), obedecendo o modelo e especificações técnicas contidas nos anexos.

2.7 - Remanejamento do cavalete

Compreende as atividades de seccionamento do ran»l domiciliar interno, remanejando o cavalete 
com o hidrômetro, porcas de fixação tubetes, e conexões necessárias para a firente do imóvel, 
nivelando o cavalete e adequando-o ao padrão de ligação da CASAL, com implantação do 
registro magnético, porcas anti-inversão e caixa de proteção do tipo A ou B, conforme 
características de cada imóvel.

3.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE COBRANÇAS DE LIGAÇÕES

3.1 -  Corte Simples da LÍ2acão

Comparecimento ao imóvel para solicitar do cliente a  prova de quitação ou regularização do 
débito. Caso o cliente não comprove a quitação, proceder à intervenção no ramal predial, 
sustando o fornecimento de água ao imóvel, adotando-se um dos procedimentos abaixo:

a) Se a ligação é provida de hidrômetro e acessível, a interrupção do fornecimento é 
realizada colocando-se um tampão de madeira e o cap, fornecidos pela contratada, 
no trecho da tubulação anterior ao hidrômetro;

b) Se a ligação não tem hidrômetro ou está inacessível, a interrupção do fornecimento 
é realizada colocando-se um tampão de madeira e o cap, fornecidos pela contratada, 
no trecho da entrada do ramal.

No ato da interrupção do fi3mecimento, o fimcionário da Contratada deixará no imóvel, 
formulário Ordem de Corte assinado pelo executante e contendo a data e a hora de efetivação 
do serviço.
Caso o cliente comprove a quitação, o fimcionário da contratada não efetuará o corte e 
anotará: data do pagamento, local do pagamento (Agente Recebedor) e valor pago.



}
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o serviço será caracterizado como visita de cobrança e a CASAL pagará o valor constante na 
planilha de preços de serviços a título de Ordem Cancelada Justificada.

3.2 -  Corte com Escavação

Intervenção procedida extemamente ao imóvel (calçada ou na rua), aplicada a clientes com 
mais de 03 (três) contas em atraso e:

a) Quando houver resistência ao corte;
b) Imóvel fechado ou abandonado.

No ato da interrupção do fornecimento, o fimcionário da Contratada deixará no imóvel, ou no 
imóvel vizinho, formulário Ordem de Corte assinado e contendo a data e a hora de efetivação 
do serviço.

3.3 -  Religacão com Padronização da Ligação

Intervenção procedida no ramal predial visando o restabelecimento do fornecimento de água 
ao imóvel, adequando-o ao novo padrão (conforme anexo III), através da implantação de caixa 
de proteção de hidrômetro, registro magnético e remanejamento do hidrômetro. A caixa de 
proteção será fornecida pela contratada, o registro e o hidrômetro pela CASAL.

3.4 -  Supressão da Ligação

Supressão de hgações em situação cortada com indicativo de uso clandestino de água, 
utilizando o aplicador flexível e cápsula para vedação de tubulação.
O trabalho consiste na interrupção do provável ou possível fluxo d’Água no ramal das 
ligações inativas, por meio da introdução de uma casula, inserida no interior da ligação a 
uma distancia aproximada de 1,50 m, no sentido meio fio leito da rua, com a utilização de 
uma haste apropriada, denominada “Chibagua”.

3.5 -  Restabelecimento da Ligação Suprimida

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura 
do fluxo d’ água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o 
processo inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua”.

3.6 -  Supressão Total da Ligação

Proceder à intervenção no ramal predial externo, efetuando a retirada física de todo o ramal 
inclusive do hidrômetro. Caso a calçada do imóvel seja em revestimento especial (mármore, 
granito, etc.) não deverá ser danificada.

3.7 -  Restabelecimento Total da Ligação

O restabelecimento total do ramal externo da ligação que tenha se submetido a uma supressão 
convencional com a retirada total do ramal, inclusive do hidrômetro.
O trabalho consiste na recomposição de uma nova ligação no novo padrão da CAS 
com a implantação do hidrômetro em caixa de proteção.
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3.8 — Quebra e Reposição de Calcada

Quebra e reposição do piso da calçada demolida por ocasião da execução dos serviços de corte 
ou supressão com escavação, quando determinado pela CASAL, no mesmo tipo de matehal e 
padrão de ac£d)amento.

3.9 -  Ciclo de Serviços de Corte ou Snoressão

Período compreendido entre a data da emissão das Ordens de Serviços de Corte ou Supressão 
e ã data limite para conclusão dos mesmos pela Contratada.

3.10 -  Ordons Canceladas

Ordens de serviço que foram canceladas, dentro do ciclo de corte ou da supressão, por 
impossibilidade justificada de execução ou por determinação expressa da CASAL.

3.11 -  Ordens canceladas por falta de acão

Ordens de Serviços que, até o encenamento do ciclo de corte ou da supressão, não foram 
executadas e tampouco justificada a impossibilidade de execução.

4.0 -  AREA DE ABRANGÊNCIA

Os serviços serão executados na U.N. SERTÃO, especificamente nas cidades de Água Branca, 
Canapi, Delmiro Gouveia, Paríconha, Infa^i, Mata Gimide, Olho D Casado e Piranhas/Alagoas.

5.0 -  LEGISLAÇÃO APLICADA

Lei 8.666 de 21/06/93 atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

6.0 -  MODALIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO

Tomada de Preço.

7.0 -  VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS

6 . 1 - 0  \alor estimado dos serviços é de R$ 271.916^0 (duzentos e setenta e um mil novecentos e 
desesseis reais e trínla centavos).

6.2 - Não serão aceitas propostas que ^lesentem  preços unitários ou globais superiores aos 
constantes do ANEXO I (Estnmtdva de Custo).

8 .0-QUANTIDADES

8.1 - As quantidades, para cada tipo de serviço, constantes no ANEXO I, são estimadas apenas 
como referência para efeito de julgamento, não cabendo à  (Contratada qualquer 
reclamação relativa à variação mensal para mais ou para menos.

«wBaro
UNS£f!T/io
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8.2 - A quantidade de Ordens com a indicação "prioridade de execução” será equivalente a no 
máximo 20% {vinte por cento) da quantidade mcnsai de Ordens emitidas.

9.0 -  PRAZO DE EXECUÇÃO

9 . 1 - 0  prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) meses 
contados a partir da data do inicio dos serviços, podendo ser renovado por um período igual 
ou superior a 12 (doze) meses.

9.2 - Os serviços constantes deste Projeto deverão ser iniciados após a expedição da Ordem de 
Serviço (O.S.).

10.0 -  ESTRUTURA MÍNIMA NECESSÁRIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS (cortadas, factíveis, 
potenciais e suprimidas).

10.1 - Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas, dentro dos prazos e 
padrões exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

SERVIÇO ESTRUTURA MÍNIMA ENCANADOR AJUDANTE

Fiscalização de ligações inativas 01 moto 01 -

Obs.: Os serviços da Equipe tipo I (moto) -  Fiscalízaçib de ligações cortadas e 
inativas -  serão realizados no horário de 08:00 às 12:00h e 13:30 às 17:30h, e 
aos sábados de 08:00 às 12:00h, perfezendo um total de 44 horas semanais. A 
equipe será composta por profissional tipo encanador com grau de escolaridade 
comprovada de no mínimo 2® grau completo.
• Deverá ser disponibilizada na sede de Unidade de Negócio (Delmiro Gouveia), 

uma equipe de suporte, composta de, no mínimo, 01 (um) encanador e 01 (um) 
ajudante, com experiência nesse tipo de serviço, para suprir qualquer emergência, 
ou dar apoio as equipes de campo. Esta equipe deverá estar motorizada, com 01 
(um) veículo tipo utilitário, equipado com, materiais, peças, conexões, necessárias 
para cobertura das referidas emergências.

10.2 - Os serviços de corte, religação, supressão, e restabelecimento deverão ser executados 
com viatura. A equipe deverá ser composta por profissional tipo encanador com grau de 
escolaridade comprovada de no mínimo 1° grau completo.

10.3 - Os serviços de cobrança serão distribuídos para todas as localidades, cabendo a 
contratada a logística de distribuição e execução dentro do ciclo de cobrança e de acordo com 
os prazos estabelecidos no item 11.4, independentemente da loc^idade.
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Supressão de ligações de água, 
implantação e substituição de 
hidrômetros

1 carro 01 01

Restabelecimento de ligações 
suprimidas de água 1 carro 01 01

11.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 - As Normas Internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e
Esgoto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte integrantes dos contratos a 
serem firmados com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição.

11.2 - Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos e motos com uma
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, com fiindo branco e letras azuis, contendo os seguintes 
dizeres;

[NOME DA CONTRATADA]
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO 
A SERVIÇO DA CASAL

11.3 - Os veículos e motos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fiibricação, cor branca ou
cinza, e adequar-se à finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas 
condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos deverão ser 
previamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão do contrato.

11.4- Executar os serviços entregues pelos Escritórios Locais nos prazos fixados pela CASAL 
para cada e t^ a  do ciclo de fiscalização, tomando-se por base a data de recebimento das 
Ordens de Serviço.

11.5 - Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, as Ordens de Fiscalização (OF)
executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas dos cronogramas de 
fiscalização.

11.6 - As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de Fiscalizações (OF) serão
entregues diariamente aos Setores de Cadastros, Escritório Locais e/ou Setor de Cobrança e 
Fiscalização para analise e implantação no On-line pela equipe da CASAL.

11.7 - A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações adequada a realizações dos
serviços conforme a seguir;

□ Controladora de comunicações para conexão com ambiente Mainfirame IBM -  RENPAC 
(discado).

□ Terminais para conexão ambiente Mainfiame IBM ou com micros com placas de emulação 
IBM -3274.

11.8 - É de inteira responsabilidade da Contratada a  aquisição e manutenção dos equipamentos,
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso 
referenciado, sem quaisquer ônus para a CASAL.
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11.9 - Apresentar diariamente aos respectivos Escritórios Locais ou nos Setores de Cobrança, 
juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviço , um relatório completo de suas 
atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, 
esses agrupados em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de 
comentários justificativos das ocorrências, para que os Escritórios Locais ou os Setores de 
Cobranças, se for o caso, efetuem o cancelamento.

11.10 - Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos preenchidos, 
principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá a 
con tra tai ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não execução no 
verso da ordem.

11.11 -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, Especificações, 
Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente Projeto.

11.12- Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a prévia 
aprovação, por escrito, da CASAL.

11.13- Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços.

11.14- Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal.

11.15 - Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente todas 
as prescrições relativas às Leis de Trabalho e dá Previdência ou correlatas em vigor no 
Pms.

11.16 - Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente licitação e 
responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução.

11.17 - Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado como 
preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA.

11.18- Assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente findados 
e portando crachá de identificação com fotografia.

11.19 - Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “A SERVIÇO DA CASAL”, os 
veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na composição dos 
custos dos serviços.

11.20 - Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referentes à 
prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, 
relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos 
serviços objeto deste Projeto Básico.

11.21 - Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a 
terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Projeto, responsabilizando-se pelo 
pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrepíe de

Alves Barras
200929)5t« 

UN SERTÃO
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acidentes ou fetos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de 
imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

11.22 - Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional de 
Trânsito, os locais de execução dos serviços.

11.23- Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento dos 
serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.

11.24 - Cmnprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, 
higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de 
proteção individual.

12.0 - OBRIGAÇÕES DA CASAL

12.1 - Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários à
correta execução dos serviços.

12.2 - Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada ciclo
de fiscalização.

12.3 - Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou do Setor de Cobrança a entrega
dos documentos destinados à execução dos serviços à Contratada.

12.4 - Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam distribuídos
durante o ciclo de fiscalização.

12.5 - Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato, se
possível, quando soUcitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
quando oficializado por escrito.

12.6 - Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos
ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para execução dos 
serviços, que visem atender exclosivamente ao interesse público, desde que esta não 
implique aumento de custos para a Contratada.

12.7 - Intervir junto a outros órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas
sejam necessárias.

12.8 - Emitir o Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o 30” (trigésimo) dia útil subseqüente à confirmação das Notas 
Fiscais.

12.9 - Abrir o “Livro de Ocorrências” e r^ s tra r  todos os fetos relevantes acontecidos durante a
vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou indiretamente 
qualidade e a efetividade dos serviços.

13.0 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA
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13.1- Para participar desta Licitação, os interessados deverão comprovar a Capacidade 
Operacional da Empresa para o desempenho dos serviços objeto deste Projeto Básico, 
através da apresentação de atestado(s), em nome da licitante, emitido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA., além das 
exigências pertinentes da área de licitação

13.2 - São consideradas inabilitadas, as empresas cujos registros no cadastro da CASAL estejam 
suspensos ou cancelados por qualquer razão.

14.0- CONDIÇÕES TÉCNICAS PARA IMPLANTAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO DE 
HIDRÔMETROS E REMANEJAMENTO DE CAVALETES.

14.1 - Esses serviços compreendem: pequenas escavações, demolições de alvenarias, calçadas 
ou muro, e a suspensão momentânea do fornecimento d”água ao ramal predial já 
existente, para a implantação, substituição ou remanejamento de hidrômetro novo, com 
todos os seus componentes e instalação de caixa de proteção adequada ao tipo de 
instalação, conforme padronização da CASAI.

14.2 - Todos os materiais (caixa de proteção para hidrômetro, registro magnético de corte, porcas 
anti inversão de hidrômetro, tubos, conexões, para o cavalete, adesivo e fita teflon), 
adquiridos pela CONTRATADA, que serão aplicados na execução dos serviços acima,, 
deverão obedecer às especificações da CASAL.

14.3 - Quando houver o remanejamento do cavalete instalado no imóvel, para o muro, parede ou
calçada, retira-se o hidrômetro substituído, com porcas, tubetes e conexões ( para 
devolução à CASAL), para que se proceda a instalação da nova caixa de proteção, com 
hidrômetro novo, registro magnético, porcas anti-inversão e lacração ( selagem porca a 
porca ). O reparo do piso, parede ou jardim, danificado pela instalação do cavalete, deverá 
ser refeito nas mesmas condições encontradas quando do início dos trabalhos. Todas as 
remoções de hidrômetro deverão ser interligadas a  partir do ponto do ramal que passa na 
calçada.

14.4 - A recuperação do piso, calçada, parede, muro ou jardim, daniScado por ocasião dos 
serviços, ficará a  cargo da CONTRATADA, devendo ser refeito nas mesmas condições e 
material (revestimento) encontrado quando do inicio dos trabalhos, com a devida 
recomposição e  pintora dos muros, paredes, pavimentes e calçadas.

14.5 - Os hidrômetros deverão estar perfeitamente nivelados em relação aos planos vertical e
horizontal não apresentando, portanto, inclinação em nenhum sentido quando da execução 
dos serviços, o mesmo procedimento deve ser observado quando da implantação da caixa 
de proteção, porca-anti-inversão, tubetes e conexões.

14.6 - O sentido do fluxo da água indicado na carcaça do hidrômetro, (ver seta indicadora do
fluxo) deverá ser rigorosamente obedecido por ocasião da instalação, substituição ou 
remanejamento do hidrômetro

14.7 - Todas as conexões deverão ser vedadas com fita teflon ou similar fornecida pela 
CONTRATADA, apresentando total estanqueidade.
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14.8 - Cuidados especiais deverão ser tomados durante a implantação do hidrômetro para evitar
que areia ou outras impurezas penetrem e permaneçam no seu interior

14.9 - Os hidrômetros deverão ser mantidos em posição horizontal, em caixas apropriadas e 
protegidos contra choques mecânicos, principalmente na ocasião do transporte e do 
manuseio.

14.10 - Antes de iniciados os serviços, todos os componentes das equipes, inclusive o 
encarregado geral, deverão ser submetidos a um treinamento específico.

14.11 - Antes do início dos serviços, a CONTRATADA deverá entregara cada cliente, um
folheto ou folder, comunicando que sua ligação terá o hidrômetro instalado, substituído 
ou remanejado. O folheto será fornecido pda CASAL.

14.12 -  Quando houver suspeita ou comprovação de fiaude no hidrômetro, o mesmo, após ser
retirado, deve ser acondicionado em saco plástico numerado , na presença do cliente 
que assinará o termo correspondente.

14.13 - No término de cada serviço, a empresa pedirá ao cliente para atestar a qualidade da
execução do mesmo, em formulário próprio ou na Ordem de Serviço. As medições 
mensais serão executadas com base nas comprovações ^jresentadas, assim como, nas 
inspeções realizadas pelos fiscais da CASAL.

14.14 - Quando ocorrer de a CONTRATADA visitar um imóvel e por qualquer motivo não for
possível realizar o serviço, a  mesma, será ressarcida com um percentual de 30,0% ( trinta 
por cento ) sobre o valor de 01 ( uma ) implantação de hidrômetro, a critério da 
FISCALIZAÇÃO.

14.15 - Nos serviços de assentamento de caixa de proteção para hidrômetros, a recuperação de
muro, piso, calçada, etc. devem ser efetuados por conta da contratada, com esmero e 
bastante cuidado, de forma que não haja reclamação futura por parte do cüente.

15.0 - FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1- Os serviços executados somente serão aceitos e liberados para pagamento, depois de 
concluída a fiscalização.

15.2- Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com os Padrões de 
implantação e substituição de hidrômetros, cabendo a CONTRATADA aceitar 
integralmerrte as especificações técnicas para execução dos mesmos.

15.3- As Ordens de Serviços concluídas deverão ser encaminhadas para a sede da Unidade de 
Negócio, mais precisamente para a Supervisão de Serviços a Clientes juntamente com os 
hidrômetros , conexões e outros materiais de devoluçâk), num prazo máximo de 48,00 ( 
quarenta e oito ), horas a  partir da sua execução, caso haja atraso não justificado, será 
aplicado multas conforme especificado no item 14.0 PENALIDADES.
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15.4- A Fiscalização se julgará no direito de rejeitar qualquer medidor instalado pela 
CONTRATADA, que por qualquer motivo oriundo da execução do serviço não apresente 
funcionamento adequado e condições para se fezer a leitura correta.

15.5 - Caso execute serviço em imóvel errado, a CONTRATADA obriga-se, sem ônus adicionais 
a CASAL, a realizar o serviço no endereço correto e eliminar o serviço indevido, em 
caráter de urgência.

15.6 - A CASAL, transmitirá à CONTRATADA, as reclamações que receber quanto à 
execução dos serviços, devendo ser tomadas imediatamente as providências requeridas. As 
informações, relações e comunicações, serão r^stradas em lirno rapecífico, relativo ao 
contrato de prestação de serviços, sendo dirimidas ou julgadas pela SUNEC/CASAL.

15.7 - A CASAL, exigirá da empresa CONTRATADA, durante a execução dos serviços, o 
cumprimento de normas, e a utilização de vestimenta, dispositivos e equipamentos de 
serviços e de segurança contra acidentes de trabalho, principalmente, com respeito à 
sinalização de vias públicas e calçadas.

16.0 -  DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Quando da realização de qualquer serviço for constatado que o mesmo encontra-se 
executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada ferá jus à 
remimeração do valor da Ordem Cancelada Justificada. Se houver a necessidade de 
qualquer correção ou compiementação do serviço a Contratada &rá jus ao valor do serviço.

16.2 - Para as Ordens canceladas cujas justifícativas sejam aceittis e confirmadas pela CASAL 
(imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel abandonado, 
imóvel desocupado ou cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou em revisão. 
etc.) deverá ser lançado no Boletim de Medição o valor da Ordem Cancelada Justificada.

16.3 - Quando da resdização do serviço de fiscalização o imóvel encontrar-se fechado a 
Contratada deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, de 
preferência que a terceira visita seja aos sábados, anotando as informações no verso da 
ordem para que o pagamento seja equivalente a uma Ordem Cancelada Justificada.

16.4 - Para efeito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serão aceitas quando devidamente 
alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchimento das Ordens de 
Fiscalizações (OF).

16.5 - O Boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (dnco) dias úteis após o encerramento do 
ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existartes no sistema “on-line”, 
através do relatório “Resumo das Ordens” do On-line comparando com os quantitativos 
devolvidos aos Escritórios Locais, Gerências Comerciais ou aos Setores de Cobrança, caso 
os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de fiscalização, a  Contratante 
não terá a obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo devolvidos incompletos.

16.6 - Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo (miexo I) foram 
extraídos da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de 25,6%, cuja composição dos custos 
dos salários dos operadores de corte (encanador e ajudante) são defírtidos com base na 
tabela do SINDUSCOM vigente e utilizadas pela GEPRO.

irros
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17.0-PENALroADES

17.1- As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela CASAL 
e quantitativos constantes do relatório “Resumo das Ordens” do on-line, devendo ser 
deduzido do Boletim de Medição do próprio mês ou do seguinte os valores 
correspondentes.

17.2 - Quando for verificado que a qumitidade de Ordens de Corte ou de Supressão não 
executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do quantitativo 
emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou por 
determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à  multa de 2%(dois por cento) sobre 
o valor total do Boletim de Medição correspondente ao mês em questão.

17.3 - Nos casos das Ordens identificadas pela CASAL como “prioridade de execução”, será
aplicada a multa de 2%(dois por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição 
correspondente, se o percentual das Ordens não executadas for superior a  5% (cinco por 
cento).

17.4 - Em se constatando a  reincidência das penalidades contidas nos itens 14.3 e 14.4, com o
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a 
Contratada, além da aplicação das p^alidades, à rescisão do contrato.

17.5 - Caso a CASAL constate que a Ccmtratada tenha informado no On-line a realização de
serviços não efetivmnente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor total do Boletim de Medição correspondente, será descontado o valor do pagamento 
do serviço, além da dedução do valor dos serviços correspondentes, que foram alterados 
indevidamente, cabendo ainda a contratada re&zer o serviço, sem ônus para a CASAL.

17.6 - Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei 8.666 de
21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

17.7 - A cada 01 (um) serviço incorreto ou encontrado fora das especific^ões, ou informado
como concluído e não executado, apontados pela fiscalização, a CONTRATADA, além de 
realizar o conserto, pagará multa das penalidades contidas no item 14.7 no valor 
correspondente a 02 ( dois) serviços semelhantes.

17.8 - No caso de reincidência a multa cobrada será correspondente ao valor de 03 ( três ) 
serviços semelhantes.

17.9 - Ocorrendo atraso na execução dos serviços, num período superior a 20 (vinte) dias, a
CASAL, poderá rescindir o contrato, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades e 
convocar a segunda colocada.

17.10 - As multas serão descontadas, automaticamente, de quaisquer faturas 
mensais pagas à CONTRATADA.

18.0 - INSPEÇÃO E CONTROLE DE QUALIDADE DOS MATERIAIS

Todos os materiais a serem adquiridos e ufilizados na implantação, substituição dos 
hidrômetros, ou remanejamento de cavaletes, a exemplo das caixas de proteção, tubos e 
conexões, devem ser inspecionados pela CASAL antes do início de qualquer serviço.
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18.1 - As caixas de proteção deverão obedecer rigorosamente os padrões estabelecidos nas 
Especificações Técnicas contidas nos Anexos do presente Projeto Básico.

18.2 - Todos os materiais adquiridos pela empresa contratada, deverão atender as normas EB-
892, NBR-5648, NBR-8218, NBR-10072 da ABNT, de acordo com as especificações 
técnicas contidas neste Projeto Básico.

ANEXO - 1

PLANILHA “ESTIMATIVA DE CUSTOS }}

Serviço: FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA
Núcleos: Água Branca, Canapí, Delmiro Gouveia, Pariconha, Inhapí, Mata Grande, O. D Casado e Piranhas
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ESTIMATIVA DÊ CUSTO 
UN SERTÃO

Serviço: Fiscalização e Cobrança 
Cidade: Delmiro Gouveia - 025

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.
CUSTO

(R$)
UNIT. TOTAL

1 Fiscalização de ligações inativas und 2.971 7.34 21.807.14

2 Supressão de ligações com cápsulas em rua não pavimentada und 95 43,54 4.136,30

3 Supressão de ligações com cápsulas em rua pavimentada com retirada e 
reoosicão de oaralelo und 99 56,44 5.587,56

4 Supressão total de ligação und 40 101.09 4.043.60

5 Restabelecimento tctai de ligação und 198 107,35 21.255,30

6 Ordem cancelada justificada und 833 1,70 1.416,10

7 Imoiantacão de hidrômetro und 594 16.02 9.515.88

8 Substituição de hidrômetro und 634 16,02 10.156,68

9 Retirada de By-Pass und 127 88,96 11.297,92

10 Remanejamento e padronização de cavaletes und 139 108,59 15.094,01

’ 11 Quebra e reposição de calçada 114 30,54 3.481,56

TO TAL GERAL (R$) 67.761,88

J í9 í . 'fS 2 .0 S
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ESTIMATIVA DE CUSTO 
UN SERTÃO

Serviço: Fiscalização e Cobrança 
Cidade: Água Branca - 001

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.
CUSTO

(R$)
UNIT. TOTAL

1 Fiscalização de ligações inativas und 743 7,34 5.453.62

2 Supressão de ligações com cápsulas em rua não pavimentada und 24 43,54 1.044,96

3 Supressão de ligações com cápsulas em rua pavimentada com retirada e 
rebõsicão de paraielc und 25 56,44 1.411,00

4 Supressão total de ligação und 10 101.09 1.010.90

5 Restabelecimento total de ligação und 50 107,35 5.367,50

6 Ordem cancelada justificada und 208 1,70 353,60

7 Implantação de hidrõmetro und 149 16.02 2.386.98

8 Substituição de hidrõmetro und 158 16,02 2.531,16

9 Retirada de By-Pass und 32 88,96 2.846,72

10 Remanejamento e padronização de cavaletes und 35 108,59 3.800,65

11 Quebra e reposição de calçada und 29 30,54 885,66

TOTAL G ER A L (R$) rT7.Ó28,56
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ESTIMATIVA DE CUSTO 
UN SERTÃO

Serviço: Fiscalização e Cobrança 
Cidade: Canapí-016

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIO. QUANT.
CUSTO

(R$)
UNIT. TOTAL

1 Fiscalização de liçações inativas und 446 . 7,34 3.273.64

2 Supressão de ligações com cápsulas em rua não pavimentada und 13 43,54 566,02

3 Supressão de ligações com cápsulas em rua pavimentada com retirada e 
reposição de paralelo und 13 56,44 733,72

4 Supressão total de ligação und 4 101.09 404.36

5 Restabelecimento total de ligação und 29 107,35 3.113,15

6 Ordem cancelada justificada und 125 1,70 212,50

7 Implantação de hidrômetro und 88 16,02 1.409.76

8 Substituição de hidrômetro und 94 16,02 1.505,88

9 Retirada de By-Pass und 19 88,96 1.690,24

10 Remanejamento e padronização de cavaletes und 20 108,59 2.171,80

11 Quebra e reposição de calçada und 16 30,54 488,64

TO TAL GERAL (R$) 9.713,15

JS. 1
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ESTIMATIVA DE CUSTO 
UN SERTÃO

Serviço; Fiscalização e Cobrança 
Cidade: Pariconha - 031

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.
CUSTO

(R$)
UNIT. TOTAL

1 Fiscalização de ligações inativas und 495 7,34 3.633.30

2 Supressão de ligações com cápsulas em rua não pavimentada und 16 43,54 696,64

3 Supressão de ligações com cápsulas em rua pavimentada com retirada e 
reposição de paralelo und 17 56,44 959,48

4 Supressão total de ligação und 7 101.09 707.63

5 Restabelecimento total de ligação und 33 107,35 3.542,55

6 Ordem cancelada justificada und 139 1,70 236,30

7 Implantação de hidrõmetro und 99 16,02 1.585.98

8 Substituição de hidrõmetro und 106 16,02 1.698,12

9 Retirada de By-Pass und 21 88,96 1.868,16

10 Remanejamento e padronização de cavaletes und 23 108,59 2.497,57

11 Quebra e reposição de calçada und 19 30,54 580,26

TOTAL GERAL (R$) 11.361,88
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ESTIMATIVA DE CUSTO 
UN SERTÃO

Serviço: Fiscalização e Cobrança 
Cidade: Inhapí - 036

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUAWT.
CUSTO

(R$)
UNIT. TOTAL

1 Fiscaiização de ligações inativas und 495 7,34 3.633.30
2 Supressão de ligações com cápsulas em rua não pavimentada und 16 43,54 696,64

3 Supressão de ligações com cápsulas em rua pavimentada com retirada e 
reDOsicão de paralelo und 17 56,44 959,48

4 Supressão total de ligação und 7 101.09 707.63

5 Restabelecimento total de ligação und 33 107,35 3.542,55

6 Ordem cancelada justificada und 139 1,70 236,30

7 Implantação de hidrõmetro und 99 16.02 1.585,98

8 Substituição de hidrõmetro und 106 16,02 1.698,12

9 Retirada de By-Pass und 21 88,96 1.868,16

10 Remanejamento e padronização de cavaletes und 23 108,59 2.497,57

11 Quebra e reposição de calçada und 19 30,54 580,26

TO TAL GERAL (R$) 11.361,88
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ESTIMATIVA DE CUSTO 
UN SERTÃO

Serviço: Fiscalização e Cobrança 
Cidade: Mata Grande 054

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.
CUSTO

(R$)
UNIT. TOTAL

1 Fiscalização dê ligações inativas und 619 7,34 4.543,46

2 Supressão de ligações com cápsulas em rua não pavimentada und 20 43,54 870,80

3 Supressão de ligações com cápsulas em rua pavimentada com retirada e 
reoosicão de oaraielo und 21 56,44 1.185,24

4 Supressão total de ligação und 8 101,09 808.72

5 Restabelecimento totai de ligação und 41 107,35 4.401,35

6 Ordem cancelada justificada und 174 1,70 295,80

7 Implantação de hidrõmetro und 124 16,02 1.986.48

8 Substituição de hidrõmetro und 132 16,02 2.114,64

9 Retirada de By-Pass und 26 88,96 2.312,96

10 Remanejamento e padronização de cavaletes und 29 108,59 3.149,11

11 Quebra e reposição de caiçada und 24 30,54 732,96

TO TAL G ER A L (R$) 14.091,85
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Serviço: Fiscalização e Cobrança 
Cidade: Olho Dágua do Casado - 062

ESTIMATIVA DE CUSTO 
UN SERTÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.
CUSTO

(R$)
UNIT. TOTAL

1 Fiscalização de ligações inativas und 495 7,34 3.633.30

2 Supressão de ligações com cápsuias em rua não pavimentada und 16 43,54 696,64

3 Supressão de ligações com cápsulas em rua pavimentada com retirada e 
reposição de paralelo und 17 56,44 959,48

4 Supressão total de ligação und 7 101.09 707.63

5 Restabeiecimento tôtal de ligação und 33 107,35 3.542,55

6 Ordem canceiada justificada und 139 1,70 236,30

7 Implantação de hidrômetro und 99 16.02 1.585.98

8 Substituição de hidrômetro und 106 16,02 1.698,12

9 Retirada de By-Pass und 21 88,96 1.868,16

10 Remanejamento e padronização de cavaletes und 23 108,59 2.497,57

11 Quebra e reposição de calçada und 19 30,54 580,26

TO TAL G ER A L (R$) 11.361,88
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ESTIMATIVA DE CUSTO 
UN SERTÃO

Serviço: Fiscalização e Cobrança 
Cidade: Piranhas - 076

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIO. QUANT.
CUSTO

(R$)
UNIT. TOTAL

1 Fiscalização de ligações inativas und 1.238 7.34 9.086.92

2 Supressão de ligações com cápsulas em rua não pavimentada und 40 43,54 1.741,60

3 Supressão de ligações com cápsulas em rua pavimentada com retirada e 
reposição dê paralelo und 41 56,44 2.314,04

4 Supressão total de ligação und 17 101.09 1.718.53

5 Restabelecimento total de ligação und 83 107,35 8.910,05

6 Ordem cancelada justificada und 347 1,70 589,90

7 Implantação de hidrômetro und 248 16,02 3.972,96

8 Substituição de hidrômetro und 264 16,02 4.229,28

9 Retirada de By-Pass und 53 88,96 4.714,88

10 Remanejamento e padronização de cavaletes und 58 108,59 6.298,22

11 Quebra e reposição de calçada und 48 30,54 1.465,92

TO TAL GERAL (R$) 28.334,00





Casal
CRONOGRAMA FÍSICO
Serviço: Fiscalização e Cobrança

Unidade de Negócios do Sertão - Localidades: Água Branca, Delmiro Gouveia, Pariconha, Canapi, Mata Grande, Olho d'Água do Casado e Piranhas

Item Discriminação dos Serviços Unid. jul-13 ago-13 set-13 OUt-13 nov-13 dez-13 jan-14 fev-14 mar-14 abr-14 mai-14 jun-14 TOTAL

1 Fiscalização de ligações inativas und 625 625 625 625 625 625 625 625 625 625 625 625 7502 "

2 Supressão de ligações com cápsulas e m  rua não pavimentada und 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 2 4 0 ^

3 Supressão de ligações com cápsulas e m  rua pavimentada 

com retirada e reposição de paralelo
und 21 21 21 21 21 21 21 21 21 21 21 21 250 ^

4 Supressão total de ligação und 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 100
5 Restabelecimento total de ligação und 42 42 42 42 42 42 42 42 42 42 42 42 500 "
6 Ordem cancelada justificada und 175 175 175 175 175 175 175 175 175 175 175 175 2104 "
7 Implantação de hidrõmetro und 125 125 125 125 125 125 125 125 125 125 125 125 1500 ''

8 Substituição de hidrõmetro und 133 133 133 133 133 133 133 133 133 133 133 133 1600 ^

9 Retirada de By-Pass und 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 3 2 0 ^

10 Remanejamento e padronização de cavaletes und 29 29 29 29 29 29 29 29 29 29 29 29 350 ^

11 Quebra e reposição de calçada und 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 24 288 ^

TOTAL ====»> 1230 1230 1230 1230 1230 1230 1230 1230 1230 1230 1230 1230 14754





C a s a l

Serviço: Fiscalização e Cobrança

Companhia de Saneamento de Alagoas

ESTIMATIVA DE CUSTO

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.
Cidades

QUANT.
(R$)

001^ 016 025^ 031.- 036.- 0 5 4 - 0 6 2 - 0 7 6 ' UNIT. TOTAL
1 Fiscalização de ligações inativas und 743^ 446^ 2.971' 495^ 4 9 5 ' 6 1 9 ' 4 9 5 ' 1.238" .7.502 t M 55.064,68
2 Supressão de ligações com  cápsulas em  rua não pavím entadã und 2 4 ^ 13^ 9 5 ^ 16 ' 16 " 2 0 " 16 ' 4 0 ' 240 " 43 .54 10.449,60

3
Supressão de ligações com  cápsulas em  rua pavim entada com retirada e  
reposição de paralelo

und 25 ' '  13 " 99"^ 17 ' 17 ' 21 " 17 ' 41 - 250 ^  56,44 14.110,00

4 Supressão total de ligação und 1 0 ^ 4 ^ 4 0 " 7 " 7 " ■ 8  " 7 ' 17 - 100 '  101,09 10.109,00
5 Restabelecim ento total de ligação und 50 " 29 ' 1 9 8 ' 33 ^ 33 " 41 ' 33 ' 8 3 " 500 ' '  107,35 53.675,00

6 Ordem  cancelada justificada und 2 0 8 ' 125^ 83 3 " 139 ' 1 3 9 ' 1 7 4 ' 139" 3 4 7 - 2.104 1,70' 3.576,80

7 Im plantação de hidrõmetro und 1 4 9 '  ̂ 88 < 5 9 4 ' 99 " 99 " 124 • 9 9 .- 24 8 " 1.500 "  16,02 24.030,00
8 Substituição de hidrõmetro und 1 5 8 ' 94 -'6 3 4 ' ' 106 ' 106 ' M 3 2 ' 1 0 6 ' 2 6 4 ' ' 1 .600 '  16,02 25.632.00
9 Retirada de By-Pass und 32 '' 1 9 ' ' 1 2 7 ' 21 ' 21 ' 26  " 21 53 ' 320 ^  88 ,9é 28.467,20
10 R em anejam ento e  padronização de cavaletes und 3 5 " 20 139'' 23  ' 23 ' 29  ' 23  ' 5 8 " 350 108,5$ 38.006,50
11 Q uebra e  reposição de calçada und 2 9 ^ 1 6 ^ 114" 19 ' 1 9 ^ 24 ' 19 ' 4 8 / 288 /  30 ,54 8.795.52

^  271.916,30
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

ANEXO -  II

PADRÃO DE INSTALAÇÃO DE HIDRÔNIETRO NO WIURO, 
OU NA PAREDE DO IIVIÓVEL
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

MODELO DE INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO NO MURO OU FACHADA

OBS: Nos casos em que o comprimento do hidrômetro for Inferior 
a 190mm, deve-se usar um tubete longo a ser fornecido pela contratante
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

ANEXO -  m

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DAS CAIXAS DE PROTEÇÃO 
DE HIDRÔMETRO PARA INSTALAÇÃO NO MURO,PAREDE

OU NA CALÇADA (PASSEIO)
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA CAIXA DE PROTEÇÃO 
PARA IMPLANTAÇÃO DE HIDRÔMETRO NO MURO OU

PAREDE
1 - OBJETIVOS:

Estabelecer as características técnicas necessárias à aquisição de caixas , em fibra de vidro, do 
tipo A ou B, conforme as características de cada imóvel, para proteção de hidrômetro com 
capacidade de até 3m*/h, vide modelos próprios, anexos.

2 - DETALHES TÉCNICOS:

2.1 -  A caixa de proteção do tipo “A” ou ‘‘B”, obedecerão ao tipo de construção totalmente em 
fibra de vidro, ( TAMPA ) e (CUBA/MOLDÜRA ), com pintura na cor aluimmo ( prata ), 
perolizadã nas partes internas e externas, sendo a tampa brilhante ( anti arranhão )

2.2- A caixa do tipo “B”, para uso em calçadas ou pisos, deve ter sua TAMPA com espessura 
mínima igual a 20,0mm (superior ao do tipo “A”), para suportar peso mínimo de 120,0 kg. , 
obedecendo as características abaixo;

2.3 -  A caixa do tipo “A” deve conter a nova logomarca da CASAL, em alto relevo e a do tipo B,
em baixo relevo, na tampa

2.4 -  As caixas devem conter dobradiças resistentes ao tipo de serviço que serão utilizadas e o
fecho da tampa, deve ser de forma triangular confeccionado em material especial para 
abertura com chave triangular, com locais de ventila^k) de 15,0 ( para evitar embaçamento )

3 - CARACTERÍSTICAS FÍSICAS:

3.1 - Cuba da Caixa

3.1.1 -  Altura da Frente
3 .1 .2 - Largura da fiente
3 .1 .3- Profimdidade
3.1.4- Largura do íundo
3.1.5 -  Altura do fundo

3.2 -  Tampa da Caixa

3.3.1 - Material:
3.3.2- Altura 
3.3.3 - Bordas (A)
3.3.4- Bordas (B)
3.3.5 - Largura:
3.3.6 - Espessura (A)
3.3.7 -  Espessura (B)

305,0mm
410,0mm;
100,0mm
335,0mm
225,0mm

Fibra de Vidro
275,Omm 

10,0mm 
20,0mm 

370,0mm; 
10,0mm 

20,0mm

3.4 -  Chave especial para abertura da caixa, na forma triangular





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas í .3Q.\...

ANEXO -  IV

PADRÃO DE INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO NA CALÇADA
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Casal Companhia de Saneamento de Alaooas

MODELO DE INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO NA CALÇADA

OBS: Nos casos em que o comprimento do hidrômetro for inferior a 190mm, 
deve-se usar um tubete longo.





W ,Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas
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ANEXO -  V

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA CAIXA DE PROTEÇÃO DE 
HIDRÔWIETRO PARA INSTALAÇÃO NA CALÇADA

(PASSEIO)
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA CAIXA DE PROTEÇÃO 
PARA IMPLANTAÇÃO DE HIDRÔMETRO NA CALÇADA

1 - OBJETIVOS:

Estabelecer as características técnicas necessárias à aquisição de caixas , em fibra de vidro, do 
tipo A ou B, conforme as características de cada imóvel, para proteção de hidrômetro com 
capacidade de até 3m ^^, vide modelos próprios, anexos.

2 - DETALHES TÉCNICOS:

2.1 -  A caixa de proteção do tipo “A” ou “B”, obedecerão ao tipo de construção totalmente em 
fibra de vidro, ( TAMPA ) e (CUBA/MOLDURA ), com pintura na cor alumínio ( prata ), 
perolizada nas partes internas e externas, sendo a tampa brilhante ( anti arranhão )

2.2- A caixa do tipo “B”, paia uso em calçadas ou pisos, deve ter sua TAMPA com espessura 
mínima igual a 20,0mm (superior ao do tipo “A”), para suportar peso mínimo de 120,0 kg. , 
obedecendo as características abaixo;

2.3 -  A caixa do tipo “A” deve conter a nova logomarca da CASAL, em alto relevo e a do tipo B,
em baixo relevo, na tampa

2.4 -  As caixas devem conter dobradiças resistentes ao tipo de serviço que serão utilizadas e o 
fecho da tampa, deve ser de forma triangular confeccionado em material especial para 
abertura com chave triangular, com locais de ventilação de 15,0 ( para evitar embaçamento )

3 - CARACTERÍSTICAS FÍSICAS:

3.1 - Cuba da Caixa

3.1.1- Altura da Frente
3.1.2- Largura da fî ente
3.1.3- Profundidade
3.1.4- Largura do fimdo
3.1.5- Altura do fundo

3.2 -  Tampa da Caixa

3.3.1 - Material:
3.3.2 - Altura 
3.3.3- Bordas (A)
3.3.4 - Bordas (B)
3.3.5 - Largura:
3.3.6 - Espessura (A)
3.3.7 -  Espessura (B)

305,0mm 
410,0mm; 
100,0mm 
335,0mm 
225,Omm

Fibra de Vidro 
275,Omm 
10,0mm 
20,0mm 

370,0mm; 
10,0mm 

20,Omm

3.4 -  Chave especial para abertura da caixa, na forma triangular
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

ANEXO Ví

PADRÃO DE INSTALAÇÃO DE HIDROWIETRO NO JARDIM
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

MODELO DE INSTALAÇAO DE HIDROMETRO NO JARDIM

Opção de cavalete para área alagável

OBS: Nos casos em que o comprimento do hidrômetro for 
inferior a 190mm, deve>se usar um tubete longo.









Gompanhla.de Saneamento de Alagoas

ProeessoBS®: 5547/2013 
Interessado: UN. SERTÃO
Assunto: Pro.r.rogação de prazo e acréscimo de valo.r 

k  SUHEI,
Senhor Antônio Fernando S. Nascimento

Da análise do pedido motivado - fls. 01, não resta dúvid.a da 
pretensão ora requerida,- a, feitura de um Termo Aditivo, prorrogando o 
prazo do Contrato 112/2012 por mais 12 (doze) meses. Além da prorrogação, 
foi solicitado um acréscimo no valor de 25% (vinte e cinco por cento).

Foram anexadas aos autos planilhas com estimativas de custos. 
Necessário informar se o valor total dessas" pl£uailhas’ — fls. 25^

, corresponde aos 25% (vinte e cinco por cento) requerido neste processo, 
uma vez que não se anexou cópia do contrato 112/2012, inqpedindo assim, um 
comparativo com o valor total desse xnstrumento.

7-\inda, verificou-se a falta, de docura.entações essenciais para a 
análise do feito. Portanto, para dar prosseguimento, faz-s® necessária a 
juntada;

a| Cópia do contrato originário e, se houver, todos os aditivos 
existentes;

^  Planilha de custos unitário e global a ser acrescido devidamente 
elaborado pela^^BBí^y

c) Pesquisa de mercado, no minimo 03 empresas do ramo, para se 
verificar se é mais vantajoso para a Casal prorrogar o presente;

d) Tervio de solicitação de conpras;
e) Dotação orçamentária;

f) Certidões negat.ivas atualizadas da contratada junto as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal; certidão negativa junto ao IKSS, 
FGTS ô Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
Recomenda-se que os autos retornem, para análise e instrução 

jurídica, no prazo máximo de até 10 Çdez) dias, a fim de evitar o 
travamento do processo.

Maceió, 22 de maio de 2013,

LAÍS LIMA DE SOUEA LE.ÀO
ADVOGADA/ASJUR/CASAL

Ooiüi&aAxél
ALISSON CAVALCANTE CELESTINO

E S TAGIÁR10/AS JUR/CASAL





® í E 7 / í  TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

Maceió/AL, 20 de Maio de 2013.

A

COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’AGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL

Aít.: Dr". Antonio Fernando

NESTA

Prezados Senhores,

A BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA., pessoa jurídica de direito privado com 
sede à rua João Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Ban-a Nova, Marechal Deodoro, inscrita no C.N.P.J. 
n.“ 02.070.836/0001-98, vem mui respeitosamente apresentar proposta para prestação de serviço de 
fiscalização e cobrança em Ãgua Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, Pariconha, Inhapi, Mata Grande, 
Olho Do Casado e Piranhas, da UNIDADE DE NEGÓCIO DO SERTÃO -  CASAL - AL, onde o valor 
total dos serviços é de R$ 271.83E2Õ)(Duzentos e setenta e um mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte 
ceiAtavos), devidamente discriminados em planilha anexa.

Validade da proposta: 30 dias.

Prazo de execução: 12 meses.

Atenciosamente.

^ N P J  0 2 .0 7 0 .8 3 6 /0 0 0 1 -9 8  *
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 

DE OBRA LTDA - EPP
Rua João Argemiro Rosa, 1010

Barra Nova - CEP 57160-000

f Marechal Deodoro - AL *

BETA TERCEBRIZAÇAO E MAO DE OBRA LTDA

Rua João Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, M arechal Deodoro
— /

CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3034-0744 
CN PJ: 02.070.836/0001 -98





pETA TERCEIRIZAÇÃO E M Ã O  DE OBRA LTDA EPP

OBRA: FISCALIZAÇAO E COBRANÇA

Água Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, Pariconha, Inhapi, Mata 
LOCAL: Grande, Olho D Casado e Piranhas, da UNIDADE DE NEGÓCIO DO 

SERTÃO/AL

DATA: 20/05/2013

ITEM , ESPECIFICAÇÕES Unid. QUANT. Valor Unit. Valor Total
1.0 SERVIÇO

1.1 F isca lização  de  L igações in a tiv a s U n id . 7502,00 7,34 55064,68

1.2 S up ressã o  de  lig a çã o  c o m  ca p su la  e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a U n id . 240,00 43,50 10440,00

1.3
S up ressã o  de  lig a çã o  c o m  ca p su la  e m  ru a  c o m  re t ira d a  e re p o s iç ã o  de  

p a ra le lo U n id . 250,00 56,40 14100,00

1.4 S up ressã o  to ta l da lig a çã o U n id . 100,00 101,00 10100,00

1.5 R e s ta b e le c im e n to  to ta l  da lig a çã o U n id . 500,00 107,30 53650,00

1.6 O rd e m  ca n ce la d a  ju s t if ic a d a Unid. 2104,00 1,70 3576,80

1.7 Im p la n ta ç ã o  d e  h id rô m e tro s U n id . 1500,00 16,02 24030,00

1.8 S u b s titu iç ã o  de  h id rô m e tro s U n id . 1600,00 16,02 25632,00

1.9 R e tira d a  de  By-Pass U n id . 320,00 88,96 28467,20

1.10 R e m a n e ja m e n to  e p a d ro n iz a ç ã o  d e  c a v a le te s U n id . 350,00 108,50 37975,00

. ^1 Q u e b ra  e re p o s iç ã o  d e  ca lçada m ^ 288,00 30,54 8795,52

TOTAL GERAL 271831,20

Valor Global: R$ 271.831,20 (Duzentos e setenta e um mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte centavos)

AVelliíí^tôn d o s A n jo s  S ilv a  
Engenheiro Civil 
CRÍ3A 4105-D

Rua João Ai geniiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Dcodoro 
CEP: 57.1ó0-000- Fone(s): 82-3231.4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98
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Maceió, 20 de Maio de 2013

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL
A/C.: Eng° ANTONIO FERNANDO SANTANA DO NASCIMENTO

Superintendente do Interior

Através desta, estamos encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado em 
R$ 273.142,06 (Duzentos e setenta três mil, cento e quarenta e dois reais e seis 
centavos), com planilha anexa para execução de serviços de fiscalização e cobranças 
nos municípios de: Água Branca, Canapí, Delmiro Gouveia, Pariconha, Inhapí, Mata 
Grande, Olho D’água do Casado e Piranhas com prazo de execução: 12 (doze) meses e 
Validade da Proposta: 30 (trinta) dias.

Atenciosamente,

Rua Dr. Waídemiro Alencar Junior, n° 109 -- Mangabeiras 
CEP 67,037 - 180 -  Maceic/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 
mijitconstrucao@hotmail.com 

FONE (82) 3235-4197

mailto:mijitconstrucao@hotmail.com
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OBRA; Fiscalização e cobrança

LOCAL: Água Branca / Canapí / Delmiro Gouveia / Pariconha / Inhapí / Mata Grande / Olho D’Água 
do Casado e Piranhas

DATA: 20/05/2013

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIT. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
1.0 SERVIÇOS
1.1 Fiscalização de ligações inativas Unid. 7.502,00 7,40 55.514,80
1.2 Supressão de ligação com cápsula em ruas não 

pavimentadas Unid. 240.00 43,65 10.476,00
1.3 Supressão de ligação com cápsula em ruas com 

retirada e reposição de paralelo Unid. 250,00 56,50 14.125.00
1.4 Supressão total da ligação Unid. 100,00 102,00 10,200,00
1.5 Restabelecimento total da ligação Unid. 500,00 108,00 54.000,00
1.6 Ordem cancelada justificada Unid. 2.104,00 1,69 3.555,76
1.7 Implantação de hidrômetros Unid. 1.500,00 16,05 24.075,00
1.3 Substituição de hidrômetros Unid. 1.600,00 16,10 25.760,00
1.9 Retirada de By-Pass Unid. 320,00 89,00 28.480,00

1.10 Remanejamento e padronização de cavaletes Unid. 350,00 108,65 38.027,50
1.11 Quebra e reposição de calçada m̂ 288,00 31,00 8.928,00

TOTAL GERAL 273.142,06

R$ 273.142,06 (Duzentos e setenta três mil, cento e quarenta dois reais e seis centavos)

WULTO StTQA

Rua VVaidemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.Õ09.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: rr.u!tconstrucoes@hoímaií.com
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Maceió (AL), 20 de Maio de 2013.

À
CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas 

Att: Dr. Antônio Fernando 

Ref: Fiscalização e Cobrança.

Prezados ôênhores,

AM3 ENGENHARIA LTDA., com sede na Rua Santa Luzia, 153, Sala n” 02 -  Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob n” 16.628.118/0001-07, pela presente e por meio de seu representante legal, vem 
apresentar, sua proposta de preço assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem 
sido cometidos quando da preparação da mesma;

1. Propomos o Valor Global; R$ 272.758,82 (duzentos e setenta e dois mil, setecentos e cinquenta e oito reais, 
oitenta e dois centavos);
2 .0  prazo de Execução será de 12 (doze) meses;
3. Esta proposta é válida por 60(sessenta) dias;
4. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas pela casal.
5. Caso seja vencedora, o signatário será o Sr. Otávio Vinicio Rocha de Albuquerque Melo, responsável legal da 
Construtora, CPF; 054.091.044-98 -  Sócio-Gerente.

Atenciosamente,

Rua Santa Luzia 153 - Barro Duro | Maceió • AL i CEP 57.045-610 | Tei.: (82) 3328.3387 
E-maíl: contato@am3engenharia.com.br ) Site; www.am3engenharia.com.br 

CNPJ: 16.628.118/0001-07 | C.M.C 90.117.58211 InscriçSo Estadual 24.272.671-2

mailto:contato@am3engenharia.com.br
http://www.am3engenharia.com.br




PLANILHA ORÇAMENTARIA

OBRA: FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA

LOCAL; Água Branca, C anapi, D e lm iro  G ou ve ia , Pariconha, Inhap i, M a ta  G ran d e , O lh o  D Casado e  P iranhas  

CLIENTE: CASAL -  Cia. De A b as tec im en to  d 'ág ua  e S an e a m e n to  d e  A lagoas.

DATA: 2 0 /0 5 /2 0 1 3

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1.1 Fiscalização d e  Ligações inativas U nid . 7.502,00 7,37 55.289,74

1.2
Supressão d e  ligação com  capsula e m  rua não  

p a v im e n ta d a U nid . 240,00 43,70 10.488,00

1.3
Supressão d e  ligação co m  capsula e m  rua co m  

re tira d a  e  reposição  d e  para le lo U nid . 250,00 56,40 14.100,00
1.4 Supressão to ta l da ligação U nid . 100,00 101,00 10.100,00
1.5 R estab e lec im en to  to ta l da ligação U nid . 500,00 107,80 53.900,00
1.6 O rd e m  cancelada jus tificada U nid . 2.104,00 1,72 3.618,88
1.7 Im p lan tação  d e  h id rô m e tro s U nid . 1.500,00 16,10 24.150,00
1.8 S ubstitu ição  d e  h id rô m e tro s U nid . 1.600,00 16,15 25.840,00
1.9 R etirada  d e  By-Pass U nid . 320,00 88,75 28.400,00

1.10 R e m a n e ja m e n to  e  p adron ização  d e  cava le tes U nid . 350,00 108,70 38.045,00
1.11 Q u e b ra  e  reposição  d e  calçada m^ 288,00 30,65 8.827,20

SUB-TOTAL 2 7 2 .7 5 8 ,8 2

TOTAL GERAL 2 7 2 .7 5 8 ,8 2

Rua Santa Lutia 153 - Barro Duro | Maceió - AL | CEP 57.045-610 | Tel.: (82) 3328.3387 
E-mail: contato(B>am3engenharia.com.br j Site: www.am3engenharia.com.br 

CNPJ: 16.628.118/0001-07 | C.M.C 90.117.58211 Inscrição Estadual 24.272.671-2

http://www.am3engenharia.com.br
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C asal

N» PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
6547/2013

N® FOLHA:

A GEFIN,

Trata-se da solicitação do primeiro termo aditivo do contrato N° 112 / 2012, por um período de 12 

meses reajustando o valor do contrato inicial pelo INCC, sendo acrescido o percentual de 25% do 

valor total do contrato, conforme planilha em anexo (folha 25).

O contrato mencionado refere-se a fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas na UNSERT.

Sendo assim, solicito o cáloulo dos valores referentes ao reajuste do contrato, como solicitado na Cl 

pelo gerente da Unidade de Negócios do Sertão.

Em 25/06/2013

Ĵosuelly Cristainy da S, Souza 
Civil-CREA 020972462-5 

P *  I SUPOCEIGEPRO 
Mat.2932

Q  SU .P03^^l\) ^

'To/vo., dLo CJQ^^ oTto
i j 2 L /  a c u Q .  .

ê y m n  \ 0 / 0 ' = ^ / qxM 3  

Livia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mat. 2824

GEPLAN 006-C





YCasal

N“ Protocolo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
6547/2013

DATA:

10/07/2013

A SUPOCE, fO
\ F S . ^
V

Analisamos o processo que solicita o cálculo de reajuste ao Contrato N° 112/2012 da 

empresa BETA Terceirização e Mão de Obra LTDA.

Feito de acordo com a Cláusula Sétima, Parágrafo Primeiro do referido contrato o 

reajuste deverá ser feito pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV que 

teve um acumulado de 8,0009% (Oito inteiros e nove décimo de milésimo) no mês de junho, já 

que 0 contrato completou 12 meses em 16/07/2013 esse corresponde ao acumulado de julho/12 a 

junho/13.

Segue abaixo os cálculos de acordo com o INCC acumulado de julho/12 a junho/2013: 

Valor do Contrato: R$ 217.532,82 

índice de Reajuste: 8,0009% ^

Valor Reajustado: R$ 234.937,40 J

Feitos os cálculos evoluímos o presente processo.

VISTO:

Atenciosamente.

Laura Ltuza JJtprville de'Arai 

Economista -  Mat. 2962

rança^ 9l)/Ana óanioa
Economista - CASAL 

Mal. 2970
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C asal

N“ PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
6547/2013

N» FOLHA:

47

A GEPRO,

Trata-se da solicitação, através do gerente da Unidade de Negócios do Sertão, do primeiro termo 
aditivo do contrato N° 112 / 2012, por um período de 12 meses reajustando o valor do contrato 
inicial pelo INCC, sendo acrescido o percentual de 25% do valor total do contrato.

O contrato mencionado refere-se a fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas e vence em 
16/07/2013.

Sendo assim, foi a solicitação foi formatada da seguinte maneira:

1) Reajuste do valor do contrato inicial pelo  INCC:

Valor do reajuste calculado com base no INCC: 8,0009%

(Valor calculado pela GEFIN, como mostrado na folha 46).

2) Acrescimento de percentual sugerido em 25% do valor total do contrato:

Foi calculado o aditivo de preço de acordo com os quantitativos acrescentados, em 
relação a planilha inicial do processo -  JULHO 2012, apresentados no cronograma 
físico-financeiro (folha 24) e planilha de estimativa de custos (folha 25).

3) Aditivo de prazo no período de 12 meses.

Enfim, seguem em anexo:

1) Apenas para conhecimento, na folha 48, a planilha inicial do processo com os valores 
reajustados em 8,009%, conforme parecer da GEFIN, no valor de R$ 234.937,40;

2) A planilha de custos reajustada e aditivada (folha 49), de acordo com os quantitativos 
apresentados no cronograma físico-financeiro (folha 24) e na planilha orçamentária (folha 25), 
no valor de R$ 286.913,38. O valor de R$ 286.913,38 corresponde a 22,12333% do valor de R$ 
234.937,40 (valor reajustado com 8,0009%), ou seja, o acrescimento de percentual para o 
contrato é de 22,12333%.

3) O cronograma físico-financeiro para o período solicitado de 12 meses, correspondente ao 
valor de R$ 286.913,38, na folha 50.

Seguem também a planilha orçamentária da empresa vencedora da licitação (folha 51), a planilha 
orçamentária do contrato N° 112/2012 (folha 52), a ordem de serviço N° 040/2012 (folha 53) e o 
contrato mencionado (folhas 54 a 58).

Josuel^Cristainy da S. Souza 
^ E n g ‘ Civil-CREA 020972462-5

, siipncp/RPBRn

Em 10/07/2013
I SUPOCE/GEPROt-*obdi 2932

GEPLAN 006-C





O S S S i  C o m o a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la o o a s  "

OBRA : Serviços de físcalização e cobrança - REAJUSTE DE PREÇOS 

LOCAL: Unidade de Negócio do Sertão

DATA: Julho de 2013 B. D. I.: 24,60%
ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL

1 SEKVK;os
1.1 Composição

CASAL
Fiscalização de ligações inativas (visita) und 3.021 7,78 23.491,49

1.2 Composição
CASAL Corte com escavação sem pavimento und 278 45,63 12.685,25

1.3 Composição
CASAL

Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de 
paralelo und 291 58,82 17.115,83

1.4 Composição
CASAL Supressão total de ligação und 111 108,21 12.010,88

1.5 Composição
CASAL

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada e reposição de paralelo) und 752 113,80 85.578,01

1.6 Composição
CASAL Ordem cancelada justificada und 319 1,81 578,80

1.7 Composição
CASAL Implantação de hidrômetros und 329 16,74 5.507,51

1.8 Composição
CASAL Substituição de hidrômetros und 764 16,74 12.789,47

1.9 Composição
CASAL Retirda de by-pass und 320 93,62 29.956,86

1.10 Composição
CASAL Remanejamento e padronização de cavaletes und 227 114,46 25.982.27

1.11 Composição
CASAL Quebra e reposição de calçada 281 32,89 9.241,04

Total Geral 234.937,40

Josuelly&istainydaS.bouza
W E n g »  Civil-CREA 020972462-5C»a| siiPnrF/r.FPpnSUPOCE/GEPRO 

Mat.2932





I fis. 49

G 3 S 3 Í  C o m o a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la a o a s

OBRA : Serviços de físcalização e cobrança -  TERMO ADITIVO 

LOCAL: Unidade de Negócio do Sertão

DATA: Julho de 2013 B. D. L: 24,60%
ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL

1 SERVIÇOS

1.1 Composição
CASAL Fiscalização de ligações inativas (visita) und 7.502 7,78 58.336,04

1.2 Composição
CASAL Corte com escavação sem pavimento und 240 45,63 10.951,29

1.3 Composição
CASAL

Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de 
paralelo

und 250 58,82 14.704,32

1.4 Composição
CASAL Supressão total de ligação und 100 108,21 10.820,61

1.5 Composição
CASAL

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada e reposição de paralelo)

und 500 113,80 56.900.27

1.6 Composição
CASAL Ordem cancelada justificada und 2.104 1,81 3.817,53

1.7 Composição
CASAL Implantação de hidrômetros und 1.500 16,74 25.110,21

1.8 Composição
CASAL Substituição de hidrômetros und 1.600 16,74 26.784,22

1.9 Composição
CASAL Retirda de by-pass und 320 93,62 29.956,86

1.10 Composição
CASAL Remanejamento e padronização de cavaletes und 350 114,46 40.060,77

1.11 Composição
CASAL Quebra e reposição de calçada 288 32,89 9.471.25

Total Geral 286.913,38

‘̂ P^  JosuellyErístaíny da S. Souza
^ E n g ^ C iv il-C R E A  020972462-5C»a| íiipnrc/r.CBpnSUPOCE/GEPRO

Mal. 2932
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Cronograma físico-fínanceíro
O bra:

Local:

Data:

S erv iç o s  d e  fis c a liz a ç ã o  e  co branç a  -  TE R M O  A D IT IV O  

U n id ad e  de  N eg ó c io  d o  S ertão  

J u lh o  de  2013

Item Descrição Valor (RS) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1 286.913,38 23.899,88 23.928,58 23.899,88 23.899,88 23.899,88 23.928,58 23.899,88 23.899,88 23.928,58 23.899,88 23.899,88 23.928,58

1.1
Fiscalização de ligações inativas (visita)

58.336,04
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

: .1... : í í k  •' ■ . .̂r. '"J i.: '' .1. ^l:K' . .. ■ r - ■ .....■•'■-.áítkí’-.' t,.:. - "'-'S t .  •„ . . -  ̂ '
4.859,39 4.865,23 4.859,39 4.859,39 4.859,39 4.865,23 4.859,39 4.859,39 4.865,23 4.859,39 4.859,39 4.865,23

1.2
Corte com escavação sem pavimento

10.951,29
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

' 'i *.,• •, \ r  - '  - ‘......... ‘ V . i . ■j'*’-'-' ■ .■*;•_ _ ■ Í- ' . >
912,24 913,34 912,24 912,24 912,24 913,34 912,24 912,24 913,34 912,24 912,24 913,34

1.3
Corte com escavação em pavimento, com retirada 
e reposição de paralelo 14.704,32

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
L.... ; ," . ' ' • È'

, ------- -̂------- ,,
1 : ,1-' 7'

1.224,87 1.226,34 1.224,87 1.224,87 1.224,87 1.226,34 1.224,87 1.224,87 1.226,34 1.224,87 1.224,87 1.226,34

1.4
Supressão total de ligação

10.820,61
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

^ ,, l  ' . •' .* ■ ' -- ■■ .4 7 * •'
901,36 902,44 901,36 901,36 901,36 902,44 901,36 901,36 902,44 901,36 901,36 902,44

1.5
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada e reposição de 
paralelo)

56.900,27
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

\  uV ^ l'.  - - < ' .v' > ■ ■ 'E ■ ...... ■ ' '■ 'n'
4.739,79 4.745,48 4.739,79 4.739,79 4.739,79 4.745,48 4.739,79 4.739,79 4.745,48 4.739,79 4.739,79 4.745,48

1.6
Ordem cancelada justificada

3.817,53
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

’ J
- ■ ■ . .......'T ■ -

.. -...vm-,.-,
318,00 318,38 318,00 318,00 318,00 318,38 318,00 318,00 318,38 318,00 318,00 318,38

1.7
Implantação de hidrômetros

25.110,21
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

j í i n  ' . i Z a i r ; : 7 ' : í « r r ; ■ í í f T '
p-;™ -

2.091,68 2.094,19 2.091,68 2.091,68 2.091,68 2.094,19 2.091,68 2.091,68 2.094,19 2.091,68 2.091,68 2.094,19

1.8
Substituição de hidrômetros

26.784,22
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

rà-;.-; M È.-..-: '' '7 „
2.231,13 2.233,80 2.231,13 2.231,13 2.231,13 2.233,80 2.231,13 2.231,13 2.233,80 2.231,13 2.231,13 2.233,80

1.9
Retirda de by-pass

29.956,86
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

t.': *íiXàí.:. ' ■' 'È-i i-'» ' * «•i.'"'.. .. ' ' . •! .
2.495,41 2.498,40 2.495,41 2.495,41 2.495,41 2.498,40 2.495,41 2.495,41 2.498,40 2.495,41 2.495,41 2.498,40

1.10
Remanejamento e padronização de cavaletes

40.060,77
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

• ’ ;■ ..V ■ . ;.y.; , __ __ ' i ' . , 7 -2 ^ ’....'
3.337,06 3.341,07 3.337,06 3.337,06 3.337,06 3.341,07 3.337,06 3.337,06 3.341,07 3.337,06 3.337,06 3.341,07

1.11
Quebra e reposição de calçada

9.471,25
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

4., íí r ?  ■■ . 'A ,'V ÍH ", í ' 7̂ ■ ■■" ■ . 'K.7'.
788,95 789,90 788,95 788,95 788,95 789,90 788,95 788,95 789,90 788,95 788,95 789,90

Faturamento da Obra 286.913,38 23.899,88 23.928,58 23.899,88 23.899,88 23.899,88 23.928,58 23.899,88 23.899,88 23.928,58 23.899,88 23.899,88 23.928,58

'«usueuy vMoiaii.j ■- -
% ^ E n g »  Civil •CREA02ü97r i62-5

w
Casâl

SUPOCE/GEPRO 
Mat.2932





A

PETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

OBRA: FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA

Água Branca, C anapi, D e lm iro  G ouveia , P ariconha, In h ap i, M a ta  

LOCAL: G ran d e , O lh o  D Casado e P iranhas, da U N ID A D E  DE NEGÓCIO DO  

SERTÃO/AL

DATA: 25/06/2012

'■ T E M E SP E C IF IC A Ç Õ E S U nid . Q U A N T. V a lo r U n it. V a lo r T o ta l

1 . 0 SERVIÇO

1 .1 Fiscalização de Ligações inativas Unid. 3021,p0 7,20 21751,20

1 Supressão de ligação com  capsula em  rua não pavim entada Unid. 278,00 42,25 11745,50

1.3

Supressão d e  ligação com capsula em  rua com retirada e reposição  

de paralelo Unid. 291,00 54,46 15847,86

1.4 Supressão to ta l da ligação Unid. 111,00 100,19 11121,09

1.5 Restabelecim ento to ta l da ligação Unid. 752,00 105,37 79238,24

1 .6 O rdem  cancelada justificada Unid. 319,00 1,68 535,92

1 .7 Im plantação de h idrôm etros Unid. 329,00 15,50 5099,50

1.8 Substituição de h idrôm etros Unid. 764,00 15,50 11842,00

1 .9 Retirada de By-Pass Unid. 320,00 86,68 27737,60

1 .1 0 R em anejam ento  e  padronização de cavaletes Unid. 227,00 105,98 24057,46

- . x l Q uebra  e reposição d e  calçada m" 281,00 30,45 8556,45

TOTAL GERAL 217532,82

Valor Global: R$ 217.532,82 (Duzentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos)

Eng»
C R E A  0210392568

Rua João Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3231.4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

% i:

r
t o

OBRA : FISCALIZAÇÃO E CO,BRANÇA

LOCAL: ÁGUA BRANCA, CANAPI, PARICONHA, INHAPI> MÁTA GRANDE, OLHO D CASAI 
PIRANHAS

Fiscalizã'ç.ãÕ.àé L igações ina tivas '[

B.D.I. Sobre ínsumos

B.D.T. Sobre serviços

Banco d è  dados  
CASAL

: : 3.021,00

15,60%

25,80%
i-wbiÉSÍMÍ 

21.751.2>

1.2 B anco de dados
c a s a l

S upressão  de liga‘çãQ com tcapsulaíem ' 
rua não p av im en tad a.... Ü N iB : 278,00 42,25 11.745,5>

1.3 Banco de dados  
C A SA L •

S upressão  d e  ligação comjcapsula^em  
rua com  re tirad a  e reposiçãoOae paralelo,

U N IB i 291,00 54,46 15.847,8(

1.4 Banco de dàdos  
C A SAL ■ ‘

S upressão  total de ligação U N ID . 111,00 100,19 11.121.0i

1.5 Banco de dados
R estabelecim ento  totaijdadigaçãb. U N ID . 752,00 105,37 79.238,2-

1.6 Bancò de dados  
C A SA L

I O rdem  caríceiada justificada U N ID . 319,00 1,68 535,92

1.7 B anco d e  dados  
C A S A L

Im p lantação  ded id tô m etrps U N ID , 329,00 15,50 5.099.5C

1.8 B anco d e  dados  
. C A SA L

Substitu ição de .bidrõm dffòàl U N ID . 7 6 4 /0 0 15,50 11.842, Oi

1.9 B anco de dados  
C A SAL

tíFiefií^àdéB^TPass V ' U N ID . 320,00 86,68 27.737,61

1.10 B anco de dados  
: C A SAL

R em an e jam en to  e  padronização  de  
cavale tes

UN ID . 227,00 105,98 24.057.4t

1.1l B anco  de dados. 
. C A SAL

Q uebra  e  reposição de calçada m-‘ 281,00 30,45 8.556,45

on Pereira
aV> OAB/AL 2051

.«ílaf 1740





ESTADO DE ALAGOAS
COMPAMHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió-AL - CEFI 57020-510 
/  Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N“ 040/2012 -  SUNEI

A Súperintendência ele Negócio do Interior da Companhia de Saneamento de Alagoas 
-  CASAL, no uso dé suas atribuiçõès estatutárias, e tendo em vista o que consta no 
Contrato n° 112/2Ó12 - CÁSAL;

RESOLVE:  ̂ '

l -  Autori^r à .BETA TERCEIRIZAÇÃO E  MA^ OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua João Argemiro Rosa, 1010, povoado Barra Nova, 
Marechal Deodpro/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001- 
98, representada ÍDor seu Sócio DIEGO TERTO MARTÍNS, inscrito no CPF/MF 
n° 052.501.234-65, a executar os serviços de fiscalização e cobrança de 
ligações ativas e inativas nas cidades que compõem a Unidade de Negócio 
Sertão, Água Branca, Canapí, Deirriiro Gouveia, Pariconha, Inhapí, Mata 
Grande, Olho DÁgua do Casado e Piranhás/Alagoas, corpformie autorização 
dâ Presidência. ; 1

2- Os serviços acima autprizaçtós têrn o valor global fixado em R$ 217.532,82 
(duzentos e dezessete :míl, quinheritbs e trinta e dois reais e oitenta e dois 
centavos), : que serão pagps com recursos próprios, mediante apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Gerente da Unidade de 
Negócio Sertão, JOÃO NETO ALVES BARRÓS, matrícula 1582.

16 de julho de 2012 :

Eng° ANTONIO^RERNANDO' S. NASCIMENTO 
Superinténdente^e Negócio do Interior/CASAL

DA RQ eN ANETO  
estão Operacional

Eng» MOISÉS 
. Vice-President

Eng.° ÃLVARO JO S E /W ^E ZE S  DA COSTA 
Diretor Presidente /CASAL

CIENTE;
Em : ____________________
•OS N“ 040/2012-SUNEI/BETA TERCEIRIZAÇAO.E MÃO DE OBRA LTDA. - EPP





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N« 112/2012 -  CASAL CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
De Economia Mista-Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada a Rua 
Barão de Ãtalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro Civil n® 140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, brasileiro, casado, 
engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n® T64.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.

2) CONTRATADA: BETA, TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, Estabelecida na Rua 
João Argemiro Rosa, 1010, Povoado Barra Nova, Marechal Deodpro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n° 02.070.836/0001-98, representada por DIEGO TERTO MARTINS, brasileiro, casado,--inscrito 
no CPF/MF n° 052.501.234-65, residente e domiciliado na Rua Nova Brasília, 10, Cruz dás Almas, 
Maceió/AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade de Tomada de Preço n® 10/2012 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor 
Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n® 18/2012 
Protocolo n® 974/2012 -  CASAL e S.C.n” 1226 e 1227, em estrita observância à Lei n® 8.666/93 e 
Lei Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições,a seguir 
expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento a contratação de 
empresa de engenharia para a realização dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações 
ativas e inativas nas cidades de ÃGUA BRANCA, CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, PARICONHA, 
INHAPI, MATA GRANDE, OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, da UNIDADE de NEGÓCIO 
do SERTÃO, mediante condições contidas nò Projeto Básico, anexo I, deste edital e na Lei n® 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n® 
123/Q6. - '

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N® 10/2012 -  CASAL, e séus anexos, nestes incluso o 
Projeto Básico, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração 
Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DO
fixado em R$ 217.532,82 (duzentos e dezes^et 
dois centavos)'.’

CURSOS: Presente contrato tem seu valoHotal 
mil, quinhentos e trinta e dois reais e o it^ í

f ;
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste contrato- terão a seguinte 
classificação orçamentária; • •
Unidade Orçamentária : ................,11101 -  UN SERTÃO
Grupo de.Despesa:..................... . 300000 -  Serviços de Terceiros

rRubrica:..........  ..........................  307315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1® (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição. 
PARÁGRAFO PRIMÉIRO: A Nota -Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada pará processamento e posterior pagamento, no prazo de até .30 
(trinta  ̂dias corridos; contados dá protocolização da respeptivâ Nota Fiscal Fatura. 
PARAGRAFO iSEGUNDO: A CASAL,.ho ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS; .
c) Certidão Negativa atualizada da Débito junto a Fazendá Estadual.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, 
até sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA
fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com nome de fantasia ou razão 
social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação “A 
SERVIÇO DA CASAL”.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva respónsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do 
pessoal utilizado nos serviços aqui contratados. '
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente 'utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor. 
PARÁGRAFO TÉRCEIRO: A ’direção geral dos seiviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor. - , \
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante.as. horas normais.de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimèntos 
sobre os serviços ás pessoas-credenciadas pela CÁSAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de f  
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita péla ISÔNTRATADA

on Pereira
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
, recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um 

dos seguintès iteris: > . '
Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato; 
èupressão de qualquer dos trabalhos; - *  ̂ .
Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e 
Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b" do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar ps preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 

, alterar 0 | prazo contratual, inicialmenté fixado.

CLÁUSULA SÉTIMA  ̂DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo para a execução dos serviços é 
de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela. CASAL, . 
podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período 
de 12 (doze) meses. Casò ultrapasse o referido períodO; os mesmos pòderão ser reajustados a 
cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla 
fiscalização sòbre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostós, os quais, serão 
crecíenciádos por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas 
funçõesr
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e "Utilizará aparelhageni adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. 
O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, obrigandO-se esta também a manter constante e 
permanente .vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela CASAL. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATA está obrigada . a apresentar, quando da 
protocolização do pagamento, no prazo previsto neste instrumento, - documentação 
comprobatória da aquisição do imóvel para a edificação do poço, objeto do presente contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A .CONTRATADA s.e obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL Vou’ a terceiros, "■ motivados por sua ação. ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato. •
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar ps 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a 

' qualquer títulp, por conveniência dos serviços, devendo a CÒNTRATADA, refazê-los ou 
substituí-lòs no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
senáo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais conseqüências.

CLÁUSULA NONA: DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado JOÃO NETO ALVES BARROS, inscrito ,no CPF/MF sob ò ni-^28.898.684-00, 
matrícula 1582, fará a gestão do presente Contrato, zelando ygelo \ s ^  cumprimento.
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comunicando com antecedência  ̂ Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou 
não da prorrogação de prazo para execução. '  .
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, qüando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA,
a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, fornecendo 
cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação Comprobatória do registro no CRE/VAL, condicionando o 

.atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando 
cópia a gerência de licitação e contratos.
PARÁGRAFO SEGUNDÒ; Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de SegLirança e Medicina no Trabalho _  GESMET, a 
documentação, abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após apálise dos documentos, 
emitir ‘ TERMO DE LIBERAÇÃO”, para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento. '  ■

■ PPRA -  Prograuia de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmehte);
■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (ánualmente);
■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmenté);
■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI’s (Equipamentos

de Proteção Individual) (Semestrâimente); , , . '
■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do

trabãlho'(sempre que houver, 0 afastamento ou doença): ■ , ^
■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre'que houver

admissão) e os periódicos'; ,
■ . Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços ém

ambientes confinados (PV’é), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
ém altura, trabalho com exposição solar (em toda contratação),

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após, a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, do “TERMO DE 
LIBEkAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula 
dois por cento) ao dia, incidènte sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão upilateral 
deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93,

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da^Diretoria da CASAL, 
sem que a 'CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo p pagamento 
serviços que estiverem regulares e efetivamente exeputados, ocorr< r̂íí|o quaisquer 
seguintes hipóteses:

vjsptTFereira
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a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato: - > •
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA; ,
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização

escrita da jCASAL. ■ ‘
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL. ' •

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro,, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente .Contrato. ~
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato, em 04 (quatro) vias de 
iguai teor e forma na pr,esença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado
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C asal

Interessado: U N Sertão - Cl n° 133/2013

Assunto: Termo aditivo Contrato 112/2012 -  Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda.

A

SUNEI

Encaminhando planilha de custos, cronograma físico-financeiro e parecer da 

SUPOCE em atendimento a solicitação da Unidade de Negócios do Sertão referente ao 

primeiro termo aditivo ao contrato n° 112/2012, visando à continuidade dos serviços de 

fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas.

Maceió, 10 de julho de 2013.

Jos^Ednaldo Monteiro Lisboa 
Ena. Civil CREA 020.092.556-3 

Serente de Projetos e Custos 
Matrícula 1269

iliiiíníaiiuerde frança Costa
Eng“ Cívil ■ CREA 020077214 7

N. C a s a l  superintendente de Engenhana
Mat 1398

2>oLúx-k) c lo taço jo  ^  Or^C^o:h^r\4cwA.o
r$rr\ J l / o ^ / a o \ s .
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C asal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
65 47 /2 01 3

N“ FOLHA:

% .< ÍO

A SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 11101 -  UN SERTÃO
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 307.315 -  Serviços de Cortes e Religações

Em 11/07/2013.

Antônio CaMé Félix Luiz
Assistente Admingjtmivo-Matrícula 1432

GEPLAN/ SUDEO

Visto:

Adfli. t l  á v ü M ^ ^ tb i ü h o  Cantnwv
6«rant< de Planejamento Org 

e Análise Econômica 
Mat.1449
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Processo 6547/2013 
Interessado: UN-SERTÃO
A ssunto: Prorrogação de prazo e  acréscimo de valor

ÀSUNEÍ,

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e acréscimo 
de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato 112/2012, firmado com a empresa 
BETA Terceirização e  Mão de Obra LTDA, o qual tem como objeto a 
fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas.

Ressaltamos que para dar prosseguimento ao processo, faz-se 
necessário a juntada da Solicitação de Compras, respeitando assim a Checklist 
seguida por esta Companhia.

Após retorna-se para esta Assessoria Jurídica para análise e instrução
jurídica.

Maceic 1e julho de 2013.

PEREIRA
©VOGADO/ASJUR/CASAL

c Á jlÁ ^
AÜSSON CAVALCANTE CELESTINO

ESTAGIÁRIO/ASJ UR/CASAL





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

P irâ m id e

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R equisitante: 
S olicitação: 
E m issão: 
Liberação: 
Situação  S o lic .

0 0 0 0 1 3 4 1

T odas

a 0 0 0 0 1 3 4 1
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

Cotação AF Status AF 
Status Item

Filial: REGIONAL DO SERTÃO
Solicitação: 00001341 Emissão: 12/07/2013 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 30/10/2013 Liberada: SIM
Solicitante; AGNALDO ALBINO DA SILVA Liberação: 30/10/2013 Usu. Libera.; AGNALDO
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 271.914,69

1 AGNALDO ALBINO 271.914,69 1,00 0,00 CNT
3344 -  SERV. SUBSTITUIÇÃO E IMPLÀNTACAO DE HIDROMETROS 
UNSERT - UNSERT - Ü.N. DO SERT 
ÃO

0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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Processo n° 65 4 7 /2 0 1 3  
In te re ssa d o : UN-SERTÃO
A ssunto: A ditam ento de Prazo e Q uantitativo  do C ontrato  n^ 
112/ 2012 .

À Chefe da Assessoria Jurídica -  ASJUR/CASAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO. PEDIDO 
DE ACRÉSCIMO DE VALOR NO 
PERCENTUAL DE 24,96%  E DILAÇÃO DE 
PRAZO. ACOLHIMENTO DO PEDIDO.

T ra ta -se  o p re sen te  de  pedido da UN-SERTAO para  a d ita r  o 
prazo  de  vigência de  12 (doze) m eses , e  a c re sc e r  o valor do co n tra to  
de 1 1 2 /2 0 1 2 , em  25 ,00%  (vin te  e  cinco por cen to ).

O ob je to  con tra tual é  a "p res tação  dos Serviços re fe ren te s  á s  
a tiv idades de fiscalização de  ligações inativas (co rtad as , potenciais, 
factíveis, suprim idas) de ág u a , e  a s  ações de  cob ranças d e co rren te s , 
nas c idades de  Água Branca, Canapi, Deimiro G ouveia, Pariconha, 
Inhapi, Mata G rande, Olho D C asado e P iranhas, conform e 
especificado no Projeto Básico".

Justifica-se  o pedido nas fis. 01, com  a s  seg u in te s  a legações: 
"para  dar^continuidade aos serv iços nas 08 cidades que  com põem  a 
UN SERTÃO e suprir a s  n ecessid ad es face a carência de pessoa! para 
execução  dos referidos serviços, além  de  te r  um reflexo positivo no 
índice de fa tu ram en to  e  a rrecad ação , reduzindo a s  ligações inativas e 
contribuindo para  o alcance de m etas , c o n seq u e n tem en te , havendo  
um increm ento  financeiro, que  contribuirá para  m elhoria do 
desenvolv im ento  financeiro da Com panhia".

É 0 relatório . P assa -se  à análise .

A p rio rí, cabe  re ssa lta r  que  os co n tra to s  de  serv iços 
con tinuados e s tão  su je ito s, d u ran te  toda  a sua  vigência, ao limite de 
acréscim o quan tita tivo . Para e s se s  co n tra to s , a d iferença reside, em  
relação ao s dem ais, na flexibilidade de  p ro rrogação , que  não se  
restringe  à ocorrência da s ituação  prevista  no a rt. 57 inciso II da Lei 
n° 8 .6 6 6 /9 3 , ve jam os in ve rb is:

A r t .  5 7 . A  d u r a ç ã o  d o s  c o n t r a t o s  r e g id o s  p o r  e s t a  

L e i  f ic a r á  a d s t r i t a  à  v ig ê n c ia  d o s  r e s p e c t iv o s  
c r é d i t o s  o r ç a m e n t á r io s ,  e x c e t o  q u a n t o  a o s  

r e la t iv o s :

I-  [ . : ]
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II - á prestação de serviços a serem executados 
de forma contínua, que poderão te r a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a adm inistração, lim itada a 
sessenta m eses:íRedação dada pela Lei no 9.648. 
de 1 9 9 8 ) .

A ssevera -se  que , há um a flexibilidade d ian te  d as  h ipó teses 
tax a tiv as  p rev is tas no artigo sup racitado  e não da observância  dos 
requisitos legais a que  a p ro rrogação  se  su b m ete , pois e s te s  são  
indeclináveis.

R essa !ta-se  ainda que a Cláusula Sétim a do con tra to , faz 
m enção  sob re  a vigência do p re sen te  in strum en to , ve jam os:

C L Á U S U L A  S É T I M A -  D O  P R A Z O  E  D O  R E A J U S T E -  

O  p r a z o  p a r a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  é  d e  1 2  
( d o z e )  m e s e s ,  a  c o n t a r  d a  a s s in a t u r a  d a  O r d e m  

d e  S e r v iç o  e x p e d id a  p e la  C A S A L ,  p o d e n d o  s e r  

r e n o v a d o  p o r  ig u a is  e  s u c e s s iv o s  p e r ío d o s  a t é  o  

l im i t e  d e  6 0  ( s e s s e n t a )  m e s e s .

P A R Á G R A F O  P R I M E IR O :  O s  p r e ç o s  c o n t r a t a d o s  

s ã o  f ix o s  e  i r r e a j u s t á v e is  d u r a n t e  o  p e r ío d o  d e  1 2  

( d o z e )  m e s e s .  C a s o  u l t r a p a s s e  o  r e f e r id o  p e r ío d o ,  
o s  m e s m o s  p o d e r ã o  s e r  r e a ju s t a d o s  a  c a d a  

a n iv e r s á r io  p e la  v a r ia ç ã o  d o  ín d ic e  N a c io n a l  d a  
C o n s t r u ç ã o  C iv i l -  I N C C / F G V .

Foi a p re se n tad o  pela GEFIN, ás fis. 64, os cálculos re fe ren te  ao 
valor do con tra to  conform e abaixo:

Valor do C ontrato: R $217 .532 ,82  (duzen to s d e z e sse te  mil, 
qu inhen tos e  trin ta  e dois reais e o iten ta  e dois cen tavos).

índâce de Reajuste: 8,0009% (oito inteiros virgyfla 
nove décimo de milésimo por cento).

Valor Reajustado: R$ 234.937,40 (duzentos e trinta e 
quatro mil, novecentos e trinta e sete reais e 
quarenta centavos).

Cálculo de  acordo com  pedido da em p resa  BETA:

Valor do C ontrato : R$ 2 3 4 .9 3 7 ,4 0  (duzen to s e trin ta  e 
q u a tro  miL novecen tos e trin ta  e  se te  reais e  q u a ren ta  
c e n t a v o s ) V / ^





Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Valor Proposto: R$ 2 7 1 .8 3 1 ,2 0  (d u zen to s e  se te n ta  e  um 
mil, o itocen tos e trin ta  e um rea is  e  v in te  cen tavos).

Acréscimo ao Contrato: 
setenta por cento).

15,70*% (quinze virgula

No caso , ten d o  em  vista a situação  a p re se n ta d a  na inicial, o 
valor p retend ido  deve  se r  acrescido , ou se ja , equ iva len te  ao 
percen tua l de  2 4 ,96%  (vinte e  q u a tro  e  noven ta  e  se is por cen to ), 
d en tro  do limite legalm ente  previsto  no a rt. 65, §1°, da Lei 8 .6 6 6 /9 3 , 
in verbis:

A r t . 6 5 .  O s  c o n t r a t o s  r e g id o s  p o r  e s t a  

L e i  p o d e r ã o  s e r  a l t e r a d o s ,  c o m  a s  
d e v id a s  j u s t i f i c a t iv a s ,  n o s  s e g u in t e s  
c a s o s :

I - u n i la t e r a lm e n t e  p e la  A d m in is t r a ç ã o :

[ ...]
b jq u a n d o  n e c e s s á r ia  a  m o d if ic a ç ã o  d o  

v a lo r  c o n t r a t u a l  e m  d e c o r r ê n c ia  d e  

a c r é s c im o  o u  d im in u iç ã o  q u a n t it a t iv a  

d e  s e u  o b je t o ,  n o s  l im i t e s  p e r m it id o s  

p o r  e s t a  L e i '
[ ...]
§ to  o  con tra tado  fica  ob rigado  a 
ace ita r, nas m esm as cond ições  
con tra tua is , o s acrésc im os ou
sup ressões que se  fize rem  nas
obras, se rv iço s  ou  com pras, a té  
2S^ /o (v in te  e c in co  p o r cen to ) do 
va lo r in ic ia l a tu a lizado  do con tra to , 
e , n o  c a s o  p a r t i c u la r  d e  r e f o r m a  d e  
e d i f íc io  o u  d e  e q u ip a m e n to ,  a t é  o  l im i t e  
d e  5 0 ° /o ( c in q u e n ta  p o r  c e n t o ) p a r a  o s  
s e u s  a c r é s c im o s ,  [ g r i f o  n o s s o ]

Diante do exposto , d ev id am en te  p reench idos os requisitos 
legais, op ina-se  pela possibilidade de  p ro rrogação  do prazo em  12 
(doze) m eses , rea ju stan d o  o valor do co n tra to  pela variação  do
INCC, período ju lho  de 2012 a ju n h o  de  2013 , no percen tual de
8 ,0009%  (oito inteiros virgula nove décim o de m ilésim o por cen to ), 
passan d o  o valor do con tra to  de R $217 .532 ,82  (duzen to s d e z e sse te  
mil, qu inhen tos e trin ta  e  dois rea is e  o iten ta  e dois cen tav o s), para  
R$ 2 3 4 .9 3 7 ,4 0  (duzen to s e trin ta  e qua tro  mil, novecen tos e  trin ta  e  
se te  reais e  q u a ren ta  cen tav o s), ac rescen d o  a e sse  valor o 
percen tual de  15 ,70%  (quinze vírgula se te n ta  por cen to ), re fe ren te  à 
acréscim o de serviço a se r  realizado que  to ta liza  em  R $36.893,80, 
(trin ta  e  se is mil, o itocen tos e  noven ta  e trê s  reais e  o iten ta
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cen tav o s), que  por conseQ uênda eleva o valor do con tra to  para  R$
2 7 1 .8 3 1 ,2 0  (d u zen to s e se te n ta  e  um mil, o itocen tos e trin ta  e um 
rea is e  v inte  cen tavos) Para ta n to  se  faz n ecessá ria  a prévia 
au to rização  do D iretor P residen te  da CASAL.

E o p a rece r S.M.J.

Em: 13 .07 .2013 .

^ 4 r o . 'P u x iJ js -  4 «  c  •
ANA PAULA DE LIMA FERREIRA 

ESTAGIÁRÍ A/ASJ U R/CAS AL
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Protocolo n« 6547/2013 
C.l n° 133/2013 - UN- SERTÃO 
Contrato n° 112/2012

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UN-SERTÃO, através da C. I n° 133/2013, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 65 usque 68, parte 
integrante do presente processo, e o que estatue o artigo 57, ll° da Lei n° 
8.666/93, AUTORIZAMOS aditivar o Contrato n° 112/2012 com a Empresa 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA- EPP, prorrogando o prazo 
do referido Contrato por mais um período de 12(doze) meses, reajustando-o 
em mais 8,0009% (oito virgula zero zero zero nove, por cento) referente a 
variação do INCC do período de julho/2012 a junho/2013, bem como 
acrescendo ainda o percentual de 15,70% (quinze virgula setenta por cento) 
referente ao acréscimo de serviços a serem realizados, passando o valor 
global de R$ 217.532,82 (duzentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e dois 
reais e oitenta e dois centavos) para R$ 271.831,20 (duzentos e setenta e um 
mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte centavos), alterando a Redação do 
Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira -  Do Pagamento e das Medições do 
Contrato original para “ Por força deste instrumento fica estabelecido que o 
prazo para pagamento pelo objeto contratual seja procedido após a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente conferida e atestada, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias á partir do seu lançamento no sistema, respeitando-se 
os trâmites normais do processo. Em, / t là

Eng“ ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

ENEZES DA COSTA

/vgm
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Processo Protocolo n° 6547/2013  
C. I. n° 1 3 3 /2 0 1 3 - UN SERTÃO

À A S JU R ,

Encaminhamos o presente para análise e aprovação se for o caso do 1° Termo 
Aditivo ao Contrato n° 112/2012 -  Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda.

Em, 15 de julho de 2013.

Neli Um a Pereira  
CPL

^  Q J Ç ) \ O 3 o 0 l .C .E l o

Bruna Jucá T. Monteiro '
Assessora Juridica/CASAL
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Processo n°. 6 5 4 7 /2 0 1J3 
Interessado: UN SERTÃO

C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  de A lagoas

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, Primeiro Term o Aditivo ao 
Contrato n° 112 /2012 , a ser firmado entre a CASAL e a empresa BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, tendo como objeto a 
prorrogação de prazo por mais um período de 12(doze) meses, a contar 
de 16 de julho de 2013 a 16 de julho de 2014; aplicação de reajuste de 
no percentual de 8 ,0009% (o ito  inteiros vírgula nove décimo de 
milésimo por cento), passando o valor do contrato para R$ 
234.937,40(duzentos e trinta e quatro mil novecentos e trinta e sete 
reais quarenta centavos); e acréscimo de serviços no percentual de 
15,70% (quinze vírgula setenta por cento), totalizando o valor do 
contrato até o momento R$ 271.831,20(duzentos e setenta e um mil 
oitocentos e trinta e um reais e vinte centavos).

X

O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela 
aprovação, para tanto rubricamos e recomendamos as assinaturas das





C asal

N® do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO (^3
N® da folha:





Certidão Negativa de Uébitos - Üeíaz-AL http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certida(

GOVERNO OE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Uls.

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP - REGULAR 
CNPJ : 02070836000198

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 15:00:53 do diaV28/05/13
Válida até 27/07/2013.

Código de controle da certidão:D047-8BD2-231A-8D52

k autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através 
do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

1 de 1 28/05/201:

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certida(
http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
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C A Ê X J k
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: o2070836/000i-98
Razão Social: beta terceirizacao  e mao de obra ltda epp

Nome Fantasia:BETA TERCEIRIZACAO
Endereço* >̂ UA jose agemiro  rosendo sn barra nova /  ilma de santa 

!  marechal DEODORO /  AL /  57160-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer détitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/06/2013 a 24/07/2013  

Certificação Número: 2013062508573941359401

Informação obtida em 25/06/2013, às 09:46:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

25/06/2013 09:48

http://www.sltge.caixa.sDv.Dr/i%c3%adnipresa/crt/ui/rgMJ%5esunpnimrrapei
http://www.caixa.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS ." 
MUrílICiPIO DE MARECHAL DEODORQ 

Secretaria Municipal de Finanças
V
V.

De parlamento de Fiscalização e Tributos •

CERTIDÃO NEGATI' /A DE TRIBUTOS MUNIGIPAIS N» 00179/2013

, - • ' V- V.,--»-

Nome/Razao Social 22269 - BETÀ TERCEIRIZ; 

CNPJ / CP F OS.OyO.SSS/OOOí^Qô í 

Endereço J O A O  A R G E M I R O  R- 

C E P  57.160-000

Bairro B A R R A N O V A ;  .

betaterceirizacao@yahoo.<

1

i€AO E  M A O  D E  O B R A  LTDA E P P

>SA, 1010 Quadra totê , 

e- 8291377124

. .  ̂ Cidáde •*®etífralbeodoro ^■ - AL

om.br

Requerente F E R N A N D A  A R A G Ã O

Finalidade LICITAÇÃO

Observações

1 Data de Emissão: 18/06/2013 Data de Validade: 17/08/2013 ^
j -------

De acordo com a Lei Múr 
Tributário deste Municipio, CÈR 
Prefeitura, O CONTRIBUINTE ác 
Impostos, Taxas, Contribuição d€ 
do FISCO MUNICIPAL procede 
mesmo referente ao período nest

icipal n. 985, de 30 de Dezembro de 2009, que institui o Codigo 
TIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
ma descrito, N A D A  D E V E a Fazenda Municipal, referente a 
Melhoria e Multas, até a presente data, ressalvando o direito 

r  a cobrança de qualquer débito posteriormente constatado, 
í certidão compreendido.

Marechal Oèodoro(^),^<dè'^Junho de 2013.

_______________' '____________________________________ -
Ant^i^Ji^xoto Sobrinho

Rua Dr. Tavares Bastos S/N - Centro Marechal De< idoro/AL CEP: 57160-000. Telefone: (82) 3263 2600/ 3263 2601 - www.marechaldeodoro.al.gov b

http://www.marechaldeodoro.al.gov
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êòeisífôria da Redelia Federal
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Bssialvãdâò^dtiiaS^Éê ãPá£èjidã Nacfonal cobrara I 
sujefto p^r^a<:^jpa ^^ildStlO  qüd vierem ãiSiĵ tãpQüLdliã, è certificado ̂ e :

1;> á i:^ã7f déMtãSi a trib̂ utos adtTiinistrados p flf íSeoretorie da
i com:fl erdgibiffditff syepBPfôa, nw tBdipa doart. 151 da Lef de f5  de outabrp

dô 1 # i ‘ Côí^ôllftaílàdia Maclonal p w ); e 

2. nSo constan\te&cri5íÇçp; em: Pívída datJiííSb bâ; PraeíííSd^a-Êèiãl dá Fazendâ  Nacfonat

Cóftfâteièid&iposto nos? arts. 2b§ e fO i da CTN» dodameníõ tem ô§ mesmos e íe te  dacedidão

tida em nçMíî d̂ia m $ ^ e  válida pãm todas es suasfitíá^^ m fem ^ exdusivamenfe á 
4d sdiâfiÈaí jp^sívD m  ámbífe da- RFB: e dd' pQFJli. uSo abw»ismte a s jgôBtrtteüííSes 

s sas Qon̂ Ŝrdî des devidas; pof let aíemãilkQS,. bciusiveas inscritas ep ü|disiAt^< do

A aG#itapaa desia eeàidlo está condídíoftada, à vsricaçSo de sjia aatendbtdade' na IntBiTití aos 
endere$c® <bttpiêtoWvTBceii.a*fe e i <feíípV/v#viffl#;p|fn. t o

Bfnittdais-OfsfttWdadtá W 5Zt0l:1 <home data dft:ttâsífrá>,
1 /á i t e ã t á 2 ® 1 l t o i a . ------- -- “ ; '
Cádi^dè c o r M  bÊbÉEA9A3;Bi7o:20M;

5õi ôíffllida- gmtuitamente.

AfençSaífíalqpar ra sm o ^  ftcuerísb bi®ildaifá«síaíiB6ümèi!tô,

1?t





rtidao Negativa de Debito ht^://www010.dataprev.gDV.br/CWS/B]N/cws_mv2.asp?COMS_E

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Seerataria da Raoeita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E

A s DE TERCEIROS

N“ 000172013-02001836
Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacíonai cobrar e. inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade» do sújeíto passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é  certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a cprtribuiçdes administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil ^ F 6 )  e  a inscrições em Dívida Ativa da União 
(DAU),

Esta certidão, emitida em nome da matriz e  válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e  as demais 
inscrições em DAU, administràdas pela Procuradoria-Qeral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Cortjinta PGFN/RFB.

Esta certidão é  valida para as fínaHdades previstas no art. 47 da Lei n** 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

• averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis:
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e  cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, cortforme definido pelo 
art.931 da Lei n** 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou s ^ l e s .

A aceitação desta certidão está condidonada à finalidade para a qual foi 
emitida e  à verificação de sua autenticidade na Irternet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria CoriurAa PGFN/RFB n** 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 20/M /2013.
Válida até 19/08/2013.

Certidão emitida gratintamente.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este  documento.

de 1 28/05/2013 17

http://www.receita.fazenda.gov.br
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JUCEAL
JtHnÀtÒjÉEIW IÂL 0 0  ESTADO DEALAOOAS
£STADO DE ALAGOAS^

CEIHIDAO SIMPLIFICADA 
Cwtfflesffiõi c |^  M infbm fá^ÒM  abaixo corwtam doa documantoa-iarquivadoa naata 
na data da atai axpediçio.

«01/ 001
Vigantes

BETA 1 ^ tiB ÍlZ A Ç A d %  iü b  DE OBRA LTOA EPP 

WrturaaaJuridlca; SOCIEDADE CTPREáÁWA UMITADA
larb tlà  IdanlHIcaçio do:Rè(^rtrò de 

EmpnMaa-NfRE(Se<M)
Z7 2 002*200-1

CMPJ 

02.Ó70.a36rà001-99

Data da Arquivamanto do | ’ Data da Inicio 
Ato Conadtutlvo da Atlvldada

01/07/1997 03«6/1997

Endaraçd Compiétó N* a C o ^ àtn en to , Balilo, Ckiada, UP, CEP)
‘ ■ ... ROR< ' ‘RUA JOÃO AROEMIRO ROSA. 1010, POVOADO BARRÂI0VA, MARECHÀL DEpOORpJtL, 6 7 ^ W ^

DEMOU^O CS ÉOlFiaOS E OUTRAS MAQU 
DE PFlAGAS URBANAS; OR^ANIZAÇAOOÉ 
LOCAÇAO DE MA04 }E-0 BRA OE: PORtEIRO, 
JAROiNÉÍRÕ/fEliEPOWSTÀiSECRETÁRIA N ^  1 
UMPE2A E CONSQí VAÇAQ. SERViÇC^ K  AP« 0  
AtirOMOVEL.OPI
eletricista^
ZELADOR, LAVÃOOURA'
BOy, MOTOCICUSTA OI
aléioxai^ mot;
AUXILIAR DE fCSSii 
EVENTOS BANCARIi 
COZtNHEEtAHOSPtTi
tffilioçto. carteiro,
Capital; R$ 300.01 
(TREZENTOS MIL

Capttat trjtasWKzado; 
(TRE^NTOS’Mltl'raÈAÍi

èócioa/Partitípacio no 
Nwit/gPfwÇtffj V \  ' ' o ' ' .
OIEOO TERTO «ARTIMS N X  X  > '

'osa«i.ziAA» ' X O,)'^
ARVCIA SQEtE MARIAljp^VALCANI^líbUTlW;^. 

013.aZie4-80 /

pãG ENhARlA EM 6ERAL, MUNIZAÇAO E CONTROLE

yiQIA, AGÈn TÈ OE PORTARIA, VIGILANTE DESARMADO, 
.NÍVEL 2, SERVIÇAL, a g e n t e  E/OU AUXILIARES 1% 

(»P IÇ E  BOlp. MANOBRISTA DE 
o e r ü in p c n im At ic a , 

ENDEIRA, c o z in h e ir a , 
DE VEÍCULOS, MOTO- 

NISTAAUMLlAROE 
AUXIUAR DÉ FATURAMENTO, 

LIAR DE SERVIÇOS E/OU 
O, OIFITADOR, 

REIMIÇAO, OPERADOR OE

Prazo dé Duração

indatermlnado
pórts

l i

ImiS^F^hâãto/ j
0dcto Admlntttiadof

Ultimo Antuhramanto I 
Data: 28/03/2012 ^
Ato: ALTCRAç Ao  

Evanto (a): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAM 
CONSOLIOMMO OE CONTRATO/EStATUTO

----- swaioibÒ BÒào,

Admlniatrador

A■V--i

T«rmmodo
fteaOiR
xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

SHuaçfio
REGISTRO ATIVO 

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

MACEIÕ-AL, 05 de julho de 2012

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
SECRETARIO-6ERAL

■Ci/rtidão

OutMta

L
VAUDO em TOOO território nacional qualquer AOULTERAÇAO ou RA5VRAINVAUOA E8TÍ DOCUMENTO

1 “' i X i i à í â



/ ;



Página 1 d e ,'i

: 0   ̂

\
PODER JüDICIAkIO 

JUSTIÇA DO TRABMiHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 02.070.836/0001-98
Certidão n°: 32785474/2013 ,
Expedição: 16/07/2013, às 14:27:50
Validade; 11/01/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que b e t a  t e r c e i r i z a c a o  e  m a o  d e  o b r a  l t d a  -  e p p  ( m a t r i z  e 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedição,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A  aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düv.iria£.- e suG-astões: cndt-st:í?t. i u s .br

http://www.tst.jus.br
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C 0S0lcO M PA N H IA  D E  SANEAMENTO D E  ALAGOAS
lr ,s . .2 iL -

Processo Protocolo n” 6547/2013. 
C. I. n° 133/13-UNSERTÃO

A SUPOCE

Solicitamos que seja elaborado planilha de custos e cronograma físico fínanceiro para ser 
anexado ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 112/2013 celebrado entre a CASAL e a 
empresa Beta terceirização e Mão de Obra Ltda.

Em, 15/07/13.

Neii Lim a Pereira 
CPL/CASAL /

\

h

jo e r ^ 0 / y J xxIXoÀ jQ Ovoot©

Josuellyd/istainy Uvi . .  jouza 
^ E n g “ Civil-CREA 020972462-5 

SUPOCE/GEPRO 
IMal.2932
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Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

O B R A  : Serviços de fiscalização e cobrança 

LO C A L ; Unidade de Negócio do Sertão

ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO | UNID, | QUANT. P.UNITÁRIO iP. TOTAL
1 SERVIÇOS

U Composição
CASAL Fiscalização de ligações inativas (visita) und 7.502 7.34 55.064.68

1.2 Composição
CASAL Corte com escavação sem pavimento und 240 43,50 10.440,00

1.3 Composição
CASAL

Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de 
paralelo und 250 56,40 14.100,00

1.4 Composição
CASAL Supressão total de ligação und 100 101,00 10,100,00

1.5 Composição
CASAL

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
(com retirada e reposição de paralelo) und 500 107,30 53,650.00

1.6 Composição
CASAL Ordem cancelada justificada und 2.104 1.70 3.576,80

1.7 Composição
CASAL

Implantação de hidrômetros und 1.500 16,02 24.030,00
1.8 Composição

CASAL Substituição de hidrômetros und 1.600 16,02 25.632.00
1.9 Cuif ipuâiySiu 

CASAL
Retirda de by-pass und 320 88.96 28.467,20

1.10

1.11

Composição
CASAL

Composição
CASAL

Remanejamento e padronização de cavaletes 

Quebra e reposição de calçada

und

m’

350

288

108,50

30.54

37.975,00

8.795,52

^ j;.
josuellywi?.'-'': ; ': -.' Souií 

^ E n g ‘ Civil. . ..Ü3T2AK-5 
rasai SUPO... -..EPRO

Mal.

i
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Cronograma físico-fínanceiro
O bra:

Local:

Data:

S erv iço s  de  fis c a liza ç ã o  e  co branç a  

U n id ad e  d e  N eg ócio  do  S ertão  

Ju ih o  d e  2013

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1 271.831,20 22.643,54 22.670,72 22.643,54 22.643,54 22.643,54 22.670,72 22.643,54 22.643,54 22.670,72 22.643,54 22.643,54 22.670,72

1.1
Fiscalização de ligações inativas (visita)

55.064,68
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

í H  S u - L - É v ■í c. ■ 3 f tí.;- --'■"Ml ■ e :  c i e . m  :
4.586,89 4.592,39 4.586,89 4.586,89 4.586,89 4.592,39 4.586,89 4.586,89 4.592,39 4.586,89 4.586,89 4.592,39

1.2
Corte com escavação sem pavimento

10.440,00
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

r-— - , ...■■ ■ [;■, r  i'.
■ ■■ '.

Í.C _ .
869,65 870,70 869,65 869,65 869,65 870,70 869,65 869,65 870,70 869,65 869,65 870,70

1.3
Corte com escavação em pavimento, com retirada 
e reposição de paralelo 14.100,00

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
•. ' ' i . i__; _ _, ic -li,;: i, t: . 1 ■ f fE"“- E E " 'E

1.174,53 1.175,94 1.174,53 1.174,53 1.174,53 1.175,94 1.174,53 1.174,53 1.175,94 1.174,53 1.174,53 1.175,94

1.4
Supressão total de ligação

10.100,00
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

f :T' ' l ■. -C - ';,5
p.-.ggi-- :
iv .-:Mi ■ ■ 1 í S l  '■ I'.' ■' l i - r  1 í  -' -' '

841,33 842,34 841,33 841,33 841,33 842,34 841,33 841,33 842,34 841,33 841,33 842,34

1.5
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada e reposição de 
paralelo)

53.650,00
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

' ■' . ■■ ■" ■' >' .• í r : ■ '■
4.469,05 4.474,41 4.469,05 4.469,05 4.469,05 4.474,41 4.469,05 4.469,05 4.474,41 4.469,05 4.469,05 4.474,41

1.6
Ordem cancelada justificada

3.576,80
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

; ' v;. ! .-'.v 3: I - ■' . è. C " ,E,̂  ., .
297,95 298,31 297,95 297,95 297,95 298,31 297,95 297,95 298,31 297,95 297,95 298,31

1.7
Implantação de hidrômetros

24.030,00
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

sC ■ ç lí. . f  :.S , fe ' ■ i l ; ...
2.001,70 2.004,10 2.001,70 2.001,70 2.001,70 2.004,10 2.001,70 2.001,70 2.004,10 2.001,70 2.001,70 2.004,10

1.8
Substituição de hidrômetros

25.632,00
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

t . ■ ■ 3 ) ' » 1 ‘ '‘ V .' '
p. ... .j,... ,,, ,p.C . ----1-4

l.. --i'. '
-----■ ' ^C" -.syjc— - :

2.135,15 2.137,71 2.135,15 2.135,15 2.135,15 2.137,71 ' 2.135,15 2.135,15 2.137,71 2.135,15 2.135,15 2.137,71

1.9
Retirda de by-pass

28.467,20
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

í ' i. t  v S 1 - 7 3 ^  ^3 1:-.- .. * í- . -- Vf,:. f> r ' 4a ■'
2.371,32 2.374,16 2.371,32 2.371,32 2.371,32 2.374,16 2.371,32 2.371,32 2.374,16 2.371,32 2.371,32 2.374,16

1.10
Remanejamentó e padronização de cavaletes

37.975,00
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

irfiS-.ifCSiS 'Si;*'" ' '■y*".
L s a s :  ■ t: „,,S§ÍÍ. ...4Í -'5i : , : 1 '  ̂ ' ‘S E c  E i f

3.163,32 3.167,12 3.163,32 3.163,32 3.163,32 3.167,12 3.163,32 3.163,32 3.167,12 3.163,32 3.163,32 3.167,12

1.11
Quebra e reposição de calçada

8.795,52
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

••'' '--,-1 
K. ■ :-M i .  : " R ;  c fj" ' .- r- ' ^c'" ' ' ■ ST' ■

732,67 733,55 732,67 732,67 732,67 733,55 732,67 732,67 733,55 732,67 732,67 733,55
Faturamento da Obra 271.831,20 22.643,54 22.670,72 22.643,54 22.643,54 22.643,54 22.670,72 22.643,54 22.643,54 22.670,72 22.643,54 22.643,54 22.670,72

^Woijfcy A —■
josnoü yw ista in y  da S. Souza 

Civil-CREA020972462-5 
> '  SUPOCE/GEPRO

■' Mat,2932
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Casal

H

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 6547/2013

VGO ( De Ordem)

I
Encaminhamos o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n ° 112/2012, celebrado 

entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 

objetivando a aposição da assinatura e evoluir para Diretoria da 

Presidência.

Em, 16. 07. 2013 

Ca/CASAL

OpevacionalVGO CASAL

/A, ^  0^

Í̂;QC>0.AÀO V( ôO<:y,

^C o^-x  À
HCavalcaÉ

■We de Gabinete da Presidênfa ICA*''
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N2 112/2012-CASAL 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA -  EPP.

Por este instrumento partiriilar, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, nfi. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n2.12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n2. 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste 
ato, representada po/ seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, enger beiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n2 140.115.49|-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, 
representada pelo se j sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n2 052.501.234-65, residente e domiciliado em 
Maceió/AL, tendo erri vista o que consta no Processo 6547/2013, Cl n2 133/2013 e S.C n° 00001341, acordam em celebrar o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas: j

CLÁUSULA PRIMEIR/ :̂ Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo estabelecida n|a Cláusula Sétima do Contrato 
Original por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 16 de julho de 2013 a 16 de julho de 2014.1

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-jse o dia do início e inclui-se o
do vencimento considerando-se os dias consecutivos. i[

.íCLÁUSULA SEGUNDA: Fica estabelecido o reajuste de 8,0009% (oito vírgula zero zero zero nove, por cénto) referente a variação do 
julho/2012 a junho/2013, passando o valor total do Contrato de R$ 217.532,82 (duzentos e dezessete mil, 
dois por reais e oitenta e dois centavos), para R$ 234.937,40 (duzentos e trinta e quátro mil, novecentos e trinta e 
centavos), passando o valor mensal para R$ 19.578,11 (dezenove mil quinhentos e setenta e oito reais e onze

INCC do período de 
quinhentos e trinta e 
sete reais e quarenta 
centavos).

CLÁUSULA TERCEIRÁ: Fica estabelecido o acréscimo no percentual de 15,70% (quinze vírgula seténta por cento) referente ao 
acréscimo de serviço's a serem realizados, passando o valor global do contrato para R$ 271.831,20 (duzentos e setenta e um mil, 
oitocentos e trinta e um reais e vinte centavos), passando o valor mensal para R$ 22.652,60 (vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e 
dois centavos e sessehta centavos). |

CLÁUSULA QUARTA: Por força deste instrumento, o Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira -  Do Pajgamento e das medições, do 
Contrato original pas ;a ter a seguinte redação: PARAGRAFO PRIM EIRO  DA CLÁUSULA TERCEIRA: "O papamento será procedido após 
apresentação da Noto Fiscal Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo Gestor do Corifrato, contando-se o prazo de 
30 (trinta) dias a part rdo seu lançamento no Sistema de controle de pagamento da CASAL". !

CLÁUSULA QUINTA: / 1 despesa pertinente ao acréscimo estabelecida na cláusula segunda terá a seguinte (classificação orçamentária: 
Unidade Orçá7héntá"riã;.T.....T.T.;.r.‘..."...7...'.TT7r.7..THT0T-TJN SERTÃ“O
Grupo de Despesa...........................................300.000 -Serviços de Terceiros
Rubrica.......................................................... 301.000 -Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA SEXTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas v; 
abaixo firmadas: Maceió,

s de igual teor e forma, na presença das testemunhas
I V co CÍLí ^ 0

TESTEMUNHAS:
ÁLVARO JOSÉ MENWeSTJA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS.
Vice-I

SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
r.acional





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

h

ANEXO I
12 TERMO ADITIVO -  CONTRATO N2 112/2012 

EMPRESA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA- EPP

P LA N ILH A  DE CUSTOS

Casal Com panhia de S an eam en to  de A lagoas

OBRA : SeiTiços de fiscalização e cobrança 

LOCAL: Unidade de Negócio do Sertão 

DATA: Julho de 2013 B. D. I.: 24,60%
ITEÍVl B N í d ® ÍQllANT.

1 SERVIÇOS

1.1
Composição

CASAL
"iscalização de ligações inativas (visita) und 7.502 7,34

1
55.064,68

1.2
Composição

CASAL
Coite com escavação sem pavimento und 240

1

1 43,50
j

10.440,00

1.3
Composição

CASAL

Sorte com escavação an  pavimento, com retirada e reposição de 

paralelo
und 250

 ̂1

56,40 14.100,00

1.4
Composição

CASAL
Supressão total de ligação und 100 101,00 10.100,00

1.5
Composição

CASAL

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 

(com retirada e reposição de paralelo)
und 500 107,30

i
53.650,00

1.6
Composição

CASAL
jordem cancelada justificada und 2.104 1 1,70 1

1
3.576,80

1.7
Composição

CASAL
Implantação de hidrômetros und 1.500

'i
1 16,02
j

24.030,00

1.8
Composição

CASAL
Substituição de h id r ô m ^ s und 1.600 16,02 25.632,00

1 9
Composição

CASAL
Relirda de by-pass und 320 88,96 28.467,20

1.10
Composição

CASAL
Remanejamento e padraiização de cavaletes und 350 108,50 37.975,00

1.11
Composição

CASAL
Quebra e reposição de calçada 288 30,54 8.795,52





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
12 TERMO ADITIVO -  CONTRATO N? 112/2012 

ENPRESA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO





42 Maceió - Terça-feira 
20 de Maio de 2014 Edição Eletrônica Certificada Dígítalmente conforme LEI 7.397/2012

Díárío Oficial
Estado de Alagoas

Ü

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -  CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Compao&ta 4e edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, >xm por meio do Departamento 
de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE PRODUÇÃO DE VÍDEO, em cumprimento ao 
item d.2 da instrução normativa n* AOESA 002/2008. para apresentarem proposta de preço no prazo de 
05(cinco) dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmail.com por &x (082) (FAX 3215 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada áAv. Fernandes Lima S/N, Gruta de 
Lourdes-Maceió-Alagoas C£P: 57.055.000-das 08:00 bs às 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE UM PROHSSIONAL OU EMPRESA PARA CRIAÇÃO E PRODUÇÃO 
DE VT INSTITUCIONAL.

Maceió, 19 de maio de 2014.

Josó Fla^o Be serra Brandão 
Cbelè do Departamento de Suprimentos

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL.)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N* 112/2012
Protocolo n' 6547/2013 -  CASAL- C J N* 133/2013 -  UNSERTÃO
Contratante: CASAL. Rua BarãodeAtalaía, 200, Centro, CNPJ/MFn* 12.294.708/D001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vicc-Presidentc de Gestão Operacional, CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n“ 098.703.694-72

CONTRATADA: EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, estabelecida 
na Rua José Atgemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPI/ 
MF sob 0 n° 02.070.836/0001-98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n* 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL
OBJETO: Por foiça deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula 
Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 (doze) meses, a contar dc 16 de junho dc 2013 a 
16 de junho dc 2014.CLAUSULA SEGUNDA, estabelecido o reajuste dc 8,0009% (oito virgula zero zero 
zero nove, por cento) reférente a variação do INCC do período de julho/2012 ajunho/2013, passando o 
valor total do Contrato dc RS 217.532,82 (duzentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e dois por reais e 
oitenta e dois centavos), para RS 234.937,40 (duzentos e trinta c quatro mil, novecentos e trinta e sete reais 
e quarenta centavos), passando o valor mensal para RS 19.578,11 (dezenove mü quinhentos e setenta 
e oin> reais c onze centavos).CLÀUSULA TERCEIRA, Fica estabelecido o acréscimo no percentual 
de 15,70% (quinze virgula setenta por cento) referente ao acréscimo de serviços a serem realizados, 
passando 0 valor global do contrato para RS 271.831,20 (duzentos e setenta e um mil, oitocentos e trinta 
e um reais e vinte centavos), passando o valor mensal para R$ 22.652,60 (vinte e dois mil, seiscentos e 
cinquenta e dois centavos e sessenta centavos).
Data da assinatura: 16 de julho de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n" 6547/2013 -  C.I n" 133/2013 - UNSERTÃO
Autorizamosaclaboração do PrimeiroTenno Aditivo oo Contrato n” 112/2012, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO £  MÃO DE OBRA LTDA-EPP , observando a legislação 
vigente. Homologado em 15.07.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
NM57/2013

Protocolo n” 8734/2013- CASAL-C.I n* 08/2013 -(Joord. Do Coro Águas que Centam.
Contratante: CASAL. Rua Barãode Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presideote ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF o” 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF N^ 032.981.034- 
57
CONTRATADA; KEMESSON LEMOS CARDOSO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n^ 027.832.504- 
11. sob 0 RG n" 1484490 SSP/AL, residente e domiciliado oo Conjunto José Maria de Melo, Qd. 05, n" 
85, Bairro Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, denominado simplesmente CONTRATADO.
OBJETO: A contratação de prolissional especializado para prestar serviços dc regénciaAnaestria e técnica 

vocal para o Coro “ÁGUAS QUE CANTAM “ pertencente a CASAL, tudo conforme legislação Wgente, 
confonne espeeUieado no Termo de Referência, no Edital e mediante condiçOes contidas na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 dc julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/200S e Lei 
Complementar n.” 123/06, subsidiaríamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alteraçOes estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Valor do Contrato: O presente contrato tem valor total fixado cm R$ 11.820,00 (onze mil, oitocentos e 
vinte reais) e mensal RS 985,00 (novecentos e oitenta e cinco reais).
Prazo: 12 (doze) meses

Data da assinatura; 12de novembro de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n** 8734/2013 -  CASAL- C.) n* 08/2013 -  Coord. Do Coro Águas que Cantem Autorizamos 
a elaboração do Contrato n* 157/2013, celebrado entre a CASAL e o SENHOR KEMERSON LEMOS 
CARDOSO, observando a legislação vngente. Homologado em 22.10.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 05/2014 — ^

Protocolo n* 6464/2013 -CASAL -  C.I N* 17/2013 - UNAGRESTE 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -represratada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF N” 032.981.054- 
57
CONTRATADA: KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S/A, estabelecida na Av. Marechal Mascaicnhas 
de Morais, n*. 701, Recifií/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 60.680.873/0001-14. representada por 
seu Gerente de Filial ERICH JOSÉ MAZOLU, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n* 
030.145.018-83, com endereço comercial oa Rua José Rabcllo Portella, n*. 638, Município de Várzea 
Paulista. São Paulo/SP
OBJETO: Aquisição de uma bomba hidráulica centrffoga compatível com o Coiyunto Eletrobomba 
KSB modelo ETA 100-50/2, motor trifosieo WEG modelo 225s/m potência 75cv dc 4 pólos, com base 
de aço estrutural e acoplamento com a  devida proteção a ser utilizada na estação elevatória de água 
tratada -  EEAT Ipiranga -  localizada no Povoado Ipiranga do Município dc Igreja Nova • AL., conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federai n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Omplcmcntar o.* 123/06, sub$idiarian>ente pela Lei o. 8.666/93 e 
suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Valor do Contrato: O valor deste contrato é de R$ 22.000,00 (vinte de dois míl reais).
Data da assinatura: 07 de fevereiro de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n* 6464/2013 -  CASAL- C.I N‘  17/2013 - UNAGRESTE
Autorizamos a elaboração do Contrato n* 05/2014 , celebrado entre a CASAL e a EMPRESA KSB 
BOMBAS HIDRÁULICAS S/A. observando o legislação vigente. Homologado em 20.01Z014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO AD mVO AO CONTRATO 
N* 60/2011 —— '

Protocolo o ' 8448/2013 -  CASAL- C J N* 48/20113 -  SUPTRA
Cmitiatante: CASAL. RuaBarãodcAtalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* I2.294.708A)00I-8I -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n" 098.703.694-72

CONTRATADA: EMPRESABERACASABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A., estabelecida na 
BR 101, Norte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuna/PE. inscrita no CNPJ/MF sobon* 12.884.672/0001- 
96 , neste ato representada por seu Diretor MARCOS ANTONIO MATIOLU SABARÁ, brasileiro, 
casado, industrial, inscrito oo CPF/MF sob o n* 692.792.688-72, residente e draniciliado em São Pauto/ 
SP.
OBJETO: Por força deste instrumento, o  prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato 
original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 de outubro dc 2013 até 03 de outubro de 
2014. CLÁUSULA SEGUNDA: Por foiça deste instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual de 
5,5036% (cinco virgula cinco mil c trinta e scís por cento) do valor do contratado, o que correspondente 
a variação do índice de Preços ao Produtor Amplo -  IPA, coluna 27 Produtos Químicos, publicado pela 
Revista Conjuntura Econômica - FGV, alterando o valor global do contrato de RS 3.029.656,50 (três 
milhões, vinte e nove míl, seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centovos), para RS 3.196.396,68 
(três milhões, vinte e nove mil, seiscentos c cinquenta e seís e sessenta c oito centavos), passando a 
tonelada de RS 6.732,57 (seis mil, setecentos e trinta e doíi reais e einquento e sete centavos) para R$ 
7.103,10 (sctc mil, cento e três reais c dez centavos).
Data da assinatura: 03 de outubro de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo 8448/2013 -  CASAL- C.I N" 48/2013 -SUPTRA
Autorizamos a  elaboração do Segundo Termo Aditivo Contrato n* 60/2011, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA BERACA SABARÁ QUIMtCOS E INGREDIENTES SA  . obsenruido a legisla«ia 
vigente. Homologado em 30.08.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DEALAGOAS

EXTRATO DO SÉTIMOTERMOADITIVO CONTRATO 
N" 143/2009

Protocolon* 6683/2013-CASAL-
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n^ 12Ú194.708/0001-8Í -reptesetitada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Prcsidcntc de Gestão Corporativa, JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO. CPF/MF n* 032.981.054-
57

mailto:comprascepal@gmail.com
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OFÍCIO N9 713/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 19 de setembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Segundo Termo Aditivo ao Contra ns 112/2012 - CASAL, celebrado entre a 
CASAL e a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA., cujo objeto é Por força deste 
instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula Sétima do Contrato 
Original por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 16 de julho de 2014 a 16 de julho de 
2015.
Por força deste instrumento fica mantido o valor mensal de R$ 22.652,60 (vinte e dois mil seiscentos 
e cinquenta e dois reais e sessenta centavos) e o valor global de R$ 271.831,20 (duzentos e setenta e 
um mil oitocentos e trinta e um reais e vinte centavos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 09 de 
setembro de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 5946/2014,- Cl 
129/2014, fis. 01 a 75.

Atenciosamente,

Eng5 ALVARO JOS 
Diretor Presidente

NEZES DA COSTA
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C asal
COMUNÍCAÇAO INTERNA - CIRCULAR

N" da C|

PROT. 5946/Íím

Origem :
UN-SERTÃO

Destino:
SUNEl

Data de emissão; 
05.05.14

Senhor Superintendente;

I
í informo a V.S^, que o primeiro termo aditivo ao contrato 112/2012 da BETA Terceirização e 

Mão de Obra LTDA -  o qual tem como objeto a fiscalização e cobrança de ligações ativas 

e inativas -  vence em 16.07.14, motivo pelo qual solicito a emissão do segundo termo

aditivo, por um período de mais 12 meses.

Cor-.íorme cláusula sétirria do prazo e do reajuste -  solicito que seja aplicado o percentual 

de variação do índice nacional de construção civil -  INCC/FG V no período de vigência do 

contraio.

Informo que a cláusula nona -- da gestão -  deverá ser alterada de João Neto Alves Barros

maí, 1582 para Mária de Fátima Martins Lisboa maí. 1104

[■ O referido termo aditivo servirá para dar continuidade aos serviços nas C8 cidades que 

' compõem a Un Sertão e suprir as necessidades face á carência de pessoal para execução

dos referidos serviços, além de ter um reflexo positivo no índice de faturamento e 

arrecadação, reduzindo as ligações inativas e contribuindo para o alcance de metas,
t
' consequenierneníe, havendo um incremento financeiro, que contribuirá para melhoria do 

desenvolvip-.entc financeiro ds Companhia.

Certo da compreensão de V.S^., bem como do habitual a^ id im en to , desde ia agradeço.

cJbo.; seguem anexas cópii do contrato e certidões..

Res,'m!tosaiT!ent®,

Joaci Nsío Alves Barrou 
Gerente ufQjbCi.ião

R E C E B ID O

EM
GEFfl
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oto, representada pof seu Diretor Presiden 
sob 0 n? 140.115.494-87, e pelo Vice-Pre

ESTADO DE ALAGOAS
COnflPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

!
; PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Ns 112/2012-CASAL

CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
: ALAGOAS-CASAL EA EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E

MÃODEOBRA LTDA-EPP.

Por este instrumento.p,aiti.c,u.l.ar,..,,a_C.O.M.P ^!ls)JiJA_DE.JSANIAMEI±TjlJÍEjyj65C!íiS..:..C.âSAL,.,So,ci.ecl.ad.e.̂ de Economia Mista Estadual,
vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns. 200, Centro, Mbceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 ns. 12.294.708)'0001-81, portadora ( a Inscrição Estadual rts. 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste

:e ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
lidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZAIfIGUEIREDO LIMA, brasileiro, 

casado, engenheiro çivil, inscrito no CPF/MF sob o n" 098.703.594-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a BETA
TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA -
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o
representada pelo seu sócio DIEGOTERTO 
Maceió/AL, tendo em vista o que consta n 
aditivo, de acordo com as cláusulas e cond

EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal 
n° 02.070.836/Ó001-98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, 
MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nS 052.501.234-65, residente e domiciliado em 
3 Processo 6547/2013, Cl ns 133/2013 e S.C n° 00001341, actjirdam em celebrar o presente 
ões a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste inst 
Original por mais um 'período de 12 (doze)

PARAGRAFO UNICO: Por força do dispostc
do vencimento considerando-se os dias co

CLÁUSULA SEGUNDí4: Fica estabelecido o 
julho/2012 a junho/i2'

r jmento fica autorizada a prorrogação do prazo estabelecida n'p Cláusula Sétima do Contrato
neses, a contar de 15 de julho de 2013 a 15 de julho de 2014. I1
no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-!se o dia do início e inclui-se o 

íSsecutivos. , I

INCC do período de 
quinhentos e trinta e 
sete reais e quarenta 
centavos).

dois por reais e oiten 
centavos)) passando

CLAUSULA TERCEIRA: Fica estabelecido 
acréscimo de serviçois a serem realizados 
oitocentos e trinta e um reais e vinte cen 
dois centavos e sessenta centavos).

3 acréscimo no percentual de 15,70% (quinze vírgula setdnta por cento) referente ao 
passando o valor global do contrato para R$ 271.831,20 (duzentos e setenta e um mil, 

it|vos), passando o valor mensal para R$ 22.652,60 (vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e

CLÁUSULA QUARTA! Por força deste insi 
Contrato original paŝ a ter a seguinte red; 
apresentação da A/ot^ Fiscal Fatura protoi 
30 (trinta) dias o partir do seu lançamento

rumento, o Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira -  Do Pagamento e das medições, do 
ção: PARAGRAFO PRIMEIRO DA CLÁUSULA TERCEIRA: "O popomento será procedido após 
olada e devidamente conferida e atestada pelo Gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
10 Sistema de controle de pagamento do CASAL".

CLAUSULA QUINTA: fy despesa pertinente 
Unidade Drçâméntãfiá..T7..T..T.r.L.
Grupo de Despesa....................
Rubrica .1..................................

CLÁUSULA SEXTA: Ficam mantidas e ratif 
força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as 
abaixo firmadas:

TESTEMUNHAS:-

1

reajuste de 8,0,009% (oito vírgula zero zero zero nove, por cento) referente a variação do 
013, passando o valor total do Contrato de R$ 217.532,8j2 (duzentos e dezessete mil, 

a e dois centavos), para R$ 234.937,40 (duzentos e trinta e quatro mil, novecentos e trinta e 
o valor mensal para R$ 19.578,11 (dezenove mil quinhentos' e setenta e oito reais e onze

10 acréscimo estabelecida na cláusula segunda terá a seguinte jclassificação orçamentária:
:;;.::...::;::":àifli-ON'SERTÃo...........' .................
...............300.000 -Serviços de Terceiros
..............301.000 -Serviços de Cortes e Religações

cadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não'foram alteradas por

I artes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
Maceió,

ÁLVARO JOSÉ MEN^teS-dA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS^TÔiyiQíD^SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
1) "peracional

OJWATADO









ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

-----  ANEXOU
12 TERMO ADITIVO - CONTRATO IM? 112/2012 

ENPRESA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Cronogram a fís ico-finahceiro
O b ra : S e rv iç o s  d e  físc a l)2ação e co b ra n ç a

L ocal; U n id a d e  d e  Hiegócío do S e rtão

,ta; J u lh o  d e  2013

I t e m \ D e s c r iç ã o v a l o r  (R $ ) 3 0  d ia s 6Ò d ia s 9 0  c i a s 1 2 0  d ia s 1 5 0  d i a s i 8 0  d i a s 2 1 0  d ia s 2 4 0  d i a s 2 7 0  d i a s 3 0 0  d ia s 3 3 0  d i a s 3 5 0  d i a s

1
j

2 7 1 .0 3 1 ,2 0 2 2 .6 4 3 ,5 4 2 2 .6 7 0 , 72 2 2 .6 4 3 ,5 4 2 2 .6 4 3 ,5 4
i

2 2 Í6 4 2 .5 4 2 2 .6 7 0 .7 2 2 2 .6 4 3 ,5 4 2 2 .6 4 3 ,5 4 2 2 .6 7 0 ,7 2 2 2 .6 4 3 ,5 4 2 2 .6 4 3 , 54 2 2 .6 7 0 ,7 2

1.1
F is c a l iz a ç ã o  d e l i g a ç õ e s  in a t iv a s  ( v is i ta )

5 5 .0 6 4 ,6 8
e .saV c 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8 .3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % e, 34% 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 , 347Ô

m m m m . ■ .
4 .5 3 6 ,8 3 4 .5 9 2 ,3 9 a .5 8 6 ,6 9 4 .5 8 6 .8 9 4 .5 8 6 ,8 9 4 .5 9 2 ,3 9 4 .5 8 6 .8 3 4 .5 8 6 ,8 9 4 .5 9 2 ,3 9 4 .5 8 6 ,8 9 4 .5 8 6 ,8 9 4 .5 9 2 .3 9

1 .2
C o r t e  c o m  e s c a v a ç ã o  s s m  p a v i m e n t o

1 0 .4 4 0 ,0 0
8 .3 3 % e .3 4 % 8 .3 3 % 8 .3 3 % 8 .3 3 % 8 .3 4 % 8 ,3 3 % 8  .3 3 % 8 .3 4 % 8 .3 3 % 8 .3 3 % 8 .3 4 %

■ ^ m ^ ií
6 6 9 ,6 5 8 7 0 ,7 0 8 6 9 ,6 5 8 6 9 ,6 5 8 6 9 ,6 5 8 7 0 , 70 8 6 9 ,6 5 8 6 9 ,6 5 8 7 0 ,7 0 8 6 9 ,6 5 8 6 9 .6 5 8 7 0 ,7 0

1 .3
C o r re  c o m  e s c a v a ç ã o  e rn  p a v i m e n t o ,  c o m  
r e t i r a d a  e  r e p o s i ç ã o  d e  p a r a l e l o

i
1 4 .1 0 0 ,0 0

8 .3 3 % 8 .3 4 % 8 3 3 % 8 ,3 3 % 8 .3 3 % 8 ,34 % 8  .3 3 % 8 .3 3 % 8 .3 4 % 8 .3 3 % 8 .3 3 % 8 ,3 4 %
.

1 .1 7 4 ,5 3 1 .1 7 5 ,9 4 L. 1 7 4 ,5 3 1 .1 7 4 ,5 3 1 .1 7 4 ,5 3 1 .1 7 5 ,9 4 1 .1 7 4 ,5 3 1 .1 7 4 ,5 3 1 .1 7 5 ,9 4 1 .1 7 4 ,5 3 1 .1 7 4 ,5 3 1 .1 7 5 ,9 4

1 ,4
S u p r e s s ã o  t o t a l  d e  l ig a ç ã o

1 0 .1 0 0 ,0 0
e.33°rJ 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8 .3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % e, 34% 8, 3 3 % 8 ,3 3 % 6 ,3 4 %

8 4 1 ,3 3 8 4 2 ,3 4 8 4 1 ,3 3 8 4 1 ,3 3 1 8 4 1 ,3 3 8 4 2 ,3 4 8 4 1 ,3 3 8 4 1 ,3 3 8 4 2 ,3 4 8 4 1 ,3 3 8 4 1 ,3 3 8 4 2 .3 4

1 ,5
R e s t a b e le c í  m e n t o  c o m  r e t i r a d a  d e  c á p s u la  
e m  r u a  p a v i m e n t a d a  ( c a m  r e t i r a d a  e  
r e p o s i ç ã o  d e  p a r a l e l o )

5 3 .6 5 0 .0 0
8 ,3 S % 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 .3 4 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8, 3 4 % 8. 3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 %

í B S W s S ® , i ^ s í a s
4 .4 6 9 ,0 5 4 .4 7 4 ^ z ii 4 .4 5 9 ,0 5 4 .4 6 9 ,0 5 fl.4 6 3 ,0 5 4 .4 7 4 ,4 1 A. 46 9 ,0 5 4 .4 6 9 ,0 5 4 .4 7 4 .4 1 4 .4 6 9 ,0 5 A. 4 6 9 .0 5 4 ,4 7 4 .4 1

1 .6
O r d e m  c a n c e la d a  J u s t i f i c a d a

3 ,5 7 6 ,8 0
8  ,33% 3 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 .3 3 % 0 ,3 4 % 0 .3 3 % 8  .3 3 % 0 .3 4 % 8 .3 3 % 8 ,3 3 % 8 .3 4 %

■ ^
2 9 7 ,9 5 2 9 8 ,2 1 2 9 7 ,9 5 2 9 7 ,9 5 2 9 7 ,9 5 2 9 6 ,3 1 2 9 7 ,9 5 2 9 7 ,9 5 2 9 8 .3 1 2 9 7 ,9 5 2 9 7 .9 5 2 9 8 ,3 1

1 .7
i m p la n t a ç ã o  c è  h l d r ô m e t r o s

2 4 .0 3 0 ,0 0
0 ,3 3 % 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8, 33% 8. 34% 8, 3 3 % 8 ,3 3 % 0 ,3 4 %

2 .0 0 1 , 70 2 .0 0 4 ,1 0 2 .0 0 1 ,7 0 2 .0 0 L , 70 2 .0 0 1 ,7 0 2 .0 0 4 ,1 0 2 .0 0 1 ,7 0 2 .0 0 1 ,7 0 2 .0 0 4 ,1 0 2 .0 0 1 ,7 0 2 .0 0 1 ,7 0 2 .0 0 4 .1 0

1 .8
s u b s t i t u i ç ã o  d é  h l d r ô m e t r o s

2 5 .6 3 2 , OO
6 .3 3 % 0 ,3 4 % 8 ,3 3 % 6 .3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8, 34% B, 3 3 % 8 ,3 3 % 8 .3 4 %
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CONTRATO N“ 112/2012 -  CASAL CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
De Economia Mi.sta Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada a Rua 
Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP; 57.020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro,, casado,, engenheiro Civil n° 140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional MÒISÉS VIEIRA'DA ROCHA NETO, brasileiro, casado, 
engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.

2) CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, Estabelecida na Rua
João Argemiro Rosa, 1010, Povoado Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n° 02.070.836/0001-98, representada por DIEGO TERTO MARTINS, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF/MF n° 052.50Í.234-65, residente e domiciliado na Rua Nova Brasília, 10, Cruz das Almas. 
Maceió/AL. .
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação
na modalidade de Tomada de Preço n° 10/2012 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor 
Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n° 18/2012 
Protocolo n° 974/2012 -  CASAL e S.C.n°‘ 122.6 e 1227, em estrita observância à Lei n° 8.666/93 e 
Lei Estadual n°.5.237/91i obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir, 
expressas. • _̂_
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento a contratação de 
empresa de engenharia pára a realização dos serviços de'fiscalização e cobrança de ligações 
ativas e inativas nas cidades de ÁGUA BRANCA, CANÁPI, DELMIRO GOUVEIA, PARICONHA, 
INHAPI, MATA GRANDE,'OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, da UNIDADE de NEGÓCIO 
do SERTÃO, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo 1, deste edital e na Lei n° 
8:666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 

;123/Ò6.,
PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos;

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 10/2012 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o 
Projeto Básico, e em caso de eventual contradição deverá sèr consultada a Administração 
Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor tótal 
fixado em R$ 217.532,82 (duzentos e dezess^te-{nil, quinhentos e trinta e dois reais e oiteoiáíe 
dois centavos).
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária;
Unidade Orçamentária ; ................ 11101 -  UN SERTÃO
Grupo de Despesa;........................  300000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica;........................................  307315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO. PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do '1° (primeiro) áo último,.dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em 02 (duas) yías .ate .d 6°; (sexto) dia do mês subsequente ao da medição.
PARÁGRAFO PRlMpIRÕí-Á Nètá Çte após conferida e atestada pela fiscalização da
CASAL, será encami,nhada';pára.;prQdés.sariiênto e posterior págainento, no p de até 30 
(trinta) dias corridos, Gontados dã prptocolii^çâo da respectiva. Nota Fiscal Fatura.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CÃSALj rio ato do pagamentodeverá dxigir da CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS; ,
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS; .
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ''

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, 
até sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por forca deste instrumento, a CONTRATADA
fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veículo adequado, devidamente idéntificado com nome de fantasia ou razão 
social da CONTRATADA, identificando lambém o referido veículo com ,a informação “A 
SERVIÇO DA CASAL”.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA: Obriga-se a 
CONTRATÁDA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a», quem compete'arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do 
pessoal utilizado nòs'iserviços aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 

■ durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela C

■ ,2

jificação de f  
ilTRATADA.

>on Pereira
’ O A B /A L  2051 

Aat. 1748
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PARAGRAFO PRIMEIRO; A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um 
dos seguintes itens:

Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
Supressão de qualquer dos trabalhos;
Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
Execução de serviços adicionais de qualquer espéçie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Ás alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes dás-letras "a” e -“b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimó qü diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese; será.dispensável a celebração-de-Apostila a este documento se não 
alterar 0 prazo contratual,, iniçialme.nté fixado, .

CLÁUSULA SÉTIMA - DOtPáAZO E DO REAJUSTE: O prazo para a execução dos serviços é 
de 12 (doze) meses, a cóntár da,; asSihaturá da Ordem, de Serviço expedida pela CASAL, 
podetido ser renovado por iguais e sücessivos.perfodps até o limite de 60 (sessenta) meses. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços'ppntrátados são fixo's e irreajustáveis durante o período 
de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse'O referidb pèríodo, ps mesmos poderão ser reajustados a 
cada aniversário pela variação do mdiPe Nacional: da Construção Civil -  INCC/FGV.

CLÁUSULA OITAVA • DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla; 
fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio:de seus prepostos, os quais, serão 
credenciados por escrito, devendo a CONTRÀTADA, facilitar-lhes o pleno exercido de suas 
funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. 
O transporte, a guarda e a manutençpp de equipamentos e materiais são de exclusiva 
responsabilidade da . CONTRATADA, ,ob'rigandô-se esta também a manter constante e 
permanente vigilância'sóBréí os, serviços executados ou em execução. Somente cessará á 
responsabilidade da; CONTRATADA,' quandp os serviços forem recebidos pela CÁSAL. 
PARÁGRAFO SÈGUNDO: A CONTRATA está obrigada a "á^esentar, quando da 
protocolizaçâo do pagamento,, no prazò previsto neste instrumento; documentação 
comprobatória da.aquisição do imóvel pará a èciificaç|íO do poço, objeto do presente contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato. , '
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a 
qualquer título, por conveniência dos sen/iços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou 
substituí-los no. prazo'de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais consequências.

CLÁUSULA NONA: DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado JOÃO NETO ALVES BARROS, inscrito no CPF/MF sob o n° 228.898.684-0,0 
matrícula 1582, fará a gestão do presente Contrato, zelando peto__seu cumpriment)

Pereira,
> OABÍAL 20S1 
Mat. 1749
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comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou 
não da prorrogação de prazo para execução,
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos seryiços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja libérado o pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA,
a registrar o presente corítrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, fornecendo 
cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É; de responsabilidade da fiscalização dá CASAL, exigir da 
CONTRATADA a docuntèntação': cprnprobatória do; registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para ;pa'game,nto,, 'mediante apresentação do corripetente registro, enviando 
cópia a gerência de licitação é cpritratps.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerêricia de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir' TERMO DE LIBERAÇÃO”, para que .se possa dar andaménto aos serviços objeto do 
presente instrumento.

" PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
■ PCMS.O -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
• LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Ministério dotrabalho (anualmente):
" Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI’s (Equipamentos 

de Proteção Individual) (Semestralmente);
• Relatório mensal de afastamenb por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 

trabalho (sempre que houver ó afastamento ou doença);
■ Comprovação dá realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 

admissão) e òs periódicos:
« Comprovação médica de aptidão física e mental, para os ca'áos dos em serviços em 

ambientes confinados (PVS), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição solar (ém toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do “TERMO DE 
LIBERAÇÃO”, relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

t

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula 
dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral 
deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, s a lv o ^  pagamento do 
serviços que estiverem regulares é efetivamente executados, ocorren^(^ quaisquer d 
seguintes hipóteses;

’erelra
’̂ OAB/AL2051 

^Mat. 1749
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a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL. .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas dò presente Contrato.
E; por estarem assim jjjsios ̂ é: ç b n ^  firmam o presente cóntrátò^em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma nâ -pneŝ ènÇà d que sübscrévem depois de lido e achado
conforme para a produção dos-sèüs Jurídicos.e legais efeitos. /  .

■ i  : de 2012.

. .Álv a r o  j o s ê  iv p j ê z e s  d a  c o s t a
Difetor,: Presidènte/CASAL

TESTEMUOIH^S:

■
MOÍSÉS VIffRA DA ROCHA NETO 
Víbe-Presideote, de iGestão Operacional

D:í|Gp^íR>TO MARTINS 
COfJTRATADA
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Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió-AI, - C'RP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N° 040/2012-S U N E I

A Superintendência de Negócio do Interior da Companhia de Saneamento de Alagoas 
-  CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no 
Contrato n° 112 /2012-CASAL;

RESOLVE;

1 - Autorizar ci, BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida ria Rua Joâo Argemiró Rosa, 1010, povoado Barra Nova, 
Marechal Deòdprp/Alagoas, inscrita np CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001- 
98, representada por Seu Sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF 
n“ 052.501.234-65, a executar Ps serviços de fiscalização e cobrança de 
ligações ativas e inativas nas cidades que compõem a Unidade de Negócio 
Sertão, Ãgua Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, Pariconha, inhapí, Mata 
Grande, Olho D'Água do Casado e Piranhas/Alagoas, conforme autorização 
da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados têrn o valor global fixado em R$ 217.532,82 
(duzentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e dois 
centavos), que serão pagos com recursos próprios, mediante apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Gerente da Unidade de 
Negócio Sertão, JOÃO NETO ALVES BARROS, matrícula 1582.

Maçeip, 16 de julho de 2012

: 'k ?  ' '  ■
Eng° ANTONlO'Í^ERNANDO S. NASCIMENTO 
Superintendente dé‘ Nègóci© do Interior/CASAL

-z -̂r
/•

DA ROCHA NETO 
estão Operacional

Engo MOISÉS 
Vice-President

Eng.° ÁLVARO JOSÈ^ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente /CASAL

CIENTE;
Em ;
o s  N“ 040/2012-SUNEI/BETA TERCEÍRIZAÇAO E MAO DE OBRA LTDA. - EPP

GEPLAN-047-C
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In scrição : 02070836/0001-98
R azão S ocia l: b e ta  t e r c e ir iz a c a o  e m ao  de o b r a  lt d a  epp

N om e Fantasia:BETA t e r c e ir iz a c a o

E n d ereço: RUa  jo s e  a g e m ir o  r o s e n d o  SN b a r r a  n o v a  /  il h a  de
SANTA RITA /  MARECHAL DEODORO /  AL /  57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidade: 21/04/2014 a 20/05/2014

C ertificação  N úm ero: 2014042103592336970588

Informação obtida em 22/04/2014, às 16:12:28.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

\
— »■

https ://www.sifge.cai xa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel .asp?VARPessoaMalriz=6925960&VARPessoa=6925960&VARUf=AL&VARInscr=0.. 1/1

http://www.sifge.cai
http://www.caixa.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS  
M UNICÍPIO  DE MARECHAL DEODORO  

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de F isca lização e Tributos

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS N° 00117/2014

Nome/Razao Social 22269 - BETA TERCEIRIZA€AO E WIAO DE OBRA LTDA EPP

CNPJ t CPF 02.070.836/0001-98

Endereço Rua JOAOARGEMIRO ROSA, 1010 Quadra Lote

CEP 57,160-000 8291377124 ApiO

Bairro BARRA NOVA ^-dade Marechal Deodoro At.

E-.niaíi b e t3 te rc e ir iz a c a o @ y a h o o .c o m ,br

Requerente FERNANDA ARAGÃO

Finalidade LICITAÇÃO

Data de Emissão: 06/05/2014 Data de Validade: 05/06/2014

De acordo com a Lei Municipal n. 985, de 30 de Dezembro de 2009, que institui o Codigo 
Tributário deste Município, CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, O CONTRIBUINTE acima descrito, N A D A  D E V E a  Fazenda Municipal, referente a 
Impostos, Taxas, Contribuição de Melhoria e Muitas, até a presente data, ressalvando o direito 
do FISCO MUNICIPAL proceder a cobrança de qualquer débito posteriormente constatado, 
me:smo referente ao período nesta certidão compreendido.

Marechal Deodoro^L), 6 de Maio de 2014.

' ftscí! '

Sôíò Sobrinho

Rua Dr. Tavares Bastos StN - Centro Marechal.Deodoro/Al. CEP: 57160-000, Telefone' (82) 3263 2600/ 3263 2601 - www.marechatóeodoro.al.gov.b





http;//www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Çert«^/QndCo...

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNiAO

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 10:09:22 do dia 02/01/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/07/2014.
Código de controie oa certidão: E00D.2E5D.A3B0.CE3E

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 d e 02/01/2014 09:10

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/%c3%87ert%c2%ab%5e/QndCo
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉB ITO S TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAC) DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 02.070.836/0001-98 
Certidão n°: 40595195/2014 
Expedição: 02/01/2014, às 16:27:32
Validade: 30/06/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição

Certifica-se que BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n“ 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados, 
necessários à identificação das pessoas naturais e jiarídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Piíblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e augestòes: cndtíi^tst .ju3.br

http://www.tst.jus.br




Certidão Positiva de Debito http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp^

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

ftS* l̂N/S.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS

DE TERCEIROS

074062014-88888836
Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

EPP

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, 
débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n“. 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa da União 
(DAU), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis:
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou transformação de 
entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n®. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de 
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http.7/www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de 
Janeiro de 2010.

Emitida em 13/03/2014 
Válida até 09/09/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 13/03/2014 09:38

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp%5e
http://www.receita.fazenda.gov.br
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Casal , Companhia de Saneamento de Alagoas

PROJETO BÁSICO
‘ ' • " s

Fiscalização e Cobrança de Ligações Inativas -  v.2

1.0-OBJETIVO

Este Projeto Básico tem por objetivo a prestação dos Serviços referentes às atividades de 
’ fiscalização de ligações inativas (cortadas, potenciais, factíveis, suprimidas) de água, e as ações 

de cobranças decorrentes, nas cidades de Água Branca, Çanapi, Delmiro Gouveiaj Pariconha, 
Inhapi, Mata Grande, Olho D Casado e Piranhas.

2.0. -  CARACTERÍSTICAS DOSv SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES 
INATIVAS

2.1 - Ciclo de fiscalização
Período compreendido entre a data da emissão das Ordens de Fiscalização (OF) e a data 
limite para conclusão das mesmas pela Contratada.

2.2 - Ordens Canceladas ' • '
Ordens, de Serviço que foram canceladas, dentro do ciclo de fiscalização, por 

' impossibilidadejustificada de execução.

2.3  -̂ Ordens canceladas por falta de acão de fiscalização
* Ordens de Serviço que, até o encerramento do ciclo de fiscalização, não foram executadas 

ou baixadas através da rede “on-line” e tampouco justificada a impossibilidade dè 
- execução.

2.4 - Fiscalização de ligações inativas ^
*E um conjunto de ações desenvolvidas em campo, que visam identificar, tratar e corrigir as 
infrações encontradas nas ligações prediais de água, incluindo a coleta de dados e atributos 
do registro cadastral dos clientes e dos imóveis, tais como:

Do cliente
Nome dó proprietário 
CPF/CNPJ do proprietário 
Nòme do inquilino (se houver)
CPF/CNPJ do inquilino ,
Telefone .
Responsável pelo pagamento (quando se tratar de órgãos públicos)

Do imóvel
Endereço/localização 
Categoria e subcategoria 
Número de economias 
Quantidade de moradores/ocupantes 
Razão sócial/Nomé de fantasia 
Condição física 
Forma de abastecimento

/
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Casal Companhia de Saneamento de-Alagoas

Do ramal predial " ' '

Diâmetro ^
Material , > .
Tipo de pavimentação. - ■
Dados do hidrômetro (número, leitura, local de instalação, tipo de cavalete, tipo de proteção)

•As fiscalizações das ligações inativas serão executadas, através de Ordens de-Fiscalização (OF), 
que deverão ter seus càmpos tòtalmente preenchidos no ato da fiscalização.

2.5 - Implantação de hidrômetro '  , '

Compreende a colocação de hidrômetro novo, fornecido pela CASAL, na ligação domiciliar de 
água existente, na frentç do lote, no no apartamento ou dentro do próprio ‘ imóvel, conforme 
suas características.

2.6 - Substituição de hidrômetro ~ -

Compreende a substituição do hidrômetro danificado ou não, existente na ligação domiciliar, por 
ura novo , fornecido pela CASAL, na frente do lote, no jardim no apartamento ou,dentro do 
próprio imóvel, com limpeza de caixa, levantamento , alinhamento e lacração do cavalete 
(selagem porca a porca), obedecendo o modelo e especificações técnicas contidas nos anexos.

2.7 - Remanejamento do cavalete '

Compreende as atividades de seccionamento do ramal domiciliar interno, remanejando o cavalete 
cõm 0 hidrômetro, porCas de fixação tubetes, e conexões necessárias para a frente do imóvel, 
nivelando o cavalete e adequando-o ao padrão de ligação da CASAL, com implantação do 
registro magnético, porcas anti-inversão e caixa de proteção do tipo A ou B, conforme 
caracteristicas.de cada imóvel.

J -

3.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE COBRANÇAS DE LIGAÇÕES ^

3.1 -  Corte Simples da Ligação '

Comparecimento ao imóvel para solicitar do cliente a prova de quitação ou regularização do 
débito. Caso o cliente não comprove a quitação, proceder à intervenção no ramal predial, 
sustando O fornecimento de água ao imóvel, adotando-se um dos procedimentos abaixo:

a) Se a ligação é provida de hidrômetro e acessível, a interrupção do fornecimento é 
-realizada colocando-se um tampão de madeira.e o cap, fornecidos pela contratada, 

. no trecho da tubulação anterior ao hidrômetro;
b.) Se a ligação não tem hidrômetro ou está inacessível, a interrupção do fornecimento 

, é realizada colocando-se um tampão de madeira e o cap, fornecidos pela contratada,
ho.trecho da entrada do ramal.

No afo da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no imóvef 
formulário Ordem de Corte assinado pelo executante e contendo a data e a hora de efetivação 
do serviço. .
Caso o cliente comprove a quitação, o funcionário da contratada não efetuará o corte e 
anotará: data do pagamento, local do pagamento (Agente Recebedor) e valor pago. Neste caso
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0 serviço será cáracterizado como visita de cobrança e a CASAL pagará o valor constante na 
! planilha de preços de serviços a titulo de Ordem Cancelada Justificada.

'3.2 -  Corte com Escavação ‘ ' _

Intervenção procedida extemamente ao imóvel (calçada ou na rua), aplicada a clientes com 
mais de 03 (três) contas em atraso e; , '

a) Quando houver resistência ao corte;
, b) Imóvel fechado ou abandonado. , ‘

No ato da .interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deijiará no imóvel, ou lio 
imóvel vizinho,'formulário Ordem de Corte assinado e contendo a data e a hpra de efetivação 
do serviço. '  . ,

3.3 -  Religacão com Padronização da Ligação

Intervenção procedida no ramal predial visando o restabelecimento do fornecimento de água 
ao imóvel, adequando-o ao novo padrão (conforme anexo III), através da^mplantação de caixa 
de proteção'de hidrômetro, registro magnético e remanejamento do hidròmetro. A caixa de 

. '  proteção será fornecida pela contratada, o registro e o hidrômetro pela CASAL.

3.4 -  Supressão da Ligação

Supressão de ligações em situação cortada.com indicativo de uso clandestino de água, 
utilizando 0 aplicador flexível e cápsuia.para vedação de tubulação. ■
0  trabalho consiste na interrupção dp provável ou possível fluxo d’Água no ramal das 
ligações inativas, por meio da introdução de uma cápsula, inserida no interior da ligação a 
uma distancia aproximada de 1,50 m, no sentido meio fío leito da rua, com a utilização de 
uma haste apropriada, denominada “Chibagua”.

3.5 -  Restabelecimento da Ligação Suprimida-

' O'restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura, 
do fluxo d’ água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o 
processo inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua”. -

'3.6 -  Supressão Total da Ligação

Proceder à intervenção np ramal predial externo, efetuando a retirada física de todo o ramal 
inclusive do hidrômetro^ Caso a calçada do imóvel seja em revestimento especial (mármore,
granito, etc:) não deverá ser danificada.

* ^

3.7 -.Restabelecimento Total da Ligação

O restabelecimento total do ramal externo da ligação que tenha se submetido a uma supressão 
convencional com a retirada total do ramal, inclusive do hidrômetro.
O trabalho consiste na recomposição de uma nova ligação no novo padrão da CASAL 
com a implantação do hidrômetro em caixa de proteção.

. 4
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3 . 8 Quebra e Reposição de Calcada

Quebra e reposição do piso da calçada demolida por ocasião da execução dos serviços de corte 
ou supressão com escavação, quando determinado pela CASAL, no mesmo tipo de material e 
padrão de acabamento.  ̂ ,

3.9 -  Cicio.de Serviços de Corte ou Supressão

Período compreendido entre a data da emissão das Ordens de Serviços de Corte ou Supressão 
e a data limite para conclusão dos mesmos pela Contratada.

3.10 -  Orden^ Canceladas  ̂ "

Ordens de serviço que foram canceladas, dentro do ciclo de corte ou da supressão, por ‘ 
impossibilidade justificada de execução ou por determinação expressa da CASAL.

3.11 -  Ordens canceiadas^por falta de acão

Ordens de Serviços que, até o encerramento do ciclo de corte ou da supressão, não foram 
executadas e tampouco justificada a impossibilidade de execução.

4.0 -  AREA DE ABRANGÊNCIA

Os serviços serão executados na U.N. SERTÃO, especificamente nas cidades de Água Branca, 
Canapi, Delmiro Gouveia, Pariconha, Inhapi, Mata Grande, Olho D Casado e Piranhas/Alagoas.

5.0 -  LEGISLAÇÃO ^LICADA

. Lei 8.666 de 21/06/93 atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98./

6.0 -  MODALIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO

Tomada de Preço.- '

7.0 -  VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS

6 .1 -  0  valor estimado dos serviços é de R$ 222.403,40 (duzentos e vinte e dois mil quatrocentos e 
três reais e quarenta centavos).

■ 6.2 - Não serão aceitas propostas que apresentem preços unitários ou globais sqperiores aos 
constantes do ANEXO 1 (Estimativa de Custo).

8.0-QUANTIDADES ^

8.1- As quantidades, para cada tipo de serviço, constantes no ANEXO I, são estimadas apenas
como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer 
reclamação relativa à variação mensal para mais ou para menos. < -
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8.2 - A quantidade de Ordens com a indicação “prioridade de execução” será equivalente a no 
máximo 20% (vinte por cento) da quantidade mensal de Ordens emitidas.

' - ^
9.0-PRA ZO  DE EXECUÇÃO . ,

\

9 .1 - 0  prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) meses 
, contados a partir da data do início dos serviços, podendo ser renovado por um período igual 

ou superior a 12 (doze) meses. s .
t ,

9.2 - Os serviços constantes deste Projeto deverão ser iniciados após a expedição da Ordem de 
Serviço (O.S.). . ,

é .

10.0 -  ESTRUTURA MÍNIMA NECESSÁRIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS (cortadas, factíveis, 
potenciais e suprimidas).

lÕ.l - Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas, dentro dos prazos e 
padrões exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

SERVIÇO
I

ESTRUTURA MÍNIMA ENCANADOR

\
\

AJUDANTE

Fiscalização de ligações inativas 01 moto ‘ 01 -

Obs.: Os serviços da Equipe tipo 1 (moto) -  Fiscalização de ligações cortadas e 
'inativas -  serão realizados no horário de 08:00 às 12:00h e 13:30 às 17:30h, e 
aos sábados de 08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 horas semanais. A 

, equipe será composta por profissional tipo encanador com grau de escolaridade 
■ comprovada de no mínimó 2° grau completo.
• Deverá ser disponibilizada na sede de Unidade de Negócio (Delmiro Gouveia), 

uma equipe de suporte, composta de, no mínitno, 01 (um) encanador e 01 (um) 
' ajudante, com experiência nesse tipo de serviço, para suprir qualquer emergência, 

ou. dar apoio as equipes de campo. Esta equipe deverá eStar motorizada, com 01 
(um) veículo tipo utilitário, equipado com, materiais, peças, conexões, necessárias 
para cobertura das referidas emergências.

I
10.2 - Os serviços de corte, religação, supressão, e restabelecimento deverão ser executados 
com viatura'. A equipe deverá ser composta por profissional tipo encanador com grau de 
escolaridade comprovada de no mínimo 1° grau completo.

10.3 - Os serviços de cobrança serão distribuídos para todas as localidades, cabendo a 
contratada a logística de distribuição'e execução dentro do ciclo de cobrança e de acordo com 
os prazos estabelecidos no item 11.4, independentemente da localidade.

SERVIÇO ESTRUTURA MÍNIMA, 
RECOMENDADA e;n c a n a d o r AJUDANTE

Supressão dè ligações de água, 
implantação e substituição de 1 carro 01 ’ 01
hidrômetros -

Restabelecimento de ligações 
suprimidas de água 1 carro 01 01 '1
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11.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
\

11.1 - As Normas Internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Agua e
Esgoto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte integrantes dos contratos a 
serem firmados com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição.

11.2 - Para executar os serviços, a contratada devérá utilizar yeículos e inotos com uma
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no • baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes 
dizeres^

■ [NOME DA CONTRATADA] ' '
» SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

A SERVIÇO DA CASAL. ' ' > '

11.3 - Os veículos e motôs deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, cor branca, e '
ádequar-se à finalidade prevista^ara o uso e devem se apresentar em perfeitas condições de 
utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos deverão ser previamente 

< inspecionados e aprovados pela unidade responsável peíà gestão do contrato.
' 1 ■

11.4- Executar os serviços entregues pelos Escritórios Locais nos prazos fixados pela CASAL 
para cada etapa do ciclo de fiscalização, tomando-se por base a data de. recebimento das 
Ordens de Serviço.

.11.5 - Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”,'as Ordens de Fiscalização (OF) 
executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas dos cronogramas de 
fiscalização. ’

11.6 - As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de Fiscalizações (OF) serão
entregues diariamente aos Setores de Cadastros, Escritório Locais e/ou Setor de Cobrança e

 ̂ Fiscalização para analise e implantação no On-line pela equipe da CASAL.
/

11.7 - A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações adequada a realizações dos
serviços conforme a seguir: “ • ^

t  í  K

□ Controladora de comunicações para conexão com ambiente Mainframe IBM -  RENPAC
(discado). '

□ Terminais para conexão ambiente Mainframe IBM ou com micros com' placas de emulação 
IBM-3274.

11.8 - É de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e manutenção dos equipamentos,
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso 
referenciado, sem quaisquer ônus para a CASAL. i f

11.9 - Apresentar diariamente aos respectivos Escritórios Locais ou, nos Setores de Cobrança, 
juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviço , um relatório completo de suas

. atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, 
esses agrupados em to ção  dos^motivos* impeditivos de sua realização e acrescidos de 
comentários justificativos das ocorrências, para que os Escritórios Locais ou os Setore^e 

, Cobranças, se for o caso, efetuem o cancelamento.
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11.10 Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos preenchidos, 
'principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá a

' contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não execuçãp no 
verso da ordem.

11.11 -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas,'Especificações, 
. , Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente Projeto.

11.12 - Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a prévia
• ' aprovação, por escrito, da CASAL. \

‘ 11.13 - PromoVer a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços.

11.14 - Responsabilizar-se pelo bom comportamento de sèu pessoal.

, 11.15 - Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente todas 
as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no 
País. - '

11.1^ - Ser a única responsáwl pelá execução dos serviços de que trata a presente licitação e 
responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução.

11.17 - Manter, junto a CASAL, profissionál qualificado, devidamente credenciado como 
preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, “bem como 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONT^TADA.

11.18 - Assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente fardados' 
.. e portando crachá de identificação com fotografia.

11.19 - Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “A SERVIÇO DA CASAL”, os 
veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor fõkincluso na composição dos

> custos dos serviços.

11.20 - Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referentes à 
prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, 
relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos ■

^ serviços objeto deste Projeto Básico.

11.21 - Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a 
 ̂ terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Projeto, responsabilizando-se pelo

pagamento, sem qualquer reembolso por parte da- CASAL, de indenização decorrente de 
acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de 
imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

11.22 - Sinalizar qom equipamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional de 
Trânsito, os locais de execução dos serviços.

' 11.23 - Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento dos 
serviços, oficializando no prazo máximo de 24(yinte e quatro) horas.

8
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11.24 - Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativa^ aplicáveis à segurança, 
■higiene e.medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de 

- proteção individual. ^

12.0-OBRIGAÇÕES DA CASAL .

,12.1 - Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários à 
correta execução dos serviços. ^  '

^ »

12.2 - Fornecer mensálmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada ciclo
de fiscãlÍ2ação.

12.3 - Proceder, diariamente, atraVés dos Escritórios Locais ou do Setor de Cobrança a entrega
dos documentos destinados à execução dos serviços à Contratada.

12.4 - Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam distíbuídos
durante o ciclo de fiscalização. x

í
12.5 - Esclarecer toda e qualquer dúvida' com referência à execução dos serviços, de imediato, se

possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
quando oficializado por escrito.

12.6 - Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos 
* ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para execução dos

serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 'não 
implique^aamento de custos para a Contratada. j

12.7 - Intervir junto a outros órgãos, a fim de agilizar as. autorizações dos serviços, caso estas
sejam necessárias.

' ' • .

12.8 - Emitir o Boletim de Mediçãp dos serviços executados mensalmente, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o 30° (trigésimo) dia útil subseqüente à confirmação das Notas 
Fiscais.

12.9 - Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes acontecidos durante a
vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou indiretamente 
qualidade e a efetividade dos'serviços.

 ̂ 13.0 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA

13.1- Para participar desta Licitação, os interessados deverão comprovar a Capacidade 
Operacional da Empresa para o desempenho dos serviços objeto deste Projeto Básico, 

' através da apresentação de atestado(s), em nome da licjtante, émitido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA., além das 
exigências pertinentes da área de licitação

'' 13;2 - São consideradas inabilitadas, as empresas cujos registros no cadastro da CASAL estejam 
suspensos ou cancelados por qualquer razão.
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14.0- CONDIÇÕES TÉCNICAS PARA IMPLANTAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO \  DE 
HIDRÔMETROS ^  REMANEJAMENTO DE CAVALETES.

. ' \/
14.1 - Esses serviços compreendem: pequenas escavações, demolições de alvenarias, calçadas 

ou muro, e a suspensão momentânea do fornecimento d”água ao ramal predial já 
existente, para a implantação, substituição ou remanejamento de hidrômetro novo, com 
todos os seus componentes e instalação de caixa dè proteção adequada ao tipo de 
instalação, conforme padronização da CASAI,

14.2 - Todos os materiais (caixa de proteção para hidrômetro, rqgistro ma^ético de corte, porcas 
' anti inveráãó de hidrômetro, tubos, conexões, para o cavalete, adesivo e fita teflon), 

'  adquiridos pela CONTRATADA, que serão aplicados na execução dos serviços açima,, 
deverão obçdecer às especificações da CASAL.

14.3 - Quando houver o remanejamento do cavaleto instalado no imóvel, para o muro, parede ou 
, calçada, retira-se o hidrômetro substituído, com porcas, tubetes e conexões ( para
''devolução à CASAL), para que se proceda a instalação da nova caixa de proteção, com 

hidrômetro novo, registro magnético, porcas anti-inversão e lacração ( selagem* porca a 
porca). O reparo do piso, parede ou jardim, danificado pela instalação do cavalete, deverá 
ser refeito nas mesmas condições encontradas quando do início dos trabalhos. Todas as' 
remoções de hidrômetro deverão ser interligadas a partir do ponto do ramal que passa na 

• calçada.

14.4 - A recuperação do piso, calçada, parede, muro ou jardim, danificado por ocasião dos 
serviços, ficará a cargo da CONTRATADA, .devendo ser refeito nas mesmas condições e 
material (revestimento) encontrado quando do’ início dos trabalhos, com a devida

■ recomposição e pintura dos muros, paredes, pavimentos e calçadas.

14.5 - Os hidrômetros deverão estar perfeitamente nivelados em relação aos planos vertical e
horizontal não apresentando, portanto, inclinação em nenhum sentido quando da execução 
dos serviços, o mesmo procedimento deve ser observado quando-da implantação da caixa 
de proteção, porca-anti-inversão, tubetes e conexões.

14.6 - O sentido do fluxo da água indicado na carcaça do hidrômetro, (ver seta indicadora do
fluxo) deverá ser rigorosamente obedecido por ocasião da instalação, substituição ou 
remanejamento do hidrômetro

14.7 - Todas as conexões deverão ser vedadas com fita teflon ou similar fornecida pela 
CONTRATADA, apresentando total estanqueidade,

14.8 - Cuidados especiais deverão ser tomados durante a implantação do hidrômetro para evitar
que areia ou outras impurezas penetrem e permaneçam no seu interior

14.9 - Os hidrômetros deverão ser mantidos em posição horizontal, em caixas apropriadas e
protegidos contra choques mecânicos, principalmente na ocasião do transporte e do 
manuseio.

14.10 - Antes de iniciados os serviços, todos os componentes das equipes, inclusive o 
encarregado geralí deverão ser submetidos a um treinamento específico.

10
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14.11 - Antes do início dos serviços, a CONTRATADA deverá entregar a cada cliente, um ^
folheto ou folder, comunicando que sua ligação terá o hidrômetro instalado, substituído 
oú remanejado. O folheto será fomecido'pela CASAL.

14.12 -  Quando houver suspeita ou comprovação de fraude no hidrômetro, o mesmo, após ser 
■ ' retirado, deve ser acondicionado em saco plástico numerado , na presença do cliente

que assinará o termo correspondente.

14.13 - No término de cada serviço, a empresa pedirá ao cliente para atestar a qualidade da
execução do mesmó, em formulário próprio oû  na Ordem de Serviço. As medições 
mensais serão executadas com base nas comprovações apresentadas, assim como, nas 
inspeções-realizadas pelos fiscais dá CASAL.

V

14.14 - Quando ocorrer de a CONTRATADA visitar üm imóvel e por qualquer motivo não for
possível realizar o serviço, a mesma, será ressarcida com ym percentual de 30,0% ( trinta 
por cento ) sobre ò valor de 01 ( uma ) implantação de hidrômetro, a critério da 
FISjCALIZAÇÃO.

'
14.15 - Nos serviços de assentamento de caixa de proteção para hidrômetros, a recuperação de

muro, piso, calçada, etc. devem ser efetuados por conta da contratada, com esmero e 
bastante cuidado, de forma que não haja reclamação futura por parte do cliente. .

15.0 - FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
\

15.1- Os serviços executados somente serão aceitos e liberados para pagamento, depois de
concluída a fiscalização.. • .

1

15.2- Os serviços deverão ser executados rigorosamen,te de acordo com os Padrões de 
implantação é substituição de hidrômetros, cabendo a CONTRATADA aceitar 
integralménte as especificações técnicas para execução dos mesmos.-

/ - *
15.3- As Ordens de Serviços concluídas deverão ser encaminhadas para a sede da Unidade de 

Negócio, mais precisamente para a Supervisão de Serviços a Clientes juntamente com os 
hidrômetros , conexões Ç outros materiais de devolução, num prazo máximo de 48,00 ( 
quarenta e oito ), horas a partir da sua execução, caso haja atraso não justificado, será 
aplicado multas conforme especificado no item 14.0 PENALIDADES.

15.4- A Fiscalização se julgará no direito de rejeitar qualquer medidor instalado pela 
CONTRATADA, que por qualquer motivo oriundo da execução do serviço não apresente 
funcionamento adequado e condições para se fazer a leitura correta.

. 15;5 - Caso execute serviço em imóvel' errado, a CONTRATADA obriga-se, sem ônus adicionais
, a CASAL, a realizar o serviço no endereço correto e eliminar o serviço indevido, em 
caráter de urgência.

15.6 - A CASAL, transmitirá à CONTRATADA, as reclamações que-receber quanto à 
execução dos serviços, devendo ser tomadas imediatamente as providências requeridas. As

11
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informações, relações e comunicações, serão registradas em livro específico, relativo ao
contrato de prestação de serviços, sendo dirimidas ou julgadas pela SUNEC/CASAL. .

* * * . * * ^

15.7 - A CASAL, exigirá da enípresa CONTRATADA, durante a execução dos serviços, o 
' cumprimento de' normas, e a utilização dè vestimenta, dispositivos e equipamentos de 
serviços e de segurança contra acidentes de trabalho, prinóipalmente, cõm respeito à 

finalização de vias públicas e calçadas. ’ '

1Ú.0-DISPOSIÇÕES GERAIS .

16.1 - Quando, da realização de qualquer serviço for constatado que o mesmo encontra-se 
executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada fará jus à 
remuneração do valor da Ordem Cancelada Justifiçadq. Se houver a necessidade de

I qualquer correção ou complementação do serviço a Contratada fará jus ao valor do serviço.

16.2 - Para as Ordens canceladas cujas justificativas sejam aceitas e confirmadas pela CASAL
(imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel* abandonado, 
imóvel, desocupado pu cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou em revisão; 
etc.) deverá ser lançado nò Boletim de Medição o valor da Ordem Cancelada Justificada.

* , .  ' '16.3 - Quando da realização do serviço de fiscalização o imóvel encontrar-se fechado a
Contratada deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, de 
preferência que a terceira visita seja aos sábados, anotando as informações no verso da 
ordem para. que o pagàraento seja equivalente a uma Ordem Cancelada Justificada. ,

■ Para efeito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serão aceitas quando devidamente 
alteradas no On-line e devolvidas com b completo preenchimento das Ordens de 
Fiscalizações (OF).

O Boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento do 
ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existentes no sistema “on-line”, 
através do relatório “Resumo das Ordens” do On-lino comparafído com os quantitativos 
devolvidos aos Escritórios Locais, Gerências Comerciais pu aos Setores de Cobrança, caso 
os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograitia de fiscalização, a Contratante 
não terá a obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo devolvidos incompletos.

16.6 - Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo (anexo I) foram 
extraídos da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de 25,6%, cuja composição dos custos 
dos salários dos operadores de corte (encanador e ajudante) são definidos com base na 

. tabela do SINDUSCOM vigente e utilizadas pela GÈPRO.

16.4

"  / 
Í6.5"

17.0 - PENALIDADES

17.1- As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências, verificadas pela CASAL 
e quantitativos constantes do relatório “Resumo das Ordens” do on-line, devendo ser 
deduzido do Boletim • de Medição do próprio mês ou do seguinte os valores 
correspondentes.

17.2 - Quando for verificado que a quántidade de Ordens de Corte õu de Supressão não 
executadas durante 0 ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do quantitativo 
emitido, e ^que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou
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determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada.à multa de 2%(dois por cento) sobre 
q valor total do Boletim de Medição correspondente ao mês em questão.

17.3 - Nós casos das Ordens identificadas pela CASAL como “prioridade de execução”, será
aplicada a multa de 2%(dois por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição 
correspondente, se o percentual das Ordens não executadas for superior a 5% (cinco por 
cento).  ̂  ̂ ' '

17.4 - Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens 14.3 e 14.4, com o
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a 
Contratada, além dá aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

17.5 - Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado no On-line a realização de 
, serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre 0

valor total do Boletim de Medição correspondente, será descontado o valor do pagamento 
do serviço, além dá dedução do valor dos serviços correspondentes, que foram alterados 
indevidamente, cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

17.6 - Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei 8.666 de
21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações'aplicáveis.

, 17.7 - A cãda 01 (um) serviço incorreto ou encontrado fora das especificações, ou informado 
como concluído e não executado, apontados pela fiscalização, a CONTRATADA, além de 
realizar o conserto, pagará multa das penalidades contidas no item 14.7 no valor 
correspondente a 02 ( dois ) serviços semelhantes.

17.8 - No caso de reincidência a multa cobrada será correspondente ao valor de 03 ( três )
serviços semelhantes. • '

17.9 - Ocorrendo atraso na execução dos serviços, num'período superior a 20 (vinte) dias, a 
. CASAL, poderá rescindir o contrato, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades e

convocar a segunda colocada.,

17.10 - As multas serão descontadas,. automaticamente, de quaisquer faturas 
mensais pagas à CONTRATADA.

18.0 - INSPEÇÃO E CONTROLE DE QUALIDADE DOS MATERIAIS ^

Todos os materiais a serem adquiridos e utilizados na implantação, substituição dos 
' hidrômetros, ou remanejamento de cavaletes, a exemplo das caixas de proteção, tubos e 

conexões, devem ser inspecionados pela CASAL antes do início de qualquer íerviço.
18.1 -, As caixas de proteção deverão obedecer rigorosamente os padrões estabelecidos nas 

 ̂ Especificações Técnicas contidas nos Anexos do presetjte Projeto Básico.
' r*

18.2 - Todos os materiais adquiridos pela empresa contratada, deverão atender as normas EB-
892, NBR-5648, NBR-8218, NBR-10072 da ABNT, de acordo com as especificações 
técnicas contidas neste Projeto Básico.

J3
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ESTIMATIVA DE CUSTO

Serviço: FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA ' '
Núcleos: Água Branca, Canapi, Detmiro Gouveia, Pariconha, Inhapi, Mata Grande, Olho D Casado e 
Piranhas ' . ' ,

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT.

CUSTO

R$
UNIT. TOTAL

'1 Fiscalização de Ligações inativas Un. 3.021 7,34 , 22.174,14

2
Supressão dé ligação com capsula em 
rua
não pavimentada

Un. 278 43,54 12.104,12

3
r

Supressão de ligação com capsula em 
rua
com retirada e reposição de paralelo

Un. ■ 291 56,44 16.424,04

4 Supressão total dá ligação Un. 111 101,09 11.221,32
5 Restabelecimento total da ligação Un. 752 107,35 80.727,69
6 Ordem cancelada justificada Un. 319 1,70 541,78
7 Implantação de hidrômetros Un. 329 . 16,02 . 5.270,58
8 Sübstituição de hidrômetros Un. ' 764 16,02 12.239,28

‘ 9 Retirada de By-Pass Un. 320 88,96 28.467,79

10f
Remanejamento e padronização 
de cavaletes

Un. 2?7 108,59 24.650,86

1 1 ' Quebra e reposição de calçada ‘ m2 281 30,54 8.581,80

TOTAL GERAL (R$) 222.403,40
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. / .

ANEXO -  II

PADRÃO DE INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO NO MURO, 
OU NA PAREDE DO IMÓVEL
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ANEXO-III

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DAS CAIXAS DE PROTEÇÃO 
DE HIDRÔMETRO PARA INSTALAÇÃO NO MURO,PAREDE

OU NA CALÇADA (PASSEIO)
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA CAIXA DE PROTEÇÃO. 
PARA IMPLANTAÇÃO DE HIDRÔMETRO NO MURO OU

PAREDE
1 - OBJETIVOS:

' Estabefecer as características técnicas necessárias à aquisição de caixas , em fibra de vidro, do 
tipo A ou B, conforme as características de cada imóvel, para proteção de hidrômetro com 
capacidade de até 3m’/h , vide modelos próprios, anexos.

2 - DETALHES TÉCNICOS:

' 2.1 -  A caixa de proteção do tipo “A” ou “B”, obedecerão ao tipo de construção totalmente em
fibra de vidro, ( TAMPA ) e (CUBA/MOLDURA ), com pintura na cor alumínio ( prata ), 
perolizada nas partes internas e externas, sendo a tampa brilhante ( anti arranhão ) ,

• 2.2- A caixa do tipo “B”, para uso em calçadas ou pisos, deve'ter sua TAMPA com espessura 
• mínima igual a 20,0mm (superior ao do tipo “A”), para suportar peso mínimo de 120,0 kg. ,

obedecendo as características abaixo ;

2.3 -  A caixa do tipo “A” deve conter a nova logomarca da CASAL, em alto relevo e a do tipó B, 
em baixo relevo, na tampa

• 2.4 -  As caixas devem conter dobradiças resistentes ao tipo dé serviço que serão utilizadas e o
fecho da tampa, deve ser de forma triangular confeccionado em material especial para 
abertura com chave triangular, com locais de ventilação de 15,0 ( para evitar embaçamento )

3 - CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: i

3íl - Cuba da Caixa ' '

3 .1 .1- Altura da Frente
3.1 .2- Largura da frente
3.1.3 -  Profundidade 
3.L4 - Largura do fundo
3.1.5 -  Altura do fundo

.3.2 -  Tampa da Caíxà

3.3.1 - Material:
3.3.2 - Altura
3.3.3 - Bordas (A)
3.3.4- Bordas (B)

. 3.3.5 - Largura:
^ .3 .6 - Espessura (A)
3.3.7 — Espessura (B)

305,Omm 
410,0mm; 
100,0mm 
335,0mm 
225,0mm

Fibra de Vidro 
275j0mm 

10,0mm 
20j0mm 

370,0mm;, 
10,0mm 
20,0mm

3.4 -  Chave especíaljiara abertura da caixa, na |brm a triangular

19
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ANEXO -  IV

PADRÃO DE INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO NA CALÇADA
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ANEXO -  V

A

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA CAiXA DE PROTEÇÃO DE 
MIDRÔMETRO PARA INSTALAÇÃO NA CALÇADA 

. (PASSEIO) ^
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA CAIXA DE PROTEÇÃO 
PARA IMPLANTAÇÃO DE HIDRÔMETRO NA CALÇADA

1 - OBJETIVOS: , /

Estabelecer as características técnicas necessárias à aquisição de caixas , em fibra de vidro, do 
• tipo A ou B, confotme as características de cada imóvel, para proteção de hidrômetro com 

capacidade de até 3m^/h, vide modelos próprios, anexos.

2 -DETALBDES TÉCNICOS; '
* V

2.1 -  A caixa de proteção do tip a“A” pu “B”, obedecerão ao tipo de construção totalmente em
fibra de vidro, ( TAMPA ) e (CUBA/MOLDURA), com pintura na cor alumínio ( prata ), 
perolizada nas partes internas e externas, sendo a tampa brilhante ( anti arranhão)

2.2- A caixa do tipo “B”, para uso em calçadas ou pisos, deve ter sua TAMPA com espessura 
mínima igual a 20,0mm (superior ao do tipo “A”), para suportar peso mínimo de 120,0 kg. , 
obedecendo as característicás abaixo ; •

2.3 -  A caixa do tipo “A” deve conter a nova logomarca da CASAL, em alto relevo e a do tipo B, 
em baixo relevo, na tampa ^

, é
2.4— As caixas devem conter dobradiças resistentes ao tipo de serviço que serão utilizadas e o 

fecho da tampa, deve ser de forma triangular confeccionado em material especial para 
abertura com chave triangular, com locais de ventilação de 15,0 ( para evitar embaçamento )

3 - CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: . '

3.1 • Cuba da Caixa

3.1.1- Altura da Frente
3.1.2 -  Largura da frente
3.1.3 -  Profundidade
3?1.4 - Largura do fiando
3.1.5- Altura do fundo

3;2 -  Tampa da Caixa

3.3.1 r Material:
3.3.2 - Altura
3.3.3 - Bordas (A)- ■
3.3.4 - Bordas (B)
3.3.5 - Largura:
3.3.6 - Espessura (A)
3.3.7 -  Espessura (B)

305,0mm
410,0mm;
100,Omm 
335,0mm, i 
225,0mm •

Fibra de Vidro 
275,Omm 

10,0mm 
20,0mm 

370,0mm; 
10,0mm 

20,Omm

3.4 -  Chave especial para abertura da caixa, na; forma triangular
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AÍJEXO VI

PADRÃO DE INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO NO JARDIM
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MODELO DE INSTALAÇÃO DE fflDRÔMETRO NO JARDIM

Opção dê, cavalete para átèa alagável

OBS: Nos casos em que o comprimento do hidrômetro for 
inferior a 190mm, deve-se usar um tubete longo.

2S





í ' í

Casal CQ.m:ganh:ia...cle S.a.n:eamento..de..Alacioas

Processo n” : 5946/2014
fnteressado: UN SERTÃO'.
ássunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

A UIM SERTÃO,

Para complementar a instrução processual, solicitamos a juntada aos autos das 
seguintes documentações;

1 -  Solicitação de Compras;
2_.- Dotação Orçamentária;
3 -  Cronograma Físico-Financeiro.

isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió// :2 de maio de 20'1

E D M I l i^ ^ E R E lR A
ADVOGADAS J U R/CASAL

B R ÍÍN 9 J/fC E N T E  B  R O Ü Ê IR ED O
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





|C'( ).Vli''ANtiiA D1-. SA.MBAMENTO DE ALACrOAS

r irn m id e

SO L IC IT A Ç yV O  D E  C O M P R A S

Rcquisitanlc:
Süliciíavào; 00O0II4-! a 00001444
Emissão: a
L.ibciação: a

■_________________  S im ação Soüc.: T o J a s _______ ______
flcm Reqiiisílnnlt* Vn!or‘üníl..Previsto t^ld, Soiíc. Valoi Total Qtd C'anc iin, Ust. Atoai lái. C’utaç:to AF

Produto'ComplcmciMO''Oesenv'»’ Auxiliar:
Aplicação Observação Rcrcrèiicia

FiUíií: R íiG IO M A I.D O SRR TA O

SiHtus AF 
Slntus Item i

Solicitaçjo; 00001444. Emissão; OJ/07.7014 Dl.Limite: Dl. Últ. A lt: 03.'06.2014 Liberada: SIM '
Splie-Uiuie: ACiKAl.DÜ ALiíiNO DA Sii.VA i.iberação: 04-06-2014 Usu. Úbera.: AGNALDÜ '
Uii ( ’oi: p.; SHSGHR Valoi Total • 141.870,18-

JGAOKETO 141.870.18 1,00 14I.K70JS O.ÜOCN'1 0,üü C'NT
33'i''i - V . ' . : ' l . k l ' ' '~ A Z í \ C -  Z T  ;ÍI.V'>>IK i R JF

. í - • L •'■. ' ' SKP':
Á.O
Oassificaçào: SERVÍMOS SERV Si.3BSTm;i('AO K IMPÍ.ANTACAO DE HIDROMEl KOS
Ciclü Orçan>cnu;:io CICLO 2014. Cor.c Orçamentariâ 3C;0iV,. SUBSTITUIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DF. H10ROMETR(» Plr-o Orç?.5T.o‘àrio - ORCAMH.VTO !)»•: 
COMPR.\S ; Sc)do Contu :022s!.í£2

________ Toial de Solicitações na 1-iliai:________1_
TolaI de Soliciiacôcs; 1
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W  ,Casal C om panh ia  de S a n e a m e n to  de A lagoas
O B R A  : 2° T E R M O  ADITIVO A O  C O N T R A T O  N°112/2012: SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E C O B R A N Ç A  

LOCAL: Unidade de Negócio do Sertão

DATA; Junho de 2014 B.D.I. Sobre serviços = 24,60%

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.

1.1
Banco de dados 

CASAL Fiscalização de Ligações inativas (visita) UNID. 7.502,00 7,34 55.064,68

1.2
Banco de dados 

CASAL Corte com escavação sem pavimento UNID. 240,00 43,50 10.440,00

1.3
Banco de dados 

CASAL
Corte com escavação e m  pavimento, com retirada e reposição de 
paralelo UNID. 250,00 56,40 14.100.00

1.4
Banco de dados 

CASAL Supressão total de ligação UNID. 100,00 101,00 10.100,00

1.5
Banco de dados 

CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula e m  rua pavimentada 
(com retirada e reposição de paralelo) UNID. 500,00 107,30 53.650,00

1.6
Banco de dados 

CASAL Ordem cancelada justifícada UNID. 2.104,00 1.70 3.576.80

1.7
Banco de dados 

CASAL Implantação de hidrômetros UNID. 1.500,00 16,02 24.030,00

1.8
Banco de dados 

CASAL Substituição de hidrômetros UNID. 1.600,00 16,02 25.632,00

1.9
Banco de dados 

CASAL Retirada de By-Pass UNID. 320,00 88,96 28.467,20

1.10
Banco de dados 

CASAL Remanejamento e padronização de cavaletes UNID. 350,00 108,50 37.975,00

1.11
Banco de dados 

CASAL Quebra e reposição de calçada m* 288,00 30,54 8.795,52

TOTAL G E R A L 271.831,20

^  _ J Xíi/Tc, /  Moanate ma Zumba das
)EA«.Ci«H-CIIEA020ttia4M 

SUPOCE-GEPRO 
aiit:3034

file:///F:/Prot. 5.946-2014 UN SERTÃO - Aditamento (ororroeacãol Serviços de Fiscalização e Cobrança BETA/Prot. 5.946-201

file:///F:/Prot
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w  .Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

OBRA : 2“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO N^l 12/2012: SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA 

LOCAL: Unidade de Negócio do Sertão ;

DATA: Junho de 2014

Item Oisciim inação . V alor (R $ r 3 0 dias 1 6 0 dias , |  9 0 dias 1 2 0 d ias  } 1 5 0 dias 1 1 8 0 d ias 210 d ias  .1 240 d ias 270 d ias 300 d ias 330 d ias 360 d ias
1.0 Serviços

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 1 8,33% 8,33% 8,34%
1.1 Fiscalização d e  Ligações inativas (visita)

4.586,89 4.592,39 4.586,89 4.586,89 4.586,89 4.592,39 4.586,89 4.586,89 4.592,39 4.586,89 4.586,89 4.592,39
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

1.2 Corte com  escavação sem  pavim ento

869,65 870,70 869,65 869,65 869,65 870,70 869,65 869,65 870,70 869,65 869,65 870,70

Corte com  escavação em  pavim ento, com  retirada 
e  reposição d e  paralelo

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
1.3

1.174,53 1.175.94 1.174.53 1.174,53 1.174.53 1.175.94 1.174,53 1.174,53 1.175,94 1.174,53 1.174,53 1.175.94
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

1.4 Supressão to ta l de ligação

841,33 842.34 841,33 841,33 841,33 842,34 841.33 841,33 842.34 841,33 841,33 842,34
R estabelecim ento com  retirada de  cápsula em  rua 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

1.5 pavim entada (com retirada e reposição de
paralelo) 4.469.04 4.474,41 4.469.05 4.469,04 4.469.05 4.474,40 4.469,05 4.469,05 4.474,41 4.469,04 4.469,05 4.474,41

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
1.6 Ordem  cancelada justificada

297,94 298,31 297,95 297,94 297,95 298,31 297,94 297,95 298,31 297,95 297,94 298,31
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

1.7 Im plantação d e  hidrôm etros

2.001,70 2.004,10 2.001,70 2.001,70 2.001,70 2.004,10 2.001,70 2.001,70 2.004,10 2.001,70 2.001,70 2.004,10
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

1.8 Substituição d e  h idrôm etros

2.135,14 2.137,71 2.135,15 2.135,14 2.135,15 2.137,71 2.135,14 2.135,15 2.137,71 2.135,15 2.135,14 2.137,71
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

Í.9 Retirada de 6y-Pass

2.371,32 2.374,16 2.371,32 2.371,32 2.371,32 2.374,16 2.371,32 2.371,32 2.374,16 2.371,32 2.371,32 2.374,16
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

1.10 R em anejam ento e  padronização d e  cavaletes
3.163,31 3.167,12 3.163,32 3.163,31 3.163,32 3.167,12 3.163.31 3.163,32 3.167,12 3.163,32 3.163,31 3.167,12

8.33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
1.11 Quebra e  reposição de calçada

732,66 733,55 732,67 732,66 732,67 733,55 732,66 732,67 733,55 732,67 732,66 733,55
F atu ram en to  d a  Obra 271.831.20 22.643,51 22.670,73 22.643,56 22.643,51 22.643,56 22.670,72 22.643,52 22.643.56 22.670,73 22.643,55 22-643,52 22.670,73

'Ma/I
íxandre Vieira Zui

&IS.CM-CREA020S29S4M 

.. S U P O C H -G E P R O  
M a t ; 3034



■ ! ’ ií



C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

Processo: 5946 /2014  
Interessada: UN. Sertão
Assunto: Aditamento do Prazo do Contrato n° 112 /2012 .

A Assessora Jurídica Chefe da ASJUR/CASAL.

EMENTA:CONTRATO ADMINISTRATIVO. ADITAMENTO 
DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE SERVIÇO. ALTERAÇÃO 
A DA CLÁUSULA NONA. SUBSTITUIÇÃO DO GESTOR 
DO CONTRATO DE JOÃO NETO ALVES BARROS PARA 
MARIA DE FATIMA MARTINS LISCOA. 
PREVISIBILIDADE NOS ARTIGOS 57, § 1° INCISO IV 
DA LEI FEDERAL N° 8.666/93. POSSIBILIDADE DE 
ATENDIMENTO.

Vem para análise e evolução jurídica deste serviço jurídico Processo 
n° 5946 /2014 , em que é solicitado pela UN. Sertão, o aditamento do 
prazo do Contrato n° 112/2012 .

Foi solicitado no pedido motivado, que o instrumento contratual, 
seja aditivado com alteração de valores, prorrogando-se por um período 
de 12 (doze) meses e reajustado, bem como, a substituição do gestor do 
contrato substituindo o funcionário João Neto Alves Barros, matricula n° 
1582, pela funcionária Maria de Fátima Martins Lisboa, matricula n o il0 4 ,  
conforme cláusulas específicas.

Encontram-se nos autos as seguintes documentações, pedido 
motivado -fis. (0 1 ); Cópia do Primeiro Term o Aditivo -  fls .(02 ); Planilhas 
de custo -  (fis. 03 ); Cronograma Físico-financeiro -fis. (0 4 ); Cópia do 
Contrato N° 1 1 2 /2 0 1 2 - fis. (05  à 09 ); Ordem de serviço -  fis. (1 1 ); 
Certidão Negativa de Débito Tributário -  fis. (1 2 ); Certidão de 
Regularidade do FGTS -  fls .(13 ); Certidão Negativa de Tributos Municipais 
-  fis. (1 4 ); Certidão de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União -  fls .(15); Certidão negativa de débitos trabalhistas - fis. 
(16 ); Certidão de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às 
de terceiros -  fis. (1 7 ); Projeto básico -  fls .(22 à 45 ) Solicitação de 
Compras -  fis. (4 7 ); Classificação Orçamentária -  fis. (5 0 ).

É, 0 relatório. Segue o parecer.

Diante do apresentado, verifica-se o seguinte:

A Casal em 16 de julho de 2012, firmou o instrumento de contrato 
no 112 /2012  com a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA., cujo objeto é "a contratação de empresa de engenharia para realização dos
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Casal QoED.Banhi.a,..d.e...S.aQea.m.&0£O-̂ ^̂ ^̂ ^ 4 ^'

serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas nas cidades de ÁGUA 
BRANCA, CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, PARICONHA, INHAPI, MATA GRANDE, OLHO DÁGUA 

DO CASADO E PIRANHAS da Unidade de negócio do Sertão".

No que se refere ao prazo e reajuste do contrato deve ser observado 0 disposto na Cláusula Décima Sexta e seus parágrafos. Vejamos, in  
verb is:

CLAUSULA SÉTIMA- DO PRAZO E DO REAJUSTE; O 
prazo para a execução dos serviços é de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura da Ordem de Serviço, 
expedida pela CASAL, podendo ser renovado por iguais 
e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor contratado é fixo e 
irreajustável durante o período de 12 (doze) meses. 
Caso ultrapasse o referido período os mesmos poderão 
ser reajustados a cada aniversário pela variação do 
índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

Percebe-se, portanto, que o contrato esta vigente, por força da 
Cláusula Sétima do contrato n° 112 /2012 . Logo, em análise a cláusula 
mencionada do contrato, interpreta-se que é possível o aditamento do 
prazo do referido contrato, desde que seja observado o limite de 60  
(sessenta) meses imposto por lei.

A p rio ri, cabe  ressaltar que os contratos de serviços continuados 
estão sujeitos, durante toda a sua vigência, ao limite de acréscimo 
quantitativo. Para esses contratos, a diferença reside, em relação aos 
demais, na flexibilidade de prorrogação, que não se restringe à ocorrência 
da situação prevista no art. 57 inciso I I  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , vejamos in 
verb is :

Art. 57. A duração dos contratos regidos po r esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

I-  [...]

I I  - á prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a administração, limitada a sessenta meses;

Valendo ressaltar será mantido valor atual do contrato, qual seja, R$ 
22 .652 ,60  (vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e sessenta 
centavos) referente ao valor mensal e R$ 271 .831 ,20  (duzentos e setenta





Casal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

e um mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte centavos) ao valor global, 
uma vez que não ocorreu o aniversário do contrato.

Outrossim, em observância ao pedido motivado, com relação a 
substituição do gestor o Sr. JOÃO NETO ALVES BARROS pela Sra. MARIA 
DE FATIMA MARTINS LISCOA, entende-se pela possibilidade de fazê-lo por 
meio de apostilamento, visando sua perfeita execução, enquadrando-se 
no art. 58, inciso I da Lei 8 .6 6 6 /9 3 :

Art. 58. O regime jurídico dos contratos 
administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor 
adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado;

Entende-se por apostilamento a anotação ou registro administrativo, 
que pode ser realizado no verso do próprio termo de contrato, ou por 
termo juntado aos autos do processo administrativo respectivo. 
Podendo ser decorrentes da aplicação dos reajustes previstos no próprio 
contrato, como tam bém , em questões atinentes ao âmbito interno do 
órgão ou entidade que não afetem a relação entre contratado e 
contratante.

Por todo 0 exposto, apresentado e devidamente preenchidos os 
requisitos legais, opina-se pela possibilidade de aditamento de prazo por 
mais 12 (doze) meses e a permanência do o valor de R$ 271 .831 ,20  
(duzentos e setenta e um mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte 
centavos), bem como, a alteração do gestor do contrato, para tanto faz-se 
necessária a prévia autorização do Diretor Presidente da CASAL.

É 0 parecer 

Em: 26.06.2014.

S.M.J.









‘■ a  I 
Casal

Protocolo n® 5946/2014 
C.l n® 129/2014 - UN- SERTÃO 
Contrato n® 112/2012

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UN-SERTÂO, através da C. I n° 129/2014, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 52 usque 54, parte 
integrante do presente processo, e o que estatue o artigo 57, § 1° Inciso IV C/C 
65 § 1° da Lei Federal n® 8.666/93, AUTORIZAMOS aditivar o Contrato 
n® 112/2012 com a Empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA- EPP, prorrogando o prazo do referido Contrato por mais um período de 
12 (doze) meses, mantendo- se o valor mensal de R$ 22.652,60 (vinte e dois 
mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos) e o valor global 
de R$ 271.831,20 (duzentos e setenta e um mil oitocentos e trinta e um reais e 
vinte centavos) bem como, substituindo o gestor do contrato JOÃO NETO 
ALVES BARROS , Mat. 1582, pela empregada MARIA DE FÃTIMA 
MARTINS LISBOA, Maty$104. Em, 30/06/2014

Eng® ÃLVARO JOSE 
Diretor Presidente

S DA COSTA

/vgm.

-T3E P LAW  0?T 'C -





21/7/2014

ExpressoLivre - ExpressoMail
iFls,

R em etente: "Corrassao Perm anente de Licitacao" <cp l@ casa l.a l.g o v .br> 

Para: betaterceir izacao@ yah oo .com .b r
Data: 2 1 /0 7 /2 0 1 4  15:46  (agora)
A ssunto: So lic itação  de certid ões

Boa ta rd e ,

Solicitam os g e n tilm e n te  todas as certidões para a da ta  16 de ju lho  de 2 0 14  
para dar continu idade ao term o ad itivo  do contrato  n° 1 1 2 /2 0 1 2  com a CASAL.

-C ertid ão  de FGTS
-C on jun ta  negativa  - de débitos relativos aos tribu tos federa is  e á dívida ativa  
da união;
-C ertidão  N egativa  de débitos -S ecretária  da Fazenda;
-C ertidão  N egativa  de débitos re lativos ás Contribuições Previdenciárias e as 2 Terceiros;
-C ertid ão  da Justiça do T rab a lh o - D ébitos T rab a lh is tas .

A te n d o s a m e n te ,

Ana Cam ila  
CPL/CASAL

1/1

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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Processo Protocolo n° 5946/2014. 
C.l. n° 129/2014

Á GEPLAN (DE ORDEM)

Solicitamos Dotação Orçamentária, com a sua devida classificação, para 
elaboração de Termo Aditivo.

Maceió/AL., 14 de julho de 2014.

Atenciosamente

Estagiária - CPL/CASAL





w ,
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROTOCOLO:

5.946/2014
N̂ F!

O’ ■<' \ 
tns, _6iL-;

ACPL,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11.101-U N  SERTÃO
300.000 -  Serviços de Terceiros 
307.315 -  Serviços de Cortes e Religação

Em 14/07/2014

ààm. dãvia r . k. Coutinho CaniMiBO
Gerents de Planejamento Org. 

e Análise Econômica 
Mat. 1449

G E P LA N I SUDEO / DP / CASAL

G E P L A N  006-C

i



\



f o

m

C aS 0 lcO M P A N H IA  D E  SANEAMENTO D E  ALAGOAS

Processo Protocolo n° 5946/2014. 
C.l, n° 129/2014

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos 2° Termo de Aditivo ao Contrato n° 112/2012, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 16 de julho de 2014.

Atenciosamente

lA^VoO... d u _ F -  O o v ^u l S.
Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL

i





w .
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n ° .5946 /2014  
Interessado: UN SERTÃO

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato n° 112 /2012 , a ser firmado entre a CASAL e a empresa BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, tendo como objeto 
dilação de prazo por mais um período de 12(doze) meses, com início em  
16 de julho de 2014 a 16 de julho de 2015, alteração do gestor do 
contrato de JOÃO NETO ALVES BARROS por MARIA DE FÁTIMA 
MARTINS LISBOA.

O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela sua 
aprovação, para tanto rubricamos e recomendamos a assinatura das 
pa(te^  para que surta seus efeitos legais.

:REIRA 
fo/ASJUR





¥ .
Casal

N“ do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO f ^ L l  (o f̂ OlU
N® da folha:

G3

A DP,

Com 0 parecer, com o qual concordamos.

^ C - o ^ ' ' X ^

í a r o

-if.AWre Portela (ieH, Cl
Chsfsds Gâbíf!0í0 d'3 /CíS'"'

GEPLAN 009-C





w ,
Casal

lo <

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot N° 5946/2014- 
C.LN° 129/2014

VGO (De Ordem)

Eincaminhanrspamconhednientodo Se;gundo Termo Aditivo ao Contrato n” 112/2012, 
elebrado entre a CASAL e a EínçoesaBETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, objetivandoa^x)siçãodaassinaturae evoluçãoàDP.

Em, 16/07/2014

Atendosameníe

LUCIGDEIDE
CPL/CASAL

A
C D s  O

T = s r r ^ ,  J G / c a  

^SteÍirBritteVyt«^^
q la Q  Secretária da

-^IdeU  1487 / CASAL

J \ 1

S6íK)/0W

4 t h '̂ “'’ ''nWc3Éy
fn H'; fjfijin;'? da P';rifi;jji5 e/.
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http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br> 

Para: betaterceirizacao@yahoo.com.br

Data: 2 0 /0 8 /2 0 1 4  14:06  (agora)
Assunto: Solicitação de documentos

Boa Tarde

Solicitamos de VS^ que nos envie as seguintes Certidões: Estadual; FGTS; 
Municipal; Federal; CNDT. E que todas as certidões sejam incluídas na data de 
16/ 07/ 2014, para serem anexadas ao Prot. n° 5946 /201 4  UN SERTÃO do 
Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 112/2012 .

Atenciosamente

NELI LIMA 
CPL/CASAL

1 de 1 20/08/2014 13:49

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




05/08/2014 001274334

3^Í)D M
(JUDieiAlUQ
DBAÍi\OpA5

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL - PESSOA JURÍDICA

CERTIDÃO N°: 001274334
A  autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunai de Justiça.

FOLHA: 1/1

C ertifico  que, pesqu isando  os reg is tros de  d is tribu ição  de  fe itos do  E stado de  A lagoas, no período 
de  10 anos, ve rifique i N ÃO  C O N S T A R  d is tribu ições em nom e de:

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, vinculado ao CNPJ: 02.070.836/0001-98 *********************

nos reg is tros  de  d is tribu ição  m antidos a pa rtir do  ano de  2008  de  A Ç Õ E S  E E X E C U Ç Õ E S  C ÍVEIS  
E F ISC AIS  em  andam ento  nas un idades jud ic iá rias  do T ribuna l de Justiça  do E stado  de A lagoas.

C ertifico  a inda  que a ce rtidão  é em itida de  aco rdo  com  o  § 1“  do  art. 8 “  da  R eso lução  121/2010 do
CNJ.

O bservações;

1. Não exis te  conexão  com  qu a lque r ou tra base de dados de ins titu ição  pública ou com  a R eceita Federal que 
verifique a iden tidade  do N O M E /R A ZÃ O  S O C IA L com  o C PF/CNPJ.

2. Não exis te  conexão  com  o S is tem a PRO JUD I dos Ju izados Especia is  e com  o S istem a de A utom ação da 
Justiça  do 2° G rau,

3. A  con fe rência  dos dados pessoa is  fornecidos pela parte in te ressada é de responsab ilidade  exclus iva do 
destinatário .

Esta ce rtidão  foi em itida pela in ternet e sua va lidade  é de 30 dias.

M aceió, terça-fe ira , 5 de agosto  de 2014 às 10h17m in.

PEDIDO N°:
001274334
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02070836/0001-98

Razão Social: b e t a  t e r c e i r i z a c a o  e m a o  d e  o b r a  l t d a  e p p

Nome Fantasia: b e t a  t e r c e i r i z a c a o

Endereço: R U a  j o s e  a g e m i r o  r o s e n d o  s n  b a r r a  n o v a  / i l h a  d e  s a n t a  r i t a  /

M A R E C H A L  D E O D O R O  / AL / 57160-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com 0 FGTS.

Vaiidade: 23/06/2014 a 22/07/2014 

Certificação Número: 2014062303492470715281

Informação obtida em 26/06/2014, às 15:47:23.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br




ESTADO DÈ ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Fiscalização e Tributos

ERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 00172/2014

Nome/Razao Social 22269 - BETA TERCEIRIZA€AO E MAO DE OBRA LTDA EPP

C N P J /C P F 02.070.836/0001-98

Endereço Rua JOAOARGEMIRO ROSA, 1010 Quadra Lote

CEP 57.'160-000 8291377124 Apto

Bairro BARRA NOVA Cidade Marechal Deodorp AL

E-mail .betaterceirizacao@yaho0 icom.br

*1̂

Requerente DENÍS DA C O S T A  MÉIRELLES

Finalidade C O M P R O V A Ç Ã O

Data de Emissão: 30/06/2014 Data de Validade: 30/07/2014

De acordo com a Lei Municipal n. 985, de 30 de Dezembro de 2009, que institui o Codigo 
Tributário deste Munieipio, CERTIFICÁMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, O CONTRIBUINTE acima descrito, N A D A  D E V E a  Fazenda Municipal, referente a 
Impostos, Taxas, Contribuição de Melhoria e Multas, até a presente data, ressalvando o direito 
do FISCO MUNICIPAL proceder a cobrança de qualquer débito posteriormente constatado, 
mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

Marechal Deodoro(AL), 30 de Junho de 2014.
Antônio 06»oto Sobrinho ^

Ft/cfciTrMutós ,
4 s t , 3 Í W  C U L  '  ■

— -
Antor ^eíxoto^Sobrinho

Rua Dr. Tavares Bastos S/N - Centro Marechal Deodoro/AL CEP: 57160-000. Telefone: (82) 3263 2600/ 3263 2601 - www.marechaldeodoro-at.gov.bi

mailto:betaterceirizacao@yaho0icom.br
http://www.marechaldeodoro-at.gov.bi




Certicíao Positiva de Debito http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/S.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

íS>

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS

DE TERCEIROS

N« 074062014-88888836
Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, 
débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n=. 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa da União 
(DAU), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou transformação de 
entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n®. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de 
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de 
Janeiro de 2010.

Emitida em 13/03/2014 
Válida até 09/09/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 d e i 13/03/2014 09:38

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/S
http://www.receita.fazenda.gov.br




Páaina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 02.070.836/0001-98 
Certidão n°: 50044839/2014 
Expedição: 26/06/2014, às 08:54:14
Validade: 22/12/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e suge.stões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br




GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: BETA TERCEIRlZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP - REGULAR 
CNPJ : 02070836000198

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 52, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 08:56:58 do dia 26/06/14
Válida até 25/08/2014.

Código de controle da certidão:7C53-534C-365F-5BE6

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do endereço 
http://wwww.sefaz.ai.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

http://wwww.sefaz.ai.gov.br/certidao




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 112/2012-CASAL, 

CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 

M Ã O  DE OBRA LT D A -E P P .

Por este instrum entó particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade (de Economia Mista Estadual, 

vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, nS. 200, C entro, M aceió /A L, inscrita no CNPJ/MF  

sob o ns. 12.294.7081^0001-81, portadora da Inscrição Estadual n^. 24 .008 .146 -3 , doravante, denominacla sim plesm ente CASAL, neste 

ato, representada por seu D ireto r Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF  

sob o n® 1 4 0 .1 1 5 .4 9 f-8 7 , e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA'FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, 

casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 098 .703 .694-72 , ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a BETA 

TERCEIRIZAÇÃO E M Ã O  DE OBRA LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argem iro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal 

Deodoro/AL, inscrita, no CNPJ/MF sob o n° 02 .0 7 0 .8 3 6 /0 0 0 1 -9 8 , doravante, denom inada simplesmeinte CONTRATADA, neste ato, 

representada pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n? 052.501.234-6S , residente e domiciliado em 

M aceió/AL, tendo erri vista o que consta no Processo 5 9 4 6 /2 0 1 4 , Cl n? 12 9 /2 0 1 4  e S.C n° 00 0014 44 , acordam  em celebrar o presente 

aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrum ento fica autorizada a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula Sétima do Contrato  

Original por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 16 de julho de 2014 a 16 de ju lho de 2015.
PARÁGRAFO Ú NICO:'Por força do disposto no art. 110 da Lei 8 .6 6 6 /9 3 , na contagem  dos prazos, exclui se o dia do inicio e inclui-se o 

do vencim ento consi()erando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA s e g u n d a !; por força deste instrum ento fica m antido o valor mensal de R$ 22 .652 ,60  (v inte e dois mil seiscentos e cinquenta 

e dois reais e sessenta centavos) e o valor global de R$ 271 .831 ,20  (duzentos e setenta e um mil oitocentos e trinta e um reais e vinte 

centavos).

Fica assegurado a contratada na data do aniversário do contrato a aplicação de reajuste na form a pactuada.PARAGRAFO UNICO: 

CLÁUSULA TERCEIRA : Por força deste instrum ento fica autorizado a substituição do gestor do contrato  JOÃO NETO ALVES BARROS, 
e 22 8 .89 8 .68 4-0 0 , pela em pregada MARIA DE FÁTIMA MARTINS LISBOA, m atricula 1104, CPF nS 088.365.234-04 .matricula 1582, CPF r

CLÁUSULA QUARTA: A despesa pertinen te ao acréscimo estabelecida na cláusula segunda terá a seguinte classificação orçam entária:

Unidade O rçam entária ................................................. 11101 -  UN SERTÃO

Grupo de D bspesa........................................................3 0 0 .0 0 0 -Serviços de Terceiros

R ubrica..... .......................................................................307.315 -Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA QUINTA: Ficam m antidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alter,idas uor 
força deste instrum ento.!
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das tpstemuni-.as 

abaixo firmadas:

TESTEMUNHAS:

Macei

ÁLVARO JOSÉ M W EZES DA COSTA 
D iretor Presicíente/CASAL

CARLOS A irrO N IO  DE^OUZA FIGUEIREDO LIMA  

V ic e -P re s ilíi^ te V 4 0 e s tã o  Operacional

DI|GOVÇ̂ ajjlVlART
coV í Ra t a d o

Pereira
AdV«. - OABJAL 2051

M a t: 1749fCASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO -  CONTRATO N? 112/2012 

P LA N ILH A  DE CUSTOS

O B R A  : 2° TE R M O  A D IT IV O  A O  C O N TR A TO  N°112/2012: S E R V IÇ O S  DE F IS C A LIZA Ç Ã O  E C O B R A N Ç A  

LO CA L: U n id a d e  de  N e g ó c io  do  S e rtã o

DATA: Junh o  d e  2014 B .D .I. S o b re  se rv iços  = 24,60%

ITEM D IS C R IM IN A Ç Ã O UNIO. Q U A N T. P. U N ITÁ R IO P. TO TA L.

1.1
Banco de dados 

CASAL 1 Fiscalização de Ligações inativas (Vsita) UNID. 7.502,00 7.34 55.064.68

1.2
Banco de dadós 

CASAL Corte com escavação sem pavimento UNID 240,00 43.50 10.440.00

1.3
Banco de dadós 

CASAL j
Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição 
de paralelo UNID 250,00 56,40 14.100.00

1.4
Banco de dadc 

CASAL
s

Supressão total de ligação UNID. 100,00 101,00 10,100.00

1,5
Banco de dadc 

CASAL
s Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 

(com retirada e reposição de paralelo) UNID. 500,00 107,30 53.650,00

1.6
Banco de dadc 

CASAL
IS

Ordem cancelada justificada UNID 2 104,00 1,70

__ 16,02 

16,02

______ 88,ĉ

-4____JO^0

3.576.80

24 030,00

25 632.00 

23.457,20 

37.975,00

1.7
Banco de dadós 

CASAL ' Implantação de hidrômetros UNID. 1,500,00

1.8
Banco de dados 

CASAL 1 Substituição de hidrômetros UNID. 1.600,00

1.9
Banco de dados 

CASAL Retirada de By-Pass UNID.
— 1 

320.00

1.10
Banco de dados 

CASAL Remanejamento e padronização de cavaletes UNID. 350,00

1,11
Banco de dadc 

CASAL
s

Quebra e reposição de calçada 288,00

on Pereira
OABIAL205\
ATWICASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
SEGUNDO TERMO ADITIVO -  CONTRATO N? 112/2012 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
O B R A  : 2* TER M O  ADITIVO A O  C O N TR A TO  N“1 1 2 /2012 : S E R V IÇ O S  DE FISCA LIZAÇÃO E C O B R A N Ç A

LOCAL: U n id a d e  d e  N e g ó c io  d o  S e r tã o

DATA: J u n h o  d e  201 4

1
Item Discriminação Valor (R$) 30 dias 60 d ias 90 dias 120 dias ISO dias 180 d ias 210 dias 240 d ias 270 d ias 300 dias 1 330 d ias |1 360 d ias |

1.0 Serviços i 1
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8.34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% !i 8,34%

1.1 f^iscalização de Ligações inativas (visita) 55.064.68 ■ ■ ■ ■
4.586,89 4.592,39 4.586,89 4.586,89 4.586,89 4.592,39 4.586.89 4.586.89 4.592,39 4.586,89 1 4.586,89 i1 4.592,39

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 11 8,33% I1 8,34%
1.5 to r te  com escavação sem  pavimento 10.440,00 m i i m m ÊÊÍm m

869,65 870,70 869,65 869,65 869,65 870,70 869,65 869,65 870,70 869,65 11 869,65 ! 870,70

Corte com escavação em  pavirr*ento, com 
retirada e repos-ção de paralelo

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 1 8.33% !i 8,34%
1.3 14.100,00 l i H I I I B I Í H H

1.174,53 1.175,94 1 174,53 1.174,53 1.174,53 1.175,94 1.174,53 1.174.53 1.175,94 1.174,53 11 1.174,53 1 1,175,94

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8.33% ! 8,33% 1 8,34% 1
1.4 Supressão total de ligação lÚ.iÔO.ÔO I l i l l l i B

841,33 842,34 841,33 841,33 841,33 842,34 841.33 841,33 842.34 841,33 841,33 1 842,34

Restabelecim ento com retirada de cápsula em 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% I 8,34%

1.5 rua pavim entaaa (com retirada e reposição de | 53.650,00 P H É H B W í í h b É l H i
paralelo) j 1 4.469,04 1 4 474.41 I 4 469.05 r 4.469,04 1 4.469,05 r  4,4 74,40 1 4.469,05 1 4.469,05 4.474,41 ir 4.469,04 4.469,05 1 4 474,4]

1 1 8,33% 1 ~8,34% [ 8,33% 8,33% 1 8,33% 8,34% i1 8,33% 8,33% 8,34% 1 8,33% 8,33% i 8,34%

1.6 Ordem cancelaria justificada 3.576,80 H Í H I i I H B H I
1 297,94 t 298,31 i 297,95 í 297,94 297,95 1 298,31 11 297,94 1 297,95 1 298,31 !1 29/.9S í  297,94 1 298,31
11 8,33% 1 8,34% 1 8,33% 1 8,33% 1 8,33% 1 8,34% 11 8,33% 1 8,33% 1 8,34% ií 8,33% 1 8,33% i 8,34% \

1.7 Implantação de nidrômetros 74.030,00 T b
1 2.001,70 1 2.004,10 i 2 001,70 1 2.001,70 1 2.001,70 1 2.004,10 j1 2,001,70 1 2.001.70 1 2,004,10 1 2 001,70 1 2.001,70 i 2.004,10 1
1 8,33% 1 8,34% i 8,33% 8,33% 1 8,33% 1 8,34% i1 8,33% 8,33% 8,34% i 8,33% 8,33% 1 8,34%

1.8 Substituição de nidrõmetros 25.632.00 i h í i í^ k
1 2.135,14 i 2.137,71 1 2 135,15 1 2.135,14 2.135,15 1 2.137,71 r 2.135,14 2.135,15 1 2,137,71 1 2 135,15 I 2.135,14 1 2 137,71 1

8,33% 1 8,34% i 8,33% 1 8,33% 8,33% i 8,34% :[ 8,33% 8,33% 8,34% i 8,33% 8,33% 1 8,34% 1

1.3 Retirada de By-^ass 28.467.20 ■H É H H
1 2.371,32 I 2 374,16 1 2.371,32 2.371,3? 2.371,32 L ,  2.374.16 1 2 371,32 2.371,32 1 2.374,16 1 2 3/1,32 1 2.371,32 [ 2 324,16 J
1 8,33% 1 8,34% i 8,33% 8,33% 8,33% i 8,34% 1 8,33% 8,33% 8,34% i 8,33% 8,33% f 8,34% 1

1.10 Remanejamenti) e padronização de cavaletes 37 97'..00 jkêêkêêê PIH H H I H É H H ■ H B I H
\ ^ i 1 3.163,31 1 3 167,12 ' 3 163,32 r  3.163,31 3.163,32 ! 3.167,12 r  i 163,31 1 3.163,32 3.167,12 i 3 163,32 [ 3.163,31 l 3 167,12

n — 7< i  8,33% 1 8,34% 1 8,33% 1  8,33% 1 8.33% 1 8,34% i 8,33% 1 8,33% 1  8,34% í 8,33% 1 8,33% i 8,34% 1

Quebra e reoos c^o de calçada 8 79b,52
732,67 732,67 733,55 r 732,66 | 732,67 [ 733,55 I 732,67 \  732,66 1 733,55

F atu ram ento  da Obra 271.831,20| 22.643.5ij 22.670,;3Í 22.643,56| 22.64 i. i l  2Z,643,S6| ;2 .670.72 | 22.643,S2| 22.643.56| 22.670 >3| 2 ;.643 .55 | 22.643,521 ;2 .6 7 0 .n |





Diário Oficial 
Estado de Alagoas Edição EietrônÍGa Certificada Digítalm̂ te conforme LEI 7.397/2012

Maceió - Terça-feira ^  ^  
9 de Setembro de 2014 I

maio/2013 a  maio/2014, passando o valor mensal de R$ 15.350.00 (quinze mil. trezentos e cinquenta 
reais) para RS 16.357.20 (dezesseis mü. trezentos c cinquenta e sete reais e \inte centavos) e o valor 
global de R$ 184JOO.OO (cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais) para RS 196.286,40 (cento e 
noventa e seis mil. duzentos e oitenta e sds reais e quarenta centavos).
Data de assinatura; 10 de julho de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n" 5065/2014 -  CASAL - C.I N“ 66/2014 -  UNBB Autorizamos a  elaboração do Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n* 108/2014 celebrado entre a  CASALe a EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA 
-  EPP . observando a  legisIaçSo vigente. Homologado em 08.07.2014

Protoerdo 93107

COMPANHIA DE SANEAMENTÒ""5e  ALAGOA^

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADm VO AO CONTRATO 
W J21/20J2
Protocolou* 9902/2014-CASAL
Omtratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200. Centro, CNPJ/MF o* 12.294.708/0001-81- representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu ̂ ftee-Presidente de Gestão e Serviços de &igenhaiia OSMAR LISBOA, CPF/MF 101.616.864-00 
CONTRATADA: ENOPS ENGENHARIA S.A.Escd>eIecÍdana Rua Adoois. n* 290. Sâo Bernardo, Belo 
Hoiizonte/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 69.183.143/0005-06. representada por CARLOS JOSÉ 
TEIXEIRA BERBdHAUSER. inscrito no CPF/MF sob o n* 191.840.33843, residente e domiciliado em 
São Paulo/SP
OBJETO: Por força deste ínstnimento o prazo estabelecido na cláusula quinta do Contraio original 6ca 
prorrogado por mais 12 (doze) m cses.ac(»tarde 13 de agosto de 2014 a 13 de agosto de 2015 
Dota de assinatura; 13 de agosto de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n* 9902/2014 - CASAL Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n* 121/2012 , celebrado entre a CASAL e a EMPRESA ENOPS ENGENHARIA S.A . obsen'ando a 
legislação vigente. Homologado em 12.08.2014

Protocolo 93109

COMPANHIA DE SANEAMENTÔ "5fe a LÁÓÒa S

EXTRATO DO SEGUNDO AO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N* 125/2011
Protocolo n" 7636/2014 - CASAL - C.I n* 42/2014 - GEDOP
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n“ 12.294.708/0001- 
81 • representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, 
CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
CARLOS ANTONÍO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, CPF/MF 098.703.694-72

CONTRATADA: EMPRESA ENOPS ENGENHARIA S.A, Estabelecida na Rua Adoois, n* 290, São 
Bernardo, Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 69.183.143/0005-06, representada por 
CARLOS JOSÉ TEIXEIRA BERENHAUSER, inscrito no CPF/MF sob o n* 191.840.338-43, residente 
e domiciliado em Sfio Paulo/SP,.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula décima sexta do Contrato original 
lica prorrogado por mais um período de 04 (quatro) meses, a contar de 11 de agosto de 2014 a 11 de 
dezembro dc20Í4.
Data de assinatura: 11 de agosto de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n* 7636/2014 - CASAL - C.I n® 42/2014 - GEDOP .Autorizamos a elaboração do 
SEGUNDO TERMO DE ADITIVO ao Contrato n* 125/2011, celebrado entre a CASAL c a 
EMPRESA ENOPS ENGENHARIA S.A, observando a legislação vigente. Homologado em 07.08.201 
4

Protocolo 93110
~  COMPANHIA DE SANEAMbNTÜ ÜE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 112/2012
Protocolo n* 5946/2014 - C.I n“ 129/2014 - UM SERTÁO
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 - 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, alagoano, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente du Gestão 
Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO OE LIMA, brasileiro, alagoano, casado, 
engenheiro eívil, inscrito no CPF/MF n® 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; 
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP. estabelecida na Rua José 
Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro/AL,
OBJETO; Por fbrça deste instrumento rica autorizada a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula 
Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 16 de julho de 2014 a 
16 de julho de 2015. Fica mantido o valor mensal de RS 22.652,60 (vinte e dois mil seiscentos e cinquenta 
c dois reais c sessenta centavos) e o valor global de RS 271.831,20 (duzentos c setenta e um mil oitocentos 
e trinta e um reais e vinte centavos).
Data de assinatura; I6de julho de 2014.

Protocolo n® 5946/2014 • C.1 n* 129/2014 - UM SERTÁOAutorizamos a  d u r a ç ã o  do Segundo Termo 
Aditivo ao Contrato o* 112/2012, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
^ 0  DE OBRA LTDA - ME observando a  legislação vigente. Hmnolt^ado e m : 30.06.2013.

Protocolo 93111

-------------------------------C0MPÁNH1À~1>E SANEAMENTO ÜUÃUUOÁS-------------------------------

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 135/2013
Protocolon® 6010/2014-CASAL- C.IN*06/2014-SUPAEP
Contratanie: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, (dentro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vee-Presídente de Gestão e Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF/MF n* 101.616.864-00 
CONTRATADA: a EMPRESA AQUARUM CONSULTORIA E PROJETOS EM SANEAMENTO 
AMBIENTAL LTDA, estabelecida na Av. Teixeira de Barros, n* 1457, Vila Prado. São Carios, SP, CEP 
13.574-033, inscrita no CNPJ sob o o® 10.593.151/0001-54 , nesto ato representada por FRANCISCO 
JOSÉ VELA, brasileiro, casado, natural de Randxaria/SP, inscrito no CPF/MF rob o  n* 069.830.978-23, 
residente e d^icilíado  em São Carlos/SP
OBJETO: prorrogação do prazo por mais 90 (noventa) dias, a  contar de 14 de Maio de 2014 até 14 de 
Agosto de 2014. Por força deste instrumento fica mantido o valor global de RS 55.0(K),00 (cinquenta e 
cíneo mil reais).
Data de assinatura: 14 de maio de 2014 
Dos signttários acima citados.
Protocolo n® 6010/2014 -  CASAL - C.1 n® 06/2014 - SUPAEP. Autorizamos a  elaboração do Terceiro 
Termo Aditivo ao Contrato o* 135/2013 , celebrado entre a CASAL e a  EMPRESA AQUARUM 
CONSULTORIA E PROJETOS EM SANEAMENTO AMBEINETAL LTDA . observando a  legislação 
vigente. Homologado em 12.05.2014

Protocolo 93113

-------------------------------CüMPÃNHCCD E SA N kA M M Ü  DKAUGOÁÜ-------------------------------

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 03/2010
Protocolon® 5270/2014-CASAL- C.IN® 28/2014-GETIN
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn* 12.294.708/D001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e 
por seu Vicc-Presidente de Gestão Corporativa, JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO ,CPF/MF li® 
032.981.054-57
CONTRATADA; EMPRESA TNL PCS S/A (OI TELEMAR). inscrita ao CNPJ/MF sob o o* 
04.164.616/0001-59, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por 
seus bastantes procuradores Sr. ALBERTO DANILO SILVA FRANÇA brasileiro, casado, Administrador, 
inscrito no CPF/MF sob o n® 015.092.955-26 e Sr. LYNDONJOHNSON DIONISIO LIMA, brasileiro, 
casado, Gestor em Estratégica de Empresas e Marketing, inscrito no CPF/MF sob o o* 605.4^.984-20 
OBJETO: Por força deste instrumeoto, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 12 dc Fevereiro de 2014 a 12 de Fevereiro de 
2015.
Data de assinatura: 12 de fevereiro de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 5270/2014 - CASAL • C.I N® 28/2014 - GETIN Autorizamos a elaboração do Quinto 
Termo Aditivo ao Contrato n® 03/2010 , celebrado entre a CASAL e a EMPRESA TNL PCS S/A (OI 
TELEMAR) . observando a legislação vigente. Homologado em 07.02.2014

Protocolo 93114

-------------------------------COMPANHIA DE SANEÁMENTÜ litl AUGÜAlí-------------------------------

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO
N® 02/2010
Protocolon® 10356/2014-C.IN* 125/2014-CPL
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MFn* 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. 
CPF/MF 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA EMISSÃO ENGENAHARIA Ltda, estabelecida na Av.. Pastor Martin 
Luther King. J r , Centro Empresarial Shopping Nova América, 126,4® andar, grupo 432, Del Castilho, Rio 
de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ/MF sob. O n® 39.110.879/0001-60, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada por seu bastante Procurador Sr. RIVELINO MONICO, gerente 
administrativo Inscrito no CPF/Mf n* 005.228.227-97

Objeto: Corrigir a ordem numérica dos Ibrmos Aditivos celebrados em 12.06.2012 e 01.03.2013 ao 
Contrato n® 02/2010, firmados entre a CASAL e a empresa EMISSÃO ENGENHARIA LTDA, que 
por um lapso passaram a ter a mesma numeração, e para a correção tomando-se como base a ordem
cronológica dos celebrações, passa a ficar assim;
Terceiro Termo Aditivo, firmado cm 12 dc junho de 2012; Quarto TermoAdítivo, firmado em 01 de março 
dc 2013, passando os demais a serem Quinto sexto termos Aditivos, respectivamente 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n* 10356/2014 - C.I n® 125/2014 - CPL- .Autorizamos a elaboração do SEXTO TERMO 
DE APOSTILA ao Contrato n® 02/2010, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA EMISSÃO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em 
19.08.2014

Protocolo 93117
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 622/2015 Maceió, 23 de outubro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual no 4.843/86, estamos 
enviando a V.‘ Ex.3 para registro do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 112/2012, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP, que tem como 
objeto a prorrogação do prazo estabelecido na cláusula sétima do contrato original, por mais 
um período de 12 (doze) meses, a contar de 16 de julho de 2015 a 16 de julho de 2016. 
Ficando estabelecido o reajuste de 6,97% (seis vírgula noventa e sete por cento), passando o 
valor global de R$ 271.831,20 (duzentos e setenta é um mil, oitocentos e trinta e um reais e 
vinte centavos) para R$ 290.778,84 (duzentos e noventa mil, setecentos e setenta e oito reais e 
oitenta e quatro centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de 
outubro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 4907/2015 -  CASAL 
- C.I N° 86/2015 -  UN SERTÃO- FIs. 01 a 60.

Atenciosa mente,

Eng.o WILDE CLECIO FAL(CÂdWAí:ÉNCAR
Diretor Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS / AL 

recebí em

Ía ) u a a ^
-FUNCIONÁRIO





¥
Casal

* ___________5 > C
L íP e r u ^ c y ^

COMUNICAÇÃO INTERNA-CIRCULAR

Origem ;
U N -SERTAO

Destino ;
SUNEI

Data de emissão: 
22.04.15

< k .

■ Senhor Superintendente:

I Informo a V.S^, que o segundo termo aditivo ao contrato 112/2012 da BETA Terceirização 

I e Mão de Obra LTDA -  o qual tem como objeto a fiscalização e cobrança de ligações 

ativas e inativas -  vence em 16.07.15, motivo pelo qual solicito a em issão do terceiro termo

nr!! ciiditivo, por um período de mais 12 meses.

j Conforme cláusula sétima -  do prazo e do reajuste -  solicito que seja aplicado o percentual 

I de variação do índice nacional de construção civil -  IN CC/FGV  no período de vigência do

I contrato.

O referido termo aditivo servirá para dar continuidade aos serviços nas 08 cidades que 

coiTipõem a Un Sertão e suprir as necessidades face à carência de pessoal para execução 

des referidos serviços, além de ter um reflexo positivo no Índice de faturamente e 

arrecadação, reduzindo as ligações inativas e contribuindo para o alcance de metas, 

consequeníemente, havendo um incremento financeiro, que contribuirá para melhoria do 

desenvolvimento financeiro da Companhia.

Certo da compreensão de V.S^., bem como do habitual atendimento, desde já agradeço.

Obs.: seguem anexas cópias do contrato e certidões.

Respeitosame

João N e ta /w ve^ a rjõ s  
Gerente Ün 3<ílão,
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ESTADO DE ALAGOAS
:OMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N° 112/2012 -  CASAL CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
De Ecónomia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada a Rua 
Barão de Atalaia, n° 200, Gentro, Maceió/AL, CEP; 57,020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n° 24,008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro Civil n“ 140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, brasileiro, casaco, 
engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.

2) CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, Estabelecida na Rua 
João Argemiro Rosa, 1010, Povoado Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF«ob
0 n° 02.070.836/0001-98, representada por DIEGO TERTO MARTINS, brasileiro, casado, inscrito.
no CPF/MF n° 052.501.234-65, residente e domiciliado na Rua Nova Brasília, 10, Cruz das Almas, 
Maceió/AL.

3). ■ FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade de Tomada' de Preço n° 10/2012 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor 
Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n° 18/2012 
Protocolo n° 974/2012 -  CASAL e S.C.n° 1226 e 1227, em estrita observância à Lei n° 8.666/93 e 
Lei Estadual n°. 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas, •

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento a contratação de 
empresa de engenharia para a realização dos serviços de'fiscalização e cobrança de ligações 
ativas e inativas nas cidades de"ÁGUA BRANCA, CANÁPI, DELMIRO GOUVEIA, PARICONHA. 
INHAPI, MATA GRANDE,' OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, da UNIDADE de NEGÓCIO 
do SERTÃO, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo I, deste edital e na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n'’ 
123/06.

PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato,'índependentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS' N° 10/2012 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o 
Projeto Básico, e .em caso de eventual contradição deverá sèr consultada a Administração 
Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor tótal
fixado em R$ 217.532,82 (duzentos e dezesseis
dois centavos). ,,

/quinhentos e trinta e dois reais e oitentQse
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os cUstos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARAGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária : ................  11101 -U N  SERTÃO
Grupo de Despesa:.........................  300000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica:.......................................... 307315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: À Nótá Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados da protocolização da-respectiva Nota Fiscal Fatura. 
PARÁGRAFO SEGUNDO; A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito ,do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizadade:: Débito junto a Fazenda Estadual.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistaê - CNDT '

A não apresentação dos dbcumentòs acirina'elencados ensejará a suspensão do pagamento, 
até suá regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por fOrça deste instrumento, a CONTRATADA
fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com nome de fantasia ou razão 
social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação “A 
SERVIÇO DA CASAL”.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÀO-DE-OBRA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a'fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste
contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a-, quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do 
pessoal utilizado nos serviços, aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDOi- A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá áo profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela

tificação de f^rpa, 
JTRATADA. Af'
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um 
dos seguintes itens:

Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
Supressão de qualquer dos trabalhos;
Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras "a” e "b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimó :ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 
alterar 0 prazo contratual,, iniciaiménte fixado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo para a execução dos serviços é 
de 12 (doze) meses, a coritár da ãss înatüra da Ordem, de Serviço expedida pela CASAL, 
podendo sér renovado por igúais e sücessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços,contratados são fixos e irreajustáveis durante o período 
de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o refefidò pèríodó, os mesmos poderão ser reajustados a 
cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUCAO E DA FISCALIZACAO: A CASAL exercerá ampla 
fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão 
credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas 
funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possivel nos serviços. 
O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva 
responsabilidade da. CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e 
permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela CASAL. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRÂTA está 'obrigada a 'apresentar, quando da 
protocolização do pagamento,, no prazo • previsto neste instrumento, documentação 
comprobatória da-aquisição do imóvel,pará a edificação do poço,, objeto do presente contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causa,do à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dós serviços deste contrato! .
PARÁGRAFO QUARTO:.A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poder.á rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a 
qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou 
substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais conseqüências.

CLÁUSULA NONA: DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado JOÃO NETO ALVES BARROS, inscrito no CPF/MF sob o n° 228.898.684-00, 
matrícula 1582, fará a gestão do presente Contrato, zelando pe|çL_,seu cumpriment^

(

Pereira
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou 
não da prorrogação de prazo para execução,
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto,
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condiçã© imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA,
a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - GREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, fornecendo 
cópia do referido registro nd prazo estabelecido'no parágràfó'primeiro da cláusula terceira. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:..: É.'de responsabilidade da fiscalização da\.CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentaçãp : comprobatória do/egistro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para, pagamento, mediante ;a|3resêntação do comipetente registro, enviando 
cópia a gerência de licitação e contratos. '
PARÁGRAFO SEGUNDO; Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO”, para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento,

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
• LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
• Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualrnente);
• Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI’s (Equipamentos 

de Proteção Individual) (Semestralmente);
■ Relatório mensal dè afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 

trabalho (sempre que houver ó afastamento ou doença);
'• Comprovação da réalização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 

ádmissão).e. ós periódicos; . ,
• Comprovação médica de aptidão'física e mental, para os câ sos dos em serviços em 

ambientes confinados (PV’S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição,solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do "TERMO DE 
LIBERAÇÃO”, relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula 
dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral 
deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL,, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo-^ pagamento do^| 
serviços que estiverem regulares e efétivamente executados, ocorren^(^ quaisquer da-S/L 
seguintes hipóteses;

'ereira
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL. -■

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — PQ FORO: As partes elégem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas ,db presente Contrato.
E; por estarem assim justb.s; è: contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma na presénçá das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a'produção dos'seus jurídicos e legais efeitos. i

Maceió, J 6de I de 2012

ALVARO JOSE MjÊfTfZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

lyiOISÊS VIÇ/RA DA ROCHA NETO 
' Vrce-Presidente de Gestão Operacional

MARTINS
PRATADA

.6 (xL c; t ̂

CÓPIA





ESTADO'bE ALAGOAS,
, /  r;COMPANHÍA:DE SANEAiyiENJOÍ)E.A^^^^ '
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maeeió-AL - CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 -Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N° 040/2012 -  SUNEI

A Superintendência de Negócio do Interior da Companhia de Saneamento de Alagoas 
-  CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no 
Contrato n° 112/2012-CASAL;

RESOLVE;

1 ' Autorizar a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua João Argemiro Rosa, 1010, povoado Barra Nova, 
Marechal Deodoro/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001- 
98, representada por seu Sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF 
n° 052.501.234-65, á executar ós serviços de fiscalização e cobrança de 
ligações ativas e inativas nas cidades que compõem a Unidade de Negócio 
Sertão, Ãgua Branca, Çanapí. Delmiro Gouveia, Pariconha, Inhapí, Mata 
Grande, Olho D'Água do Casado e Piranhas/Alagoas, conforme autorização 
da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados têm o valor global fixado em R$ 217.532,82 
(duzentos e dezessete mil, quinhentos.e trinta e dois reais e oitenta e dois 
centavos), que serão pagos com reCursos próprios, mediante apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Gerente da Unidade de 
Negócio Sertão, JOÃO NETO ALVES BARROS, matrícula 1582.

Maçeip, 16 de julho de 2012

Eng° ANTONIO FÈRNANDO S. NASCIMENTO 
SuperintendeQte de Negócio do Interior/CASAL

Eng  ̂ MOISÉS VIEIRA DA R^CHA NETO 
Vice-Presidente^ e\®estão Operacional

Eng.° ALVARO JOSE^ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente /CASAL

CIENTE
Em : _____________________
os N» 040/2012-SUNEI/BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. - EPP

GEPLAN-047-C

CÓPIA





ESTADO DE ALAGOAS
COWlPANHIA DE|SANEAIV1ENT0 DE ALAGOAS

j
I PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 1 1 2 /2 0 12 -CASAL
i CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA -  EPP.

Por oste instrumentç particular,, a _CQMP\NHIA DE SANEAMENTO..D,E...ÃLAGOAS • CASAL, Sociedade.de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra Ertrutura, sediada na Rua Darão de Atalaia, n?. 200, Centro, 1̂ 150010,̂ 1, inscrita no CNPJ/vi.r 
sob 0 ii2. 12.294.708)'0001-81, portadora ra Inscrição Estadual nS. 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste

:e ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engeriheiro civil, inscrito no CPF/MF 
tidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA ÍFIGUEIREDO LIMA, brasileiro, 
/MF sob 0 n' 098.703,594-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a BETA 

EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, PovoadO' de Barra Nova, Marechal 
1 ° 02.070.836/Ò001-98, doravante, denominada simplesmepte CONTRATADA, neste ato, 

) MARTINS, soltejro, inscrito no CPF/MF sob o ns 052.501.234-65, residente e domiciliado em 
n 3 Processo 5547/2013, Cl n® 133/2013 e S.C n° 00001341, acórdam em celebrar o presente

ato, representada pof seu Diretor Presiden 
sob 0 ns 140.115.49̂ 1-87, e pelo Vice-Pre 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA 
Deodoro/AL, inscrita! no CNPJ/MF sob o 
representada pelo seu sócio DIEGO TERTO 
Maceió/AL, tendo em vista o que consta n 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condi

CLÁUSULA primeira': Por força deste instr jmento fica autíorizada a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula Sétima do Contrato
Original por mais um 'período de 12 (doze) 

PARÁGRAFO ÚNICÒ:|Por força do dispostc
do vencimento considerando-se os dias cot.secutivos.

CLÁUSULA SEGUNDÃ: Fica estabelecido o
INCC do período de 
quinhentos e trinta e 
sete reais e quarenta'; 
centavos).

julho/2 0 1 2  a junho, 
dois por reais e oiten 
centavos), passando

reajuste de 8,0p09% (oito vírgula zero zero zero nove, por dento) referente a variação do 
/|2013, passando o valor total do Contrato de RS 217.532,812 (duzentos e dezessete mil, 

a e dois centavos), para R$ 234.937,40 (duzentos e trinta e quatro mil, novecentos e trinta e 
o valor mensal para RS 19.578,11 (dezenove mil quinhentos e setenta e oito re.sis e onze

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica estabelecido 
acréscimo de serviços a serem realizados 
oitocentos e trintale um reais e vinte cent, i 
dois centavos e sessepta centavos).

3 acréscimo no percentual de 15,70% (quinze vírgula setdnta por cento) referente ac 
passando o valor global do contrato para RS 271.831,20 (duzentos e setenta e um mii. 

vos), passando.o valor mensal para R$ 22.652,60 (vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e

nstnCLÁUSULA QUARTA: Por força deste i 
Contrato original pasb ter a seguinte redi 
apresentação da Nota Fiscal Fatura prato 
30 (trinta) dias a partir do seu lançamento

umento, o Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira -  Do Pagamento e das medições, do 
ção: PARAGRAFO PRIMEIRO DA CLÁUSULA TERCEIRA: "O pagamento será procedido opôs 

loloda e devidamente conferido e atestada pelo Gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
10 Sistema de controle de pagamento do CASAL".

CLAUSULA QUINTA: A despesa pertinente 
Unidade OrçàThêntâfiàj.T.T.T.L.r!'.!'
Grupo de Despesa....................
Rubrica .;..................................

TE.STEMUNHAS:

v)xaJ

oes a seguir expressas:

neses, a contarjde 16 de julho de 2013 a 15 de julho de 2014. í
! ino art. 110 daiLei 8.665/93, na contagem dos prazos, exdui-jse o dia do início e inclui-se o

50 acréscimo estabelecida na cláusula segunda terá a seguintejclassificação orçamentária:
;:.i;noi-üN3ERTÂo...... '
.300.000 -Serviços de Terceiros 
301.000-Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA SEXTA: Ficam mantidas e ratif cadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam ò presente, em duas v j ^  de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo firmadas: Maceió,

ALVAROJOSEME
Diretor President A5AL

CARLOS,AtvlTÔNlp

COSTA

lojlOTATÃD

SOUZA f ig u e ir e d o  IIM A  
í(^est|aJDpecacional

CÓPIA
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ESTADO DE ALAGOAS 
=>ANHIA DE 's a n e a m e n t o  DE ALAGOAS

ANEXO I
1.S TERMO ADITIVO -  CONTRATO NS 112/2012 

lESA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP

pI a NILHA DE CUSTOS

C a s a l c omoanhi 3 de Saneam ento de Alaaoas
1

OBR/V : Scniços 

LOCAL: Unidade 

DATA: Julho dc 20

le íiscalkação e cob 

le Negócio do Scrtã 

13

rança

)

B. D. I.: 24,60%
íjjrEiVÍ'J Í̂IÇONTE^ litUNIDi;

1 5Wj:?.ssr4-->'st.
=5P;UI)UTARIp|

•.çiJ-, f ■ (liífírKTt j , í f c  A

1 ! S E R V K ;os

1.1
Com posição

C . \ S A L
Fiscalização dc ligações u
i

ativas (visita)
1

und 7 .5 0 2 7,34 55.064,68

1.2
Com posição 1 

CASÍ^ C o itc  corn escavação  sen 1 pavimenio iind 240 4.1,50 IU 4 4 b ,u i)

1.3
Com posição

C A S A L

Sorte com escavação  cm 

laralclo

pavimento, com retirada e reposição dc

i
nnd 250 56,40 14.100,00

1.4
Com posição

C A S A L
Supressão total de ligaçãc 1 und 100 101,00 10.100,00

1..S
Com posição

C A ^ S A L

kestabeleciiiieiito  com  rei 

(com rebVada c reposição

r ada de cápsula cin n ia pavimentada 

de paralelo) |
und 500 107,30 53.650,00

1.6
Com posição

C A S A L

i
p rd e n i caftcclada jusliíica :1a 1 und 2.104 1 1,70 3.576,80

1.7
Com posição

C A S A L
Im plantação de liidrôm elr

l
und 1.500 16,02 24.030,00

l.S
Com posição

C / \ S A L
Substituição de hidrômetr )s ! und 1.600 16,02 25.632,00

1.9
Com posição

C A S A I .
R c lird a  de b y-pass und 320 S8,96 28.467,20

1.10
Com posição

C A S A L
Rcm ancjam cnlo  e padron zação dc cavalclcs und 350 108,50 37.975,00

1.11
Com posição

C , \ S A L
Quebra c reposição de cs

1
Içada rn̂ 2S8 30,54 3 795,52

js-fTirAajtjrTOt
2 ;? 'i ¥ 3  1 ,2 0

CÓPIA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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ANEXOU
19 TERMO AO m VO  -  CONTRATO 112/2012

ENPRESA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP

CRONOGRAMA FfSÍCO FINANCEIRO

I
Obra:
Local!

Serviços de fiscalização e cobrança 

Unidade de Negócio do Sertão 

Julho de 2013

C r o n o g r a m a  f í s i c o - f i n a h c e i r o

ic e m ! D e s c rf c ã o V a Jo .-fR S ) 3 0  d ia s 6 0  d i a s 9 0  d ia s 1 3 0  d ia s 1 5 0  d i a s 1 8 0  d i a s ? 1 0  d ia s 2 4 0  d ia s 2 7 0  d ia s 3 0 0  d ia s 3 3 0  d i;^ í

1
i
i1.. 2 7 1 .8 3 1 .2 0 2 2 .6 4 3 ,5 4 2 2 .6 7 0 . 72 2 2 .6 4 3 .5 4 3 3 .6 4 3 , 54

1
2 2 .;643 ,S4 2 2 ,6 7 0 .7 2 22. 643 . 54 2 2 ,6 4 3 ,5 4 2 2 .6 7 0 ,7 2 2 2 .6 4 3 .5 4 2 2 .6 4 3 , 34 2 2 .6 7 0 .7 2

1.1
F is c a l iz a ç ã o  d ^ i ig a ç õ e s  in a t iv a s  (v is i tg )  

1 0 5 .0 6 4 ,6 9
8 ,3 3 % 8 .3 4 % 8 ,3 3 % 8. 33% 8 .3 3 % a, 34% 8 ,3  3% 8.337b 8 .3 4 7 b 8. 33% a .  3 37bmnwííffãm. I S ^ S s S S i l

4 .5 3 6 .8 3 A. 5 3 2 .3 5 4 .5 8 6 ,8 9 4 .5 8 6 ,8 9 4 ,5 8 6 ,3 9 Í1.5S2. 39 â .  5 8 6 ,8 9 4 .5 8 6 ,8 9 4 .5 9 2 ^ 3 9 4 -5 8 6 ,6 3 4 .5 3 6 .8 9

L. 2
C o r te  c o m  e sc áv y aç ão  s e m  p a v im  e n t o

1 0 .4 4 0 ,0 0
B .33% 8 .3 4 % 0  3 3 % 0 .3 3 % 6 .3 3 % a .3 4  7'o 8 .3 3 % 6 .337b 0 .3 4  7b 8 .3 3 % 8 .3 3 % 8 .3 4 %

r * » í « í í ■ M á ^ m í'ã é
8 6 9 .6 5 0 7 0 .7 0 6 6 9 .6 5 6 6 9 ,6 5 8 6 9 ,6 5 8 7 0 . 70 6 6 9 ,6 5 8 6 9 ,6 5 8 7 0 ,7 0 8 6 9 ,6 5 8 6 9 .6 5

1. 3
C o r t e  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  pav im = :ti!;o , c o m  
r e t i r a d a  e  r e p o s iç ã o  d e  p a r a l e l o 14 1 0 0 .0 0

8  .33% 8 .3 4 % e  .3 3 % 8 ,3 3 % 8 .3 3 % 0 ,3 4 % 0 .3 3 % 8  .337b 8 .3 4 % 8 .3 3 % 0 .3 3 7 b 8 .3 4 %
^ m m m t e s S f e f S f íS g

1 .1 74 .53 1 .1 7 5 ,9 4 1 .1 7 4 .5 3 1 .1 7 4 ,5 3 1 .1 7 4 ,5 3 1 .1 7 5 .9 4 1 .1 7 4 ,5 3 1 .1 7 4 ,5 3 1 .1 7 5 ,9 4 1 .1 7 4 ,5 3 1 1 7 4 .3 3

1 .4
S u p r e s s í í o  t o t a l  d e l i g a ç a o

1 0 .1 0 0 ,0 0
8 .3 3 % e .3 4 % 8 .3 3 % 8. 33% 8 ,3 3 % 8 .3 4 % 8.337Ó 8 ,3 3 % 8 .3 4 % 8 ,3 3 % 0 .3 3 7 b e .3 4 %sSaMSSi;Ç s S S f i f j S S í «falí?»?»

0 4 1 .3 3 8 4 2 .3 4 8 4 1 ,3 3 8 4 1 ,3 3 8 4 1 .3 3 8 4 > .3 4 8 4 1 .3 3 6 4 1 ,3 3 8 4 2 ,3 4 8 4 1 ,3 3 3 4 1 .3 3

1, 5
R e s t a b e t e c i m é n i o  c o m  r e t i r a d a  d e  c á p s u la  
e m  ru a  p av l m á n t a d a  (c o n '. r e t i r a d a  e 
r e o o s tc -ã o  d e  p a r a l e lo )

5 ? . Í 5 0 ,0 0
8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8 . 33% 8,33*/b 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 % 8. asTo 8 ,3 3 7 b a . 34%mmmm ítíSâMiSSmsifmm íwmmmmmsmmBESí5ÍÍ̂S,í

4. 469 .05 4 .4 7 4 ,4 1 4 ,4 6 9 ,0 5 4 .4 6 9 ,0 5 q .4 6 9 ,0 5 4. 4 7 4 , 41 4 .4 6 9 ,0 5 4 .4 6 9 .0 5 4 .4 7 4 ,4 1 4 .4 6 9 ,0 5 4. 4 0 9 ,0 5 4 .4 7 4 .4 1

1. b
O r d e m  c a n c e la d a  ju s t i f i c a d a

3 .5 7 Ç .3 0
0 .3 3 % 8 ,3 4 % 8  .3 3 % 0 .3 3 % 6  ,3 3 % 0 ,34 7o 0 .3 3 % 0 ,3 3 7 b 8 ,3 4 % 8 .3 3 % 8 .3 3 7 b 8 ,3 4 %

ê ííS S g í íS í l s f «g5IÍÍÍS»gÍ!íklS4»Í!
29 7,95 2 9 8 .3 1 29 7 .9 5 3 9 7 ,9 5 2 9 7 ,9 5 2 9 8 .3 1 2 9 7 ,9 5 2 9 8 .3 1 2 3 7 ,9 5 2 9 7 ,9 5 2 9 8 ,3 1l. 7 i m o la n r a c ã o  d e  h l d r ó m e t r o si

2 4 .0 3 0 .0 0
3 ,3 3 % B ,34% 5 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8,337b 3, 34% 8,337b 8 , 337ó 0 ,3 4 % 0, 33% 3 ,3 3 % a, 34%mmmm̂ SSilÉã, mmimisaasífiSRs msmmísĵ saltegíí>S'>íí.KíS?<.̂>íí-S:

2 .0 0 1 ,7 0 2 .0 0 4 .1 0 2 .0 0 1 ,7 0 2 .0 0 1 , 7Ü 2 -0 0 1 .7 0 2 .0 0 4 ,1 0 2 .0 0 1 ,7 0 2 .0 0 4 ,1 0 2 .0 0 1 ,7 0 2 .0 0 1 ,7 0 2 .0 0 4 , 10

1.6
S u lc s t i tu iç ã o  d ê  h l d r ó m e t r o s

: '^ .6 3 ’ ,0 0
8 ,3 3 % 0 ,3 4 % 0 ,3 3 % 8 .3 3 % 9,337b 0. 34y» 9 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8, 34% B, 33% 3 ,3 3 % 8 .3 4 7 b

im S K a lS K R : s » ! í s s » í í í iS W ? ® 5 |Í I H i S l W s i s s a s í s í s a s i i s a s s í s É P mmmmÍ » í » w
2 .1 3 5 .1 5 2 .1 3 7 ,7 1 2 .1 3 5 .1 5 2 .1 3 5 ,1 5 2 .1 3 5 ,1 5 2 .1 3 7 .7 1 2 .1 3 5 ,1 5 2 .1 3 7 ,7 1

1 .?
f t e t i r d a  d e  O y - p a s s

i
2 6 .4 6 7 ,2 0

8 .3 3 % 6 .3 4 % 8 .3 3 % e  ,33% 3 .337o 3 .3 4 % 0 .337b 8 ,3 3 7 b 8 .3 4 % 8 .3 3 % a  .337b 3 ,3 4 7 b

f S l f S i l M l » í9 S 6 r - íS « S sTírsíísmíífi « S K S S S tS ^

I . I O
R e m a n e j a m e n t o  e  p a d r o n iz a ç ã o  d e  
c a v a l e t e s í.'* 7 ?  7 5 ,0 0

8 ,3 3 % 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8,337b 0 .3 4 7 b
2 .3 7 1 ,3 2  

8 , 337Ó 0 ,3 3 %
2 .3  7 4 ,1 6  

8 .3 4 % 8. 33% 8 ,3 3 % a . 34%SSílS®mmmmí i S í á a f f ® »
3 .1 6 3 ,3 2 3 .1 6 7 ,1 2 3 .1 6 3 ,3 2 3 .1 6 3 .3 2 3 .1 6 3 .3 2 3 .1 6 3 .3 2 3 .1 6 7 ,1 2

l . L l
O u e h t a  e  r e p o s i ç ã o  d e  c a lç a d a

y.75i?.,?2
8 ,3 3 % Q .34% 8 ,3 3 % 8 . 337Ó 8 ,3 3 % 8 .3 4 % 0,3376 8 ,3 3 % 6 ,3 4 % 6. 33% a , 3 37b G .34%

m m m m í t e s e s f S B ; « j » E g S f S ^ s m
7 3 2 ,6 7 73 3 .3 5 7 3 2 .6 7 7 3 2 .6  / 73:-;. 67 7 3 3 .5 5 7 3 2 ,6 7 7 33^^5

F a t u r a m e n to  d a  Obr-'-< 2 7 1 .8 3 1 . 2 2 ,5 4 3 ,5 4 2 2 .6 7 0 , 72 2 2 .6 4 3 .5 4 2 2 .6 4 3 .5 4 .2.7.045,54 2 2 .5 7 0 .7 2 2 2 .6 4 3 .3 4 2 2 .6 4 3 . 54 2 2 .6 7 0 ,7 2 2 2 .Ô 4 3 .5 4 22.Õ 43, 5a 2 2 -ò 7 0 f7 2





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N? 212/2012-CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA l.TDA LPP

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS • CASAL, Sociedade de Economia Mista hsiaouai. 
vinculada á Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n?. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNP(/ML 
sob 0 n5. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n?. 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, nesie 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, in.scrito no CPF/m l  

sob 0 ns 140.115.49 -̂87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasiieuo. 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital: c a BI'' A 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marertiai 
Deodoro/AL, inscrita; no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, 
representada pelo seü sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n? 052.501.234-65, residente e domiciliado --m 
Maceió/AL, tendo ern vista o que consta no Processo 5946/2014, Cl ns 129/2014 e S.C n" 00001444, acordam em celebrar o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula Sétima do Coruiuto 
Original por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 16 de julho de 2014 a 16 de julho de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICOnPor força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o 
do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica mantido o valor mensal de RS 22.552,60 (vinte e dois mil seiscentos e cinqueiua 
e dois reais e sessenta centavos) e o valor global de R$ 271.831,20 (duzentos e setenta e um mil oitocentos e trinta e iim reais c vmip 
centavos).
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica assegurado a contratada na data do aniversário do contrato a aplicação de reajuste na iorma pactuaria

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado a substituição do gestor do contrato JOÀO NETO ALVES Barrcjí 
matricula 1582, CPF rie 228.898.584-00, pela empregada MARIA DE FÁTIMA MARTINS LISBOA, matricula 1'104, CPF n? 088.365.234-On

CLÁUSULA QUARTAtIA despesa pertinente ao acréscimo estabelecida na cláusula segunda terá a seguinte classificação orçaineru,-jfj3
Unidade Orçamentária.................................... 11101 -  UN SERTÃO
Grupo de Despesa......................................... 300.000 -Serviços de Terceiros
Rubrica....:...................................................307,315 -Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas.e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas po, 
força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testenuniiiat 
abaixo firmadas:

TESTEMUNHAS

CARLOS AffraNIO DESOUZA FIGUEIREDO UMA 
Vice-Prestd^btfej^Ge|tàaX).peracional

"P
DLEsb̂ TÊ JVlÂRflNS 
ClWftÁTADO

C Ó p /^



EK BRANCO



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO -  CONTRATO N? 112/2012 

PLANILHA DE CUSTOS

OBRA : 2° TERWIO ADITIVO AO CONTRATO N°112/2012: SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA 

LOCAL; Unidade de Negócio do Sertão

DATA: Junho de 2014 B.D.1. Sobre serviços = 24,60%

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIO. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.

1.1
Saneo de dados 

CASAL , Fiscalização de Ligações inativas (wsila) UN ID . 7.502.00 7,34 5.5,054.68

1.2
Banco de dados 

CASAL : Corte com escavação sem pavimento UNID. 240,00 43,50 10,440.00

1.3
Banco de dados 

CASAL ‘
Corte com escavação em paVmento. com retirada e reposição 
de paralelo UNID. 250,00 56,40 14 100.00

1.4
Banco de dadós 

CASAL Supressão total de ligação UNID. 100,00 101,00 10.100,00

1.5
Banco de dadós 

CASAL ;
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua paumenlada 
(com retirada e reposição de paralelo) UNID. 500,00 107.30 53.6.50.00

1.6
Banco de dados 

CASAL Ordem cancelada justificada UN ID 2 104,00 1,?0 3 0 7b 80

1,7
Banco de dados 

CASAL Implaniaçâo de hidrõmelros U N ID ' .‘i.OO 00 ’ 6 0/

1.8
Banco de dados 

CASAL Substituição de hidrõmetros UNID 1 600.00
ií

15 021 .2': iV.:? 

88.96 28.467.201.9
Banco de dados 

CASAL : Retirada de By-Pass UNID. 320.00

1.10
Banco de dados 

CASAL Remanejamenio e padronização de cavaleles UNID. 350.00 108,50 V  97 0i UO 

8 795 .521.11
Banco de dadós 

CASAL 1 Quebra e reposição de calçada 288.00 30.54

TOTAL GERAL
2 7 1 . 8 3 1 , 2 0

P ereira
. OABIAL 2051

Waf, 1749ICASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
SEGUNDO TERMO ADITIVO -  CONTRATO N? 112/2012 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO





P á g i n a  1 d e  1 ' ^

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 02.070.836/0001-98 
Certidão n°: 76951030/2015 
Expedição: 23/01/2015, às 11:53:24
Validade: 21/07/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BETA TERCEIRIZACAO E MAO de obra LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br

http://www.tst.jus.br




Uèrtidao Negativíi de Dél?̂ https;//àjjl03.sèfáz.al.goy.br/certiidao/certidao.php

QOVEBHO 08 ALWiOtMl 
SIÇ^ÚkRIA 08 BStXOQ OJk lA88tlDA 
sú^caãHXBiffi^çiA DK iiEC»ixã BsxnDtna. 
blia!icq(8;u  08 ARiaCSMMCto. 8 ,0 ^ 19 0

Certidão Neijã̂ ive dã Débitos
R asáb « o c i a i :  BETA TERCEIRIZAGAO Ê MAO DE Õ8RA iTfeA -  EPP -  REGUiAR 

CHPJ V 0207083:6000199
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14A)4/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ri2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos tenoos do art. 1151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://\www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16:08:20 do dia 14/04/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/10/2015.
Código de controle da certidão: 8B2C.2E68.D256.8518 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lTttpyAívww.receita.fazenda.g(w.br/Ap(icacoes/ATSPO/Cedida(VCndConjijntalnler/EmiteCertidaolnternet.asp7nR02070836000198Spassagens=2&tip(̂ 1 1/1

http:///www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




c

ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODOÍ^Q 

Secretaria Municipal de FInançae  ̂1 
Departamento dgJiacfiü|ução e Tributos

V • ■

Junho de 2013.
\ ^

Peixoto Sobrinho

ja Dr. Tavares Bastos s/N • Centro Marechal Deodoro/AL CEP; 07160-000. Telefone; (82) 3263 2600/ 3263 2601 • www.marechaldeocloro.al.gov,bi





https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf7Crf/FgeCFSImprimirPapel.,

m ã a x A
jCAÍ)^E<0^^

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02070836/0001-98
Razão Social: beta terceirizacao  e mao de obra ltda epp

Nome Fantasia:BETA TERCEIRIZACAO
Endereço: RUA jose agemiro rosendo sn barra nova /  ilha  de santa

RITA /  MARECHAL DEODORO /  AL /  57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/06/2015 a 23/07/2015 

Certificação Número: 2015062404315425836209

Informação obtida em 06/07/2015, às 17;57;28.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

1 de 1 06/07/2015 17:57

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf7Crf/FgeCFSImprimirPapel
http://www.caixa.gov.br




TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA

Maceió/AL, 04 de Maio de 2015.

OFÍCIO 102/2015

A

CASAL/AL 

Maceió -  AL

Prezados Senhores,

Vimos, por meio deste, informar que existe interesse da BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 
DE OBRA LTDA -  EPP, na renovação - Cláusula 7-, §15, com reajuste de preço pela variação do 
INCC/FGV -  do Contrato n̂  112/2012, de 16 de Julho de 2012, que temos com a COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aguardamos resposta.

Atenciosamente.

Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda. - EPP

Rua João Argerniro Rosa, 1010 -  Barra Nova -  Marechal Deodoro/AL 

Fone(s): 82-3231-4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98





m r j i TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

Att. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Assunto ; Proposta de preços

CARTA DE PROPOSTA DA APRESENTAÇÃO

Prezados Senhores,

A BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP., estabelecida 
na Rua Argemiro Rosa , 1010, Barra Nova , Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ: 
02.070.836/0001-98, vem através desta proposta de preços para execução de serviços 
na unidade de negócios do SERTÃO , participar do convite.

O valor anual: R$ 290,859,38(Duzentos e noventa mil, oitocentos e 
cinquenta e nove reais e trinta e oito centavos).
Prazo de execução: De acordo com edital.
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias.
Forma de pagamento: De acordo com edital.
Declaramos que estamos de acordo com o Edital.

Atenciosamente,

Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda - EPP

Rua.loào Argemiro Rosa. 1010. Barra Nova.Marechal Deodoro/AL,
Fonc(s): 82-3231-4843 

CNP.I: 02.070.836/0001-98





T E R C E I R I Z A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  -  E P P
OBRA : SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA 

LOCAL: Unidade de Negócio do Sertão.
Água Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, Pariconha, Inhapi, Mata Grande, Olho D'Água do Casado e Piranhas. 

DATA: MAIO/2015. B.D.I; 24,60%
ITEM FONTE ESPECIFICAÇÕES Unid. QUANT. Valor Unit. Valor Total

1 SERVIÇO

1.1 Composição
CASAL Fiscalização de Ligações inativas (visita) Unid. 7502,00 R$ 7,85 R$ 58.919,21

1.2 Composição
CASAL

Supressão de ligação com cápsula em rua não 
pavimentada Unid. 240,00 R$ 46,55 R$ 11 170,80

1.3 Composição
CASAL

Supressão de ligação com cápsula em rua com retirada e 
reposição de paralelo Unid. 250,00 R$ 60,35 R$ 15.087,00

1.4 Composição
CASAL Supressão total da ligação Unid. 100,00 R$ 108,07 R$ 10.807,00

1.5 Composição
CASAL Restabelecimento total da ligação Unid, 500,00 R$ 114,81 R$ 57.405,50

Composição
CASAL Ordem cancelada justificada Unid. 2104 ,00 R$ 1,82 R$ 3.827,18

1.7 Composição
CASAL Implantação de hidrômetros Unid. 1500,00 R$ 17,14 R$ 25 712,10

1.8 Composição
CASAL Substituição de hidrômetros Unid. 1600,00 R$ 17,14 R$ 27.426,24

1.9 Composição
CASAL Retirada de By-Pass Unid. 320,00 R$ 95,19 R$ 30.459,90

1.10 Composição
CASAL Remanejamento e padronização de cavaletes Unid. 350,00 R$ 116,10 R$ 40.633,25

1.11 Composição
CASAL Quebra e reposição de calçada m̂ 288,00 R$ 32,68 R$ 9.411,21

TOTAL GERAL R$ 290.859,38

Rua Joâo Argemiro Rosa, 1010 -  Barra Nova -  Marechal Deodoro/AL 
Fone(s): 82-3231-4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98





CONTROL
Construção e Pavimentação Ltda.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Prezados Senhores,

A CONTROL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, vem através desta 
apresentar nossos preços do objeto do convite supra mencionada.

OBJETO : A Contratação de empresa de engenharia especializada em prestação de 
serviços de fiscalização e cobrança nas cidades de ÁGUA BRANCA, CANAPI, 
DELMIRO GOLVEIA, PARICONHA, INHAPI, MATA GRANDE, OLHO D’AGUA 
DO CASADO E PIRANHAS/AL, pertencentes a Unidade de Negócio do Sertão.

O valor anual: R$ 293.338,92(Duzentos e noventa e três mil, trezentos e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos).

Prazo de execução: De acordo com edital.
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias.
Fomia de pagamento: De acordo com edital.
Declaramos que estamos de acordo com o Edital.

Atenciosamente,

Maceió - AL, 30 de Abril de 2015

CfflIIOL(ONSllltP»W 
EirftoátoSihã • CkBÍ14.6M • [^ RJ

ResportsàveiTéoiico '

Sede: Rua Barão de Atalaia, 195 -  B -  Centro -  CEP: 57.020 -  510 -  Maceió/AL 
Escritório: Av. Dep. Humberto Mendes, 740 -  Poço -  CEP: 57022-060 -  Maceió/AL Fone/fax: (82) 3356-7133 ; 3346-0338 

email: control.construcao^ig.com.br CNPJ: 10.253.924/0001-53 Insc. Est. 242.13301-0 Insc. Mun. 00900821809
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OBRA : FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA.

LOCAL: Á G U A  BRANCA, C A N A P I, P A R IC O N H A , IN H A P I, M A T A  G R A N D E , O LH O  D CASADO, P IR A N H A S .

D A TA : M a io  /  2 0 1 5 . B .D .I. S ob re  S erviços: 2 4 ,6 0 %

IT E M FONTE ESPECIFICAÇÕES U n id . Q U A N T . V a lo r  U n i t . V a lo r  T o t a l

1 S E R V IÇ O

1.1
C om posição

CASAL
Fiscalização de Ligações inativas (visita) Unid. 7502,00 R$ 7,85 R$ 58.890,70

1.2
C om posição

CASAL
Supressão de ligação com cápsula em rua não pavimentada Unid. 240,00 R$ 47,85 R$ 11.484,00

1 .3
C om posição

CASAL

Supressão de ligação com cápsula em rua com retirada e reposição de 
paralelo

Unid. 250,00 R$ 60,35 R$ 15.087,00

1 .4
C om posição

CASAL
Supressão total da ligação Unid. 100,00 R$ 108,05 R$ 10.805,00

1 .5
C om posição

CASAL
Restabelecimento total da ligação Unid. 500,00 R$ 115,10 R$ 57.550,00

1 .6
C om posição

CASAL
Ordem cancelada justificada Unid. 2140,00 R$ 1,85 R$ 3.959,00

1.7
C om posição

CASAL
Implantação de hidrômetros Unid. 1500,00 R$ 17,54 R$ 26.310,00

1 .8
C om posição

CASAL
Substituição de hidrômetros Unid. 1600,00 R$ 17,70 R$ 28.320,00

1 .9
C om posição

CASAL
Retirada de By-Pass Unid. 320,00 R$ 95,80 R$ 30.656,00

1 .1 0
C om posição

CASAL
Remanejamento e padronização de cavaletes Unid. 350,00 R$ 116,75 R$ 40.862,50

1 .11
C om posição

CASAL
Quebra e reposição de calçada m^ 288,00 R$ 32,69 R$ 9.414,72

T O T A L  G E R A L ^  2 9 3 .3 3 8 ,9 2

COHTROL CONSTR. { P H t A M  UDA 
Eng* Ronaldo Silva • 14.63Í • D • RJ

Responf àvet Técnico

/  C/  ip

/
i A /
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

CARTA DE PROPOSTA DA APRESENTAÇÃO

Prezados.

A MULT CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Dr. Waldemiro Alencar 
Júnior, inscrita sob o CNPJ 07.509.781/0001-9, participa do convite.

O valor anual; R$ 292.004,28(Duzentos e noventa e dois mil, quatro reais e 
vinte e oito centavos).
Prazo de execução: De acordo com edital.
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias.
Forma de pagamento: De acordo com edital.
O B S : Declaramos que estamos de acordo com o Edital.

Maceió/AL, 04 de Maio de 2015.

Atenciosamente,

DEM

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
CEP  57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL; multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




OBRA: SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA 

LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIO DO SERTÃO

ÁGUA BRANCA, CANAPI, DELWIIRO GOLVEIA, PIROCONHA, INHAPI, MATA GRANDE. OLHO D'AGUA DO CASA E PIRANHAS. 

DATA: 04/05/2015 B.D.I: 24,60%

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 SERVIÇOS

1 Fiscalização de Ligações inativas (visita) Unid. 7.502 R$ 7,90 59.265,80

2 Supressão de ligação com cápsula em  rua não pavim entada Unid. 240 R $46,00 11.040,00

3 Supressão de ligação com cápsula em  rua com retirada e  reposição de paralelo Unid. 250 R$ 60,45 15.112,50

4 Supressão to ta l da ligação Unid. 100 R$ 108,20 10.820,00

5 Restabelecim ento to ta l da ligação U nid. 500 R$ 114,25 57.125,00

6 O rdem  cancelada justificada Unid. 2.104 R$ 1,99 4.186,96

7 Im plantação d e  h idrôm etros Unid. 1.500 R$ 17,25 25.875,00

8 Substituição d e  h idrôm etros Unid. 1.600 R$ 17,25 27.600,00

9 Retirada de By-Pass Unid. 320 R$ 95,59 30.588,80

10 R em anejam ento e padronização de cavaletes Unid. 350 R$ 116,25 40.687,50

11 Q uebra e  reposição de calçada m * 288 R$ 33,69 9.702,72

TOTAL GERAL R$ 292.004,28

o  valor da nossa proposta R$ 292.004,28 (Duzentos e Noventa e Dois Mil, Quatro Reais e Vinte e Oito Centavos) 

Validade da proposta 60 (dias)
Prazo de execução 365 (dias). RQBFIGOpRtrO DE SOUZA 

G.5 CIVIL 
CREA;0200587200/AL

Lot. Parque Miramar, s/n Sáo Jorge 
CEP- 57.000-000 Maceió/AL 
CNPJ n° 07,509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-mail: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




COnSTRUÇÕES

Maceió (AL), 04 de maio de 2015.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.

Att.: Dr. Antônio Fernando 

Assunto: Proposta de preços

Prezado Senhor:

LEF Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar proposta de preços para execução
Hns gpfv i^ns fi.«jraHzayãn a f in h ra n ç a  n a s  pirfaHp-S niifi M impap.in a  LInjilaiÍÊ xk JNâgáci&S.hiailâlltãlU
conforme dados abaixo:

a) Preço Global: R$ 293.077,63(Duzentos e noventa e três mil, setenta e sete reais e sessenta e três 
centavos);

b) Prazo de Validade da Proposta: 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
c) , Declarainos. mjL&.ax:aíarmins.a-fianiiade.aagaineata da. Casal;
d) Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 

encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da obra.

Atenciosamente,

Libaniode
Respoi

Rua Santa Luzia 153 Barro Duro - CEP 57.045-600 MACElÔ/AL - CNPJ 11.921.475.0001-37 
INSCRICAO ESTADUAL 24078322-0 - CMC 90.012.972-0 - 

(82) 3328-3514 • (82) 3328-4260 - contato@lefconsirucoes.com.br - www.tefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefconsirucoes.com.br
http://www.tefconstrucoes.com.br
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PLANILHA ORÇAMENTARIA

Companhia de Saneamento de Alagoas 
OBRA; Fiscalização e cobrança 
LOCAL:Unidade de Negócios do Sertão 
DATA: 04/05/2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

1 Fiscalização de Ligações inativas (visita) unid 7502,00 7,95 59640,90

2 pavimentada
unid 240,00 46,55 11172,00

3
Supressão de ligação com cápsula em rua com 
retirada e reposição de paralelo

unid 250,00 60,35 15087,50

4 Supressão total da ligação unid 100,00 108,05 10805,00
5 Restabelecimento total da ligação unid 500,00 115,00 57500,00
6 Ordem cancelada justificada unid 2104,00 1,88 3955,52
7 Implantação de hidrômetros unid 1500,00 18,00 27000,00
8 Substituição de hidrômetros unid 1600,00 17,15 27440,00
9 Retirada de By-Pass unid . 320,00 . 95,15 30448.00

10
Remanejamento e padronização de cavaletes unid 350,00 116,05 40617,50

11 Quebra e reposição de calçada m2 288,00 32,68 9411,21

VAlCTr TuTAt uOS atnvivOS 2àâú‘/'7,53'

Rua Santa Luzia 153 Barro Duro - CEP 57.045-600 MAGElO/AL - CNPJ 11.921.475.0001-37 
lIslSCRICAO ESTADUAL 24078322-0 - CMC 90.012.972-0 - 

(ÔZ) 3328-3514 • (82) 3328-4260 - contalo@lefconstrucoes.com.br - www.lefconsfrucoes.com.br

mailto:contalo@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconsfrucoes.com.br
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À SUTs'EI.

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo-

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Assist. Adm. Ma/. 244T)

11.101 -U N  SERTÃO.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
307.315 -  Serviços de Cortes e Religações.

Ero 08/05/2015

4  ô ^ f lQ _ 0 '

/fntonk) femnllp âoMI^menlo
^  é p fe rcb l-C fiE A O M IS S M  
^  SuMsî l̂ iteúeNêgóeiosdoWenof 

C ^ a l  Matricula 1536

V í f l  <—T "  Ac A.1 f )  r y

Ediialdo Monteiro Lisboa 
I H f  £nj* Cl*ll • CREA 02009255M 
_ W  Gorontt de Pri)j*t«s« Cotios 
LdSSd Matricula 1269
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N“ PROCESSO:
1

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
4.9Ó7/2015 I

N® FOLHA:

J à _______

AGEPRO,

Trata-se do pedido de Reajuste e Prorrogação por mais 12 meses do Contrato 112/2012, 
referente a execução de Serviços de Fiscalização e Cobrança de Ligações Ativas e Inativas na 
Unidade de Negócio do Sertão, celebrado entre a CASAL e a empresa Beta Terceirização e Mão 
de Obra Ltda.

Em consulta aos documentos do Contrato 112/2012, verificou-se que a datá de apresenta
ção da proposta da empresa vencedora só ocorreu no mês de junho (em anexo), e que o contrato 
só foi assinado no mês de julho.

Em consonância com a lei 10.192 de 14 de fevereiro de 2001, onde prevê que o contrata
do tem direito ao reajuste apenas após completar um ano de contrato, vejamos a lei:

 ̂ “Art. 2° É admitida estipulacão de correção monetária ou de reajuste por ín
dices de preços gerais, setoriais ou que reflitam á variação dos custos de 
produção ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual 
ou superior a um ano.

S 1° E nula de pleno direito qualquer estipulacão de reaiuste ou correção 
monetária de periodicidade inferior a um ano. ”

No entanto a lei prevê o direito de reajuste dos .valores a partir da data da apresenta
ção da proposta, assim contido na lei:

Art. 3o Os contratos em que seia parte órgão ou entidade da Administração Pú
blica direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni
cípios. serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disoo- 
sicões desta Lei, e. no que com ela não conflitarem. da Lei no 8.666. de 21 de 
iunho de 1993.

$ lo A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artisò será 
contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a 
que essa se referir.

Para realizar o cálculo do reajuste é necessário decorrer períodos de 12 meses a partir da 
data de apresentação da proposta. Ressalto ainda que, os índices do INCC são publicados sempre 
no mês subsequente: ou seja, o índice de junho/2015 somente será disponibilizado nó mês de ju- 
lho/2015.

GEPLAN 006-C
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Portanto, não é possível no momento efetuar a renovação e reajuste dp Contrato 
112/2012, visto que nos encontramos no mês de Maio/2015, não tendo completado o período de 
12 meses a partir da última renovação e os índices do INCC até Junho/2015 ainda não estão dis
poníveis.

' Em 28/05/2015.

...i'

^  RicaiòoFabticio Costa déOliveita 
V  Téc. Industrial-CREâ 020092S8}-(I 

C a s a l Supetvisu de Custos dt Engenharia 
MaUUS

ĴosèEdnaldo Monteiro Lisboa 
En9‘ CI«ll-CREA02D0SasSt-a 

— — ,  Qer«nt«e«Pte|eloieCuslM 
C a S 8 H  iaatrlcul»i2S9

Eng.Civil-CREA02062984M
SUPOCE-GEPRO

M a t :3 0 3 4
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m iy L TERCEIRIZAÇÃO E M 40 BE 0BR4 LTDA EPP

TOMADA OE PREÇO NS10/2012 - CASAL
OBJETO: Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de engenharia para a realização dos 
serviços de fiscalização e cobrança de ligações inativas nas cidades de ÁGUA BRANCA, CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, 
PARICONHA, INHAPI, MATA GRANDE, OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, da UNIDADE de NEGÓCIO do SERTÃO/AL, 
mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo I, deste edital e na Lei n̂  8.666/^3 e suas alterações estabelecidas 
nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar ns 123/06.

PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social; BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA- EPP
Endereço: Rua João Agemiro Rosa, 1010 - Povoado Barra Nova - Marechal Deodoro/AL - CEP -57160-000 
Telefone: (82)3231-4843 Fax: (82)3231.4843 e-mall;

F K . Í & . )

ALOR DA PROPOSTA: R$ 217.532,82 (Duzentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos)

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições desta 
Tomada de preço e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA que o prazo de validade da Proposta de Preços não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação;

1.4. A licitante DECLARA, que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste 
Instrumento convocatório, ao tempo que indica seus dados bancários; BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 
1233-5, CONTA CORRENTE N. 106.740-0 SIGNATÁRIO; DIEGO TERTO MARTINS (SÓCIO 
GERENTE)

Maceió/AL, 25 de Junho de 2012.

Rua J. Airgeiulro Rosa, 1010, Po%'oado <!e Barra Nova, M aredial Deodaro 
CEP: 57.Í60-000 -  Fonc(s): 82-3231.4843 

CNPJ: 02.070.83670001-98

A-n





PETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

OBRA: FISCALIZAÇAO E COBRANÇA

Água Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, Pariconha, Inhapi, Mata 
LOCAL: Grande, Olho D Casado e Piranhas, da UNIDADE DE NEGÓCIO DO 

SERTÃO/AL #

DATA: 25/06/2012

ITEM ESPECIFICAÇÕES Unid. QUANT. Valor Unit. Valor Total
1.0 SERVIÇO

1.1 Fiscalização de Ligações inativas Unid. 3021,00 7,20 21751,20

i Supressão de ligação com capsula em rua não pavimentada Unid. 278,00 42,25 11745,50

1.3
Supressão de ligação com capsula em rua com retirada e reposição 
de paralelo Unid. 291,00 54,46 15847,86

1.4 Supressão total da ligação Unid. 111,00 100,19 11121,09

1.5 Restabelecimento total da ligação Unid. 752,00 105,37 79238,24

1.6 Ordem cancelada justificada Unid. 319,00 1,68 535,92

1.7 Implantação de hidrômetros Unid. 329,00 15,50 5099,50

1.8 Substituição de hidrômetros Unid. 764,00 15,50 11842,00

1.9 Retirada de By-Pass Unid. 320,00 86,68 27737,60

1,10 Remanejamento e padronização de cavaletes Unid. 227,00 105,98 24057,46

1.11 Quebra e reposição de calçada m ' 281,00 30,45 8556,45
TOTAL GERAL 217532,82

í/

(/

i /

V

V

Valor Global: R$ 217.532,82 (Duzentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos)

Rua João Argemiro Rosa, .1010, Povoado de Barra Nova, .Marechal Beodoro 
CEP: 57,160-000 -  Foiie(s): 82-3231.4843 

CNFJ: 02,070.836/0001-98
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......... .......................

AO Atív. A , lb e r to  F iU io  (ALN??) ,

Fara. anáA.ise  e p o s i c i o n a r a e n t o  j u r í d i c o ,  l e v a n d o .s e  eia c o n s i d e r a ç ã o

o d e s p a c h o  da e n g e n h a r i a  á s  f i s .  32,  no que d i z  r e s p e i t o  à i n i p o s s i b i l  i d a .

de de c o n c e s s ã o  do r e a j u s t a ;  no p r e s e n t e  raoraento.

Era, 3'9L d.e iu nho  s3e 2015 .

ais Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica

GEPLAN 009-C





ALNPP
A D V O G A D O S

Maceió -  AL, 01 de julho de 2015.

ATT. Dra. Laís Leão
Ref.: Manifestação Prot.: 4907/2015 com devolução dos autos

Recebemos o Protocolo n° 4907/2015, com 35 folhas numeradas, com finalidade de 
manifestar opinativo Jurídico sobre o processo citado considerando o despacho de fis. 31 à 32, o 
qual delimita a impossibilidade de efetuar renovação e reajuste do Contrato 112/2012, uma vez 
que ainda não teria sido completado o período de 12 (doze) meses a partir da última renovação, e 
ainda, os índices do INCC até Junho/2015 ainda não estariam disponíveis no momento da 
expedição do despacho.

abordados.
Assim, passemos a análise de todos os pontos pertinentes e necessários a serem

Primeiramente, pode-se constatar na cláusula sétima do contrato a possibilidade de 
renovação contratual, por iguais períodos com limite de 60 (sessenta) meses, bem como que o 
reajuste somente poderá ocorrer a cada 12 (doze), período coincidente com a vigência contratual,
vejamos;

CLÁSULA SÉTIMA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo para a execução dos 
serviços é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ordem de Serviço 
expedida pela CASAL, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos até 
0 limite de 60 (sessenta) meses.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante 
0 período de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos 
poderão ser reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional de 
Construção Civil -  INCC/FGV

Mediante o exposto, tem-se que o contrato original foi assinado em 16/07/2012, 
sendo seu primeiro termo aditivo datado de 16/07/2013 e o segundo termo aditivo de 16/07/2014, 
motivo pelo qual qualquer reajuste contratual somente será permitido, nos termos das cláusulas 
contratuais e Lei 10.192/01, a partir de 16/07/2015, não sendo possivel reajuste do valor previsto 
no segundo aditivo antes de referida data.

No que concerne a aplicação do indice previsto no contrato, qual seja INCC/FGV 
acertada está a informação contida no despacho de fis.31/32 de que “os indices do INCC são 
publicados sempre no mês subsequente: ou seja, o índice de junho/2015 somente será 
disponibilizado no mês de julho/2015”. Entretanto, não existe qualquer óbice legal de que seja 
utilizado o valor de referência do mês que se encontre disponível.

Em suma, será possível a renovação a partir de 16/07/2015, e no que pertine a 
aplicação do índice de reajuste, nada obsta de que quando da feitura do cálculo se utiliza 
do índice que iá se encontra disponibilizado, ou seja, como iá estamos no mês de 
iulho/2015. pode-se utíiizar o índice disponível de iunho/2015.

De outro norte, existe a situação do processo 3269/2015, o qual tem por objeto a 
retenção de valores diante da possível irregularidade de pagamento dos direitos trabalhistas dos 
funcionários que atuam no contrato 143/2009, também da empresa BETA, a qual possui outros

Alagoas; Av. Governador Osman Loureiro 137 -  Mangabeiras-57Õ37-630-Maceió-AL-Fone(82) 3216.6000 alnpp@alnpp.confi.br

mailto:alnpp@alnpp.confi.br




ALNPP
A D V O G A D O S

contratos com a CASAL (contratos n41/2012, 168/2012, 13/2014, 173/2013, 73/2014, 03/2014 e 
27/2014.

Considerando que foi constatado possível inadimplemento integral de verbas 
trabalhistas na execução do contrato 143/2009, com possibilidade da Cia., vir a arcar 
subsidiariamente com estas verbas, nos termos da súmula 331 do TST, e diante da inexistência 
de previsão contratual de retenção dos valores visando garantir o pagamento das verbas 
trabalhistas, é que sugerimos a inclusão de cláusula de retenção no termo aditivo de renovação.

teor:
Neste contesto, é que sugerimos a inclusão de cláusula contratual, com o seguinte

DA RETENÇÃO DE VALORES: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre o 
pagamento das obrigações fiscais e trabalhistas da CONTRATADA relacionadas ao 
objeto do presente contrato, por intermédio de seus prepostos credenciados, 
devendo a CONTRATADA, facilitar-les o pleno exercício de suas funções prestando 
informações e acesso aos documentos de controle pessoal e comprovação de 
pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais da folha de 
pagamento dos funcionários que trabalhem nos serviços contratados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constatando o não recolhimento de obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais vinculadas a folha de pagamento dos 
funcionários que trabalhem nos serviços contratados pela CASAL, esta poderá reter 
0 valor equivalente nas próximas faturas, até que a CONTRATADA demonstre a 
regularidade das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a apresentação das justificativas da 
CONTRATADA, ou não tendo apresentado justificativa, e comprovado o não 
recolhimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais vinculadas a folha 
de pagamento dos funcionários que trabalhem nos serviços contratados pela 
CASAL, fica a CONTRATANTE autorizada a realizar o pagamento dos valores 
retidos diretamente aos empregados, caso possua as informações necessárias 
para individualização dos créditos trabalhistas, sem prejuízo de pedida judiciais.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE 
diretamente aos empregados da CONTRATADA, serão abatidos da 
contraprestação contratual devida e sua ocorrência pode causar rescisão 
contratual.

Ressalte-se que, as medidas apontadas na cláusula acima decorrem da obrigação 
de fiscalização da empresa contratante, já consagrada perante o Judiciário Trabalhista, sob pena 
de responsabilidade subsidiária no caso de inadimplemento pela empresa contratada.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para dirimir eventuais 
dúvidas sobre o caso em apreço.

Maceió-AL, 01 de julho de 2015.

v S fe tJ E  MOURA C A l
OAB/AL N.° 9.792

REIRA ALBERTO NONO DE C. LIMA FILHO 
OAB/AL n .° 6.430

Alagoas: Av. Governador Osman Loureiro 137 -  Mangabeiras-57037-630-Maceió-AL-Fone(82) 3216.6000 alnpp@alnpp.com.br
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A GEPRO,

Trata-se de reajuste do contrato 112/2012 da Beta Terceirização e Mão de obra LTDA, 

referente aos serviços de fiscalização e cobrança na Unidade de Negócio do Sertão. 

Foi solicitado reajuste e o aditivo de prazo para doze meses, alegando que há neces

sidade de continuidade do trabalho.

Foi tomado como reajuste o percentual de variação do índice nacional de construção 

civil -  INCC/FGV, referente ao período de junho de 2014 -  junho de 2015. Aplicou-se o 

reajuste de 6,97% aos valores unitários da planilha reajustada em junho /  2014, resul

tando em um valor global de R$ 290.778,84.

O processo foi recebido hoje, mas já havia chegado à SUPOCE em 15/05/2015, ou se

ja, há dois meses. Nesse caso, vale lembrar que foi necessário esperar a publicação 

do INCC-DI referente ao mês de junho / 2015, pois o INCC-DI de um mês só é publi

cado no 10° dia do mês posterior. O INCC-DI -  Junho/2015 foi publicado no dia 09 de 

julho.

Assim, seguem a planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, com os valores 

já reajustados.

Em 13/07/2015

josuelly C. S. Soi

4

Ií I l /
.;.*.«iiidZuitib3daSãia

p W : < ' J  toy. Civil -CREA ornam

josuelly
Engenheira Civil 

SUPOCE/ GEPRO/ SUENG 
CREA 020972462-5 

Mat. 2932

Souza

SUPOCE•cepRO 
Mat: 3034

toenm
OM i

Hninao
W|!S
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í  FIs.: ^ 0  j

CaSSl Comoanhia de Saneamento de Alaaoas

OBRA: FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA

LOCAL: ÁGUA BRANCA, CANAPI, PARICONHA, INHAPI, MATA GRANDE, OLHO D CASADO E PIRANHAS

DATA: Julho 7 2015 Reajuste: 6,97% (lNCC-Olparajun/l4-jun/lS)

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.' QUANT. PiUNITÁRIO i P. TOTAL.

1.1
Banco de dados 

CASAL
Fiscalização de Ligações Inativas (visita) UNID. 7.502,00 7,85 58.890,70

1.2
Banco de dados 

CASAL
Corte com escavação sem pavimento UNID. 240,00 46,53 11.167,20

1.3
Banco de dados 

CASAL
Corte com escavação em pavimento, com retirada e 
reposição de paraielo

UNID. 250,00 60,33 15.082,50

1.4
Banco de dados 

CASAL
Supressão total de ligação UNID. 100,00 108,04 10.804,00

1.5
Banco de dados 

CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada e reposição de paralelo)

UNID. 500,00 114,78 57.390,00

1.6
Banco de dados 

CASAL
Ordem cancelada justificada UNID. 2.104,00 1,82 3.829,28

1.7
Banco de dados 

CASAL
Implantação de hidrômetros UNID. 1.500,00 17,14 25,710.00

1.8
Banco de dados 

CASAL
Substituição de hidrômetros UNID. 1.600,00 17,14 27.424,00

1.9
Banco de dados 

CASAL
Retirada de By-Pass UNID. 320,00 95,16 30.451,20

1.10
Banco de dados 

CASAL
Remanejamento e padronização de cavaletes UNID. 350,00 116,06 40.621,00

1.11
Banco de dados 

CASAL
Quebra e reposição de caiçada M’ 288,00 32,67 9.408.96

TO TAL G ERAL ' R$^290>778,84

'  Jotuelty CristilRy da S. S o a i
^ E n g ' C i v i l .  CREA 020972462-5 

SUFOCEIGEPRO 
7932

WIO.254.1.25 l\gepro\GEPRO\SUPOCE\2015\Planilhas\Cópia de Cópia de Cópia de C IJ6_20<5_Fiscalizaçâo e cobrança UNSertâo_4907



'T íS



Companhia de Saneamento de Alagoas

Cronograma físico-financeiro

O B R A : F IS C A L IZA Ç A O  E C O B R A N Ç A

LO C A L: Á G U A  B R A N C A , C A N A P I, P A R IC O N H A , IN H A P I, M A T A  G R A N D E , O L H O  D C A S A D O  E  P IR A N H A S  

D A TA : J u l h o / 2015

Item : DIsCTÍmlnaçSo’:'^'-;"'.-, •; Valor(R$) ‘ V -■ 3 0 d ia s '- .% i -v e O d ia s • 90 dias 'V tl2 0 d ia $  l ^ - l S O d i a s  - Ç . v iso d la s .' 210 dias , r r •^■6^240 días^Vr -270 dias ' ;• 300 dias ■,-^ií,í330 dias ..■.■■5a;360 días'^-7-"^
1.0 Serviços

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8.33% 8,34% 8,33% 8.33% 8,34%
1.1 Fiscalizaçlo de ügaçôes inativas (visita)

4.905.59 4.911.48 4.905.60 4.905,60 4.905.60 4.911.48 4.905,60 4.905.60 4.911,48 4.905,60 4.905.60 4.911,47
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8.33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

1.2 Corte com escavação sem pavimento
930.23 931,34 930.23 930.23 930.23 931,34 930,23 930.23 931,34 930.23 930.23 931.34

Corte com escavação em pavimento, com retirada 
e reposição de paralelo

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8.33% 8,34% 8.33% 8,33% 8,34%
1.3

1.256.38 1.257.88 1.256.37 1.256,37 1.256.37 1.257,88 1.256.37 1.256,37 1.257,88 1.256,37 1.256.37 1.257,89
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 1

1.4 Supressão total de ligação
899.98 901.05 899.97 899.97 899,98 901,05 899,97 899.97 901,06 899.97 899,97 901,06

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8.33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
l.S pavimentada (com retirada e reposição de

paralelo) 4.780.58 4.786.33 4.780,59 4.780.58 4.780.59 4.786,33 4.780.59 4.780,58 4.786.33 4.780.59 4.780.59 4.786.32
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8.33% 8,33% 8,34% 1

1.6 Ordem cancelada justificada
318.98 319.36 318.98 318.98 318,98 319.36 318,98 318.98 319,36 318,98 318,98 319,36
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8.33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

1.7 Implantação de hidrômetros
2.141.65 2.144.21 2.141,64 2.141.64 2.141,65 2.144.21 2.141,64 2.141.64 2.144,22 2.141,64 2.141.64 2.144,22
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

1.8 Substituição de hidrômetros
2.284.42 2.287.16 2.284.42 2.284.42 2.287,16 2.284,42 2.284,42 2.284.42 2.287,16 2.284,42 2.284.42 2.287.16

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 6,34% 8,33% 8,33% 8,34%
1.9 Retirada de By>Pas$

2.536.59 2.539.63 2.536,58 2.536.58 2.536,59 2.539,63 2.536,58 2.536.59 2.539,63 2.536,58 2.536.58 2.539,64
8.33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 6,34% 8,33% 8,33% 8,34%

1.10 Remanejamento e padronização de cavaletes
3.383.73 3.387.79 3.383,73 3.383.73 3.383.73 3.387,79 3.383,73 3.383,73 3.387,79 3.383.73 3.383,73 3.387.79

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
1.11 Quebra e  reposição de calçada

783,76 784,71 783,77 783.77 783,76 784,71 783,77 783.77 784,70 783,77 783.77 784,70

Faturamento da Obra R$ 290.778,84 R$ 24.221,89 R$ 24.250,94 R$ 24.221,88 R$ 24.221,87 R$ 24.224,64 R$ 24.248,20 R$ 24.221,88 R$ 24.221,88 R$ 24.250,95 R$ 24.221,88 R$ 24.221,88 R$ 24.250,95

Jjo tuelly Cristiifly da o. 5omi ^
^ E n g 'C iv i l - C R E A  020972462-5 

*' „  SUPOCE/GEPRO 
Mal. 2932





N“ PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
4907/2015

N° FOLHA:

42

Interessado: Unidade de Negócios do Sertão (Cl N° 086/2015)

Assunto: Aditivo de prazo e valor ao Contrato n° 112/2012 - CASAL / BETA

ASUNEI

Encaminhando parecer com a planilha de custos e o cronograma físico fi

nanceiro, às folhas 39 a 41, referente ao aditamento de prazo e valor com reajuste do 

Contrato n° 112/2012 -  CASAL, firmado com a empresa BETA Terceirização e Mão de 

Obra Ltda., cujo objeto é a execução de serviços de fiscalização e cobrança de liga

ções ativas e inativas nas cidades da Unidade de Negócio do Sertão.

Maceió, 13 de julho de 2015.

J o s ^ d n a l d o  M o n te iro  L is b o a  
C iv il • C R E A  02 0 .09 2 .55 6 -3  

ír e n t e  d e  P ro je to s  e  C u s to s  
M a tr ic u la  12 6 9

VISTO:

Luiz Emanuel de França Costa 
Eng. Civil - CREA 020077214-7 
Superintendente de Engenharia 

Matrícula 1398

GEPLAN 006-C





CO M PANHIA DI-: SANEAMCNTO DE ALAGOAS

P irâ m id e

S O L IC IT A Ç Ã O  DE CO M PRAS

Requisitante: 
Solicitação: 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00001544

Todas

a 00001544 
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. SoÜc, Valor Total Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Colação AI' StalusAF 1
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Slaíus item
Aplicação Observação Referência

Filial: REGIONAL DO SERTÃO . . . . . .
Soliciiaçào; 00001544 Emissão; 13/07/2015 Dt. Limite Dl, Últ. Alt,: 20/07/2015 Liberada: SIM
Solicitaiue: ,IOAO NETO ALVES BARROS Liberação: 29/07/2015 Usu. Libera,: MÁRCIO 
Uii.Conip,: PADRAO CONTRATO Valor Total : 290.778,84
Entrega:

AGNALDO ALB[NO 290.778,84 1,00 290.778,84 O.OOCNT 0,00 CNT
3 7 5  -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /ADITAMENTO DO CONTRATO 1 1 2 /2 0 1 2  -  FISCA LIZAÇÃ O  E COBRANÇA. -  P

MESES
UNSERT -  UNSERT -  U . N,  DO SERT C l 8 6 / 2 0 1 5  UNSERT PROTOCOLO 4 
ÃO 9 0 7 /2 0 1 5
Classificação: SERVIÇOS , CORTES E RELIGAÇOES
Ciclo Orçamentário; CICLO  2015; Conta Orçamcmàna .>07315 - SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES; Plano Orçametário: 36 - ORÇANtENTO DE COMPRAS , Saldo 
Coma: 13675 52

Total de Solicitaçòes na Filial:
Total de Solicitações:





niõ oc S.irn;iiiiiemu ao flitigu.ii

IN STR U Ç Ã O  DE PR O C ESSO
P ro t. :4 9 0 7 /2 0 1 5

N ° F o lh a : 4 4

A ASJUR:

Encaminhamos o presente processo para nova análise, com a planilha contendo 
os valores já reajustados.

Em 14/07/2015.

Eng° ANTONiq FE0NANDO S .'NASCIMENTO 
Superintencfente de Negócio do Interior 

SUNEI / CASAL

GEPU\N 009-C
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ do Processo;

N“ da foíha:

U S





Processo N*: 4907^015  
Interessado: UN- SERTÃO
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA; CONTRATO DE AQUISIÇÃO. PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E REAJUSTE DE VALOR. PREVISÃO LEGAL E 
CONTRATUAL, ART. 57, II DA LEI 8.666/93 C/C CLÃUSULA 
SÉTIMA DO CONTRATO 112/2012. PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do Contrato 
n“ l l l f lQ H  -  fis. 0 ^ 6 ,  cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para a realização 
dos serviços de fiscalização dos serviços de fisculização e cobrança de ligações ativas e inativas nas 
cidades de ÁGUA BRANCA, CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, PARICONHA, INHAPI, MATA GRANDE, 
OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS.

0  referido contrato foi firmado em 16 de julho de 2012, com o Segundo Termo Aditivo 
que 0 prorroga por mais 12 (doze) meses, se encerrando em 16 de julho de 2015. Pretende-se uma 
nova prorrogação de prazo por mais um período de 12 (doze) meses e reajuste de valor de 6,97%. 
As fis. 02/06 está contido o Contrato que vigora atualmente.

Consta nos autos;

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Contrato (fis. 02/06);
3 -  Planilhas de custos (fis. 13);
4 -  Classificação Orçamentária (fis. 30);
5 -  Solicitação de compras (fis. 43);
6 -  Cálculo de reajuste (fis. 39).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contrato anexado 
aos autos (fis. 11/20), vê-se que o objeto contratual tem natureza contínua, conforme se verifica na 
CLÁUSULA SÉTIMA:

O prazo de execução dos seviços será de IZjTteses contados 
a partir da assinatura da Ordem de Seífviço emitida pela 
contratante, podendo ser prorr^adojíõr igual paríodo até o 
limite de 60 (sessenta) meses.





verbis":
Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8 .6 6 ^ 3  traz a respeito do caso neste processo, "in

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos;
( . . . )

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condiçêss mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;

Ainda assim, o art. 2° da Lei 10.19^001 dispõe sobre o reajuste contratual, que para 
melhor entendimento merece também sua transcrição:

“Art. 2°. É admitida estipulaçâo de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setor ais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano. 
(...)."

Foi tomado como reajuste o percentual de variação do INCC/FGV, referente ao período de 
junho de 2014 -  junho de 2015. Deste modo se aplica o reajuste no percentual de 
aproximadamente 6,97% (seis vírgula noventa e sete por cento) em que o valor global passará de 
R$ 271.831,20 para R$ 290.778,84.

Da análise dos autos sabe-se que o contrato sofreu duas prorrogações sucessivas. 
Dessarte, verifica-se a necessidade e possibilidade dessa prorrogação, pois a Lei e o instrumento 
contratual autorizam firmar o aditivo requerido.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 (doze) meses 
com o reajuste de valor, consoante com cálculo apresentado pela GEPRO, através de Termo 
Aditivo a ser formulado. Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização expressa do Sr. 
Diretor Presidente

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

MaceióvAL y í é  2015.

>OI^REIRA
5MSJUR/CASAL

ÁLVARO JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





Processo: 4907/2015 
Interessada: UN-SERTÃO
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

DESPACHO

Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do 
Contrato n° 112/2012, cujo objeto é a contratação de empresa de Engenharia para a 
realização dos Serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas.

Os autos foram analisados pelo jurídico interno, conforme parecer de fis. 46 e 
47, que opinou pela possibilidade do pleito formulado na inicial.

Destarte, estando o Processo instruído e o parecer jurídico embasado na 
legislação pertinente a matéria, reafirmamos a análise de fis. 46 e 47 remetendo os 
autos ao Sr. Diretor Presidente para deferimento.

Vão os autos à Diretoria da Presidência.

Maceió, 14 de Julho de 2015.

MARIÃ^E FATIMA LISBOA AMORIM
VOGADA /ASJUR/CASAL 

OAB n° 1413

S-
MARIANA RAYSSA S. DE OLIVEIRA ROCHA

ESTAGIÁRIA/ASJUR/ CASAL





Casal
Protocolo n® 4907/2015 
C.l n® 86/2015- UNSERTÃO

A
CPL,

Embasados na solicitação da UNSERTÃO, através da C.l n° 86/2015 (Protocolo 
4907/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 46 e 47, parte 
integrante do presente processo, AUTORIZAMOS a celebração de Termo Aditivo ao 
Contrato n° 112/201.4 -  BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP, 
prorrogando o referido instrumento por mais 12 (doze) meses, reajustando o mesmo 
em 6,97% (seis virgula noventa e sete por cento) conforme cálculos apresentados 
pela SUPOCE/GEPRO/SUENG ás fis. 39, passando o valor global para 
R$ 290.778,84 (duzentos e noventa mil, setecentos e setenta e oito reais e oitenta e 
quatro centavos), conforme estatujjo-içciso II do artigo 57, da Lei Federal n® 8.666/93. 
Em, i -M  / 0 ^  /201!

ALENCAREng® WILDE CLECIO’ 
Diretor Presidente

/acpm.

GEPLAN 021 C
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ExpressoLivre - ExpressoMaii

Remetente; "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br> 
Para: betaterceirizacao@yahoo.com.br
Data: 03/09/2015 08:07 (agora)
Assunto: DOCUMENTAÇÃO

Bom dia!

Solicitamos o envio de todas as certidões vigentes para que possamos dar 
continuidade ao Terceiro Termo Aditivo do Contrato n ° l  12 /2012.

Atenciosamente,

Thaynã Oliveira
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(0 82 )331 5  3094 /  3315 3091

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msgnum]=16896&msg... 03/09/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsgnum%5d=16896&msg
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br> 
Para: betaterceirizacao@yahoo.com.br
Data: 03/09/2015 08:24 (agora)
Assunto: DOCUMENTAÇÃO

Bom dia!

Reiteramos o pedido de solicitação das certidões para a elaboração do Terceiro 
Termo Aditivo do Contrato n® 112 /2012  para até a data 16 d e iu lho de 2015 .

Atenciosamente,

Thaynã Oliveira.

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082 )3315  3094 /  3315 3091

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msgnum]=16896&msg... 03/09/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsgnum%5d=16896&msg
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente; "BETA TERCEIRIZAÇÃO" < betaterceirizacao@yahoo.com.br>
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Data: 03/09/2015 09:25 (04 minutos atrás)
Assunto; Re: DOCUMENTAÇÃO

Remover anexosS - FGTS 23-07-15.pdf (97 KB)
3 - CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - VAL. 17-08-13.pdf (1.7 MB) 

Anexos: 5 - CND TRABALHISTA-21-07-2015.pdf (120 KB)
2 - CND Conjunta Positiva ll-10 -15 .p d f (565 KB)
CND SEFAZ 19-06-15.jpg (161 KB)

Bom dia Thainã,

Segue as certidões do período conforme soiicitado, favor desconsiderar o e-mail anterior. 

Arianne Machado

Em Quinta-feira, 3 de Setembro de 2015 8:25, Comissão Permanente de Licitacao 
< cpl@casai.al.QOv.br> escreveu:

Bom dia!

Reiteramos o pedido de solicitação das certidões para a elaboração do Terceiro 
Termo Aditivo do Contrato n° 112 /2012  para até a data 16 de iu lho de 2015 .

Atenciosamente,

Thaynã Oliveira.

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082 )3315  3094 /  3315 3091

http;//expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msgnum]=l 6896&msg... 03/09/2015

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casai.al.QOv.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Para: supoce@casal.al.gov.br
Data: 03/09/2015 11:23 (1 minuto atrás)
Assunto: PLANILHA E CRONOGRAMA DO CONTRATO N° 112/2012

Bom dia!

Solicitamos o envio em arquivo excel da planilha e cronograma físico financeiro, 
para que possamos dar continuidade a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato 112 /2 012 , Protocolo n° 49 0 7 /2 0 1 5 , CL n® 8 6 /2 0 1 5 .

Atenciosamente,

Thaynã Oliveira.

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082 )3315  3094 /  3315 3091

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msgnum]=16903&msg... 03/09/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:supoce@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsgnum%5d=16903&msg


5



w ,
C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n“ 4907/2015. 
C.l. n° 86/2015

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 112/2012 para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 15 de Julho de 2015.

Atenciosamente,

JOSY TlHAYNA DE OLIVEIRA SILVA 
Estagiária CPL/CASAL





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo nS: 4907/2015 
Interessado: UN-SERTÃO 
Assunto: Terceiro Termo Aditivo.

À ASSESSORA JURÍDICA -ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica, o Terceiro Termo Aditivo do Contrato n  ̂ 11^ 012 , 
celebrado entre a CASAL e a empresa Beta Terceirização e Mão de Obra LTDA, tendo como objeto 
os serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas da Unidade de Negócio do 
Sertão, onde pretende-se a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, a contar de 16 de 
Julho de 2015 a 16 de Julho de 2016, bem como o reajuste no percentual de 6,97% (seis virgula 
noventa e sete por cento), passando o valor global de R$ 271.831,20 (duzentos e setenta e um mil, 
oitocentos e trinta e um reais e vinte centavos) para R$ 290.778,84 (duzentos e noventa mil e 
setecentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos).

Procedida a análise do referido instrumento e constatando-se sua adequação à vista do que 
consta nos autos e na legislação que rege a Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 
aprovamos em todos os seus termos, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n  ̂ 112/2012-CASAL, 
pelo que apomos a chancela desse jurídico, cumprindo assim o que preceitua o Parágrafo Único do 
art. 38 da Lei n- 8.666^93.

Maceió/AL, 15 de julho de 2015.

MARIA DE FÁTIMA LISBOA AMORIM
ADVOGADA /ASJUR/CASAL 

OAB n°1413

.TER F IG l^ E D O  DE ALMEIDA
ESTAG lÁRI 0/ASJ U R/CASAL





C 0S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n- 4907/2015-CASAL 
C.l ri9 86/2015

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa, o 35 termo de Apostila ao Contrato n? 112/2012,celebrado entre 
a CASAL e a Empresa Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda-EPP, para aposição da 
assinatura e Evoluir à DP para mesma finalidade

Em, 16 de julho de 2015

Casai « S e c re tá r ia  d a  C P L
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 

112/2012-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 

DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA- EPP.

Por este Instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns. 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n®. 24.008.146-3, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO 
DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n®. 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n® 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n  ̂052.501.234-65, residente e domiciliado em 
Maceió/AL, tendo em vista o que consta no Processo 4907/2015, Cl ns 86/2015 e S.C n° 00001544, acordam em celebrar 
o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusuia 
Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 16 de julho de 2015 a 16 de julho de 
2016.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 6,97% (seis vírgula noventa e sete por 
cento), passando o valor global de R$ 271.831,20 (duzentos e setenta e um mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte 
centavos) para R$ 290.778,84 (duzentos e noventa mil, setecentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao acréscimo estabelecida na cláusula segunda terá a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária..........................................11.101 -  UN SERTÃO
Grupo de Despesa................................................ 300.000 -Serviços de Terceiros
Rubrica...................................................................307.315 -Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das
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ANEXO I
TERCEIRO TERMO ADITIVO -  CONTRATO NS 112/2012 

PLANILHA DE CUSTOS

Y
C3Sdl C o m o a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la o o a s

OBRA: FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA

LOCAL: ÁGUA BRANCA, CANAPI, PARICONHA, INHAPI, MATA GRANDE, OLHO D CASADO E PIRANHAS

DATA: Julho /  2015 Reajuste: 6,97%  (INCC-DI para junf14 -jun/is)

 ̂ - a " L ‘ H »

1.1
Banco de dados 

CASAL Fiscalização de Ligações inativas (visita) UNI D. 7.502,00 7,85 58.890,70

1.2
Banco de dados 

CASAL Corte com escavação sem pavimento UNID. 240,00 46,53 11.167,20

1.3
Banco de dados 

CASAL
Corte com escavação em pavimento, com retirada e 
reposição de paralelo UNID. 250,00 60,33 15.082,50

1.4
Banco de dados 

CASAL Supressão total de ligação UNID. 100,00 108,04 10.804,00

1.5
Banco de dados 

CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em ma 
pavimentada (com retirada e reposição de paralelo) UNID. 500,00 114,78 57.390,00

1.6
Banco de dados 

CASAL Ordem cancelada justificada UNID. 2.104,00 1,82 3.829,28

1.7
Banco de dados 

CASAL Implantação de hidrômetros UNID. 1.500,00 17,14 25.710,00

1.8
Banco de dados 

CASAL Substituição de hidrômetros UNID. 1.600,00 17,14 27.424,00

1.9
Banco de dados 

CASAL Retirada de By-Pass UNID. 320,00 95,16 30.451,20

1.10
Banco de dados 

CASAL Remanejamento e padronização de cavaletes UNID. 350,00 116,06 40.621,00

1.11
Banco de dados 

CASAL Quebra e reposição de calçada 288,00 32,67

> á»«f m

9.408,96

“ .ai

ü  ]

*  A
R$ 290.778,84

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 112/2012
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ANEXO II
TERCEIRO TERMO ADITIVO -  CONTRATO NS 112/2012 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Casal Com panhia de S aneam ento de Alagoas

O B R A : FISC A L IZ A Ç A O  E  C O B R A N Ç A

L O C A L : Á G U A  B R A N C A , C A N A Pt, PA R IC O N H A , INHAPI, M ATA G R A N D E , O L H O  D C A S A D O  E  PIR A N H A S 

D A TA : J u l h o  /  2 0 1 6

F ls c a ll ia ç S o  d e  L ig a ç õ e s  in a t iv a s  ( v is i ta )

C o rte  c o m  e s c a v a ç B e  s e m  p a v im e n to

C e ite  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  p a v im e n to , c o m  
re t ira d a  e re p o s lç õ e  d e  p a ra le lo

S u p re ssB o  t o ta l  d e  Itg a çS o

R e s ta b e le c im e n to  c o m  re t ira d a  d e  c á p s u la  e m  
rua  p a v im e n ta d a  (c o m  re t ira d a  e  re p o s Iç S e  de
p a ra le lo )

O rd e m  c a rw e la d a  J u s t if ic a d a

Im p la n ta ç S o  d e  h id rô m e tro s
2 .1 4 1 .6 S

S u b s t itu iç ã o  d e  h ld rO n rc tre s

R e tira d a  d e  B y P a s s

R e m a n e ja m e n to  e  p a d ro n Iza çS o  d e  c a v a le te s

Q u e b ra  e re p o s iç ã o  d e  ca lç a d a
783.76 783.76

3 .3 8 3 .7 3
8,3396

Faturamento da Obra RS 290.778,84 RS 24.221,89 R$ 24.250,94 R$ 24.221,88 R$ 24.221^7 RS 24.224^6jl

erceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 112/2012

RS 24.248,20 RS 24.221,88 RS 24.221,88 RS 24.2S0.95 R S 2 4 . 2 5 0 . a y ?
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domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente CASAL. 
CONTRATADA: A EMPRESA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A, 
estabelecida na BR 101, Norte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 12.884.672/0001-96, neste ato representada por seu Diretor 
MARCOS ANTONIO MATIOLLI SABARÁ, brasileiro, casado, industrial, inscri
to no CPF/MF sob o n° 692.792.688-72, residente e domiciliado em São Paulo/SP. 
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusu
la Terceira do Contrato original Oca prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 05 de outubro de 2015 até 05 de outubro de 2016. Por força deste instrumento, 
fica autorizado o reajuste no percentual de 9,5586% (nove virgula cinco mil, qui
nhentos e oitenta e seis por cento) conforme IPCA acumulado de agosto/2014 à ju- 
lho/2015 passando o valor global do contratado de R$ 3.404.232,00 (três milhões, 
quatrocentos e quatro mil, duzentos e trinta e dois reais) para R$ 3.729.627,00 (três 
milhões, setecentos e vinte e nove, seiscentos e vinte e sete reais).
Data de assinatura: 23 de Setembro de 2015.
Protocolo n» 8889/2015 -  CASAL-C.I. N° 52/20IS-SUPTRA.
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n” 60/2011, cele
brado entre a CASAL e a EMPRESA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES 
S.A, observando a legislação vigente.Autorizado em : 11.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N“
.,2014.

Protocolo n° 5634/2015 -  CASAL-C.I. N° 36/2015-SUPSAT.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital do Estado de Alagoas, doravante denominada simplesmente CASAL. 
CONTRATADA: O CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE.
OBJETO: Retificar o percentual de redução equivocadamente indicado no Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n° 80/2014 (6,86%). O percentual de redução correto 
é de 12,07% (doze virgula sete por cento) do valor contratado, passando o va
lor mensal de R$ 940.485,90 (novecentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta 
e cinco reais e noventa centavos) para R$ 826.920,00 (oitocentos e vinte e seis 
mil. novecentos e vinte reais) e o valor global de R$ II .285.830,80 (onze milhões, 
duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta reais e oitenta centavos) para R$ 
9.923.040,00 (nove milhões, novecentos e vinte e três mil, quarenta reais), o que 
já vem sendo praticado desde de 24/04/2015 (vinte e quatro de abril de dois mil e 
quinze).
Data de assinatura: 29 de setembro de 2015.
Protocolo n° 5634/2015 -  CASAL-C.I. N» 36/2015-SUPSAT.
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo de Apostila ao Contrato n° 80/2014, 

nado entre a CASAL e o CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, observando 
Jgislação vigente.Autorizado em : 18.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 71/2011. 
Protocolo n“ 8079/2015 -  CASAL-C.I. N° 49/2015-GEROC.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRAN
CISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, en
genheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA., estabelecida na Rua Barão de Penedo, 213,Sala 04, Centro, 
Maceió/AL, CEP n° 57020-340, inscrita no CNPJ/MF sob o n» 00.873.952/0001- 
10, neste ato, representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO AL
BUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 
111.202.744-00, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado a prorrogação do prazo esta
belecida na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 19 de outubro de 2015 a 19 de outubro de 2016, mantendo-se o 
valor mensal do referido contrato em R$ 58.786,34 (cinquenta e oito mil, setecen
tos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos) e o valor global R$ 705.436,10 
(setecentos e cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos).
Data de assinatura: 23 de Setembro de 2015.
Protocolo n° 8079/2015 -  CASAL-C.I. N° 49/2015-GEROC.

Autorizamos a elaboração do Sexto termo aditivo ao contrato n° 71/2011, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA, observando a legislação vigente.Autorizado em : 18.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADUTIVO AO CONTRATO N°
62/2014.
Protocolo n“ 9375/2015 -  CASAL-C.I. N° 58/201S-SUPSAT.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA TIGRE- VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, estabelecida na Av. Governador Afrânio Lages, 19, Farol, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 01.771.692/0001-34, representada por 
suaAdministradora VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA, brasileira, casada, admi
nistradora, inscrita no CPF/MF sob o n” 348.322.624-91, e pela Sra. EDLEUZA 
CAVALCANTI, brasileira, solteira, administradora, inscrita no CPF/MF sob o n° 
129.325.324-49 residentes e domiciliadas em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo esta
belecido na Cláusula Quinta do Contrato original por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar 01 de outubro de 2015 a 01 de outubro de 2016. Ficando mantido 
0 valor mensal de R$398.002,44 (trezentos e noventa e oito milhões, dois reais e 
quarenta e quatro centavos) e o valor global de R$ 4.776.029,28 (quatro milhões, 
setecentos e setenta e seis mil, vinte e nove reais e vinte e oito centavos).
Data de assinatura: 01 de outubro de 2015.
Protocolo n ' 9375/2015 -  CASAL-C.I. N° 58/2015-SUPSAT.
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 62/2014, cele
brado entre a CASAL e a EMPRESA TIGRE- VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em : 10.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
112/ 2012.

Protocolo n° 4907/2015 -  CASAL-C.I. N° 86/2015-UN SERTÃO.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRAN
CISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, en
genheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n" 185.381.854-20, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 02.070.836/0001- 
98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n" 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo es
tabelecida na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 16 de julho de 2015 a 16 de julho de 2016. Por força 
deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 6,97% (seis vírgula noventa e sete 
por cento), passando o valor global de R$ 271.831,20 (duzentos e setenta e um mil, 
oitocentos e trinta e um reais e vinte centavos) para R$ 290.778,84 (duzentos e 
noventa mil, setecentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos).
Data de assinatura: 16 de julho de 2015.
Protocolo n” 4907/2015 -  CASAL-C.I. N° 86/2015-UN SERTÃO.
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n" 112/2012, ce
lebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRALTDA-EPP, observando a legislação vigente. Autorizado em : 14.07.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
137/2012.
Protocolo n“ 9028/2015 -  CASAL-C.I. N° 140/2015-UN Bacia Leiteira. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 — representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE
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CONTRATO N° 112/2012 -  CASAL CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
ceLebram a companhia de saneamento de
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada a Rua 
Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP; 57.020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro Civil n° 140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO,' brasileiro, casado, 
engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° T64.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.

2) CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, Estabelecida na Rua 
João Argemiro Rosa, 1010, Povoado Barra Nova, Marechal Deodpro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n° 02.070.836/0001-98, representada por DIEGO TERTO MARTINS, brasileiro, casado,~inscrito 
no CPF/MF n° 052.501.234-65, residente e domiciliado na Rua Nova Brasília, 10, Cruz dás Almas, 
Maceió/.AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação
na modalidade de Tomada de Preço n“ 10/2012 -  CASAL, devidamente hornologado pelo Senhor 
Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n° 18/2012 
Protocolo n° 974/2012 -  CASAL e S.C.n° 1226 e 1227, em estrita observância à Lei n° 8.666/93 e 
Lei Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições,a seguir 
expressas. '

CLÃUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento a contratação de 
empresa de engenharia para a realização dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações 
ativas e inativas nas cidades de ÁGUA BRANCA, CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, PARICONHA, 
INHAPI, MATA GRANDE, OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, da UNIDADE de NEGÓCIO 
do SERTÃO, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo I, deste edital e na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 
123/06. ■ '

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e, qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos;

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 10/2012 -  CASAL, e séus anexos, nestes incluso o 
Projeto Básico, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração 
Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.
CLÃUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DO:
fixado em R$ 217.532,82 (duzentos e dezesèspj 
dois centavos).

CURSOS: Presente contrato tem seu valojMotal 
mil, quinhentos e trinta e dois reais e oiteBtá e
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária;
Unidade Orçamentária : ............... 11101 -  UN SERTÃO
Grupo de.Despesa:......................  300000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica:.....................................  307315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em 02 (duas) vias até o 6® (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A  Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura. 
PARAGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, 
até sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA
fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com nome de fantasia ou razão 
social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação “A 
SERVIÇO DA CASAL”.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A  mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do 
pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de f 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela ̂ (3©NTRATADA.

Pereira
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PARÁGRAFO  PRIMEIRO: A  CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um 
dos seguintes itens: '

Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
Supressão de qualquer dos trabalhos;
Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 
alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo para a execução dos serviços é 
de 12 (doze) rneses, a contar da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, 
podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período 
de 12 (doze) meses. Caso uítrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a 
cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla 
fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão 
credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas 
funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. 
O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e 
permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela CASAL. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATA está obrigada a apresentar, quando da 
protocolização do pagamento, no prazo previsto neste instrumento, documentação 
comprobatória da aquisição do imóvel para a edificação do poço, objeto do presente contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, ■ motivados por sua ação, ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar ps 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a 
qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-íos ou 
substituí-los no prazo de 48 (puarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais consequências.

CLÁUSULA NONA: DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado JOÃO NETO ALVES BARROS, inscrito no CPF/MF sob o 0^28.898.684-00, 
matrícula 1582, fará a gestão do presente Contrato, zelandoIbelo \s^  cumprimento.

'ereira
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comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou 
não da prorrogação de prazo para execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA.
a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n® 6.496 de 07/12/77, fornecendo 
cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando 
cópia a gerência de licitação e contratos.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ‘ TERMO DE LIBERAÇÃO”, para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento.

PPRA -  Prograima de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmehte);
PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);
Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI’s (Equipamentos 
de Proteção Individual) (Semestralmente);

■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

• Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 
admissão) e os periódicos;

• Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em 
ambientes confinados (PV’S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após. a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do “TERMO DE 
LIBERAÇÃO”, relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2®/o(zero virgula 
dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral 
deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da^Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo ç pagamento 
serviços que estiverem regulares e efetivamente exe/cutados, ocorr<grntjo quaisquer 
seguintes hipóteses:

'ereira
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a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO  ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.

1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
•conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, J /é  de de 2012.

ÁLVARO JOSÉ M ES DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

MOISÉS y jB R A  DA ROCHA NETO * 
Vice-Presidetnte de Gestão Operacional

MARTINS
TRATADA

TESTEMUNiJAS;
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OBRA : FISCALIZAÇAO E COBRANÇA

LOCAL: ÁGUA BRANCA, CANAPI, PARICONHA, INHAPI, MATA GRANDE, OLHO D CASADO 
PIRANHAS

DATA: Fevereiro /  2012

B.D.I. Sobre insumos 

B.D.I. Sobre serviços
15,60%

25,80%
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.

1.1 Banco de dados  
CASAL

Fiscalização d e  Ligações inativas UN ID . 3 .0 2 1 ,0 0 7,20 2 1 .7 5 1 .2 0

1.2 Banco de dados  
CASAL

S upressão de ligação com capsuta em  
rua não  pavim entada

UN ID . 2 7 8 ,0 0 42 ,2 5 1 1 .745 ,5 0

1.3 Banco de dados  
CASAL

Supressão de ligação com capsula em  
rua com  retirada e  reposição de paralelo

UN ID . 2 9 1 ,0 0 54 ,4 6 1 5 .8 4 7 ,8 6

1.4 Banco de dados  
CA SAL

Supressão total de ligação UN ID . 1 1 1 ,00 100 ,19 1 1 .1 2 1 ,0 9

1.5 Banco de dados  
CASAL R estabelecim ento  total da ligação U N ID . 7 5 2 ,0 0 105 ,37 7 9 .238 ,2 4

1.6 Banco de dados  
CA SAL

O rdem  cancelada justifícada UN ID . 3 1 9 ,0 0 1,68 5 3 5 ,9 2

1.7 Banco de dados  
CASAL Im plantação d e  hidrôm etros U N ID . 3 2 9 ,0 0 15 ,50 5 .0 9 9 ,5 0

1.8 Banco de dados  
CASAL

Substituição de hidrôm etros U N ID . 7 6 4 ,0 0 15 ,50 1 1 .8 4 2 ,0 0

1.9 Banco de dados  
CASAL R etirada de B y-P ass UN ID . 3 2 0 ,0 0 8 6 ,6 8 2 7 .7 3 7 ,6 0

1.10 Banco de dados  
CASAL

R em anejam en to  e  padronização  de  
cavale tes UN ID . 2 2 7 ,0 0 10 5 ,98 2 4 .0 5 7 .4 6 •

1.11 Banco d e  dados  
C A SAL

Q uebra e  reposição de calçada 2 8 1 ,0 0 3 0 ,4 5 8 .5 5 6 ,4 5

T O T A L
G E R A L i 217.532,82

[1]
6 n  Pereira 
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Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió-AL - CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085'

ORDEM DE SERVIÇO N® 040/2012 -  SUNEI

A Superintendência de Negócio do Interior da Companhia de Saneamento de Alagoas 
-  CASAL, no uso de suas atribuiçõês estatutárias, e tendo em vista o que consta no 
Contrato n° 112/2012- CASAL;

RESOLVE:

1 -  Autorizar a BETÁ TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua João Argemiro Rosa, 1010, povoado Barra Nova, 
Marechal Deodoro/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001- 
98, representada por seu Sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF 
n° 052.501.234-65, a executar os serviços de fiscalização e cobrança de 
ligações ativas e inativas nas cidades que compõem a Unidade de Negócio 
Sertão, Água Branca, Canapí, Delmiro Gouveia, Pariconha, Inhapí, Mata 
Grande, Olho DÃgua do Casado e Piranhas/Alagoas, conforme autorização 
da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados têm o valor global fixado em R$ 217.532,82 
(duzentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e dois 
centavos), que serão pagos com recursos próprios, mediante apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Gerente da Unidade de 
Negócio Sertão, JOÃO NETO ALVES BARROS, matrícula 1582.

, 16 de julho de 2012

Eng“ ANTONIO^^RNANDO S. NASCIMENTO 
SuperinteVdente"ae Negócio do Interior/CASAL

Eng“ MOISÉS VjÈI 
Vice-Presidente de

DA ROCHA NETO' 
iestão Operacional

Eng.® ÁLVARO JOS^/MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente /CASAL

CIENTE: 
Em :

i t í í i .

' ZxaJ
■OS N“ 040/2012-SUNEI/BETA TERCEI RIZAÇÃO.E MÃO DE OBRA LTDA. - EPP
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OiárlÒ'*Ofícial 
Estado da Alagoas

4 2  Maceió - Terça-feira

. ^  . CONTRATOW 111/201=2

Mocolon» 2729/2015-CASAL.
•fitratante: CA^AL. Rúa Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-8K-representada por seu 
retor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES í)AGOSTA,GPF/MFrfl'40.115.49't-87 e Vicc-Prcsidcntc de Gestão 
irporatíva JAILTON JOSÉ DOS SANTOS. CPF/MFn^í 259.289.024-68;
•ntrâtada: TTC GLOBAL CONSULTÓRXA LFDA-ME,'estab»eleei(Ía'Da Av. Co&endadorLeãOi 456. Poço. Maceió/ 

inscrita no CNPJ/MF sob o n* 08.791^001/0001-03, neste ato, rejy^entada peÍO‘DÍretOr;Executivo PAIJLO 
4ANUBL DE ALENCAR IMBU2ÈRO, pçnlador do 0 7  n”052J 2 2 .^ 4 ^ ;  resi^nte e dOmiçUiado em MaceíÓ/AL 
>jeto: A contratação de 70Ó (setécentas) horas de tmnsultória de onp^sa técnica espeeiaüzada êm qualidade, para' 
pleisentação, manutehsio e melhoria de priticás de gestfo,’considérando o Modéld^dè Excelência em Giestão -  
EG -  e capacitação do corpo funciona) da CASAL; para participar de premiaç6es 4ue usmn cope critério de 
aliaçãoo referido modeio, conforme especificado no Teimo dê Referência. * ^
igemdosRecuRos: Próprios ■ '
ita da Assinatura: 05/07/2012. ' .
lidade de Orçamentária 13104 , .  ^
upo de Despesa • 300.000 -
ibrica - ■ 303304
a  Signatários: Acima citados.
Otocolo n* 2729/2012- CASAL.

MS.
s:mu

itorizamos a elaboração CONTRATO JJ^' lli/2012^ celebradó entre:.a ■ jC A S ^ ^  a eáòpresa TTC GLOBAL 
3NSULTÓR1A1TDA-ME, observando a legislado vigente.Homologad(^^: 05<(0^^12.

SEGUNDO TERMOADmVO AO CONTRATON» 33/2010 

otocolo n» 3921/2012-CASAL.
intratante: CASAL. Rqa Barão deAtalaia, 200, Centro, 0*1PJ/MF n? 12.294.7O8/O0Ol-81 -  representada.por seu 
retor Presidente ÁLVARO JO S É M E N E ^  D A G O S T A .k ^ ^ ã ‘'Í40.ÍlS.494-g7 e .V ^> ru ida iIede  GestSo 
wporativa JORGE SILVIO LUENGOGÀLVÁO.CPF/MF:n” Õ3Í981i054-57.' .  ,
mtratiida: Sr. JOSÉ GERALDORODRIGUES QUITOHA, insciitixno CPFZMF’̂  On* 445.380.^P4rOO, resideate 
iomii' ) município de Camúios/AI..  ̂ .
7jeto.^. _ ^.*orTogado])orinais úm períodade 12 (dionj^meses; a contar dé-25 de roaio:de201-:^até2S^(le=iDaiòd& 
>13. Tendo, o percentual de S;1042.% (cinco virgulanm ndl-equarenta e dois por cento), baseado no INPC 
umulado de maio/2011 até 8bril/2012, com o valor mensalrie RS 179,12 (Cento e setentae nove reaiS e doze
ntavos).
rigem dos RécursosrPrópríos 
ita da Assinatura: 25/05/2012.
aidade de Orçamentária - 11102 ' . ,
rupode Despesa - 300:000 ’ ,
jbrica . - 307319 . _  ,
as Signatários: Acima citados.
■otocolo n* 3921/2012-CASAL . .
tendendo solicitação da UNBL autorizamos a elaboração do SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 
t/20ip, celebrado entre a CASALe o Sr. JOSÉ GERALDO RODRIGIÍES QUINTELA, observando a legislação 
gente. Homologado em : 25/05/2012.

' C0ífrRATON»M-2/2012 

otocolo n“ 974/2012-CASAL. ■
antratante: CASAL Rua Barão de Atalaia, 200, Çentro,.ÇNPJ/MF n® 12.294.708/0001r81 -  repres.entadapor sep 
wtor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA) GPF/MFn* 140;J15..494-87 eVicc-P^idente de Gestão 
pcrãcional MÓISES VIEIRA DA ROCHA NETO, CPF/MF sob o n® 164.8/5;T74^87. 
an tra^da : BETATERCEIRI21AÇÁOE MÁO pEOBRALTDA, estabelecida na Ru^ João  Argemiro Rosa, 1010, 
)Voado Barra Nova, Marechal Deodoro/AL', inçrita np CNPJ/MF sob om"'02.070;836/0001-98,'representada por 
CEGO TERTO MARTINS, inscrito.no ÇPF/MF;sob-0 nt052,501.23.4-65, residente c domiçiliadoemMacei6/AL 
bjétò: A contratação, dc em presa de engenhárià para a reálizáção dos serviços de fiscálizaçãp e cobrança de'ligações 
ivai."' ‘sjias cidades de ÁGUA BRANCA, CANAPI. DELMIRQ GOUVEIA, PARIÇONHA. JNHAPI,
ATA DE, OLHO D’ÁGUA DÓ ÒASAbÓ CÀ&ÂDO É PIRANHAS, dá Unidade dc Neg^ip dp Sertão,
edir.nteçpndiçó^s cpntídas np P ro j^  Básico..
ita da Assinatura: 16/07/2012; * , '
ptoMlo.n“. 9 7 4 / 2 0 1 2 - C A S A L . ■ . . :
utorizamos a ejaboração do CONTRATO N‘ 112/2012, celebrado entre a CASAL e a emprega BETA 
iRCEIRIZAÇÁO E MÁO DE OBRA UDA, obiervándo alegislação-vigeate; Homologado en)-: 16^/2012.;

^ T l lA A a C ^ R A T O  N» 0 ^ 0 1

Protocolo n* 8998/2012-C A S A L  '
Contratante: CASAL Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -représen 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MFn* 140.115.494-87 eVicc-Presiden 
Operacional MÓISES VIEIRA DA^ROCHA NETO. CPF/MF sob on® 164.845.174-87. 
Conbatada::EMISSÁO ÈNGENHARlA,E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Av. Pastor Martin Li 
DO Centrp Enqverârial Shopping Nova Ainérica,-126,4^ andar, grupo 432, Del Castilho, Rio de Jandio/RJ, 
ck)Ó, inscritajio C N PJ/I^  sob oJi*'39.1lb.87$&Ò01-60, repreâentada por seu Gerente Administrativo 
MONIÇO, inscrito no CPF/MF sob p n® 005.228T227-97, residente edonúciliado em Maceió/AL 
Objeto: Fica registrada a liboação nessa etapa do çontrato de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) b i 
Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASALpara serem o)]jeto de cobrança administrativa pda EM 
ENGENHARIA LTDA, devendo esta ser renumerada de acordo coma taxa de sucesso obtída. Pòr força 
de crédito desta etapa 0 Contrato de risco, e considerando a taxa de sucesso obtida pela contratada até a 
data que é de-5,17*(cinco vírgula dezessete porleento), fica o valor glpbal dacontrato acrescido de R$ 15 
(cento e cinquenta e cinco inil e cem reais) to ta li^^o  o valor glpbal‘de RS 3.287.668;92 (tiês milhões, du - 
oitenta e sete mil,.$eiscent08 e  sessenta e oito rçais enoventa edois centavos).
Data da Assinatura: 03/0>8/2012.
Protocolo h*8998/2012- CASAL.
Autorizamos: a elaboração'do QUARTO TERMO DE APÓSTILAAO CONTRATO^N* 02/2010, celei ■ 
CASAL e á  empresa EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÓES LTDA, Observando a.degisla 
Hmnològado cm : 20/07/20121

CONTATO N» 12412012
4r

Protocolo.n®7913/2012-CASAL .  *
Contratante:CASAL Rua Báião de Atalaia, 200, Céutro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  represei 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DACOSTA. CPP/MF n* 140.115.494-87 e Vice-Presidei 
Oirpõtntiv» JAIUÒN JÔSÉ DOS SANTOS, CPF/MF D* 259.289.024-68.
Contratado: MEVERCQMÉRblOESERVlÇOS LTDA, estabelecida oaRuaÇomendadorPalffletra,n 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob.o n* 01.199.93J/0001-23, neste ato, reprerentada por VERA LU( 
OLIVEIRA» inscritamo CPF/MF sõb o n® 677.035.184-68, resideote e domicUiada em Maceió/AL. 
Objeto: A locação de Qó(seis) m á q ú ^  multifuacíoDais monocromáticas para aprodução de pópias e im{ 
tecnologia digital^ com visUs ao.ateodimento das.nçcessidades administrativas d ^  várias unidades da CAÍ 
Contrato sêráidé Í 2 4 d p ^ m ( ^ ,  trádo pyidof mensalfixado emR$ 1.320|00(um mi), tre^ptos e vihte 
valor-g|ót^fixadoem^l5t8%()píí(quih2e.mU e oitocentoá-e quaitota reaié).
Origem d(^Reausos:6róprios 
Dataria Assinatura: 07/08/2012.
Unidade de Orçamentária - 12100
Grupo.de Despesa - 3OO.OO0,.
Rubrica - 307312'
Dos Signatários: Acima cimdos.
Protocolo n“7913/20l2-C A SA L
Autorízanu>aa-eúbõraçãoÇÒNTRArO)7124/2PJ'2,ce)ebradoentre,a CASALe aempresaMEYER 
ÊSERVIÇOS LròA , obsCTváhdaa Jégislação vigente. Homologado em : 19/07^12.

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 82/2008 

Protocolo n> 3130/2012 -  CASÀL/
ContratanteV CASAL. Rua Bárão de Atalaia, 200,.Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -represe: 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZÉSjDA GOSTA, CPF/MF rf 140.115.494-87 eVice-Preside. 
Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, CPF/MF n® 259.289.024-68.
CoÀtntada: TERSERGEL-TERCBIRIZAÇÂO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA, estabelecida na Rus 
82P-A, Bainó Invada, Máceió/AL, ipserita no (ÍNPJ/MF sob o n® 02.636.960/00Ò1-78, neste ato, rep; 
sua Sócia Gerf nte HEIÍNA CANUTÓ CAMPOS, inscrita no CPF/MF sob o n® 209.823.054-00, resideote 
eisMaceió/ÀL •
Objetò:'Ficá prorrogado por máis pm período de 12= (doze) meses, a contar da data 02 de julho dé2012 
jul^o de2013,4endo a aplicação dcTcajuste dc 13,11% (treze vírgula onze por cento), de acordo com a ( 
Coletiva do-TrabaU)o 2012 com o valor mensal de RS 3;768;06'(três iml, setecentos em senta e oito res 
centavos) ao-valor global de-RS 45.216,74 (quarenta.ecioco mil, duzentos e.dezessei8 reais e setenta e q 
centavos) tendo como objeto a locação de mio de obra de 01 (um) Supervisor Geralde Segurança. 
Origem dps Recuisps: Próprios 
pata da Assinatura:. 02A17Ã012.
Unidade de Ofçainent£riá - 12103
Grupo de Despeáa - 300.000
Rubrica - 307303
Dos Signatários: Acima citados. '  ' ^
Protocolo ^3130/2012 - CASAL -
Autorizamos:a,ela^iaçãò QUINTOrTERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 82/2008, celebrado entre; 
empresa TÊRSERÓÉL -^TERCEDUZAÇAO DÉ SERVIÇOS GERAIS LTDAj observando a legísl 
Hpmolpgadoeffltí02A)7/20ll . . .

PRIMEmO TERMO ADm VO AO C O N I B ^  N».001/2012

otocolo n» 5396/2012-CASAL ' ‘ '
intratante: CASAL Rua Barãode Atalaia, 200) Centro, CNPJ/MF. n® 12.294.708/0001-81 representada por seu 
retor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENRZES DA.COSTÀ, CJPF/MF n“ r4b;,l 15.494-87 c Vícc-Presidcntc de Gestão 
igenharia OSMAR USBOA. incritp no CPF/MF 8O boh®  í01.616.864^>
intratada: P.C.F. ENGENHARIA S/É LTDA, estabelecida ú  Rua 1304-CJ1506,São Paulo/SP,
ícrita nq CNPJ^dF sob o n® 67.(X)1.883/0001-25, neste ato, representada por PIERRE JORGE CASHANNA
^NDALAFT, inscrito no ÇPF/MFsob o n® 947.^7.1984)0, resjdèntée dp^miclÉado em São Páulò/SP.
ijeto: Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) diás a contar dè 04 de Junho de 2012:a04 de agosto dè 2012:
igem dos Recursos: Próprios
tia da Assinatura: 04/06/2012. , x '
lidade de Orçamentária 10200.
upo de Despesa - - 300.000 . .
ibrica ^ - 303304
)S Signatários: Acima citados, 
otocolo n» 5396/2012-CASAL.
itõrízamos a elaboração PRIMEIRO TERMO ADlTÍVO AO CONTRATO N* CK)1/2012, celebrado entre a'CASAL 
ã empresa P.C.F. ENGENHARIA S/SLTDA, observando a legislação vigente. Homologado cm : 30/0.5/2012.

'  CONTRATO N»121/2012

Prótocolbn«9513/2011-CASAL.
Gontratante:!GASAL Rua Barão de Atalaiá, 200, Centro;CNPJ/MF;n* 12.294.708/0001-81 -represe 
DiretprPresidênte ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA GOSTA, ÇIf/M F n“ 140.115:494-87 c ViccrPresidt 
EAgei^.aria:tPSM/^ inçrito no CPF/X^ spbqn® lOÍ .616;864-00.
jÇohtratedál.ENÓP^^GENHAIdAS/A^.estebeiédda ná RuáiLuiriana, n* 234, Broòklin Novo  ̂São I 
^.560k)2d/inscrite no CNPJ/MF sbb.o n® 69.183.143/Ó0Òl.r82, neste ato, representada por CARLOS JOí 
BERENHAÜSER; inscrito naÓPF/MF sob p:n®' 19r.840!338-43 e portadôr do'RG n* 22.549;i27- 
domiçiliado eni São Paulo/SP.
Objeto: A execução de serviços de engenharia para elaboração de estudos e projetos na rede de abastecí 

‘ água do.município de Rio Largo, visando a redução de perdas reais, permitindo melhor ericiência da ope 
do jistema, de forma a atender aos objetívos de redução da5'perdas de água no mencionado município. 
Origem dos Recuiaos: Próprios '
Data daÀssiqatura: 07/08/2012.
Unidade de Orçamentária - 11105
Grupo.de Despesa - 300.000
Rubrica- -  ̂3Ò3304
Dos Signatários: Acima citados. "
Protocolo fi* $513/2011-GASÁL.
Autorizamosa elaboração CONTRATO N* 121/2012, celebrado entre a CASALe a empresaENOPSEl 
S/A, observando a legislação vigente. Homologado-em09/07/2012.
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Casal COMUNICAÇÃO INTERNA
N°da C.l: 
18/2012 

Prot. 974/2012
ORIGEM:

UN-SERTÃO

DESTINO:

SUNEI-GO

DATA EMISSÃO 

06.01.2012

■ ,

Senhor Superintendente:

Por motivo do contrato 57/2010 estar vencido e tendo em vista os bons resultados 

alcançados pelos projetos já implementados, do Programa de Revitalização da 

.•'.rea Comerciai -  PRAC, encaminhamos à V. S® solicitação de contratação de 

.. .Tia firma para realização dos serviços de Fiscalização e Auditoria Comercial para 

0 ar.ü de 2012.

Sendo Assim , encaminhamos o projeto a ser desenvolvido nas cidades de Água 

Branca, Canapí, Deim iro Gouveia, Pariconha, Inhapí, Mata Grande, O lho 

D ’água do Casado  e P iranhas. A  gestão do contrato a ser firmado deverá ficar 

sob,a responsabilidade de João Neto A ives Barros, matpcula 1582, Gerente da 

Unidade de Negócio do Sertão -  UN-SERTÃO.

Segue, anexo, o Projeto Básico, Cronograma Físico-Financeiro e Estimativa de 

Custo no valor de R$ 222.403,40 (duzentos e vinte e dois mil quatrocentos e tiês 

reais e quarenta centavos). Ressaltamos que os serviços a serem pagos serão os 

efetivamente realizados e atestados pelo gèstor do contrato

i
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PROJETO BÁSICO

Serviço: Fiscalização e Cobrança em Ligações Ativas e Inativas

Locais: Água Branca^ Canapi, Deimiro Gouveia, Pariconha, tnhapi, 
Mata Grande, Olho D Casado e Piranhas,

i
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Casal Com panhia de Saneam ento de A lagoas

PROJETO BÁSICO

Fiscalização e Cobrança de Ligações Inativas -  v.2

1.0-OBJETIVO

Este Projeto Básico tem por objetivo a prestação dos Serviços referentes às atividades de 
fiscalização de ligações inativas (cortadas, potenciais, factíveis, suprimidas) de água, e as ações 
de cobranças decorrentes, nas cidades de Água Branca, Canapi, Delmiro Gouveiaj Pariconha, 
Inhapi, Mata Grande, Olho D Casado e Piranhas.

2.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES 
INATIVAS

2.1 - Ciclo de fiscalização
Período compreendido entre a data da emissão das Ordens de Fiscalização (OF) e a data 
limite para conclusão das mesmas pela Contratada.

2. 2 - Ordens Canceladas
Ordens de Serviço que foram canceladas, dentro do ciclo de fiscalização, por 
impossibilidade justificada de execução.

2.3 - Ordens canceladas por falta de acão de fiscalização
Ordens de Serviço que, até o encerramento do ciclo de fiscalização, não foram executadas 
ou baixadas através da rede “on-line” e tampouco justificada a impossibilidade de 
execução.

2.4 - Fiscalização de ligações inativas
É um conjunto de ações desenvolvidas em campo, que visam identificar, tratar e corrigir as 
infrações encontradas nas ligações prediais de água, incluindo a coleta de dados e atributos 
do registro cadastral dos clientes e dos imóveis, tais como:

Do cliente
Nome dó proprietário 
CPF/CNPJ do proprietário 
Nome do inquilino (se houver)
CPF/CNPJ do inquilino 
Telefone
Responsável pelo pagamento (quando se tratar de órgãos públicos)

Do imóvel

i

Endereço/localização 
Categoria e subcategoria 
Número de economias 
Quantidade de moradores/ocupantes 
Razão social/Nome de fantasia 
Condição física 
Forma de abastecimento
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Do ramal predial

Diâmetro
Material
Tipo de pavimentação
Dados do hidrômetro (número, leitura, local de instalação, tipo de cavalete, tipo de proteção)

As fiscalizações das ligações inativas serão executadas, através de Ordens de-Fiscalização (OF), 
que deverão ter seus campos totalmente preenchidos no ato da fiscalização.

2.5 - Implantação de hidrômetro

Compreende a colocação de hidrômetro novo, fornecido pela CASAL, na ligação domiciliar de 
água existente, na frente do lote, no no apartamento ou dentro do próprio ‘ imóvel, conforme 
suas características.

2.6 - Substituição de hidrômetro

Compreende a substituição do hidrômetro danificado ou não, existente na ligação domiciliar, por 
um novo , fornecido pela CASAL, na frente do lote, no jardim no apartamento ou dentro do 
próprio imóvel, com limpeza de caixa, levantamento , alinhamento e lacração do cavalete 
(selagem porca a porca), obedecendo o modelo e especificações técnicas contidas nos anexos.

■|
2.7 - Remanejamento do cavalete

1

Compreende as atividades de seccionamento do ramal domiciliar interno, remanejando o cavalete 
com 0 hidrômetro, porcas de fixação tubetes, e conexões necessárias para a frente do imóvel, 
nivelando o cavalete e adequando-o ao padrão de ligação da CASAL, com implantação do 
registro magnético, porcas anti-inversão e caixa de proteção do tipo A ou B, conforme 
características de cada imóvel.

3.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE COBRANÇAS DE LIGAÇÕES

3.1 -  Corte Simples da Ligação

Comparecimento ao imóvel para solicitar do cliente a prova de quitação ou regularização do 
débito. Caso o cliente não comprove a quitação, proceder à intervenção no ramal predial, 
sustando o fornecimento de água ao imóvel, adotando-se um dos procedimentos abaixo:

a) Se a ligação é provida de hidrômetro e acessível, a interrupção do fornecimento é 
realizada colocando-se um tampão de madeira e o cap, fornecidos pela contratada, 
no trecho da tubulação anterior ao hidrômetro;

b) Se a ligação não tem hidrômetro ou está inacessível, a interrupção do fornecimento 
é realizada colocando-se um tampão de madeira e o cap, fornecidos pela contratada, 
no trecho da entrada do ramal.

No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no imóvel, 
formulário Ordem de Corte assinado pelo executante e contendo a data e a hora de efetivação 
do serviço.
Caso o cliente comprove a quitação, o funcionário da contratada não efetuará o corte e 
anotará: data do pagamento, local do pagamento (Agente Recebedor) e valor pago. Neste caso
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0 serviço será caracterizado como visita de cobrança e a CASAL pagará o valor constante na 
planilha de preços de serviços a título de Ordem Cancelada Justifícada.

3.2 -  Corte com Escavação

Intervenção procedida extemamente ao imóvel (calçada ou na rua), aplicada a clientes com 
mais de 03 (três) contas em atraso e; '

a) Quando houver resistência ao corte;
b) Imóvel fechado ou abandonado.

No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deijíará no imóvel, ou no 
imóvel vizinho, formulário Ordem de Corte assinado e contendo a data e a hora de efetivação 
do serviço.

3.3 -  Religacão com Padronização da Ligação

Intervenção procedida no ramal predial visando o restabelecimento do fornecimento de água 
ao imóvel, adequando-o ao'novo padrão (conforme anexo III), através da implantação de caixa 
de proteção de hidrômetro, registto magnético e remanejamento do hidrômetro. A caixa de 
proteção será fornecida pela contratada, o registro e o hidrômetro pela CASAL.

3.4 -  Supressão da Ligação

Supressão de ligações em situação cortada com indicativo de uso clandestino de água, 
utilizando o aplicador flexível e cápsula para vedação de tubulação.
O trabalho consiste na interrupção do provável ou possível fluxo d’Agua no ramal das 
ligações inativas, por meio da introdução de uma cápsula, inserida no interior da ligação a 
uma distancia aproximada de 1,50 m, no sentido meio fio leito da rua, com a utilização de 
uma haste apropriada, denominada “Chibagua”.

3.5 -  Restabelecímeato da Ligação Suprimida

' O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na reabertura, 
do fluxo d’ água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o fluxo, utilizando o 
processo inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da tubulação com a mesma haste 
“Chibagua”.

3.6 -  Supressão Total da Ligação

Proceder à intervenção no ramal predial externo, efetuando a retirada física de todo o ramal 
inclusive do hidrômetro,. Caso a calçada do imóvel seja em revestimento especial (mármore, 
granito, etc;) não deverá ser danificada.

i

3.7 - .Restabelecimento Total da Lieacão

O restabelecimento total do ramal externo da ligação que tenha se submetido a uma supressão 
convencional com a retirada total do ramal, inclusive do hidrômetro.
O trabalho consiste na recomposição de uma nova ligação no novo padrão da CASAL 
com a  implantação do hidrômetro em caixa de proteção.

4
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3.8 -  Quebra e Reposição dé Calcada

Quebra e reposição do piso da calçada demolida por ocasião da execução dos serviços de corte 
ou supressão com escavação, quando determinado pela CASAL, no mesmo tipo de material e 
padrão de acabamento.

3.9 -  Ciclo de Serviços de Corte ou Supressão

Período compreendido entre a data da emissão das Ordens de Serviços de Corte ou Supressão 
e a data limite para conclusão dos mesmos pela Contratada.

3.10 -  Ordens Canceladas

Ordens de serviço que foram canceladas, dentro do ciclo de corte ou da supressão, por' 
impossibilidade justificada de execução ou por determinação expressa da CASAL.

3.11 -  Ordens canceladas por falta de acão

Ordens de Serviços que, até o encerramento do ciclo de corte ou da supressão, não foram 
executadas e tampouco justificada a impossibilidade de execução.

4.0 -  ÁREA DE ABRANGÊNCIA

, Os serviços serão executados na U.N. SERTÃO, especificamente nas cidades de Água Branca, 
Canapi, Delmiro Gouveia, Pariconha, Inhapi, Mata Grande, Olho D Casado e Piranhas/Alagoas.

5.0 -  LEGISLAÇÃO APLICADA

Lei 8.666 de 21/06/93, atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

6.0 -  MODALIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO

Tomada de Preço. '

7.0 -  VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS

6 .1 -  0  valor estimado dos serviços é de R$ 222.403,40 (duzentos e vinte e dois mil quatrocentos e 
três reais e quarenta centavos).

6.2 - Não serão aceitas propostas que apresentem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes do ANEXO 1 (Estimativa de Custo).

8.0-QUANTIDADES

8.1- As quantidades, para cada tipo de serviço, constantes no ANEXO I, são estimadas apenas 
como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer 
reclamação relativa à variação mensal para mais ou para menos.
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8.2 - A quantidade de Ordens com a indicação “prioridade de execução” será equivalente a no 
máximo 20% (vinte por cento) da quantidade mensal de Ordens emitidas.

9.0 -  PRAZO DE EXECUÇÃO
\

9 . 1 - 0  prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) meses 
contados a partir da data do início dos serviços, podendo ser'renovado por um período igual 
ou superior a 12 (doze) meses.

9.2 - Os serviços constantes deste Projeto deverão ser iniciados após a expedição da Ordem de 
Serviço (O.S.).

10.0 -  ESTRUTURA MÍNIMA NECESSÁRIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS (cortadas, factíveis, 
pbtenciais e suprimidas).

10.1 - Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas, dentro dos prazos e 
padrões exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

S E R V IÇ O ESTRUTURA M ÍN IM A EN C A NA D O R A JU D A N TE

Fiscalização de ligações inativas 01 moto • 01 -

Obs.: Os serviços da Equipe tipo I (moto) -  Fiscalização de ligações cortadas e 
inativas -  serão realizados no horário de 08:00 às 12:00h e 13:30 às 17:30h, e 
aos sábados de 08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 horas semanais. A 
equipe será composta por profissional tipo encanador com grau de escolaridade 
comprovada de no mínimo 2° grau completo.
• Deverá ser disponibilizada na sede de Unidade de Negócio (Delmiro Gouveia), 

uma equipe de suporte, composta de, no mínitno, 01 (um) encanador e 01 (um) 
ajudante, com experiência nesse tipo de serviço, para suprir qualquer emergência, 
ou dar apoio as equipes de campo. Esta equipe deverá estar motorizada, com 01 
(um) veículo tipo utilitário, equipado com, materiais, fieças, conexões, necessárias 
para cobertura das referidas emergências.

10.2 - Os serviços de corte, religação, supressão, e restabelecimento deverão ser executados 
com viatura. A equipe deverá ser composta por profissional tipo encanador com grau de 
escolaridade comprovada de no mínimo 1° grau completo.

10.3 - Os serviços de cobrança serão distribuídos para todas as localidades, cabendo a 
contratada a logística de distribuição e execução dentro do ciclo de cobrança e de acordo com 
os prazos estabelecidos no item 11.4, independentemente da localidade.

S E R V IÇ O ESTRU TU R A  M ÍN IM A , 
R EC O M EN D A D A ENC A NA D O R A JU D A N TE

Supressão dè ligações de água, 
implantação e substituição de 
hidrômetros

1 carro 01 01

Restabelecimento de ligações 
suprimidas de água 1 carro 01 01 t
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11.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 - As Normas Internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e
Esgoto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte integrantes dos contratos a 
serem firmados com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição.

11.2 - Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar yeículos e motos com uma
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASÁL, com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes 
dizeres;

[NOME DA CONTRATADA]
• SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO 

A SERVIÇO DA CASAL

11.3 - Os veículos e motos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, cor branca, e
adequar-se à finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas condições de 
utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos deverão ser previamente 
inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão do contrato.

11.4 - Executar os serviços entregues pelos Escritórios Locais nos prazos fixados pela CASAL
para cada etapa do ciclo de fiscalização, tomando-se por base a data de recebimento das 
Ordens de Serviço.

11.5- Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, as Ordens de Fiscalização (OF) 
executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas dos cronogramas de 
fiscalização.

11.6 - As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de Fiscalizações (OF) serão
entregues diariamente aos Setores de Cadastros, Escritório Locais e/ou Setor de Cobrança e 
Fiscalização para analise e implantação no On-line pela equipe da CASAL.

11.7 - A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações adequada a realizações dos
serviços conforme a seguir;

□ Controladora de comunicações para conexão com ambiente Mainframe IBM -  RENPAC 
(discado).

□ Terminais para conexão ambiente Mainframe IBM ou com micros com placas de emulação 
IBM-3274.

11.8 - É de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e manutenção dos equipamentos,
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso 
referenciado, sem quaisquer ônus para a CASAL.

11.9 - Apresentar diariamente aos respectivos Escritórios Locais ou nos Setores de Cobrança, 
juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviço , um relatório completo de suas 
atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, 
esses agrupados em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de

. comentários justificativos das ocorrências, para que os Escritórios Locais ou os Setorejuíe
Cobranças, se for o caso, efetuem o cancelamento.
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11.10 - Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos preenchidos, 
principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá a 
contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não execução no 
verso da ordem.

11.11 -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, Especificações, 
Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente Projeto.

11.12- Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a prévia 
aprovação, por escrito, da CASAL.

11.13 - Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços.

11.14- Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal.

11.15 - Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente todas 
as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no 
País.

11.16 - Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente licitação e 
responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução.

11.17 - Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado como 
preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, fiem como 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA.

11.18 - Assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente fardados' 
e portando crachá de identificação com fotografia.

11.19 - Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “A SERVIÇO DA CASAL”, os 
veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na composição dos 
custos dos serviços.

11.20 - Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referentes à 
prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, 
relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos 
serviços objeto deste Projeto Básico.

11.21 - Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a 
terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Projeto, responsabilizando-se pelo 
pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de 
acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de 
imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

11.22 - Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional de 
Trânsito, os locais de execução dos serviços.

11.23 - Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento dos 
serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.
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11.24 - Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativa  ̂ aplicáveis à segurança, 
higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de 
proteção individual.

12.0 - OBRIGAÇÕES DA CASAL

12.1 - Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários à
correta execução dos serviços.

12.2 - Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada ciclo
de fiscalização.

12.3 - Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou do Setor de Cobrança a entrega
dos documentos destinados à execução dos serviços à Contratada.

12.4 - Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam distribuídos
durante o ciclo de fiscalização.

12.5 - Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato, se
possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
quando oficializado por escrito.

12.6 - Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos
ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para execução dos 
serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 'não 
implique aumento de custos para a Contratada.

12.7 - Intervir junto a outros órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas
sejam necessárias.

12.8 - Emitir o Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o 30° (trigésimo) dia útil subseqüente à confirmação das Notas 
Fiscais.

12.9 - Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes acontecidos durante a
vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou indiretamente 
qualidade e a efetividade dos serviços.

13.0 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA

13.1- Para participar desta Licitação, os interessados deverão comprovar a Capacidade 
Operacional da Empresa para o desempenho dos serviços objeto deste Projeto Básico, 
através da apresentação de atestado(s), em nome da licitante, emitido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA., além das 
exigências pertinentes da área de licitação

13.2 - São consideradas inabilitadas, as empresas cujos registros no cadastro da CASAL estejam 
suspensos ou cancelados por qualquer razão.
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14.0- CONDIÇOES TÉCNICAS PARA IMPLANTAÇAO, SUBSTITUIÇÃO DE 
HIDRÔMETROS E REMANEJAMENTO DE CAVALETES.

14.1 - Esses serviços compreendenj: pequenas escavações, demolições de alvenarias, calçadas 
ou muro, e a suspensão momentânea do fornecimento d”água ao ramal predial já 
existente, para a implantação, substituição ou remanejamento de hidrômetro novo, com 
todos os seus componentes e instalação de caixa de proteção adequada ao tipo de 
instalação, conforme padronização da CASAI.

14.2 - Todos os materiais (caixa de proteção para hidrômetro, rqgistro magnético de corte, porcas 
anti inversíão de hidrômetro, tubos, conexões, para o cavalete, adesivo e fita teflon), 

'  adquiridos pela CONTRATADA, que serão aplicados na execução dos serviços acima,, 
deverão obedecer às especificações da CASAL.

14.3 - Quando houver o remanejamento do cavalete instalado no imóvel, para o muro, parede ou
calçada, retira-se o hidrômetro substituído, com porcas, tubetes e conexões ( para 
devolução à CASAL), para que se proceda a instalação da nova caixa de proteção, com 
hidrômetro novo, registro magnético, porcas anti-inversão e lacração ( selagem‘porca a 
porca ). O reparo do piso, parede ou jardim, danificado pela instalação do cavalete, deverá 
ser refeito nas mesmas condições encontradas quando do início dos trabalhos. Todas as 
remoções de hidrômetro deverão ser interligadas a partir do ponto do ramal que passa na 
calçada.

14.4 - A recuperação do piso, calçada, parede, muro ou jardim, danificado por ocásião dos
serviços, ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser refeito nas mesmas condições e 
material (revestimento) encontrado quando do início dos trabalhos, com a devida 
recomposição e pintura dos muros, paredes, pavimentos e calçadas.

14.5 - Os hidrômetros deverão estar perfeitamente nivelados em relação aos planos vertical e
horizontal não apresentando, portanto, inclinação em nenhum sentido quando da execução 
dos serviços, o mesmo procedimento deve ser observado quando da implantação da caixa 
de proteção, porca-anti-inversão, tubetes e conexões.

14.6 - O sentido do fluxo da água indicado na carcaça do hidrômetro, (ver seta indicadora do
fluxo) deverá ser rigorosamente obedecido por ocasião, da instalação, substituição ou 
remanejamento do hidrômetro

14.7 - Todas as conexões deVerão ser vedadas com fita teflon ou similar fornecida pela 
CONTRATADA, apresentando total estanqueidade.

14.8 - Cuidados especiais deverão ser tomados durante a implantação do hidrômetro para evitar
que areia ou outras impurezas penetrem e permaneçam no seu interior

14.9 - Os hidrômetros deverão ser mantidos em posição horizontal, em caixas apropriadas e
protegidos contra choques mecânicos, principalmente na ocasião do transporte e do 
manuseio.

14.10 - Antes de iniciados os serviços, todos os componentes das equipes, inclusive o 
encarregado geralj deverão ser submetidos a um treinamento específico.

10





r
Casal Companhia^ de Saneam ento de Alagoas

14.11 - Antes do início dos serviços, a CONTRATADA deverá entregar a cada cliente, um
folheto ou folder, comunicando que sua ligação terá o hidrômetro instalado, substituído 
ou remanejado. O folheto será fornecido pela CASAL.

14.12 -  Quando houver suspeita ou comprovação de fraude no hidrômetro, o mesmo, após ser
retirado, deve ser acondicionado em saco plástico numerado , na presença do cliente 
que assinará o termo correspondente.

14.13 - No término de cada serviço, a empresa pedirá ao cliente para atestar a qualidade da
execução do mesmo, em formulário próprio ou na Ordem de Serviço. As medições 
mensais serão executadas com base nas comprovações apresentadas, assim como, nas 
inspeções realizadas pelos fiscais dâ CASAL.

14.14 - Quando ocorrer de a CONTRATADA visitar um imóvel e por qualquer motivo não for
possível realizar o serviço, a mesma, será ressarcida com um percentual de 30,0% ( trinta 
por cento ) sobre o valor de 01 ( uma ) implantação de hidrômetro, a critério da 
FISCALIZAÇÃO.

14.15 - Nos serviços de assentamento de caixa de proteção para hidrômetros, a recuperação de
muro, piso, calçada, etc. devem ser efetuados por conta da contratada, com esmero e 
bastante cuidado, de forma que não haja reclamação futura por parte do cliente.

15.0 - FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1- Os serviços executados somente serão aceitos e liberados para pagamento, depois de 
concluída a fiscalização.

15.2- Os serviços deverão ser executados rigorosamen,te de acordo com os Padrões de 
implantação e substituição de hidrômetros, cabendo a CONTRATADA aceitar 
integralmente as especificações técnicas para execução dos mesmos.

15.3- As Ordens de Serviços concluídas deverão ser encaminhadas para a sede da Unidade de 
Negócio, mais precisamente para a Supervisão de Serviços a Clientes Juntamente com os 
hidrômetros , conexões e outros materiais de devolução, num prazo máximo de 48,00 ( 
quarenta e oito ), horas a partir da sua execução, caso haja atraso não justificado, será 
aplicado multas conforme especificado no item 14.0 PENALIDADES.

15.4- A Fiscalização se julgará no direito de rejeitar qualquer medidor instalado pela 
CONTRATADA, que por qualquer motivo oriundo da execução do serviço não apresente 
funcionamento adequado e condições para se fazer a leitura correta.

15.5 - Caso execute serviço em imóvel errado, a CONTRATADA obriga-se, sem ônus adicionais 
a CASAL, a realizar o serviço no endereço correto e eliminar o serviço indevido, em 
caráter de urgência.

15.6 - A CASAL, transmitirá à CONTRATADA, as reclamações que receber quanto à 
execução dos serviços, devendo ser tomadas imediatamente as providências requeridas. As
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informações, relações e comunicações, serão registradas em livro específico, relativo ao 
contrato de prestação de serviços, sendo dirimidas ou julgadas pela SUNEC/CASAL.

15.7 - A CASAL, exigirá da empresa CONTRATADA, durante a execução dos serviços, o 
cumprimento de normas, e a utilização de vestimenta, dispositivos e equipamentos de 
serviços e de segurança contra acidentes de trabalho, principalmente, com respeito à 
'sinalização de vias públicas e calçadas.

16.0 -  DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Quando da realização de qualquer serviço for constatado que o mesmo encontra-se 
executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada fará jus à 
remuneração do valor da Ordem Cancelada Justificada. Se houver a necessidade de 
qualquer correção ou complementação do serviço a Contratada fará jus ao valor do serviço.

16.2 - Para as Ordens canceladas cujas justificativas sejam aceitas e confirmadas pela CASAL
(Imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel'abandonado, 
imóvel desocupado ou cancelado por ocasião de sua execução -  suspenso ou em revisão. 
etc.) deverá ser lançado no Boletim de Medição o valor da Ordem Cancelada Justificada.

16.3 - Quando da realização do serviço de fiscalização o imóvel encontrar-se fechado a 
Contratada deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, de 
preferência que a terceira visita seja aos sábados, anotando as informações no verso da 
ordem para que o pagamento seja equivalente a uma Ordem Cancelada Justificada.

16.4 - Para efeito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serão aceitas quando devidamente
alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchimento das Ordens de 
Fiscalizações (OF).

16.5-0 Boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento do 
ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos existentes no sistema “on-line”, 
através do relatório “Resumo das Ordens” do On-line comparando com os quantitativos 
devolvidos aos Escritórios Locais, Gerências Comerciais ou aos Setores de Cobrança, caso 
os serviços não sejam devolvidos conforme o cronograma de fiscalização, a Contratante 
não terá a obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo devolvidos incompletos.

16.6 - Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo (anexo I) foram 
extraídos da Tabela da CASAL, acrescidos de BDl de 25,6%, cuja composição dos custos 
dos salários dos operadores de corte (encanador e ajudante) são definidos com base na 
tabela do SINDUSCOM vigente e utilizadas pela GEPRO.

17.0-PENALIDADES

17.1- Ás penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela CASAL 
e quantitativos constantes do relatório “Resumo das Ordens” do on-line, devendo ser 
deduzido do Boletim, de Medição do próprio mês ou do seguinte os valores 
correspondentes.

17.2 - Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte õu de Supressão não 
executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do quantitativo 
emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou

12





r
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2%(dois por cento) sobre 
o valor total do Boletim de Medição correspondente ao mês em questão.

17.3 - Nos casos das Ordens identificadas pela CASAL como “prioridade de execução”, será
aplicada a multa de 2%(dois por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição 
correspondente, se o percentual das Ordens não executadas for superior a 5% (cinco por 
cento).

17.4 - Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens 14.3 e 14.4, com o
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a 
Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

17.5 - Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado no On-line a realização de
serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor total do Boletim de Medição correspondente, será descontado o valor do pagamento 
do serviço, além da dedução do valor dos serviços correspondentes, que foram alterados 
indevidamente, cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

17.6 - Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei 8.666 de
21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

17.7 - A cada 01 (um) serviço incorreto ou encontrado fora das especificações, ou informado
como concluído e não executado, apontados pela fiscalização, a CONTRATADA, além de 
realizar o conserto, pagará multa das penalidades contidas no item 14.7 no valor 
correspondente a 02 ( dois ) serviços semelhantes.

17.8 - No caso de reincidência a multa cobrada será correspondente ao valor de 03 ( três )
serviços semelhantes.

17.9 - Ocorrendo atraso na execução dos serviços, num período superior a 20 (vinte) dias, a
CASAL, poderá rescindir o contrato, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades e 
convocar a segunda colocada.

17.10 - As multas serão descontadas, automaticamente, de quaisquer faturas 
mensais pagas à CONTRATADA.

18.0 - INSPEÇÃO E CONTROLE DE QUALIDADE DOS MATERIAIS /

Todos os materiais a serem adquiridos e utilizados na implantação, substituição dos 
hidrômetros, ou remanejamento de cavaletes, a exemplo das caixas de proteção, tubos e 
conexões, devem ser inspecionados pela CASAL antes do início de qualquer áerviço.

18.1 - As caixas de proteção deverão obedecer rigorosamente os padrões estabelecidos nas 
Especificações Técnicas contidas nos Anexos do presente Projeto Básico.

18.2 - Todos os materiais adquiridos pela empresa contratada, deverão atender as normas EB-
892, NBR-5648, NBR-8218, NBR-10072 da ABNT, de acordo com as especificações 
técnicas contidas neste Projeto Básico.
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ANEXO- I

PLANILHA “ESTIMATIVA DE CUSTOS 99
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ESTIMATIVA DE CUSTO

Serviço: FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA
Núcleos: Água Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, Pariconha, Inhapi, Mata Grande, Olho D Casado e 
Piranhas

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT.

CUSTO

R$
UNIT. TOTAL

1 Fiscalização de Ligações inativas Un. 3.021 7,34 22.174,14

2
Supressão de ligação com capsula em 
rua
não pavimentada

Un. 278 43,54 12.104,12

3
Supressão de ligação com capsula em 
rua
com retirada e reposição de paralelo

Un. 291 56,44 16.424,04

4 Supressão total da ligação Un. 111 101,09 11.221,32
5 Restabelecimento total da ligação Un. 752 107,35 80.727,69
6 Ordem cancelada justificada Un. 319 1,70 541,78
7 Implantação de hidrômetros Un. 329 16,02 , 5.270,58
8 Sübstituição de hidrômetros Un. 764 16,02 12.239,28
9 Retirada de By-Pass Un. 320 88,96 28.467,79

10
Remanejamento e padronização 
de cavaletes

Un. 2?7 108,59 24.650,86

11 Quebra e reposição de calçada m2 281 30,54 8.581,80

TOTAL GERAL (R$) 222.403,40
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ANEXO -  II

PADRÃO DE INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO NO MURO, 
OU NA PAREDE DO IMÓVEL
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ANEXO-III

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DAS CAIXAS DE PROTEÇÃO 
DE HIDRÔMETRO PARA INSTALAÇÃO NO MURO,PAREDE

OU NA CALÇADA (PASSEIO)
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA CAIXA DE PROTEÇÃO 
PARA IMPLANTAÇÃO DE HIDRÔMETRO NO  MURO OU

PAREDE

1 - OBJETIVOS:

Estabelecer as características técnicas necessárias à aquisição de caixas , em fibra de vidro, do 
tipo A ou B, conforme as características de cada imóvel, para proteção de hidrômetro com 
capacidade de até 3m /̂h , vide modelos próprios, anexos.

2 - DETALHES TÉCNICOS:

2.1 -  A caixa de proteção do tipo “A” ou “B”, obedecerão ao tipo de construção totalmente em
fibra de vidro, ( TAMPA ) e (CUBA/MOLDURA ), com pintura na cor alumínio ( prata ), 
perolizada nas partes internas e externas, sendo a tampa brilhante ( anti arranhão)

2.2- A caixa do tipo “B”, para uso em calçadas ou pisos, deve ter sua TAMPA com espessura 
mínima igual a 20,0mm (superior ao do tipo “A”), para suportar peso mínimo de 120,0 kg. , 
obedecendo as características abaixo ;

2.3 -  A caixa do tipo “A” deve conter a nova logomarca da CASAL, em alto relevo e a do tipo B,
em baixo relevo, na tampa

2.4 -  As caixas devem conter dobradiças resistentes ao tipo dê serviço que serão utilizadas e o
fecho da tampa, deve ser de forma triangular confeccionado em material especial para 
abertura com chave triangular, com locais de ventilação de 15,0 (para evitar embaçamento )

3 - CARACTERÍSTICAS FÍSICAS:

3.1 - Cuba da Caixa

3.1.1- Altura da Frente
3.1.2- Largura da frente
3.1.3 -  Profundidade
3.1.4- Largura do fundo
3.1.5- Altura do fundo

3.2 -  Tampa da Caixa

3.3.1 - Material:
3.3.2 - Altura
3.3.3 - Bordas (A)
3.3.4- Bordas (B)
3.3.5 - Largura:
3.3.6 - Espessura (A)
3.3.7 -  Espessura (B)

305,Omm 
410,0mm; 
100,0mm 
335,Omm 
225,0mm

Fibra de Vidro 
275j0mm 
10,0mm 
20,0mm 

370,0mm; 
10,0mm 
20,0mm

3.4 -  Chave especial para abertura da caixa, na forma triangular
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ANEXO -  IV

PADRÃO DE INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO NA CALÇADA
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ANEXO -  V

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA CAIXA DE PROTEÇÃO DE 
HIDRÔMETRO PARA INSTALAÇÃO NA CALÇADA

(PASSEIO)
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA CAIXA DE PROTEÇÃO 
PARA IMPLANTAÇÃO DE HIDRÔMETRO NA CALÇADA

1 - OBJETIVOS:

Estabelecer as características técnicas necessárias à aquisição de caixas , em fibra de vidro, do 
tipo A ou B, conforme as características de cada imóvel, para proteção de hidrômetro com 
capacidade de até 3mVh , vide modelos próprios, anexos.

2 - DETALHES TÉCNICOS:

2.1 -  A caixa de proteção do tipo “A” ou “B”, obedecerão ao tipo de construção totalmente em
fibra de vidro, ( TAMPA ) e (CUBA/MOLDURA ), com pintura na cor alumínio ( prata), 
perolizada nas partes internas e externas, sendo a tampa brilhante ( anti arranhão )

2.2- A caixa do tipo “B”, para uso em calçadas ou pisos, deve ter sua TAMPA com espessura 
mínima igual a 20,0mm (superior ao do tipo “A”), para suportar peso mínimo de 120,0 kg. , 
obedecendo as características abaixo ;

2.3 -  A caixa do tipo “A” deve conter a nova logomarca da CASAL, em alto relevo e a do tipo B,
em baixo relevo, na tampa v

2.4 -  As caixas devem conter dobradiças resistentes ao tipo de serviço que serão utilizadas e o
fecho da tampa, deve ser de forma triangular confeccionado em material especial para 
abertura com chave triangular, com locais de ventilação de 15,0 ( para evitar embaçamento )

3 - CARACTERÍSTICAS FÍSICAS:

3.1 - Cuba da Caixa

3.1.1- Altura da Frente
3.1.2- Largura da frente
3.1.3- Profundidade
3.1.4- Largura do fundo
3.1.5- Altura do fundo

3.2 -  Tampa da Caixa

3.3.1 r Material:
3.3.2 - Altura
3.3.3- Bordas (A)
3.3.4 - Bordas (B)
3.3.5 - Largura:
3.3.6 - Espessura (A)
3.3.7 -  Espessura (B)

305,Omm 
410,0mm; 
lOOjOmm 
335,Omm 
225,0mm

Fibra de Vidro 
275,Omm 
10,0mm 
20,Omm 

370,0mm;
10,Omm 
20,Omm

3.4 -  Chave especial para abertura da caixa, na forma triangular
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ANEXO VI

PADRÃO DE INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO NO JARDIM

24
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

MODELO DE INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO NO JARDIM

Opção de cavalete pata área alagável

OBS: Nos casos em que o comprimento do hídrômetro for 
inferior a 190mm, deve-se usar um tubete iongo.

25
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Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

O B R A  : F ISC A Ü ZA Ç A O  E C O B R A N ÇA

LO CAL: A g u a  b r a n c a , c a n a p i , p a r ic o n h a , i n h a p i , m a t a  g r a n d e , o l h o  d  c a s a d o  e  p ir a n h a s

B .D .I. S ob re  insum os = 15,60%

DATA: Fevereiro  / 2012 B .D .I. S obre se rv iços = 25,80%

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.

1.1
Banca de dados 

CASAL Fiscalização de Ligações inativas  ̂ UNID. 3.021,00. 7,30 22.053,30

1.2
j Banco de dados 
! CASAL Supressão d e  ligação com capsula em m a não pavimentada : UNID.

I . ’ 
I 278,00\^ • 43,54 12.104,12

1.3
'■ Banco de dados 

CASAL
Supressão de ligação com capsula em m a com retirada e 
reposição de paralelo UNID. 291,00 55,50 16.150,50

1.4
Banco de dados 

1 CASAL Supressão total de ligação ■ UNID. 111,00 .101,09 11.220,99

1.5
Banco de dados 
' CASAL Restabelecimento total da ligação UNID. 752,00. 107,35 80.727,20

1.6

1.7

Banco de dados 
, CASAL

] Banco de dados 
1 CASAL

Ordem cancelada Justificada 

Implantação de hidrõmetros

' UNID. \ 319,00\
— -1----------1- - —  ̂1

: UNID. i 329,OOj

_____ 1,70

17.75

542,30_ 

5.839.75

1.8
í Banco de dados 
, CASAL Substituição de hidrõmetros . UNID. 764,001 17.75 13 561 00

1.9
' Banco de dados 

CASAL Retirada de By-Pass ; UNID. 320,00: 88.96 ÁR7 on
■ Banco de dados 
. CASAL1.10 Remanejamento e padronização de cavaletes  ̂ UNID. 227,00' 100,20 22.745.40• Banco de dados 

CASAL1.11 Quebra e reposição de calçada 281,0Ó\ 30,54 fí SB-f J4
TOTAL GERAL

221.993,50

. Rtai4ofiWoCw\i(teO'wí«
3? léc.taduslnai-CREkOHÍSlStt:̂
Casal Supervisonle Custos(teEníento'*

file:///E:/CI ■ 18 2012 Fiscalização e cobrança UNSertâo Mariana.xls

file:///E:/CI


À





À



w
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO-, 

974/2012

N ' FOLHA:

M .





w
Casal C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  de A lagoa s

Processo: 974/2012 
Interessado: UN^SERTÃO

ADVA. FÁTIMA AMORIM, '
N

Para análise e instrução jurídica.

Maceió, 05 de Março de 2012
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO n° 974/2012 

INTERESSADO: U.N. SERTÃO

A DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA

Vem para análise e parecer o Processo Administrativo, instaurando e constituído na forma 
do art.38 caput da Lei 8.666/93, que cuida da contratação de empresa de engenharia para 
execução de serviços, referentes às atividades de fiscalização de ligações inativas (cortadas, 
potenciais, factíveis, suprimidas de água, e as ações de cobranças decorrentes, nas 
cidades de Agua Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, Pariconha, Inhapi, Mata Grande, Olho 
DÁgua do Casado e Piranhas.

Os autos, até o momento, contém 30 folhas rubricadas e está composto dos seguintes 
elementos;

^ Requisição com a justificativa do objeto, descrito de forma clara e precisa.

^ Projeto Básico

^  Planilha de Estimativa de Custos

^  Esquema Padrão de Instalação de Hidrômetro no Muro, ou na Parede do Imóvel

^ Especificações Técnicas das Caixas de Proteção de Hidrômetro para Instalação no 
Muro, Parede ou na Calçada(Passeio)

^  Padrão de Instalação de Kjidrômetro no Jardim

^ Classificação Orçamentária

A fase interna da licitação deverá ser complementada com os seguintes atos preparatórios;

^  Autorização do Sr. Presidente para a deflagração do torneio 
^  Elaboração do edital e minuta do contrato.
^  Análise jurídica dos instrumentos editalício e contratual.
^  Publicação na Imprensa Oficial do resumo do edital.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A modalidade de licitação, será determinada em função do valor da contratação e dos limites 
previstos no art. 23 da Lei 8.666/93. Considerando que o valor consolidado na Planilha de 
Quantitativos e Preços, acostada às fis 28, corresponde a R$ 221.993,50 (Duzentos e vinte e 
um mil, novecentos e noventa e três reais e cinquenta centavos) a modalidade de licitação a 
ser promovida é a Tomada de Preços, “ex vi” do art. 23, inc.I, alínea “b” da Lei 8.666/93.

Face ao exposto, constatando^ a regular evolução processual, recomendamos dar 
continuidade a preparação do certame, elaborando os instrumentos editalício e contratual 
para deflagrar a licitação, condicionada a prévia e expressa autorização do Sr. Diretor 
Presidente.

Em, 08 de março de 2012

ADV. MAR/A DE FÁTIMa TÍ^BOA AMORIM 
OAB-AL N°1413 
ASJUI/CASAL
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Protocolo

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

çvS 4,.

A DP;

Diante das justificativas'apresentadas e da necessidade premente de realizarmos serviços de y  

fiscalização na região gerenciada pela UNSERT, solicitamos autorização para a deflagração do 

processo licitatório.

• Em 13/03/2012

J
i .

I Mojséfl ínra da Kocho Neto
YKse-fiémtíO deGesQoOpencionit 

( ASAL

GEPLAN 006-C
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Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

-------------------
N° da Cl;

76/2012

Drigem: CPL Destino: SBNEI Data de emissão: ' 
30.04.2012

Senhor Superintendente,

Recebemos o processo administrativo 9 7 4 /2 0 1 2 , Cl 1 8 /201 2  -  UIMSERT para 
realização de licitação na modalidade Tomada de Preço, porém o Projeto- Básico 
anexo ao processo contém algumas não conformidades que não podem ser 
incluídas no Edital. E como o Projeto Básico é parte integrante do processo 
administrativo da licitação, necessário se faz alguns ajustes nestas não 
conformidades, senão vejamos:
Item- 4 ,0  -  Não consta o nome da Cidade de Dekniro Gouveia, quando este 
consta na inicial do processo.
Item  6.0 - Consta como carta convite, quando na realidade é uma Tomada de 
Preço.
Item  10.0 -  Na 2° parágrafo da observação, fala de " em cada sede da Unidade 
de negócio". Definir a cidade ou cidades que devem ter as equipes 
disponibilizadas.

No subitem 10.3 -  na planilha/tabela, não há discriminação completa de que a 
supressão, implantação e substituição. Se refere a hidrôrhetro? Nem de que o 
restabelecimento. Se refere a ligação de água?

No item 15 .3  trata  " d a s  O r d e n s  d e  S e r v iç o  q u e  d e c e m  s e r  e n c a m in h a d a s  a  

S U P M I C / C A S A L  p a r a  s e r v iç o s  r e a l i z a d o s  n a  c id a d e  d e  M a c e ió  e  n o s  e s c r i t ó r io s  d e  

c a d a  c id a d e . . . "  . Não ficou muito claro este procedimento, uma vez que o Projeto 
Básico se refere as cidades da UNSERT.

Outras observações encontram-se no relatório anexo.

Após os ajustes que se fizerem necessários favor enviar o Projeto Básico -via 
email - cpl@casal.al.QOV.br ou em cd, para que possamos concluir a elaboração 
do Edital.
Atenciosamente,

NEL? LIMA PEREIRA 
CPL/CASAL

GEPLAN 009-C

mailto:cpl@casal.al.QOV.br
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N® PROTtocÕfcÕJvfô^

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N® FOLHA:

RELATÓRIO SOBRE O TERMO DE REFERÊNCIA DA UN SERTÃO- 
REFERENTE AOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÃO INATIVA DE 

AGUA E AS AÇÕES DE COBRANÇA DECORRENTES

O objeto do projeto básico refere-se as atividades de .fiscalização de ligação inati
vas de água.e as ações de cobrança decorrentes (pág. 02);

-Nò item 10.3 consta um quadro com os .seguintes serviços: (página 06)
• Serviços, implantação e substituição -  01 carro-01 encanador e 

01 ajudante;
•  Restabelecimento -  01 carro - 01 encanador - 01 ajudante.

Esses serviços fazem parte do que está descrito no objeto do projeto básico?
São objetos distintos?
Caso sejam distintos, se faz necessário, definir a ampliação do objeto ou se fare
mos editais diferentes.

Os serviços discriminados nos anexos II, III, IV, V e VI, também estão inclusos no 
objeto ou são atividades a parte? (páginas 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25 
respectivamente) e citado no item 3.3 (página 4)

No item 9.0 -  Prazo de Execução é de 12 meses, porém não é registrada a possi
bilidade de renovação, esse tipo de serviço não é passível de renovação? Existe 
um outro contrato com esse tipo de serviço”? Caso exista, não seria o caso de 
avaliar a possibilidade de renovação, uma vez que, a lei não permite contratações 
distintas com o mesmo objeto (página 06).

O item 15.3 -  Refere-se a serviços realizados na cidade de Maceió, e encaminha
mento a Supmic e não as cidades da UN Sertão.Qual deve ser o procedimento?.

No Anexo I do Termo de Referência, na página 15, onde consta o nome dos nú
cleos não tem Delmiro Gouveia ;

No Anexo V do Termo de Referência, na página 23, item 4 -  Detalhe da Caixa, 
não consta nenhum dado, sobre o título, está faltando algo mais, ou é apenas re
gistro do item.

GEPLAN 006-C
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C 3 S 3 I Companhia de Saneamento de Alagoas

I ♦ ‘ .

RESOLUÇÃO pE DIRETORIA N" 03/2M2

3 ^ .  ■. 

/

A Diretoria da C(j>inpanhia dè Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas. 
atribuições estatutáíias, e o que consta: da C.I n® 05/2012 CPL (Protocolo n® 867/2012), e

CONSIDEÍIANDO:

I. O que dispõe o inciso XVl do Art. 6® da Lei n® 8.666 de 21 de julho de 1993 e, o 
§ 4*? do/kt;> 51 da mesma Lei;

RESOLVE:

' 1. Instituir a 'ÇomissãiQ Permanente de Licitação, composta pelos empregados a
segjLiir noMnadoSi • . '

TITULARES:

Presidente: NELI LIMA PÉREBRA — Assistente de Administração,. matricula 1373 
Membros TéenicosjMAKCOS JOSÉ LIMA DE BARRQS, Engenheiro Civil, mãtrícula 
1530 e ROhÍARO s|eLVA |ÉATIST^  ̂Técnico Contábil, maüíçulã 2895;’
Secretária; LUCIGÉBIDB DA SILVA, Assistente de Administração» matrícula 1668.

SÜPLEMTÉSí ' . ‘ '

Presidente: RAFAELLE BARROS GAMA, Contadorâ  matrícula 2034;
Membros Tilécnicos JOSÇELLY ÇRISTAINY I5A SILVA SOUZA,, Engenheira Civil, 
matrícula 2^32, MÁtRCIG X A V ipi DOS SANTOS, Contador, matricula 2951 
Secretária: :GERLljJCE DE FÁTIMA DE ALMEIDA MARQPES, Assistente Nde 
Administraçjão;mat^cula 1628. ' '

Esta resoluto entrá em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrárioy
Sala de ReUpiÕes da! Diretoria da Companhia de 
em 17 de Jaheirô de'2012.

^eamento de Alagoas CASAL, Maceió-AL,

Eng*̂  ÁLV/yRO JOS^^Hg^í^ES DA GOSTA 
Diretor Presidente

Êng® MOISÉS VpIRA dÍ  rÓç HA ÍBETO 
Vice-Prc^ii^ntejde Gestão Operacional

Eng“O S iV |^  LISBOA 
Ví(^ Presidente de Gestão de Serviços’de Engenharia
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO NO 974/2012 - - CASAL 
Cl 18/2012 -  UNSEkTÃO

A ASJUI

Estamos encaminhando para apreciação, anáiise jurídico e aprovação Edital 

Tomada de Preço 10/2012 que tem como objeto a contratação de empresa de 

engenharia para a realização dos serviços de fiscalização e cobrança de 

ligações inativas nas cidades de ÁGUA BRANCA, CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, 

PARICONHA, INHAPI, MATA GRANDE, OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, 

da UNIDADE de NEGÓCIO do SERTÃO/AL, mediante condições contidas no 

Projeto Básico, anexo I, deste edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06. Em 

24.04.2012.

Atenciosamente

Neli Üma Pereira 
CPL/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhor Licitante,

Solicito a V.S3. preencher o protocolo de entrega de Edital abaixo, 

remetendo-o a Comissão Permanente de Licitações por meio do e-mail 

www.cpl@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime a CPL/CASAL da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de 

quaisquer informações adicionais.

Maceió /  AL., 22 de maio de 2012.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO DA CASAL

[1]

mailto:ww.cpl@casal.al.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA DE PRECO N °  10/2012- CASAL -  25/06/2012 -  14:00h
(Horário locais

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DE LIGAÇÕES INATIVAS NAS 
CIDADES DE ÁGUA BRANCA, CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, PARICONHA, 
INHAPI, MATA GRANDE, OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, DA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO SERTÃO/AL:

PROTOCOLO DE ENTREGA DQ EDITAL

RAZAO SOCIAL: .....................................................................

C.N.P.J. N . 0 ...........................................................................

ENDEREÇO: .................................... ; ......................................

CEP......................... i ........................... CIDADE /  ESTADO

TELEFONE; ....................................................FAX................

EMAIL: ......................................................... '...........................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:x..................... ...........

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL: .....

R. G. N.o e /  ou CPF N .o ...................................................

ENDEREÇO: ............................................................................

CEP................. . CIDADE /  ESTADO..........................

TELEFONE: ..................................... . FAX ............................

E-MAIL: ..... ;............................'...............................................

Recebemos cópia do instrum ento convocatório acima identificado.

Maceió /  AL ............. d e ............................................ de 2012.

Assinatura

[2]





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N° 10/2012 -  CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DE LIGAÇÕES ATIVAS E 

INATIVAS NAS CIDADES DE ÁGUA BRANCA, CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, 
PARICONHA INHAPI, MATA GRANDE, OLHO DÁGUA DO CASADO E 

PIRANHAS, DA UNIDADE DE NEGÓCIO DO SERTÃO/AL.

[3]
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia 

Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada a 

Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, ihscrita no 

CNPJ/MF sob 0 n° 12.294.708/0001-81, através da CPL/CASAL, instituída pela 

Resollição de Diretoria 03/2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas 

edição de 23 de janeiro de 2012, torna público para conhecimento dos 

interessados, que de acordo com os Processos Administrativos 974/2012 e Cl 

18/2012 -  UN-SERTÃO, na forma da legislação pertinente a licitações e contratos 

administrativos, fará realizar no dia 25/06/2012, às 14:00 horas (horário 
local), na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES -  CPL/CASAL , 

situada à Rua Barão de Atalaia n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, 

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo menor preço, com 

règime de empreitada por preços unitários, objetivando a contratação de 

empresa de engenharia para a realização dos serviços de fiscalização e cobrança 

de ligações inativas nas cidades de ÁGUA BRANCA, CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, 

PARICONHA, INHAPI, MATA GRANDE, OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, 

da UNIDADE de NEGÓCIO do SERTÃO/AL, mediante condições contidas no 

Projeto Básico, anexo I, deste edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06.

1.1- -  Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de 

engenharia para a realização dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações 

inativas .nas cidades de ÁGUA BRANCA, CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, 

PARICONHA, INHAPI, MATA GRANDE, OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, 

da UNIDADE de NEGÓCIO do SERTÃO/AL, mediante condições contidas no 

Projeto Básico, anexo I, deste,edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06.

[4]
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COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

1.2. Fica determinado que o valor máximo global para realização dos serviços é 

de R$ 221.993,50 (duzentos e vinte e um mil, novecentos e noventa e três reais 

e cinquenta centavos) na formação de custos unitários máximos decorrentes, 

constantes das planilhas do Anexo I I  do Edital.

2.1 - As despesas decorrentes deste Convite terão a seguinte classificação:

Unidade Orçamentária: ................. 11101 -  UNSERTÃO

Grupo de Despesa: ............................ 300000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS

Rubrica: , ......................................  307315 -  SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÕES

3.1 - São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I -PROJETO BÁSICO

ANEXO I I  -  PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS;LOTE I 

ANEXO I I I  -  MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

ANEXO IV -  MINUTA DE CONTRATO; ‘

MODELO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU 
EPP.

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídjcas no ramo de atividade
econômica pertinente ao objeto deste edital, cadastradas no máximo até 
03(três) dias antes dá data da sessão de abertura desta tomada de preços, bem 
como, possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no tópico 7.4 - da 
habilitação. ' ‘

4.2. Não, poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, 
dirigentes ou servidores das entidades propriotoras desta licitação, relacionadas 
no preâmbulo.

[5]-
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS '

4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob 
falência, concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou ainda, que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas 
com suspensão do direito de licitar com a administração pública.

4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte 
de um mesmo grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham 
diretores, acionistas com mais de 5% de participação, ou representantes legais 
comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de outra empresa ou 
a subsidiem.

4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes 
com a fazenda pública federal, estadual e municipal da sua sede e/ou filiais.

4.6. Não serão admitidas nesta licitação emprésas que operem sob regime de 
consórcio, nem a subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto desta 
tomada de preços.

5.0 DO CREDENCIAMENTO
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único 
representante legal devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos 
seguintes instrumentos, sempre acompanhados pela cópia autenticada da 
documento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida, indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os 
poderes do outorgante, acompanhada do contrato social, ou estátuto, ou ato 
constitutivo, ou registro comercial, sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ..............., portador(a) da Cédula
de Identidade n°.....................  e CPF sob n°..................... ...... , a participar da
licitação na modalidade Tomada de Preços n°. 10/2012 - CASAL da Companhia 
de Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ......................
bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame.

Locale data

Diretor ou Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou 
administrador da licitante e que declare o limite da sua atuação.
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5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 
uma licitante.

5 .3 . A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não 
impedirá o proponente.de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, 
mas 0 impedirá de manifestar-se no certame.

5.4 . O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à 
participação da empresa neste procedimento licitatório, com poderes para 
formular ofertas de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame.

5.5 . Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados 
antes do início do certame, separadamente dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA DE PREÇOS".

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo os 
documentos da habilitação e proposta de preços, será pública, dirigida pela 
CPL/CASAL

6.2 . No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou 
seus representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos 
termos deste Edital.

6.3. Declarada aberta a sessão pela CPL/CASAL, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes;

6 .3 .1 . Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "A");

6 .3 .2 . Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "B").

6 .4 . A indicação nos enveiopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de 
transcrição, desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não 
atrapalhe o andamento do processo, não será motivo para exclusão do 
procedimento licitatório.

6.5. Quaiquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos 
apresentados peios iicitantes deverá ser feita nesta reunião, exciusivamente pelo 
representante legal credenciado pára apresentar as empresas em nome das 
quais pretendam registrar a impugnação. ‘

6 .6. Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser 
"rubricados primeiramente pela CPL/CASAL e em seguida pelos licitantes
presentes.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DOS DOCUMENTOS E DAS
PROPOSTAS j

7.1. APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES
[V]
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7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo 
representante credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no 
preâmbulo deste edital.

7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o 
seguinte endereçamento:

7.1.2.1. ENVELOPE 'W ' -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

TOMADA DE PREÇOS N.° 10/2012 - CASAL 

DIA 25/06/2012 ÁS 14:00 h (Horário locaí)

OBJETO: Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de 

empresa de engenharia para a realização dos serviços de fiscalização e cobrança 

de ligações inativas nas cidades de ÁGUA BRANCA, GANAPI, DELMIRO GOUVEIA, 

PARICONHA, INHAPI, MATA GRANDE, OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, 

da UNIDADE de NEGÓCIO do SERTÃO/AL, mediante condições contidas no 

Projeto Básico, anexo I, deste editai e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06, partes
r

integrantes do instrumento convocatório.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.2.2. - ENVELOPE "B" -  "PROPOSTA DE PREÇOS"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALÁGOAS - CASAL 

TOMADA DE PREÇOS N.° 10/2012 - CASAL

• DIA 25/06/2011 ÀS 14:00 h (Horário local)

OBJETO Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de 

empresa de engenharia para a realização dos serviços de fiscalização e cobrança 

de ligações inativas nas cidades de ÁGUA BRANCA, CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, 

PARICONHA, INHAPI, MATA GRANDE, OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, 

da UNIDADE de NEGÓCIO do SERTÃO/AL, mediante condições contidas no 

Projeto Básico, anexo I, deste edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

[8J



' (

\ -

\ '



ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

7.1.3. No verso de cada envelope (a e b) deverá constar o nome e o endereço da 
licitante.

7.1.4. A CPL/CASAL não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá 
receber envelopes encaminhados pelo correio, sedex ou cçrrelatos, todavia, não 
assumirá nenhuma responsabilidade sobre os enviados por estes meios.

7.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato do Anexo I I  
deste edital, em 01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante 
legal da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, 
ressalvada as expressões técnicas, e conter obrigatoriamente. os seguintes 
componentes:

7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições 
previstas no Anexo I -  Projeto Básico, deste Edital;

7.2.1.2. Conter o preço global, expressos em moeda nacional, reais-R$, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço em algarismo em caso de 
divergência;
7.2.1<3. Planilha de Custos, conforme Anexo II ,  com duas casas decimais e com 
detalhamento de todos ós elementos que influam nòs preços propostos para a 
contratação,

7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as 
normas e condições deste edital e seus anexos, conforme modelo no Anexo II I;

7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60(sessenta) dias 
contados da data de sua apresentação, conforme Anexo II;

7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste 
instrumento convocatório. .

7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos 
e despesas, incidentes na prestação do serviço licitado, conforme Anexo II, deste 
edital;

7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da 
conta corrente), conforme Anexo III.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a entrega das propostas;

7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas no 
Anexo I.
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7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos, 
deste Edital e seus Anexos ou que se opuserem as quaisquer dispositivos legais 
vigentes.

7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de 
cancelamento, retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7.3 .1 - Os envelopes das licitantes serão abertos em sessões públicas, 
incontinente, a entrega dos mesmos. As sessões serão realizadas no local, dia e 
horário indicado no preâmbulo do Edital, com a participação dos membros da 
Comissão Permanente de Licitação e representantes das licitantes.

7 .3 .2 *- Inicialmente ocorrerá a abertura dos envelopes com os docqmentos de 
HABILITAÇÃO (envelope "A"), bem assim será processado o julgamento e 
divulgação do resultado com indicação das empresas HABILITADAS e 
INABILITADAS.

7.3 .3  - Havendo renúncia expressa dos presentes de interporem recursos ao 
resultado divulgado, a sessão terá prosseguimento para abertura do envelope 
"B", com as propostas de preços.

7 .3 .4  - Não ocorrendo a renúncia na forma estabelecida acima, a abertura dos 
envelopes "B" -  Propostas de Preços, será realizada depois de decorrido o prazo 
para interposição de recursos e/ou efetuado o julgamento dos recursos 
interpostos, em data a ser fixada pela Comissão Permanente de Licitação.

7 .3 .5  - Para efeito de julgamento será considerado o menor preço global.

7 .3 .6  - A Comissão Permanente de Licitação poderá propor s  CASAL, anulação 
ou revogação desta Licitação, sem que decorra para as licitantes qualquer direito 
a indenização compensação ou reclamação.

7 .3 .7  - As propostas serão rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e 
interessadas presentes as sessões das quais serão lavradas atas circunstanciais.

7 .3 .8  - Será considerada vencedora desta licitação a empresa habilitada que 
apresentar o menor preço global.

7 .3 .9  - O resultado final, com a indicação da empresa vencedora será 
comunicado via fax a todas as participantes, após publicação no Diário oficial do 
Estado de Alagoas.

7 .3 .10  - A Comissão Permanente de Licitação poderá propor à Diretoria da 
CASAL, a anulação ou revogação desta Tomada de Preços, sem que decorra para 
as licitantes qualquer direito a indenização, compensação ou reclamaçâ
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7.3.11 - Em caso de empate entre duas licitantes concorrentes, será realizado 
um sorteio entre as empatadas.

7.3.12 - Serão desclassificadas, a critério da Comissão Permanente de Licitação, 
as propostas:

a) Que não atenderem os requisitos deste edital;

b) Que apresentarem condições não previstas;

c) Que cotarem preços excessivos ou vis.

7.3.13 - A licitante vencedora fica obrigada a, manter, durante a execução do 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
como também fornecer mensalmente, junto com a nota fiscal e fatura, certidão 
negativa de débitos com o Fisco Estadual.

7.4. DA HABILITAÇÃO
7.4.1. No dia, hora, e local definido no preâmbulo desta tomada de preços, o 
licitante cadastrado, deverá entregar a Comissão Permanente de Licitação, dois 
envelope fechados:

7.4.1.1. Envelope A, contendo:

a) Prova de inscrição do CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e lyiunicipal do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT 
- CNDT ( Lei 12.440 de 07 de julho de 2011).

f) 'Declaração de que conhece e aceita as informações e'condições contidas na 
Tomada de Preços, para todos os efeitos legais;

g) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta Tomada de Preços. 0(s) atestado(s) 
emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado deverá (ão) ser 
acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do CREA;

h) A licitante deve .apresentar também acervo técnica de seu responsável 
técnico, desde qüe comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de 
empregados, mediante apresentação de cópia autenticada do coptrato de
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trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de empregados que 
demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional com 
a chancela do órgão competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da 
empresa licitante, tal comprovação será feita através dê certidão da junta 
comercial ou certidão do CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico do 
responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT 
emitida pelo CREA;

i) Certidão de Registro e prova de quitação da empresa e de seus responsáveis 
técnicos junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  
CREA, atualizado, em observância ao art. 69 da Lei n.° 5.194/66, e art. 1°,' 
inciso I I  da Resolução n.° 265/79 do CONFEA;

j) Certidão Negativa de falência ou concordata;

k) Prova de que dispõe de Capital Social integralizado e registrado, em valor 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor de referência desta licitação. A 
comprovação deverá ser feita através do Contrato Social e suas alterações.

l) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação 
da empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das 
demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da 
empresa). As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem 
apresentar cópias das demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, 
ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da empresa, devidamente 
autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno porte devem apresentar 0 Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na forma da lei.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em 
uma folha, em separado, calculados pelas formulas abaixo:

•  índice de Liquidez Geral

LG > 1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG = ------ ----------------- -------------------- ---------------------------------------

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

OU

•  índice de Liquidez Corrente 

LC > 1,0

Ativo circulante

[12]
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LC = - ------- -----------------------

Passivo circulante 

OU

• Grau de Endividamento Geral 

E G < 1 , 0

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG = ..................................... - ............................................. - ...............................

Ativo total

l) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma 
deverá comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu 
enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir 
os benefícios concedidos pela LC 123/2006.

m) Declaração do licitante em atendimento ao disposto no inc. XXXIII do Art. 7° 
da Constituição Federal; (ver anexos).

n) Declaração, sob as penalidades da lei, de superveniência de fato impeditivo de 
habilitação; (ver anexo)

7.4.1.2 -  Envelope B, contendo proposta de preços, conforme item 7.2 deste 
edital.
7.5. -  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos para habilitação exigidos nesta Tomada de Preços. A CPL/CASAL, 
entretanto, poderá exigir em qualquer oportunidade, os esclarecimentos 
complementares que julgar necessários ao perfeito atendimento e‘ compreensão 
das propostas apresentadas.

7.6. - Os documentos necessários à habilitação devem ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
por servidor da CASAL ou publicação em Órgão da imprensa oficial.

7.6.1 -  Em nenhuma hipótese os documentos de habilitação poderão ser 
autenticados na sessão de abertura dos envelopes.

7.7. -  Na impossibilidade de comparecimento de representante legal da licitante 
à sessão de abertura desta tomada de preços, os documentos poderão ser 
encaminhados via postal, nesta hipótese, a licitante deve expressamente 
declarar que aceita todas as decisões da Comissão Permanente de Licitação.

8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO
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8.1. A declaração do objeto deste certame será viabilizada pela CPL/CASAL, caso 
não haja recurso.

8.2. Após a declaração ao vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 
licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, a CPL/CASAL divulgará a 
empresa vencedora, sendo o procedimento submetido à Autoridade Superior, 
para adjudicação, homologação e contratação.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO
9.1. Quaisquer solicitações de esclarecimentos adicionais acerca da Licitação 
somente serão consideradas pela CASAL se recebidos, até o 5° (quinto) dia útil 
antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo o 
interessado fazer solicitação através do e-mail cpl@casal.al.gov.br
9.2. A CASAL responderá aos pedidos de esclarecimentos adicionais acerca da 
licitação, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura dos envelopes de 
habilitação, disponibilizando a resposta no e-mail cpl@casal.al.gov.br.

9.3. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data e horário fixados para aberturas dos 
envelopes de habilitação, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório 
da Tomada de Preços através de documentos protocolados na CASAL, 
encaminhados à CPL/CASAL,. esta terá até 03 (três) dias úteis para decidir sobre 
o assunto.

9.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante' a 
Administração o licitante que não o fizer até o 2° (segundo) dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.

10.0 DOS RECURSOS
10.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso para a 
Diretoria da CASAL, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da lavratura da 
ata, ou da publicação do resultado.

10.2. Decairá do direito ao recurso a licitante que, tendo concorrido sem 
impugnar os termos desta Tomada de Preços ou as decisões da Comissão 
Permanente de" Licitação apontar falhas ou irregularidades, após o julgamento 
desfavorável.

11.0 DA CONTRATAÇAO
11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as 
condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a 
documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que não contrariar os 
termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
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11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habilitação.

11.3. A empresa classificada ém primeiro lugar, declarada vencedora, será 
convocada para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação.

11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para 
assinar o contrato, ou não comprovando que mantêm as condições de 
habilitação, será convocado outro licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.

11.4. Ficam os libitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 
(sessenta) dias da data da sessão de abertura, sem a convocação para a 
contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabeecidas 
neste Edital, e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de 
adaptação às normas vigentes.

12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as 
conseqüências contratuais^ previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa 
licitante os direitos da Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAGAMENTO
13.1 Os serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período 
compreendido entre 1° (primeiro) e o 30° (trigésimo) dia de cada mês e 
apresentados através de Nota Fiscal Fatura em duas vias até o 6° (sexto) dia do 
mês subsequente ao da medição. A Nota Fiscal-Fatüra, depois de conferida e 
atestada pela fiscalização da CASAL, será encaminhada para processamento e 
posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
de sua protocolização na sede da CASAL.
13.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública Federal,Estadual, e Municipal.

13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha 
recolhido o valor de multa eventualmente aplicada.

13.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento 
para o pagamento da obrigação.

13.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.
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13.5.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se 
providenciem as medidas saneadoras.

13.5.2. Nessa • hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a CASAL.

14.0 DA VIGENGIA E DO REAJUSTE
14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 
12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela 
CASAL.
14.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 
(doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção 
Civil -  INCC/FGV.

15.0 DA RESCISÃO
15.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente instrumento processar- 
se-á de acordo com o que estabelece a Lei n.° 8.666/93, em seus artigos 77 a 
80.

16.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados 
no prazo estipulado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação 
assumida, sujeitando-a a suspensão de participar em licitação e de contratar 
com a CASAL, durante 02 (dois) anos;

16.2. Fica sujeita a pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a 
licitante que frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de 
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
licitação.
16.3. A Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo 
cumprimento irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação 
dos serviços;

b) MULTA de 2% ( dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por
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c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 
02 (dois) anos;

16.5. Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga 
dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da 
notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o 
respectivo valor nos pagamentos vincendo.

17 .0  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 . Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas 
penalidades estão previstas na minuta de contrato. Anexo IV.

17..2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de 
apresentar redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, 
até o limite previsto na Lei n.° 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o 
direito a qualquer reclamação.

17.3 . As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam 0 interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta, na Comissão Permanente 
de Licitações - CPL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta 
Capital, no horário das 14:00 às 17:00 horas.

17.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento 
não implicará aceitação, novação ou precedente.

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e 
vencendo os prazos em dia de expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

17.7 . A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, 
revogada ou anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

17.8. Os casos omissos serão decididos, conforme o caso, pela CPL/CASAL ou 
Autoridade Competente, com base na legislação vigente.

17.9. As licitantes poderão colher infòrmações adicionais eventualmente 
necessárias sobre o certame, junto à Comissão Permanente de Licitações - CPL 
/CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no 
horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:D0 às 17:00 horas.

17.10 . Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe 
notificações, n.o do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança 
posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço 
e/ou fax fornecido.
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17.11 . A participação nesta licitação implica no total conhecimento e.na plena 
aceitação dos termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as 
normas administrativas vigentes.

17 .12 . Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar 
datados dos últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, 
quando não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente 
expedidor, excetuando-se os atestados de capacidade técnica.

17 .13 . A CPL/CASAL poderá relevar omissões meramente formais, desde que 
não reste infringido o princípio de vihculação a este Edital nos termos da 
legislação pertinente.

17 .14 . Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse 
das licitantes nesta CASAL.

Presidente da CPL/CASAL.

VISTO:

Engo MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO 

Vice-Presidente de Gestão Operacional

[18]
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TOMADA DE PREÇO 1 0 /2 0 1 2  
ANEXO I

PROJETO BÁSICO

Serviço: Fiscalização e Cobrança em Ligações Ativas e Inativas
I

Locais: Água Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, Pariconha, Inhapi, 
Mata Grande, Olho D Casado e Piranhas.
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PROJETO BÁSICO

• Fiscalização e Cobrança de Ligações Inativas -  v.2

1.0-OBJETIVO

Este Projeto Básico tem por objetivo a prestação dos Serviços referentes às atividades 
de fiscalização de ligações inativas (cortadas, potenciais, factíveis, suprimidas) de 
água , e as ações de cobranças decorrentes, nas cidades de Água Branca, Canapi, 
Delmiro Gouveia, Pariconha, Inhapi, Mata Grande, Olho D Casado e Piranhas.

2.0 -  c a r a c t e r ís t ic a s  DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES 
INATIVAS

2.1 - Ciclo de fiscalização
Período compreendido entre a data da emissão das Ordens de Fiscalização (OF) 
e a data limite para conclusão das mesmas pela Contratada.

2. 2 - Ordens Canceladas
Ordens de Serviço que foram canceladas, dentro do ciclo de fiscalização, por 
impossibilidade justificada de execução.

2. 3 - Ordens canceladas por falta de acão de fiscalização
Ordens de Serviço que, até o encerramento do ciclo de fiscalização, não foram 
executadas ou baixadas através da rede “on-line" e tampouco justificada a 
impossibilidade de execução.

2.4 - Fiscalização de ligações inativas
E um conjunto de ações desenvolvidas em campo, que visam identificar, tratar e 
corrigir as infrações encontradas nas ligações prediais de água, incluindo a coleta 
de dados e atributos do registro cadastral dos clientes e dos imóveis, tais como;

Do cliente
Nome do proprietário 
CPF/CNPJ do proprietário 
Nome do inquilino (se houver)
CPF/CNPJ do inquilino 
Telefone
Responsável pelo pagamento (quando se tratar de órgãos públicos)

Do imóvel
Endereço/localização 
Categoria e subcategoria 
Número de economias 
Quantidade de moradores/ocupantes

. [20]
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Razão social/Nome de fantasia
Condição física
Forma de abastecimento
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Do ramal predial

Diâmetro
Material
Tipo de pavimentação
Dados do hidrômetro (número, leitura, local de instalação, tipo de cavalete, tipo de 
proteção)

As fiscalizações das ligações inativas serão executadas, através de Ordens de 
Fiscalização (OF), que deverão ter seus campos totalmente preenchidos no ato da 
fiscalização,

2.5 - Implantação de hidrômetro
r

Compreende a colocação de hidrômetro novo, fornecido pela CASAL, na ligação 
domiciliar de água existente, na frente do lote, no no apartamento ou dentro do próprio 
imóvel, conforme suas características.

2.6 - Substituição de hidrômetro

Compreende a substituição do hidrômetro danificado ou não, existente ria ligação domiciliar, 
por um novo , fornecido pela CASAL, na frente do lote, no jardim no apartamento 
ou dentro do próprio imóvel, com limpeza de caixa, levantamento , alinhamento e 
lacração do cavalete (selagem porca a porca), obedecendo o modelo e especificações 
técnicas contidas nos anexos.

2.7 - Remanejamento do cavalete

Compreende as atividades de seccionamento do ramal domiciliar interno, remanejando 
' o cavalete com o hidrômetro, porcas de fixação tubetes, e conexões necessárias para a 

frente do imóvel, nivelando o cavalete e adequando-o ao padrão de ligação da CASAL, 
com implantação do registro magnético, porcas anti-inversãó e caixa de proteção do tipo 
A ou B, conforme características de cada imóvel.

3.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS DE COBRANÇAS DE LIGAÇÕES

3.1 -  Corte Simples da Ligação

Comparecimento ao imóvel para solicitar do cliente a prova de quitação ou 
regularização do débito. Caso o cliente não comprove a quitação, proceder á 
intervenção no ramal predial, sustando o fornecimento de água ao imóvel, adotando- 
se um dos procedimentos abaixo;

a) Se a ligação é provida de hidrômetro e acessível, a interrupção do 
fornecimento é realizada colocando-se um .tampão de madeira e o cap, 
fornecidos pela contratada, no trecho da tubulação anterior ao hidrômetro;
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b) Se a ligação não tem hidrômetro ou está inacessível, a interrupção do 
fornecimento é realizada colocando-se um tampão de madeira- e o cap, 
fornecidos pela contratada, no trecho da entrada do ramal.

, No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no 
imóvel, formulário Ordem de Corte assinado pelo executante e contendo a data e a 
hora de efetivação do serviço.
Caso 0 cliente comprove a quitação, o funcionário da contratada não efetuará o 

corte e anotará: data do pagamento, local do pagamento (Agente Recebedor) e valor 
pago. Neste caso

0 serviço será caracterizado como visita de cobrança e a CASAL pagará o valor 
constante na planilha de preços de serviços a título de Ordem Cancelada 
Justificada.

3.2 -  Corte com Escavação

Intervenção procedida externamente ao imóvel (calçada ou na rua), aplicada a 
clientes com mais de 03 (três) contas em atraso e:

a) Quando houver resistência ao corte;
b) Imóvel fechado ou abandonado.

No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no 
imóvel, ou no imóvel vizinho, formulário Ordem de Corte assinado e contendo a data 
e a hora de efetivação do serviço.

3.3 -  Reliqacão com Padronização da Ligação

Intervenção procedida no ramal predial visando o restabelecimento do fornecimento 
de água ao imóvel, adequando-o ao novo padrão (conforme anexo III), através da 
implantação de caixa de proteção de hidrômetro, registro magnético e 
remanejamento do hidrômetro. A caixa de proteção será fornecida pela contratada, o 
registro e o hidrômetro pela CASAL.

3.4 -  Supressão da Ligação

Supressão de ligações em situação cortada com indicativo de uso clandestino de 
água, utilizando o aplicador flexível e cápsula para vedação de tubulação.
O trabalho consiste na interrupção do provável ou possível fluxo d’Água no ramal das 
ligações inativas, por meio da introdução de uma cápsula, inserida no interior da 
ligação a uma distancia aproximada de 1,50 m, no sentido meio fio leito da rua, com 
a utilização de uma haste apropriada, denominada “Chibagua”. ■'

3.5 -  Restabelecimento da Ligação Suprimida

O restabelecimento da ligação, após regularização junto ao comercial, consiste na 
reabertura do fluxo d’ água no ramal, com a retirada do dispositivo que impedia o
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fluxo, utilizando o processo inverso, ou seja, resgatando a cápsula do interior da 
tubulação com a mesma haste "Chibagua".

3.6 -  Supressão Total da Liaacão

Proceder à intervenção no ramal predial externo, efetuando a retirada física de todo o 
ramal inclusive do hidrômetro. Caso a calçada do imóvel seja em revestimento 
especial (mármore, granito, etc.) não deverá ser danificada. -

3.7 -  Restabelecimento Total da Ligação

O restabelecimento total do ramal externo da ligação que tenha se submetido a uma 
supressão convencional com a retirada total do ramal, inclusive do hidrômetro.
O trabalho consiste na recomposição de uma nova ligação no novo padrão da 
CASAL com a implantação do hidrômetro em caixa de proteção.

3.8 -  Quebra e Reposição de Calcada

Quebra e reposição do piso da calçada demolida por ocasião da execução dos 
serviços de corte ou supressão com escavação, quando determinado pela CASAL, 
no mésmo tipo de material e padrão de acabamento.

3.9 -  Ciclo de Serviços de Corte ou Supressão

Período compreendido entre a data da emissão das Ordens de Serviços de Corte ou 
Supressão e a data limite para conclusão dos mesmos pela Contratada.

3.10 -  Ordens Canceladas

Ordens de serviço que foram canceladas, dentro do ciclo de corte ou da supressão, 
por impossibilidade justificada de execução ou por determinação expressa da 
CASAL.

3.11 -  Ordens canceladas por falta de acão

Ordens de Serviços que, até o encerramento do ciclo de corte ou da supressão, não 
foram executadas e tampouco justificada a impossibilidade de execução.

4.0 -  AREA DE ABRANGÊNCIA

Os serviços serão executados na U.N. SERTÃO, especificamente nas cidades de Água 
Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, Pariconha, Inhapi, Mata Grande, Olho D 
Casado e Piranhas/Alagoas.
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5.0 -  LEGISLAÇÃO APLICADA

Lei 8.666 de 21/06/93 atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

6.0 -  MODALIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO

Tomada de Preço.

7.0 -  VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS

6.1  ̂ O valor estimado dos serviços é de R$ 222.403,40 (duzentos e vinte e dois mil
quatrocentos e três reais e quarenta centavos).

6.2 - Não serão aceitas propostas que apresentem preços unitários ou globais
superiores aos constantes do ANEXO I (Estimativa de Custo).

8.0 -  QUANTIDADES
t

8.1 - As quantidades, para cada tipo de serviço, constantes no ANEXO I, são 
estimadas apenas como referência para efeito de julgamento, não cabendo à 
Contratada qualquer reclamação relativa à variação mensal para mais ou para 
menos.

8.2 - A quantidade de Ordens com a indicação “prioridade de execução” será 
equivalente a no máximo 20% (vinte por cento) da quantidade mensal de Ordens 
emitidas.

/
9.0 -  PRAZO DE EXECUÇÃO

9 . 1 - 0  prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 
(doze) meses contados a partir da data do início dos serviços, podendo ser 
renovado por um período igual ou superior a 12 (doze) meses.

9.2 - Os serviços constantes deste Projeto deverão ser iniciados após a expedição 
da Ordem de Serviço (O.S.).

10.0 -  ESTRUTURA MÍNIMA NECESSÃRIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS (cortadas, factíveis, 
potenciais e suprimidas).

10.1 - Para a execução dos serviços de fiscalização de ligações inativas, dentro dos 
prazos e padrões exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte 
estrutura: '
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SERVIÇO TRUTURA M ÍNIMA CANADOR VD AN TE

lização de ligações inativas 01 moto 01 -

Obs.: Os serviços da Equipe-tipo I (moto) -  Fiscalização de ligações 
cortadas e inativas -  serão realizados no horário de 08:00 às 12:00h e 
13:30 às 17:30h, e aos sábados de 08:00 às 12:00h, perfazendo um 
total de 44 horas semanais. A’equipe será composta por profissional' 
tipo encanador com grau de escolaridade comprovada de no mínimo 2° 
grau completo.
• Deverá ser disponibilizada na sede de Unidade de Negócio (Delmiro 

Gouveia), uma equipe de suporte, composta de, no mínimo, 01 (um) 
encanador e 01 (um) ajudante, com experiência nesse tipo de serviço, para 
suprir qualquer emergência, ou dar apoio as equipes de campo. Esta 
equipe deverá estar motorizada, com 01 (um) veículo tipo utilitário, 
equipado com, materiais, peças, conexões, necessárias para cobertura 
das referidas emergências.

10.2 - Os serviços de corte, religação, supressão, e restabelecimento deverão ser 
executados com viatura. A equipe deverá ser composta por profissional tipo 
encanador com grau de escolaridade comprovada de no mínimo 1° grau completo.

10.3 - Os serviços de cobrança serão distribuídos para todas as localidades, cabendo 
a contratada a logística de distribuição e execução dentro do ciclo de cobrança e de 
acordo com os prazos estabelecidos no item 11.4, independentemente da localidade.

SERVIÇO
STRUTURA MÍNIMA  

RECOMENDADA ICANADOR lUDANTE

sssão de ligações de água , 
implantação e substituição de 
hidrômetros

1 carro 01 01

abelecimento de ligações 
suprimidas de água 1 carro 01 01

11.0 -  OBRIGAÇÕES' DA CONTRATADA

11.1 - As .Normas Internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de 
Água e Esgoto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte integrantes 
dos contratos a serem firmados com as licitantes vencedoras, independentes de 
transcrição.

11.2- Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos e motos com uma 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo
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padronizado pela CASAL, com fundo branco e letras azuis, contendo os 
seguintes dizeres:

[NOME DA CONTRATADA!
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO 
A SERVIÇO DA CASAL

11.3 - Os veículos e motos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, cor 
branca, e adequar-se á finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em 
perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e 
motos deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela unidade 
responsável pela gestão do contrato.

11.4 - Executar os serviços entregues pelos Escritórios Locais nos prazos fixados pela 
CASAL para cada etapa do ciclo de fiscalização, tomando-se por base a data de 
recebimento das Ordens de Serviço.

11.5 - Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, as Ordens de 
Fiscalização (OF) executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as 
datas dos cronogramas de fiscalização.

11.6 - As informações coletadas em campos contidas nas Ordens de Fiscalizações (OF) 
serão entregues diariamente aos Setores de Cadastros, Escritório Locais e/ou 
Setor de Cobrança e Fiscalização para análise e implantação no On-line pela 
equipe da CASAL.

11.7 - A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações adequada a 
realizações dos serviços conforme a seguir:

□ Controladora de comunicações para conexão com ambiente Mainframe IBM -  
RENPAC (disóado).

□ Terminais para conexão ambiente Mainframe IBM ou com micros com placas de 
emulação IBM -  3274.

11.8 - É de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição e manutenção dos 
equipamentos, programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos 
necessários ao acesso rèferenciado, sem quaisquer ônus para a CASAL.

11.9 - Apresentar diariamente aos respectivos Escritórios Locais ou nos Setores de 
Cobrança, juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviço , um relatório 
completo de suas atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, 
executados e não executados, esses agrupados em função dos motivos 
impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das 
ocorrências, para que os Escritórios Locais ou os Setores de Cobranças, se for o 
caso, efetuem o cancelamento.
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11.10 - Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos 
preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da 
impossibilidade, caberá a contratada ao menos identificar o nome do cliente e 
justificar o motivo da não execução no verso da ordem.

11.11 -  Executar os serviços para a- CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações, Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o

' presente Projeto.

11.12 - Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita 
sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

11.13 - Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos 
serviços.

11.14- Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal.

11.15 - Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
. rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência

ou correlatas em vigor no País.

11.16 - Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente 
licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução.

11.17 - Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado como 
preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem 
como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA.

11.18 - Assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados e portando crachá de identificação com fotografia.

11.19 - identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “A SERVIÇO DA CASAL”, os
veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo' valor foi incluso na 
composição dos custos dos serviços. • -

11.20 - Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais 
referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento 
previdenciário e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários 
envolvidos com a execução direta dos serviços objeto deste Projeto Básico.

11.21 - Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da
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CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos 
aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou 
negligência de seus empregados.

11.22 - Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código 
Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços.

11.23 - Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) 
horas.

11.24 - Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à 
segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamentos de proteção individual.

12.0 - OBRIGAÇÕES DA CASAL

12.1 - Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações 
necessários á correta execução dos serviços.

12.2 - Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para 
cada ciclo de fiscalização.

12.3 - Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou do Setor de Cobrança 
a entrega dos documentos destinados á execução dos serviços á Contratada.

12.4 - Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diáfios sejam 
distribuídos durante o ciclo de fiscalização.

, 12.5 -.Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência á execução dos serviços, de 
imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.

12.6 - Comunicar á Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para 
os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos 
para execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse 
público, desde que esta não implique aumento de custos para a Contratada.

12.7 - Intervir junto a outros órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso 
estas sejam necessárias.

12.8 - Emitir o Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, efetuando o 
pagamento dos mesmos-até o 30° (trigésimo) dia útil subseqüente à confirmação 
das Notas Fiscais.
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12.9 - Abrir o ‘̂Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes acontecidos 
durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou 
indiretamente qualidade e a efetividade dos serviços.

13.0 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA

13.1- Para participar desta Licitação, os interessados deverão comprovar a Capacidade 
Operacional da Empresa para o desempenho dos serviços objeto deste Projeto 
Básico, através da apresentação de atestado(s), em nome da licitante, emitido(s) 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no 
CREA., além das exigências pertinentes da área de licitação

13.2 - São consideradas inabilitadas, as empresas cujos registros no cadastro da 
CASAL estejam suspensos ou cancelados por qualquer razãò.

14.0- CONDIÇÕES TÉCNICAS PARA IMPLANTAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO DE 
HIDRÓMETROS E REMANEJAMENTO DE CAVALETES.

14.1 - Esses serviços compreendem: pequenas escavações, demolições de
alvçnarias, calçadas ou muro, e a suspensão momentânea do fornecimento 
d”água ao ramal predial já existente, para a implantação-, substituição ou 
remanejamento de hidrômetro novo, com todos os seus componentes e 
instalação de caixa de proteção adequada ao tipo de instalação, conforme 
padronização da CASAI.

14.2 - Todos os materiais (caixa de proteção para hidrômetro, registro magnético de 
corte, porcas anti inversão de hidrômetro, tubos, conexões, para o cavalete, 
adesivo e fita teflon), adquiridos pela CONTRATADA, que serão aplicados na 
execução dos serviços acima,, deverão obedecer às especificações da CASAL.

14.3 - Quando houver o remanejamento do cavalete instalado no irnóvel, para o muro, 
parede ou calçada, retira-se o hidrômetro substituído, com porcas, tubetes e 
conexões ( para devolução à CASAL), para que se proceda a instalação da nova 
caixa de proteção, com hidrômetro novo, registro magnético, porcas anti-inversão 
e lacração ( selagem porca a porca ). O reparo do piso, parede ou jardim, 
danificado pela instalação do cavalete, deverá ser refeito nas rhesmas condições 
encontradas quando do início dos trabalhos. Todas as remoções de hidrômetro 
deverão ser interligadas a partir do ponto do ramal que passa na calçada.

14.4 - A recuperação do piso, calçada, parede, muro ou jardim, danificado por ocasião 
dos serviços, ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser refeito nás mesmas 
condições e material (revestimento) encontrado quando do início dos trabalhos, 
com a devida recomposição e pintura dos muros, paredes, pavimentes e 
calçadas.
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14.5 - Os hidrômetros deverão estar perfeitamente nivelados em relação aos planos 
vertical e horizontal não apresentando, portanto, inclinação em nenhum sentido 
quando da execução dos serviços, o mesmo procedimento deve ser observado 
quando da implantação da caixa de proteção, porca-anti-inversão, tubetes e 
conexões.

14.6 - O sentido do fluxo da água indicado na carcaça do hidrômetro, (ver seta 
indicadora do fluxo) deverá ser rigorosamente obedecido por ocasião da 
instalação, substituição ou remanejamento do hidrômetro

14.7 - Todas as conexões deverão ser vedadas com fita teflon ou similar fornecida pela 
CONTRATADA, apresentando total estanqueidade.

14.8 - Cuidados especiais deverão ser tomados durante a implantação do hidrômetro 
para evitar que areia ou outras impurezas penetrem e permaneçam no seu
interior

14.9 - Os hidrômetros deverão ser mantidos em posição horizontal, em caixas 
apropriadas e protegidos contra choques mecânicos, principalmente na ocasião 
do transporte e do manuseio.

14.10 - Antes de iniciados os serviços, todos os componentes das equipes, inclusive o 
encarregado geral, deverão ser submetidos a um treinamento específico.

14.11 - Antes do início dos serviços, a CONTRATADA deverá entregar a cada cliente, 
um folheto ou.folder, comunicando que sua ligação terá o hidrômetro instalado, 
substituído ou remanejado. O folheto será fornecido pela CASAL.

14.12 -  Quando houver süspeita ou comprovação de fraude no hidrômetro, o mesmo,
após ser retirado, deve ser acondicionado em saco plástico numerado , na 
presença do cliente que assinará o termo correspondente.

14.13 - No término de cada serviço, a empresa pedirá ao cliente para atestar a 
qualidade da execução do mesmo, em formulário próprio ou na Ordem de 
Serviço. As medições mensais serão executadas com base nas comprovações 
apresentadas, assim como, nas inspeções realizadas pelos fiscais da CASAL.

14.14 - Quando ocorrer de a CONTRATADA visitar um imóvel e por qualquer motivo 
não for possível realizar o serviço, a mesma, será ressarcida com um percentual 
de 30,0% ( trinta por cento ) so|Dre o valor de 01 . ( uma ) implantação de 
hidrômetro, a critério da FISCALIZAÇÃO.

14.16 - Nos serviços de assentamento de caixa de proteção para hidrômetros, a 
recuperação de muro, piso, calçada, etc. devem ser efetuados por conta da 
contratada, com esmero e bastante cuidado, de forma que não haja reclamação 
futura por parte do cliente.
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15.0 - FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1- Os serviços executados somente serão aceitos e liberados para pagamento, 
depois de concluída a fiscalização.

15.2- Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com os Padrões de 
implantação e substituição de hidrômetros, cabendo a CONTRATADA aceitar 
integralmente as especificações técnicas para execução dos mesmos.

15.3- As Ordens de Serviços concluídas deverão ser encaminhadas para a Sede da 
Unidade de Negócio, mais precisamente para a Supervisão de Serviços a Clientes 
juntamente com os hidrômetros , conexões e outros materiais de devolução, num 
prazo máximo de 48 ,00  ( quarenta e oito ), horas a partir da sua execução, caso 
haja atraso não justificado, será aplicado multas conforme especificado no item
14.0 PENALIDADES.

15.4- A Fiscalização se julgará no direjto de rejeitar qualquer medidor instalado pela 
CONTRATADA, que por qualquer motivo oriundo da execução do serviço não 
apresente funcionamento adequado e condições para se fazer a leitura correta.

15.5 - Caso execute serviço em imóvel errado, a CONTRATADA obriga-se, sem ônus 
adicionais a CASAL, a realizar o serviço no éndereço correto e eliminar o serviço 
indevido, em caráter de urgência.

15.6 - A CASAL, transmitirá à CONTRATADA, as reclamações que receber quanto á 
execução dos serviços, devendo ser tomadas imediatamente as providências 
requeridas. As informações, relações e comunicações, serão registradas em livro 
específico, relativo ao contrato de prestação de serviços, sendp dirimidas ou

. julgadas pela SUNEC/CASAL.

15.7 - A CASAL, exigirá da empresa CONTRATADA, durante a execução dos serviços,
/ o cumprimento de normas, e a utilização de vestimenta, dispositivos e

equipamentos de serviços e de segurança contra acidentes de trabalho, 
princípalmente, com respeito á sinalização de vias públicas e calçadas.

16.0 -  DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Quando da realização de qualquer serviço for constatado que o mesmo encontra- 
se executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada fará 
jus á remuneração dq valor da Ordem Cancelada Justificada. Se houver a 
necessidade de qualquer correção ou complementação do serviço a Contratada 
fará jus ao valor do serviço.
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16.2 - Para as Ordens canceladas cujas justificativas sejam aceitas e confirmadas pela 
CASAL (imóvel não localizado, ramal não localizado, imóvel demolido, imóvel 
abandonado, imóvel desocupado ou cancelado por ocasião de sua execução -  
suspenso ou em revisão, etc.) deverá ser lançado no Boletim de Medição o valor 
da Ordem Cancelada Justificada.

16.3 - Quando da realização do serviço de fiscalização o imóvel encontrar-se fechado a 
Contratada deverá efetuar pelo menos mais duas visitas em expediente diferente, 
de preferência que a terceira visita seja aos sábados, anotando as informações no 
verso da ordem para que o pagamento seja equivalente a uma Ordem Canceiada 
Justificada.

16.4 - Para efeito de pagamento das fiscalizações, estas apenas serão aceitas quando 
devidamente alteradas no On-line e devolvidas com o completo preenchimento 
das Ordens de Fiscalizações (OF).

1 6 . 5 - 0  Boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis após o 
encerramento do ciclo de fiscalização, tomando-se por base os quantitativos 
existentes no sistema “on-line”, através do relatório “Resumo das Ordens” do On
line comparando com os quantitativos devolvidos aos Escritórios Locais, 
Gerências Comerciais.ou aos Setores de Cobrança, casa os serviços não sejam 
devolvidos conforme o cronograma de fiscalização, a Contratante não terá a 
obrigatoriedade de pagamento dos serviços grupo devolvidos incompletos.

16.6 - Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo (anexo I) 
foram extraídos da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de 25,6%, cuja 
composição dos custos dos salários dos operadores de corte (encanador e 
ajudante) são definidos com base na tabela do SINDUSCOM vigente e utilizadas 
pela GEPRO.

17.0-PENALIDADES

17.1- As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas 
pela CASAL e quantitativos constantes do relatório “Resumo das Ordens" do on
line, devendo ser deduzido do Boletim de Medição do próprio mês ou do seguinte 
os valores correspondentes.

17.2 - Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte ou de Supressão não 
executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que as mesmas não forani suspensas pela regularização 
do débito ou por determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa 
de 2%(dois por cento) sobre o Valor total do Boletim de Medição correspondente 
ao mês em questão.
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17.3 - Nos casos das Ordens identificadas pela CASAL como “prioridade de 
execução”, será aplicada a multa de 2%(dois por cento) sobre o valor total do 
Boletim de Medição correspondente, sé o percentual das Ordens não executadas 
for superior a 5% (cinco por cento).

17.4 - Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens 14.3 e 14.4, 
com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, 
ainda, a Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

17.5 - Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado no On-line a 
realização de serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, será 
descontado o valor do pagamento do serviço, além da dedução do valor dos 
serviços correspondentes, que foram alterados indevidamente, cabendo ainda a 
contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

17.6 - Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na 
Lei 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

17.7 - A cada 01 (um) serviço incorreto ou encontrado fora das especificações, ou 
informado como concluído e não executado, apontados pela fiscalização, a 
CONTRAtADA, além de realizar o conserto, pagará multa das penalidades 
contidas no item 14.7 no valor correspondente a 02 ( dois ) serviços semelhantes.

17.8 - No caso de reincidência a multa cobrada será correspondente ao valor de 03 ( 
três) serviços semelhantes.

17.9 - Ocorrendo atraso na execução dos serviços, num período superior a 20 (vinte) 
dias, a CASAL, poderá rescindir o contrato, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades e convocar a segunda colocada.

17.10 - As multas serão descontadas, automaticamente, de quaisquer faturas mensais 
pagas à CONTRATADA.

18.0 - INSPEÇÃO E CONTROLE DE QUALIDADE DOS MATERIAIS

Todos os materiais a serem adquiridos e utilizados na implantação, substituição dos 
hidrômetros, ou remanejamento de cavaletes, a exemplo das caixas de proteção,
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tubos e conexões, elevem ser inspecionados pela CASAL antes do início de 
qualquer serviço.

18.1 - As caixas de proteção deverão obedecer rigorosamente os padrões 
estabelecidos nas Especificações Técnicas contidas nos Anexos do presente 
Projeto Básico.

18.2 - Todos os materiais adquiridos pela empresa contratada, deverão atender as 
normas EB-892, NBR-5648, NBR-8218, NBR-10072 da ABNT, de acordo com as 
especificações técnicas contidas neste Projeto Básico.
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ANEXO - 1

PLANILHA “ESTIMATIVA DE CUSTOS 99
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ESTIMATIVA DE CUSTO

Serviço: FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA - '
Núcleos: Água Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, Pariconha, Inhapi, Mata Grande, Olho D Casado e 
Piranhas

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT.

CUSTO

R$
UNIT. TOTAL

1 Fiscalização de Ligações inativas Un. 3.021 7,34 22.174,14

2
Supressão de ligação com capsula em 
rua

não pavimentada

Un. 278 43,54 12.104,12

3
Supressão de ligação com capsula em  
rua

com retirada e reposição de paralelo
Un. 291 56,44 16.424,04

4 Supressão total da ligação Un. 111 101,09 11.221,32
5 Restabelecimento total da ligação Un. 752 107,35 80.727,69
6 Ordem cancelada justificada Un. 319 1,70 541,78
7 Implantação de hidrômetros Un. 329 16,02 5.270,58
8 Substituição de hidrômetros . Un. 764 16,02 12.239,28
9 Retirada de By-Pass Un. 320 88,96 28,467,79

10
Remanejamento e padronização 

de cavaletes
Un. 227 108,59 24.650,86

' 11 Quebra e reposição de calçada m2 281 30,54 8.581,80

TOTAL GERAL (R$) 222.403,40
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ANEXO -  II

PADRÃO DE INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO NO MURO, 
OU NA PAREDE DO IMÓVEL
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ANEXO -  III

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DAS CAIXAS DE PROTEÇÃO 
DE HIDRÔMETRO PARA INSTALAÇÃO NO MURO,PAREDE

OU NA CALÇADA (PASSEIO)
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA CAIXA DE PROTEÇÃO 
PARA IMPLANTAÇÃO DE HIDRÔMETRO NO  MURO OU

PAREDE

1 - OBJETIVOS:
Estabelecer as características técnicas necessárias à aquisição de caixas , em fibra de vidro, do 
tipo A ou B, conforme as características de cada imóvel, para proteção de hidrômetro com 
capacidade de até 3m®/h , vide modelos próprios, anexos.

2 - DETALHES TÉCNICOS:

2.1 -  A caixa de proteção do tipo “A” ou “B". obedecerão ao tipo de construção totalmente em 
fibra de vidro, ( TAMPA ) e (CUBA/MOLDURA ), com pintura na cor alumínio ( prata ), 
perolizada nas partes internas e externas, sendo a tampa brilhante ( anti arranhão)

2.2- A caixa do tipo “B”, para uso em calçadas ou pisos, deve ter sua TAMPA com espessura mínima 
igual a 20,0mm (superior ao do tipo “A”), para suportar peso mínimo de 120,0 kg. , obedecendo 
as características abaixo;

2.3 -  A caixa do tipo “A” deve conter a nova logomarca da CASAL, em alto relevo e a do tipo B.
em baixo relevo, na tampa

2.4 -  As caixas devem conter dobradiças resistentes ao tipo de serviço que serão utilizadas e o
fecho da tampa, deve ser de forma triangular confeccionado em material especial para 
abertura com chave triangular, com locais de ventilação de 15,0 (para evitar embaçamento
).

3 - CARACTERÍSTICAS FÍSICAS:

3.1 - Cuba da Caixa

3.1.1 -  Altura dâ Frente
3.1.2 -  Largura da frente
3.1.3 -  Profundidade
3.1.4- Largura do fundo 
3.1.5 -  Altura do fundo

3.2 -  Tampa da Caixa

3.3.1 - Material:
3.3.2 - Altura
3.3.3 - Bordas (A)
3.3.4 - Bordas (B)
3.3.5 - Largura:
3.3.6 - Espessura (A)
3.3.7 -  Espessura (B)

305,Omm 
410,Omm; 
100,0mm 
335,Omm 
225,0mm

Fibra de Vidro 
275,Omm 

10,Omm 
20,0mm 

'370,Omm; 
10,0mm 
20,0mm

3.4 -  Chave especial para abertura da caixa, na forma triangular
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ANEXO -  IV

PADRÃO DE INSTALAÇÃO DE HIDRÓMETRO NA CALÇADA
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ANEXO-V

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA CAIXA DE PROTEÇÃO DE 
HIDRÔMETRO PARA INSTALAÇÃO NA CALÇADA

(PASSEIO)
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA CAIXA DE PROTEÇÃO 
PARA IMPLANTAÇÃO DE HIDRÔMETRO NA CALÇADA

OBJETIVOS:
Estabelecer as características técnicas necessárias à aquisição de caixas , em fibra de vidro, do 
tipo A ou B, conforme as características de cada imóvel, para proteção de hidrômetro com 
capacidade de até 3m®/h , vide modelos próprios, anexos.

2 - DETALHES TÉCNICOS:

2.1 -  A caixa de proteção do tipo “A” ou “B”, obedecerão ao tipo de construção totalmente em 
fibra de'vidro, ( TAMPA ) e (CUBA/MOLDURA ), com pintura na'cor alumínio ( prata ), 
perolizada nas partes internas e externas, sendo a tampa brilhante ( anti arranhão )

2.2- A caixa do tipo “B”, para uso em calçadas ou pisos, deve ter sua TAMPA com espessura mínima 
igual a 20,0mm (superior ao do tipo "A”), para suportar peso mínimo de 120,0 kg. , obedecendo 
as características abaixo;

2.3 -  A caixa do tipo “A” deve conter a nova logomarca da CASAL, em alto relevo e a do tipo B,
em baixo relevo, na tampa

2.4 -  As caixas devem conter dobradiças resistentes ao tipo de serviço que serão utilizadas e o
fecho da tampa, deve ser de forma triangular confeccionado em material especial para 
abertura com chave triangular, com locais de ventilação de 15,0 ( para evitar embaçamento 
)•

3 - CARACTERÍSTICAS FÍSICAS:

3.1 - Cuba da Caixa

3.1.1 -  Altura da Frente
3 .1 .2 - Largura da frente
3 .1 .3 - Profundidade
3.1.4- Largura do fundo
3 .1 .5 - Altura do fundo

3.2 -  Tampa da Caixa

3.3.1 - Material:
3.3.2 - Altura
3.3.3 - Bordas (A)
3.3.4 - Bordas (B)
3.3.5 - Largura:
3.3.6 - Espessura (A)
3.3.7 -  Espessura (B)

305,0mm 
410,Omm; 
lOO.Omm 
335,0mm 
225,0mm

Fibra de Vidro 
275,Omm 

10,0mm 
20,0mm 

370,0mm; 
10,0mm 
20,0mm

3.4 -  Chave especial para abertura da caixa, na forma triangular
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ANEXO VI

PADRÃO DE INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO NO JARDIM
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MODELO DE INSTALAÇÃO DE fflDROMETRO NO JARDIM

Opção de cavalete para átéa alagável

OBS: Nos casos em que o comprimento do hidrômetro for 
inferior a 190mm, deve-se usar um tubete longo.
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ANEXO I I
TOMADA PE PREÇO 1 0 /2 012 -  CASAL -

OBRA : FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA

LOCAL: ÁGUA BRANCA, CANAPI, PARICONHA, INHAPI, MATA GRANDE, OL 
CASADO E PIRANHAS

B.D.I. Sobre
ínsumos = 15,60%
B.D.I. Sobre

DATA: Fevereiro /  2012 . serviços = 25,80%
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIO. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.

1.1 Banco de dados  
CASAL

F iscalização  d e  Ligações inativas U N ID . 3 .0 2 1 ,0 0 7,30 * 2 2 .0 5 3 ,3 0

1.2 Banco de dados  
CASAL

S upressão  d e  ligação com  capsula em  
rua não  pavim entada

U N ID . 2 7 8 ,0 0 43 ,54 1 2 .104 ,1 2

1.3 Banco de dados  
CASAL

S upressão  de ligação com capsula em  
rua com  retirada e  reposição de paralelo

UN ID . 2 9 1 ,0 0 5 5 ,5 0 1 6 .1 5 0 ,5 0

1.4 Banco de dados  
CASAL

S upressão  total de ligação U N ID . 111 ,00 101,09 1 1 .220 ,9 9

1.5 Banco de dados  
CASAL

R estabelecim ento  total da ligação UN ID . 7 5 2 ,0 0 107,35 8 0 .7 2 7 ,2 0

1.6 Banco de dados  
CASAL

O rdem  cancelada justificada UNID . 3 1 9 ,0 0 1,70 5 4 2 ,3 0

1.7 Banco de dados  
CASAL

Im plantação  de hidrômetros UN ID . 3 2 9 ,0 0 17,75 5 .8 3 9 ,7 5

1.8 Banco de dados  
CASAL

Substituição de hidrômetros UN ID . 7 6 4 ,00 17,75 1 3 .561 ,0 0

1.9
Banco de dados  

CASAL
R etirada de B y-Pass UN ID . 3 2 0 ,0 0 88 ,96 2 8 .4 6 7 ,2 0

1.10
Banco de dados  

. CASAL
R em ane jam en to  e  padronização de  

cavaletes UN ID . 2 2 7 ,0 0 100,20 2 2 .7 4 5 ,4 0

1.11
Banco de dados  

CASAL
Q uebra e  reposição de calçada m l 2 8 1 ,0 0 30 ,54 8 .5 8 1 ,7 4

T O T A L
G E R A L 221.993,50
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ANEXO I II

TOMADA DE PREÇO 1 0 / 2 0 1 2  - CASAL

MODELOS DE DECLARAÇÕES

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ

1. DECLARAÇÕES:

1 .1 . A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as 
normas e condições desta tom ada de preços e seus anexos;

1 .2 . A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que 
não será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

%
1 .3 . A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as 
despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto da licitação.

1 .4 . A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme 
0 item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco. Ag.ência. N.o da conta.

1 .5  a licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando 
aptas a usufruir do tratam ento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49  da lei 
com plem entar n .° 123 /2 0 0 6 .

1 .6 . A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, 
modalidade Tom ada de Preços n .° 10 /201 2  - casal, realizado pela companhia de 
saneamento de alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;

1 .7 .  A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Fed. n° 8 .666 , de 2 1 .0 6 .1 9 9 3 . acrescido pela Lei Fed. n° 9 .8 5 4 , de 27 .10 .1999 , 
regulamentada pelo Decreto n. 4 .358 , de 0 5 .0 9 .2 0 0 2 , que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso X X X III do Art. 7 °  da Constituição 
Federal de 1988 (Lei n .° 9 .8 5 4 /9 9 )

RESSALVA: Emprega Menor, A Partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz

DBS.: Se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declaj^ê 
condição.

. ■ [49]
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Obs.: o item 1 .5  somente será preenchido por empresas que cumprem os 
requisitos legais de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Local e data

(Nom e e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da
empresa)
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ANEXO V III

MINUTAI5E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N ° _ / 2 0 1 2  -  CASAL
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
_______________ QUE ENTRE S I  CELEBRAM
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTÇ DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de 
Infra-estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n° 200 , Centro, Maceió/AL, CEP: 
57 .020 -5 10 , doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 , portadora da Inscrição Estadual n° 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -  
3, neste ato representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da 
Costa, brasileiro, casado, engenheiro Civil n° xxxxxxxxxx, e pelo Vice-Presidente 
de Gestão Operacional xxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, xxxxxxxxxxxxxx,
inscrito no CPF/MF n° '_____________________ , ambos residentes e
domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA:
inscrita no 
representada por

Estabelecida 
CNPJ/MF sob

a Rua 
0 n° 

inscrito no
CPF/MF no residente e domiciliado em

3) f u n d a m e n t o 'LEGAL DA ADJUDICAÇAO: A presente adjudicação 
decorre da licitação na modalidade de Tomada de Preço n° 10 /2012  -  CASAL, 
devidamente homologado pelo Senhor Diretor Presidente • da CASAL, tudo
conforme consta no Processo Administrativo Cl n° _ _ _ _ _ / _______ e Protocolo
n ° ____________ /CASAL, em estrita observância à Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e Lei Estadual
n° 5 .2 3 7 /9 1 , obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a 
seguir expressas.

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO OBJETO: Constitui o objeto desta Tomada de 

Preço a contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de
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fiscalização e cobrança de ligações inativas nas cidades de ÁGUA BRANCA, 

CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, PARICONHA, INHAPI, MATA GRANDE, OLHO 

DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, da UNIDADE de NEGÓCIO do SERTÃO/AL, 

mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo I,  deste edital e na Lei n° 

8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8 .8 8 3 /9 4  e Lei 

Complem entar n° 123 /06 .

PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes 
integrantes e indissociáveis do presente contrato, independentemente de 
transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 10 /201 2  -  CASAL, e seus anexos, 
nestes incluso o Projeto Básico, e em caso de eventual contradição deverá 
ser consultada a Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

%

CLÁUSULA SEGUNDA ^ DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato
tem  seu valor total fixado em R$
________________ (____________________________ _̂______________ ^ ) .

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis

p a r á g r a f o  SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços 
propostos pela CONTRATADA in c lu em  todos os 'custos diretos e indiretos, 
requeridos para execução dos serviços objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a 
seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçam entária : ..........................................................

- Grupo de Despesa: .................................................................

- Rubrica: ...............................................................................................

CLAUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: 3.1 Os serviços 

deverão ser medidos do 1° (prim eiro) ao último dia de cada mês e apresentados 

através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias até o 6 °  (sexto) dia do mês 

subsequente ao da medição.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela 

fiscalização da CASAL, será encaminhada para processamento e posterior 

pagamento, no prazo de até 30 (trin ta ) dias corridos, contados da protocolização 

da respectiva Nota Fiscal Fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da 

CONTRATADA:

a )  Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c )  Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do 

pagamento, até sua regularização.

4.1 Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no 

transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, 

veículo adequado, devidam ente identificado com nome de fantasia ou razão 

social da CONTRATADA, identificando tam bém  o referido veículo com a 

informação "A SERVIÇO DA CASAL".

5.1 Obriga-se a CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução 

dos serviços, objeto deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A m ão-de-obra necessária à execução dos serviços 

será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete 

arcar com as despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos 

sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui 

contratados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se com prom ete a somente utilizar 

nos serviços deste Contrato, pessoal amparado peía Legislação Trabalhista e 

Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional
*

habilitado, na forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços 

devem possuir experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão 

permanecer no local de serviço durante as horas normais de trabalho, além de 

estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas 

credenciadas pela CASAL.

6.1 nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos 

serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
f

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as

modificações técnicas recomendáveis, determ inando a CONTRATADA sua 

execução desde que corresponde a um dos seguintes itens;

Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no 

Contrato;

Supressão de qualquer dos trabalhos;

Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a 

conclusão dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos 

serviços autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do 

parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do 

contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será
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dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo 

contratual, inicialmente fixado.

7.1 O prazo para a execução dos serviços é de XXX (XXXXX) meses, a contar do 

recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL, podendo ser 

prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.

8.1 A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre.ps serviços contratados, por 

intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, devendo 

a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem  

adequada e em pregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior 

rendimento possível nos serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de 

■equipamentos e m ateriais são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, 

obrigando-se esta tam bém  a m anter constante e perm anente vigilância sobre os 

serviços executados ou em execução. Somente cessará a responsabilidade da 

CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATA está obrigada a apresentar, quando da 

protocolização do pagamento, no prazo previsto neste iqstrumento, 

documentação comprobatória da aquisição do imóvel para a edificação do poço, 

objeto do presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 

eventualm ente causado à CASAL o u 'a  terceiros, motivados por sua ação ou 

omissão, decorrentes da execução dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer 

trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, 

bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que
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esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos 

serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48  

(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua 

responsabilidade as despesas advindas e demais conseqüências.

9 .1  Por força deste instrumento, fica determ inado que o empregado  

XXXXXXXXXXXXXX, na função de XXXXXXXXXXXXXXX, matrícula XXXXXXX, , 

fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cum prim ento, comunicando 

com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou 

não da prorrogação de prazo para execução.

PARÁGRAFO. PRIMEIRO: Rca estabelecido que na ausência do empregado  

acima nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita 

pelo seu substituto.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão 

exigidos pelo Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal 

dos serviços realizados, sendo condição imprescindível, para que seja liberado o 

pagamento.

10.1 Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo 

projeto no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6 .496  de 0 7 /1 2 /7 7 , fornecendo cópia do 

referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula 

terceira. ,

PARÁGRAFO PRIMEIRO:^ É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, 

exigir da CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no 

CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para pagam ento, mediante 

apresentação^do com petente registro, enviando cópia a gerência de licitação e 

contratos.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA 

deverá apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no 

Trabalho _  GESMET, a documentação abaixo relacionada, devendo àquela 

Gerência, após análise dos documentos, em itir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para 

que se possa dar andam ento aos serviços objeto do presente instrumento.

■ PPRA -  Prpgrama de Prevenção de Riscos Ambientais (anualm ente);

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 

(anuaim ente);

■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualm ente);

■ ■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's 

(Equipamentos de Proteção Individual) (Sem estralm ente);

■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença 

profissional ou do trabalho (sem pre ' que houver o afastamento ou 

doença);

• Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre 

que houver admissão) e os periódicos;

■ Comprovação médica de aptidão física e m ental, para os casos dos em  

serviços em ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de 

produtos químico^s, trabalho em altura, trabalho com exposição solar (em  

toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados 

após a emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, 

do "TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo 

anterior.
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11 . O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a 

CONTRATADA, à multa equivalente a 0 ,2% (ze ro  virgula dois por cento) ao dia, 

incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, 

além dá aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8 .6 6 6  de 2 1 /0 6 /9 3 .

12.1. O presente Contrato poderá ser rescirjdido, independente mente de 

notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 

CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 

serviços que estiverem  regulares e efetivam ente executados, ocorrendo 

quaisquer das seguintes hipóteses:

a )  Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem 

previa autorização escrita da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido tam bém  por 

acordo mútuo ou conveniência da CASAL.

13.1 As partes elegem  o Foro da Cidade de Maceió/AL, que prevalecerá sobre 
«

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirim ir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Contrato.

E, por estarem  assim justos e contratados, firm am  o presente contrato em 04  

(quatro \) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que 

subscrevem depois de lido e achado conforme para a produção dos seus jurídicos 

e legais efeitos.
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M ace ió ,----------- d e ...............

- 9 5 - ,

' T '

-de 2012.

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 

Diretor Presidente/CASAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

(nome e CPF)

Vice Presidente de Gestão de 

Engenharia/CASAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

P/ CONTRATADA.

(nome e CPF)

ANEXO IX
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MODELO DE PEÇLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa
n°__________
telefone/fax
S r(a ).______
SSP/_____ e

sediada no endereço _____
n°________ ,,  por intermédio

inscrita no 
_____ , n° _

CNPJ sob o

legaido seu representante
portador(a) da Carteira de Identidade n ° ___________ -

_________DECLARA, sob as penas da iei, de que
cumprem os requisitos d o  art. 3 °  da  Lei C o m p lem en ta r  1 2 3 / 0 6  para 
quaiificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a 
usufruir do tratam ento  favorecido estabelecido nos arts. 42  à 49 da mesma Lei 
Complementar.

do CPF n° 
os requisitos

Local e dat^

(Nom e e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da
empresa)
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Casal
PROCESSO N° 974/2012 - CASAL 
INTERESSADO; U.N - SERTÃO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,

Vem para exame desta Assessoria Jurídica, os termos editalício e contratual, 
relativos à Tomada de Preços n° 10/2012-CASAL, tehdo como objeto a contratação de 
empresa de engenharia para a realização dos serviços pertinentes à fiscalização e à 
cobrança de ligações- inativas nas cidades de Água Branca, Canapi, Delmifo Gouveia, 
Pariconha, Inhapí, Mata Grande, Olho D'Água do Casado e Piranhas, todas integrantes 
da Unidade de Negócio do Sertão.

Relativamente ao edital respectivo, após dissecar todos os seus termos, afere- 
se uma integral construção embasada nos ditames previstos pelo artigo 40, da Lei que 
regulamenta as Licitações e os Contratos, identificadores de forma clara, os requisitos 
da modalidade de Tomada de Preços, consubstanciados, assim, na participação de 
empresas previamente cadastradas perante a futura contratante, além da observância 
do prazo de quinze dias, contados da publicação do edital, para a realização do evento.

Ademais, observa-se que na composição do pré falado edital, encontram-se 
presentes todos os ingredientes elencados pelos artigos 22 e 23, da Lei n° 8.666/93.

No que se refere à minuta de contrato, vislumbra-se refletido em suas 
cláusulas, as condições devidamente estabelecidas no edital, bem assim, a sua 
formatação atende textualmente as lições emanadas pelo artigo 55, dá LLCA.

Ante as considerações supra expendidas, 
prosseguimento ao certame referenciado. v

recomendamos que seja dado

Maceió, 31 de maio de 2012

ADV. MARIA DE FÁTIMA LISÍSBOA AMORIM 
OAB/AL N° 1413 
ASJUI/CASAL

 ̂ k  I /A
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Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

' ' '  i
N°daCi:

10V2012

Drigem: CPL Destino ASCOM Data de emissão: 
04.06.2012

Senhor Assessor,

Solicitamos as suas providências para publicação no Diário Oficial do Estado, 
edição do dia 0 4 .0 6 .2 0 1 2 , aviso de Tomada de Preço 0 9 .2 0 1 2 , Tomada de Preço 
10.2012  e aviso de dispensa de licitação nn Processo Administrativo n®. 6963/2012, Cl 
29/2012 -  SUPMAE/GEMEN.

Atendosam ente,

NELI S lA 'P T R E IR A  
CPL/CASAL

O U Í o í í w ^ l

GEPLAN 009-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL através da CPL/CASAL torna público a realização 
das licitações abaixo:
LOCAL: Sala de Licitações no prédio sede da CASAL, a 
Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL.

TOMAD A DE PREÇO 09/2012 -  CASAL 
D A TA : 25.06.2012, às 09:00h

TIPO: MENOR PREÇO

DO OBJETO; Contratação de empresa dc engenharia 
especializada em serviços técnicos para elaboração de 
estudos e projetos na rede de abastecimento de água no 
município de Rio Largo/Alagoas, mediante condições 
contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06.

TOMADA DE PREÇO 10/2012 -  CASAL 
DA TA : 25.06.2012. às 14:00h

TIPO: MENOR PREÇO

DO OBJETO: Contratação dc empresa de engenharia para a 
realização dos serviços de fiscalização e cobrança de, 
ligações inativas nas cidades de ÁGUA BRANCA, CANAPI, 
DELMIRO GOUVEIA, PARICONHA, INHAPI, MATA 
GRANDE, OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, 
da UNIDADE de NEGÓCIO do SERTÃO/AL, mediante 
condições contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e 
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06.
Os Editais e seus anexos- encontram-se à disposição das 
empresas no site da CASAL www.easal.al.gov.br ou através 
do e-mail cpl@casal.al.gov.br ou apenas para consulta na sala 
da CPL/CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, 
Maceió/AL, nos horários das 08:00h às 11 ;00h..

NELI LIMA PEREIRA 
CPL/CASAL

http://www.easal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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éOMPitííHiA DÉ ALAG0ÍÍS -
■ á A S a / ^ . . 'I. ' ' '  í

' ■ Í PROTOCOLQ-Ní-6^M/2012
■, J ’t::Ç n s '2 9 7 É & ^fÍP Í^ É @ E !^

Consito^dD a Urgente neçe|siaádê de’rê^
deiecufeíra^ode 01*(inn).iaótbr déiflSnÇffp;íd^̂
1450 Ç y-^nsâo  de bperaçâõNdé 4K0V; 4 poloS-, 
fregu&à^fe 60 Hz,‘te 5^ isblámen^. classe alòcadõ
na ÈslSdào Èlèvátdm dè Ágüa da^Bacia I^iféiiai na 
captação da cidade dèíPSade Açdfaar, responsável pelo 

. abastecimentorde. ágüa<dast cidade8iique>G0inp§ein;̂ a> 
Umdade deláegÓGioStdaíBacia Jíeiteira, :corroborada;pela , 
Assessoria Jurídica às fls. 14 íldjiKAi-lPIGO a dispensa 
delicitação emicarátér de URGÊNCJA/EMERG^ÔIA 
nos moldes do art 24, inciso IV do Estatuto dasEicitaçõès 
-  Lei nS\8i666/93 e ÂUTORIZAMpS a emissSovde  ̂
Ordem de Serviço em favor daíEírma.B)6A',MOTORES 
EI^TRICOS-LTDÂ,,nó,va!or’deR$10Í4(»íOO.:(^^^^

■ edois imequattócêntosíreais),. Em 01/06/?Q12,

■ Eng'= ÁLVAROTOSÉ IAEN^ES DA COSTA 
■ ■' ' . DiretdrRrêsidentei. ■

ACOl^ANIÍlADES ALAGOA§
-  CASAL através da C P V C A S ^  toma púbbco a 

‘ ‘ . ' 'V'toalizaçâo dasilicitãções ababió:
LOCAL: Salade Licitações no|prédio sede da CASAL, 

a RuaEarão:de Atalaia  ̂n°200{CentrOiMaceió/AL.

't o m a d a  DE-PREÇd 09/2012 -  CASAL

•DATA:25;O6̂ .2O12,,â'S;09:OOh 
TIPO: MENOR PREÇO

\DO OBJETO; ContràtaçSo de empresa dè engenharia 
especializadaem-senviço;'técmcoslparaelaboraçào'de 
• estudosrèprojetos: na redede abáslecimentd de água nq 

' municipiõdev^o LaTgo/A'lãgoas'^mediante condições 
cbntidastnó Piibjeto Bá8Íco;:anexoa esteEdital e naLei 

' -in'';K^6d/93'e:'suas alterações estabelecidas nás Leis. 
■FederaisV;8g3/94 e Lei Complementar hS 123/(56.

TOMADA DE PREÇÒ10/2012 -  CASAL

DATA:25.06.?012, àsl4;0bh 
V TIPO: MENOR P R l^p

DOO.BE^p.:Epntrâtaçtode^em]>resa.dè:engeni^a 
< para a reálizáçtó dçS;8eivdçps,de;iTscalizaçÍp ejcobrança 

deíligaçõesdnativas nas cidades de ÁGUA BRANCA, 
CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, PARICONHA; 

■iNHAPI; MAJA GRANDE, OLHO-D.A;GGA DO 
‘CASADO-E PIRAlÍHASldáUNIDADE deílEC-tjcíÓ 
do SERTAO/AL,medianle:condiçâes:contidas no;Erpje{b‘ 
-Básico, anexo àeste Editàl ema Lêin*8.666/93e suas 

■ alteraçõés:«abelecidas-nasiLêís Bederais‘8s88â/94 e Lei 
(^sffipíf&èHtàhtf.fââ/OS:*' ■<''*' ■ ‘‘
Os'Editais, esèus anexos enCputraiír-seàdiSposiçãòdas 
ernpreSas noísite* daj,ÇASAÍ'iWV'v.caSal.al;goy.br ou 
atíavés^^dp e-fflÉil/cpJ@casai.ai.goy,br ou.-apenasipara 
consulta iià sãk da ÇPÍ^CASÁL, aSuaBárâòdé Atalaia, 
nS-200,:Gèntío,^aceiõ/ALi nosEbfânos das'08;0Gh às 
lljOOh.; - ^

NELI ,LIMA PEREIRA "
' '  GPL%SÂL ‘ -





Serviços de fiscalização e cobrança de ligações inativas nas cidades da Unidade de Ne... Page 1 of 2

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CUQUE

Companhia de Saneamento de Alagoas

Serviços de fiscalização e cobrança de ligações inativas nas 
cidades da Unidade de Negócio do Sertão.
TOMADA DE PREÇO 10/2012 - Tomada de Preços 
Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL através da CPL/CASAL torna 
público a realização das licitações abaixo;

LOCAL: Sala de Licitações no prédio sede da CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n® 200, 
Centro, Maceió/AL.

TOM ADA DE PREÇO 10/2012 -  C ASAL  

DATA: 25.06.2012. às 14:00h

LA.I.

AOSKè J  Morm*(io

S.I.C.

suba como fdKUr Éciso

TIPO: M ENO R PREÇO

DO OBJETO: Contratação de émpresa de engenharia para a realização dos serviços de 
fiscalização e cobrança de ligações inativas nas cidades de ÁGUA BRANCA, CANAPI, 
DELMiRO GOUVEIA, PARICONHA, INHAPI, MATA GRANDE, OLHO DÁGUA DO CASADO 
E PIRANHAS, da UNIDADE de NEGÓCIO do SERTÃO/AL, mediante condições contidas no 
Projeto Básico, anexo a este Edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas 
Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06.

O Edital e seus anexos encontra-se à disposição das empresas no site da CASAL 
wvwv.casal.al.gov.br ou através do e-mail cpl@casal.al.gov.br ou apenas para consulta na 
sala da CPL/CASAL, a Rúa Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, nos horários das 
08:00hàs 11:00h..

NELI LIMA PEREIRA 

CPL/CASAL

Vídeo Faça togin para poder ter acesso aos arquivos. 

CPF/CNPJ

v.>v
n . ÚHdl

Casal

Senha

Entrar

Pesquise Não tem login? Clique aqui e cadastre-se.

http://www.casal.al.gov.br/licitacao/servicos-de-fiscalizacao-e-cobranca-de-ligacoes-inat... 5/6/2012

mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://www.casal.al.gov.br/licitacao/servicos-de-fiscalizacao-e-cobranca-de-ligacoes-inat
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WebEmai!

Bom dia Casal 

YBomd!,a casais

0 5 /2 0 1 2 -4 6 6

FoneFácil Casal 
0800.082.0195

■ /
/ A Casal agradece sua ligação.

Êa:: Newsletter
V Cadastre-se em nossa mala-direta e 

receba nossas novidades e notícias na 
coniodidade da sua caixa de entrada.

carregando

Informe-se

V "
Saiba mais sobre o 

contrato de demanda

©2006-2012 Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
Rua Barão de Atalaia, 200,.Centro: 57020-510, Maceió, Alagoas, tel,: 0800 082 0195

http.V/www.casal.al.gov.br/licitacao/servicos-de-fiscalizacao-e-cobranca-de-ligacoes-inat... 5/6/2012

http://http.V/www.casal.al.gov.br/licitacao/servicos-de-fiscalizacao-e-cobranca-de-ligacoes-inat
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA DE PRECO N° 10/2012- CASAL -  25/06/2012 -  14:00h

(Horário locan

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DE LIGAÇÕES INATIVAS NAS 

CIDADES DE ÁGUA BRANCA, CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, PARICONHA, 

INHAPI, MATA GRANDE, OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, DA 

UNIDADE DE NEGÓCIO DO SERTÃO/AL:

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL ' ' ‘

lÀ.RAZÃO SO C IAL; L i c l i

C .N .P J . N . 0 , . C , ' ^ . C ^ . . 3v i : . / l .l L . C ........................ ...................

ENDEREÇO: ...... ......................................................... ^_____

C E P ..............................................................  C ID AD E /  ESTADÓ A í.]() .V X .l'.L v ) M Ç .

TELEFONE; ......  F/X ........................
EM AIL: ,V J C C u t :x -v .7 .0 C Õ X .(^ . ' .X c  r.\ A . .

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: .C X / .v C L .L l ,C . . . lM ( - C * !á ^ .< - '- - ............ ' - r .............

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA ED ITAL; ír l^v ^C ^vk .C X vJ ..C cA -:v -vA O A Í...

R. G. N.o e / o u  CPF N.o

ENDEREÇO; .....Ç ^ - \ n  ^C '
CEPílICCCCO^bADE / ESTADO .friU/C-VtVX. - . / \ L  < A .  J

TELEFONE: 3 3 Mr .  !i 3 3 . / FAX̂ ..3.; ^  h  .3 3 3
E-MAIL:

R ecebem os cópia do instrum ento convocatório acim a identificado.
Maceió / Al—  C L. , de ...íkív-.v.A^C...........de 2012.

....:......................................................................... .̂..............

. y /\s s .n a tu ra

\2]
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Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

1 NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.070.836/0001-98 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

03/06/1997
1 RAATRIZ CADASTRAL

REPUBLiCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL
BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BETA TERCEIRIZACAO_________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ''

81.29- 0-00 - Atividades de iimpeza não especificadas anteriomiente 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civii não especificada» anteriormente
43.29- 1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30- 4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem__________________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R JOAO ARGEMIRO ROSA

NUMERO
1010

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO 1 m u n ic íp io UF
57.160-000 POVOADO BARRA NOVA j IMARECHAL DEODORO AL

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SíTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SRUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 21/06/2012 às 11:22:32 ídata e hora de Brasília).
í

Páoina; 1/1

Pmparsr Págins 
para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobie política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página

21/06/2012
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Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
SUPERINTENDÍNOA de RBIEnA estadual

Secretaria Adjunta da Receita Estadual Maceió /  AL
Diretoria  de Cadastro Quinta-feira, 21 de Junho de 2012

S is t e m a  d e  E m is s ã o  d a  F ic h a  C a d a s t r a l  d o  C o n t r ib u in t e  -  F IC  O n - L i n e

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Aiagoas - SEFAZ 
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
Diretoria de Cadastro - DiCAD

NUMERO CACEAL 
240.93733-3
CNPJ/CPF
02.070.836/0001-98

COMPROVANTE DE iNSCRiÇAO E DE SiTUAÇAO 
CADASTRAL

in íc io  d e  a t iv id a d e  

28/04/1998
OPTANTE PELO SIMPLES ?
SIM

r a z Ao  s o c ia l

BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP

NOME DE FANTASIA 
BETA TERCEIRIZACAO

CODIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios (PRiNCIPAL)
4299S99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4311801 - Demoiição de edifícios e outras estruturas
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
4329199 - Outras obras de instaiações em construções não especificadas anteriormente
4330499 - Outras obras de acabamento da construção
4120400 - Construção de edifícios
4313400 - Obras de terrapienagem________________________ _________________________

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
15 - SOCIEDADE P/COTAS RESP LTDA

LOGRADOURO
R JOAO ARGEMIRO ROSA

NUMERO
1010

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO município UF
57160-000 POVOADO BARRA NOVA , MARECHAL DEODORO AL

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/6/2012

Data de Emissão: Quinta, 21 de Junho de 7.012, às 11:26:39 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

S i ô é oCEKTZR
'S E F A Z

Informações: CaII Center Sefaz - 0800 284 1060 
2Q00'2012  @CSGII WEB - © Coordenadoria Setorial de Gestão da Informática e Informação - SEFAZ/AL

21/06/2012





m u n ic íp io  d e  m a r e c h a l  d e o d o r o
I ESTADO DE ALAGOAS 
i  Secretaria de FinançasI www.marechaldeodoro.al.gov.br

contribuinte identificado neste documento, inscrito no Cadastro de Comércio, da Indústria e da Prestação de Serviços, é  concedido este

ALVARÁ DE 
FUNCIONAMENTO

nos termos da iegislaçâo básica municipai enquanto satisfizer as exigências do Código de Posturas e o Codigo Tributário Municipai. Em caso de encerramento, paraiizaçào. 
mudança de endereço, de ramo ou qualquer alteração, procurar com urgência o Setor de Tributos.
Nome Ou 
Razão

BETA TERCEIRIZACAO E MAC DE OBRA LTDA EPP

Exercício 2012

Número 00000001
Endereço

Rua JO AO  A R G E M IR O  RO SA, 1010
Complemento

A T IV ID A D E S  DE V IG ILÂ N C IA  E SEG U R A N Ç A  PRIVADA.

Data Emissão

03/01 /2012
Bairro

BAR R A N O VA
CIVIC

452081
CNPJ/CPF

Data Validade

31/12/2012
Abertura

13/10/2005

02 .070 .836 /0001-98

AFIXAR ESTE A LVA R A  EM LO CAL V IS ÍV E L R EN O VA R  A N U A LM E N TE
irnauan ío  sa tis fize r as ex igênc ias da Legis lação em  vigor, pa fa  func ionam en to  nos segu in tes horários;

o rá ric  de Funci

Antô

-^Normal

obrinho
isd í I Tributos  

"̂ VoeodõtolALM&rech

S ecre tá ríb (a ) de^Finanças

http://www.marechaldeodoro.al.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ; 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n̂  5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.fâzenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 10:52:08 do dia 21/05/2012 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/11/2012.
Código de controle da certidão: AE3E.C637.5537.146D 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2L/05/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL Page 1 o f 1

GOVERNO DE AL&GOAS 
[^ SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL
» diretoria de arrecadação e crédito tributário

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP - REGULAR 
CNPJ : 02070836000198

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com. base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 11:25:30 do dia 11/06/12
Válida até 10/08/2012.

Código de controle da certidão:6FF7-1C06-501A-B285

autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na.página da Secretária de Estado da Fazenda de Alagoas, 
através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitaraente.

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 11/06/2012

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




C

ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO

Secretaria Municipal de Finanças 
IDepartamento de Fiscalização e Tributos

Nome/Razao Social 22269 - BETA TERCEJRIZACAO E M A O  DE  OBfV, L T D A E P P

C N P J /CPF

Endereço

C E P

Bairro

E-mail

02.070.836/0001-98 '

Rua J O A O A R G E M I R O  ROSA, 1010 Quadra Lote

Fone57,160-000 

B A R R A  N O V A

betaterceirizacao@yahioo.com.br

8291377124

Cidade

Apto

Marechal Deodoro AL

Requerente

Finalidade

ELISABETE TER T O

LICITAÇÃO

Observações

Data de Emissão: 11/06/2012 Data de Vaiidade:JLQ/ag/2012

De acordo com a Lei Municipal n. 985, de 30 de Dezembro de 2009, que institui o Codigo 
Tributário deste Municipio, CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, O CONTRIBUINTE acima descrito, N A D A  D E V E a  Fazenda Municipal, referente a 
Impostos, Taxas, Contribuição de Melhoria e Multas, até a presente data, ressalvando o direito 
do FISCO MUNICIPAL proceder a cobrança de qualquer débito posteriormente constatado, 
mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

Rua Dr. Tavares Bastos S/N - Centro Marechal Deodoro/AL CEP: 5716Ü-000. Telefone: (82) 3263 2600/ 3263 2601 - www.marechaldeodoro.al gov t

mailto:betaterceirizacao@yahioo.com.br
http://www.marechaldeodoro.al




MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE

TERCEIROS

N“ 000022012-02001836
Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
(DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados 
pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n" 8,212 de 24 de julho 
de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão 
parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de fimna individual ou de empresário, conforme definido pelo ait.931 da Lei n° 10.406, 
de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou 
simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n** 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 11/04/2012.
Válida até 08/10/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02070836/0001-98,02070836/0001-98
Razão Social: beta  t e r c e ir iz a c a o  e m ao  d e  o b r a  ltd a  epp

Nome Fantasia:BETA TERCEIRIZACAO
Endereço: RUA jo se  a g e m ir o  r o s e n d o  sn  barra  n o v a  /  il h a  de

SANTA RITA /  MARECHAL DEODORO /  AL /  57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada; encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/06/2012 a 20/07/2012

Certificação Número: 2012062111282025910474

Informação obtida em 21/06/2012, às 11;28:21.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE.OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 02.070.836/0001-98 
Certidão n°: 24392/2012 
Expedição: 04/01/2012, às 11:59:46
Validade: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua
expedição.

Certifica~se que BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ B 
FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n” 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente. .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatóriâ transitada em julgado ou era 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndtOtst.jus.br

http://www.tst.jus.br




CREA/ AL
C o n se lh o  j^egionai de E ng enh aria , A rq u ite tu ra  e  A gron om ia  d e  A la g o a s

WEB - 34042 / 2008
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

»i

J /  '■ 
/

CERTIDÃO : WEB - 34642 / 2009 
PROTOCOLO : PRO - 50207791 / 09 

DATA DE EMIS&ÃO : 03/08/2009

Por delegação de poderes constantes na(o) Decisão ce Diretoria, Número: 002ir<006, de 06;03/2008 do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e  Agronomia 
de Alagoas, em cumprimento ao disposto na rescbção 3’7, de 31.'túV86 do CONFEA. CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo qualificado registrou a(s) Anotação(ões) 
de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, consianleís) da P r t  s s a ta  CER í IDÂO, le n d o  fido comprovada a e x e c u ç ã o  total ou parcial da(s) obra(s) e-'ou serviço(s; 
indicados abaixo, conforme atestado anexo.

Nome do Profissional: WELLINGTON DOS ANJOS SILV.A 
, Carteira: 0200669567XXXX 

CPF : 54452597491

TltuIo{s)

Engenheiro Civil

ART{s) ^

ART : 00000000000000081604 
Registrada em : 20/01/2006 
Baixada e m ; 10/07/2009
Endereço da Obra : VARIAS LOCALiOADES DA CíDADfc DE MACEIÓ, UíVERÇOS.CEP : MACEIO/At 
Proprietário : CASAL - COMPANHIA DE SANEAMEN10  DE ALAGOAS 
Empresa : BETA TEROtlRiZACAQ E MAO DE OBRA _ fOA-EPP 
Contratante : CASAL - COMPANHIA DE SANEAMEN10 DE ALAGOAS

Atividade{s)

EXECUCAO
ATUACAO
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO 
Dimensão do Trabalho : 0,00 SEM UNIDADE

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE 5.000 SUBSTII UlCAO DE F DROMET RO 3/4 CCM REMEMBRAMENTO DO CAViALETE PARA TESTADA DO LOTE

Bnada mais tendo sido requerido, expedimos ii presente CERTIDÃO DE ACERvO TÉCNICO, com a{s) respeoüva(s) baixa(s) de ART (s), avtrbando-se o(s) 
ATESTADO(s), DECLARAÇÃO(ões) e/ou CERTICÃCiUu;-) em anexo como parte integrante da mesma, somente os serviços a que se .rEfercm as atribuições do 
Profissional acima, citado, devidamente chancelada. que vai datada e assinada em ct.jas vias de igual t^ór, por quem de direito.

R ua Dr. O sva ldo  S n tm e n tc  H2, F a ro l M A C U C iA L  5 7051 -610  

Teíz^oftes: O D D  B2 S.:d>. 2123-2S 60 Anyp<raca:3$2Usj14C- ■ M̂ /rrrfa.va d o s  in d iis .3 2 4 1 -f:2 6 2  - F ax: ^$2^2123-0894  

Im p re sso  e m . Q 3'úQ “H:-)3 C p o ra d o r :  A N D R £ A

Páfi/i.j 1i1 *





■X '■ ^

ESTADO DE ALAOOAS
CX>MPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ATESTATO

Atestamos para os devidos fins, que a firma BETA EMPREEtJOÍMENTOS E NEGÓCIOS 
LTDA., com sede à rua J. G. Pereira do Carmo. B5. Ponta Ver(te, Maceió/AL, com inscrição no 
CNPJ n2 02.977.798/0001-51, tendo como responsável técnico o  Sr. WELLINGTON DOS ANJOS 
SILVA, executou os serviços de engenharia de 5.000 substituições de hidrômetros % com 
remanejamento do cavalete para a testada do lote de acordo com o padrão de ligação 
domiciliar da CASAL em diversas ruas em Maceió/AL, conforme contrato ns 61/2005, firmado 
entre as partes.

A referida firma teve desempenho a contento, cumprindo rigorosamente os termos do 
contrato e executando os serviços em total afxjrdo com o projeto e  espedfícações técnicas, 
não existindo nenhum fato que desabone sua cupaddade técnica.

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉNICOS PROFISSIONAIS:

Item Discriminação Unid. j Quant. V. Unit. V. Total
1.0 Serviços I
1.1 Substituição Unid. ; 5000 26,00 130.000,00 '

de I
t

1 hidrômetros
. . .  }  ,

Total................. 130.000,00

Maceió/AL, de junho dê 20C9.

GEPLAN-047-C

CREA-AL
Est« documento faz parte da Certidão de 

excluido(s). o (^  8érvlçQi(8) does) item(ns)

competem aç 
INÓç

d}as atribuições não 
>nal em questão. 

>LADAMENTE

Eri^pivil 567-D-At 
• Aé^ssor Técnico





C R EA /A L
C o i^ lh o  Regional de E ngenharii A rquitetu ra e A gronom ia de A lagoas 

W EB- <ri06 / 2010

CERTIDÃO DE/i.CERVO TÉCNICO

L . m . -

CERTIDÃO : \A'EB - 37106 / 2010 ' 
PROTOCOLO : RO - OOOOÔ áílLÍ̂

DATA DE EMLSSAO:

Por delegação de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria, Número: 0021/2008,'d^ 06/D^U3ipB 
de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 317, de.31/1.(V86 do CONFGA, CroT^FH 
de Responsabilldade(s) Técnlca(s) - ARTs, constants(s) da Presente CERTIDÃO, ,t n^sídrj|j 
indicados abaixo, conforme atestado anexo.

.BetEíbnai da Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

tdbatto^italifcádo registrou a(s) Anolaçâo<Ces) 
ou pardal da(s) obra(s) efou sennço(s)

Nome do Profissional: WELLINGTON DOS ANJOS SILVA 
Carteira : 0200659567XXXX 
CPF : 54452597491

Título(s)

Engenheiro Civil

ART: 081328 .
Registrçda em : 12/01/2010 1
Baixada em : 12/01/2010 ,
Endereço da Obra i RUA BÀRA0'DE ATALAJA, 200, CENTRO, CEP ; MACEIÓ/^. ■
Proprietário: CAS/y.-CIA DE SANEAiMENTO DE AL ' ' ^ '
Empresa : BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA-EPP 
Contratante : CASAL-CIA DE S/WEAMENTO DE. AL .

Atividade(s)

EXECUCAO '
ATUACAO 
REDE DE AGUA
Dimensão do Trabalho: 0.00 SEM UNIDADE

EXECUCAO OE CORTÊS, RELiGUES, SUBSTITUipAO DE4HIDROMETRO, REliM^OrjUiá^fei; 
54/2009-VGO-CASAL. ‘

ART: 0111022
Registrada em : 12/01/2010 ;
Baixada e m ; 12/01/2010 '  '
Endereço da Obra : RUA BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, C E P: MACEIO//U
Proprietário: CASAL-CIA DE SANEMENTO DE AL
Empresa : BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA-EPP
Contratante : CASAL-CIA OE SANEMENTO DE /U.

Atívidade(s)

EXECUCAO 
ATUACAO 
REDE DE AGUA
Dimensão do Trabalho : 0,00 SEM UNIDADE

;^W FORM E ORDEM 0 6  SERVIÇO N.

■'ri

,,V<' '

EXECUCAO DE CORTES, RELIGUES, SÜBSTlTUICACh^.tííPfPMETÍ^, REMLNEJAMENT,O esíPAíSíliÀÈÍÍrO,CONFORME ORDEM DE ̂ V I C O  N. 
46/2009-VGO-CASAL. ' " í /h i ; ' ' '"  :V ' . ' ‘

fíT
ART: 081606 .
Registrada e m : 12/01/2010 
Baixada em : 12/01 /2010 
Endereço da Obra ; RUA BARAO DE ATALAIA; 200, CENTRO. C E P ; 
Proprietário ; CASAL-CIA DE SANEAMENTO DE AL 
Empresa : BETA TERCEIRIZACAO E KÍAO DE OBRA LTDA-EPP 
Contratante ; CASAL-CIA DE SANEAMENTO DE AL

Ativldade(s)

EXECUCAO 
ATUACAO 
REDE DE AGUA
Dimensão do Trabalho; 0,00 AM.^ERE

R u a  Dr. O ava ld o  S a rm e n to  F a ro l M A C B IÓ /A L  5706f-5/d
D D O :8 2  S B de :Z 'i2 3 -08 66  ■ A ra i)lfB ca :3521 ‘ '1 4 3  -  P afm a irB  d o s  lrH ^ s :3 2 4 t-6 2 6 2  -  F a x : (82 )21 2 3 -08 94  

■j-.íVC /mpressoem; 1&t)í/‘010Operador;ANDREA
i‘ ' si  0>3 P à { )n a 1 /2

Niiiii
f r n g ’  CJivil - C R _

Asêes.so/̂  f(
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d R E A /A L
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

WEB-37106 ÍM10
EXECUCAO 3E SERV CCS JE  FiSCAUiZACAO, SUPRESSÃO, RESTABELECIMENTO, SUBSTITUIÇÃO, UGACAO E REMANEJAMENTO NA CIDADE DE SANTANA 
DO IPANEMA. CONFORME ORDEM DE SERVIÇO N, 41/2009-SUNEI-CASAL.

E "ada Tiais tendo s.do requendo expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(afreépBctiva(s) balxa(s) de ART(s). averbando-se o{s) 
ATESTADO(s), DECLARAÇÂO(ões) e/ou CERTIDÃC(ôes) em anexo como parte integrante da maamav SORWr^ OS serviços a  que se referem as atnbuições do 
Profissonai aam a citado, dev damente cnancelada, que vai datada e  assinada, por quem de direito.

■ . : . r ,
I . , . ' ■ cu >,vSÍiVÍ

O '

w

-tf

0 ^

R u a D r  O sva ldo  S a tn to n to 2 2 . F a ro l r  A C EIÓ /AJ, 570 51 -5 1 0  

Te lefones. O D D .8 2  S ed e :2 1 23 -0 86 $  • A fa p ira c o :3 5 2 1 -5 U 3  - P a l oe ira  d o s  h d io s :3 2 4 l.6 2 6 2  - F a x  (8 2 )21 2 3 -08 94  

Im p re sso  em 12 /0 1 /2 0 10  O pe  u d o r : A N D fíE A  

'  P ág in a  2 /2

/ . I





CREA-AL
E ste  docum en to  faz  p a rte  dá  C e rtid ã o  d e  ■ 
^ c e fv o  Técn ico  -  C A V n < > Q

tiXíJíUíQOjSj, ntJ £-
Ç ( H M é i » Í B S Ã ' ^ ; j ^ ^  não  'co.m peit^,. <' a o js í

a)MtodBAlÉÉdB-20e^CfeÉÈBBTMapei^AL-âffi® í̂^^^  ̂ ,

. .  ' . ■• .  •• E n q ^ Ç i v i ' • CREANM135-D/AL
■ '■ Assessora Técnica

■ • '; Atestaciõ \  . ’' ■ . . .
.* ■ <4 .

'  i. ■ ■ ^ — .
Atestamos para os devidos fins, que a firma BETATERCEIRIZAÇAO E 

MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, com sed€r na Rua João Argemiro Rosendo, s/n -  
Barra Nova, em Marechal Deodoro/AL, com Insaiçâo no CNPJ/MF n° 
02.070.836/0001-98, tendo cjoítk» resfrDnsável técnicx) o Sr. WELLINGTON 
DOS ANJOS SILVA, executou serviços de ertgenharia descritos na ordem de 
serviço n® 41/2009 - SUNEJ, onde ©iCCMTtram-se os itens reladonados na 
planilha abaixo, que foi firmacfe entre as partes.

, A referida firma teve desempenho a contento, cumprindo rigofosamente 
os termpe do contrato e executando os serviços em total acordo com- o projeto 
e especificações técnicas, não existindo nenhum fato que desabone- suà 
capacidade técrtica... . , '• • . .

Relação dos Serviços Técnicos Profissionais;

item Discriminação Unid Quant V. Unit V. Total

1.0 Serviços

t1 Fiscalizado de Ligações« . *» * •  ̂
------ —̂ ,_ t,| , , ' * •---

■ Unidf 600.00 6,50 3250,00

12 Supressão c/ Cápsula e fornecimento de 
material n^ssário em ruá pavimentada 
c/paralelo

Unid 100,00- 52,29 .5229.00
‘t

1.3 Réstabeledrríento c/ retirada de cápsula 
em rua pavimentada com parãieió Unid 150,00 64,59 „ 9688,50

1.4 Substituição de Hidrõmetro Unid 113,00 11,65 1316,45

.1.5

■SgM̂

Ligação nova de água d  hidrõmetro 
fornecido pela CASALi em mas d

9mF=Cr------- ^ ^

Unid 26,00 . 200,01 *5200.26 .





/Roía IBaião da:á£É£k286, Céifte4áaGeiáhAL<SP; 57fKè&-S10 
. fe ie:^ ltó l5-3106-«aác(^

pavimentõ em parãlefó ■
______ ___________:_______ • i ... %

• ' -

1.6 Remanejamento de cavalete c/ caixa 
fornecida no muix̂  ou caçada. Unkj 20,00 T46.20

SÜBTOTAL

Instalação e Mobilização da C^ra % 5.0 2760e;2l

TOTAL

JoíÇ»!
^uperinwnOente Técnico. 

S U T E C

CREA“Á L
E síe  docu m çn ío  faz p arte  da C ertid ão  de  

. A c e rv o  T é cn ica  - ^ A T  s 3 ^   ̂H n ~  3 m a o  
^  exped ida  em  I d ^  /  0  i

exc!tiido(s), iío en tan to , c |s )  serv icofs)
■ cujas .atribuições r.âo 'com petem  a o (s ) ' 

p ro fis s io n a l( is j em  g u e s tâ a  
' , • IN Ó C U O  IS Ó L A D A i^E N T E -'

4sn*ane«r^

NiiiaKafeSaílí^feHM Russiíer
Eng" Civil - CREA N”/i135-D/AL 

Assessora Técntóa

0





M-

ÊSiiyMHÍtE A 1 ^ ^ Á $

 ̂ CREA- AL
Este docum ento faz p,8rí® da G e r t i^ o  de  
Aq.ervo Técnico - H A T iO n  ^fUíV^n  
expedida em  M g ^ O F ic a tm í

^ ^ ^ u íd o (s ) .  n^^em .anto, o (s ) servíçQ ís) 
atribuições nâO ço m p etc io  ao (s )

/Rua Baiio dB Alaláiá 20e, C«to>*laqe^ALCEK 5 7 ^
-IRoc (82)3315-3085 ,. >NÔC-íJOí $OLADàMENTE

; N1na Ratía Ííàiiipaí» dc Rossiter
tng» Civil - C R È W 1135-D/AL 

. .. ■ ■ ' Assessora Técnica

„ . .' Atestado . .

Atestamos para os devidpè fins, que a firma BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, com sede na Rua Joâo Argemiro Rosendo, s/n -  
Barra Nova, ^  Marecfiaá Deodoro/AL, com rnsçrição no CNPJ/MF n °  

02.070.836/0001-98, tendo cômo responsável técnico o Sr. WELLINGTON 
DOS ANJOS SILVA, executou serviços dé «Tgenharia descritos na ordem de 
serviço n° 54/2009 - VGO, onde encontram -se os itens relacionados na planilha 
abaixo, que foi firmada errtre as partes.

A referida firma teve desempepho a contento, cumprindo rigorosamente 
òs termos do contrato e executando os seiviços em total acordo com, o projeto 
e especificações técnicas, não existindo nfenhum fato que desabone, sua 
capacidade técnica. '■

’ . . ’ * ' ■ . .

. Relação dos Serviços Técnicos Profissionais: ■ '

item Discriminação , Unid. QuanL V. Unit V. Total

1.0 Serviços

1.1 Corte com cápsula üníd 1050,00 12,90  ̂ 13545,00

1.2 Religaçâo simples Unid 800,00 13,40 10720.00

1.3 Corte com esçavação Unl^ 100;00 24,80 2480,00

1.4 Substituição de Hidrômetro Unid 7p,00 13,80 966,00

1.i5 Remanejamento sem pavimento 
(padrão CASAL) no cimento sem caixa

.V '
Uiiid 10,00 69,00

• f
690,00

1.6 Remanejarnento (padrão CASAL) no 
cimento comcaixa

Unid 10,00 130,00 1300,00

TOTAL GERAL 29.701,00

GEPLAÜMMT-C
/ '  • ■ 

SfiTjôno Torres
itavwíente Técnico 

6 U T E C





C k E A / AL
Conselho Regional de Enganb^tria, Arr^tilteiurfi i  Agfot-.crTita de Alagoa

'Mt 3 . S=v9üe . 2C0Ô
CERTIDÃO O n  T É C IL C O

CERTIDÃO WEB - 34909 / 2009 
PROTOCOLO : PRO - 50208622 / 09 

DATA DÊ E m S S Â O  : 24Í08/200S
Pcraetegaçâo de podere» constantes na(o) Decisão de Diretora. Nómerc 

de Alagoas, em cumprimento ao císaosto r:s resolução 3'7. ae SIAG-Btí ou Ĉ , 
de Responsadiíid3tíe(s'! Técn<c-d.‘3> - AR1 's, cunstaníersj do Preoon-.u c?' 
indicados abaixo conforme atoslaao anexo.

zcv.-: nen::o.ia Arqc;-5L'!T * Ac.CM.o.nir.

Nome do Profissional: WELÜNGTON DOS ANJOS SiLVA 
Carteira : 0200669567XXXX 
CP'^-5^452597491

Titub(s)

Epçcpí eiro Civ:l

St

; C90C5D
" Registrada em ; 20/CÍ8/2009 

Baixada am : 24/08/2CC9
Endereço da Obra ; BENEDITO BENTES, X, CEP 57000000 MACEIO^AL 
Proprietário ; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL 
Empresa : BETA TERCElRIZACAO E MAC DÊ OBRA LTDA-EPP 
Contratante COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL

Ativicac'e(s)

EXÉCüCAO
ATcACAO
Ep F;CÍ03 OE MADEiRA P f FINS iNDL'STRtA'S 

j Dimensác oo rraü-Hf>ü : (J.OO SEM UNiCAGE

execüca o
Â ^UACAO 
REDE DE ESGOTO
Dimensãü do rabalho . 0 00 SEM UNIDADE

EXECUCAO DOS SERVIÇOS OE ENGENHARIA DE FISCALI/ACAO DE l C ' l\A  f.V/., 
ESGOTO. NOS SETORES 3C.32 E 24 QUÊ COM^^OEM A UVC BÍUN;D/v)C >, NFC.OTiOS

E naoa mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTjDÀO DE AO.vRVO '  E C MC C co;'' 
£STADO(s). DECLARAÇÂO(õ€C) e/ou CERTlDÂOíôes) em anexo como p- 

Profssionai acima citaoo, devidamente charcetaaa, que vai caí3da e esbicr̂ .c?.

<y.' rÊ i.t.-L :iv aL .') c a ix a 'B i  d c  AK .a ) ,  a v o i . .  t';U;/' ■
AT£STADO(s). DECLARAÇA.O(õ€C) e/ou CER i IDAOfôes) em anexo como p- te oa A scinsfíe os scr.'.-ç3s a cu-: '■«.hren av- - /  r . - e >  : -•

;1SNE1ÔE F. y. BORGES
CHEFIA DO ATENOIWÍNTO AO PUBUCO

m a t r í c u l a N® 0059
r .c

'L--.V

RuC’ Ci. '‘ jí-o '<?.

T e :y jr o s :  DO C.32 Seon-i '23-063^^ ■ \ h..

v,r.. /•'í.LCv. ;0'-

ŵessor Tetníc:'





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE Saneam ento  xn: ALAGOAS

Ru9 Barão de Atalaia200, Cartro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
 ̂ Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ATESTADO

Atestamos para o s devidos flns, que a fimriã BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA, 
com sede à oia José Argemiro Rosendo, s/n, Bana Nova, Maiechái Deodoro/AL, com inscrição no CNPJ 
n** 02.070.836/0001-48, tendo como responsável técnico o Sr. WELÜNGTON DOS ANJOS SILVA, 
executou os serviços de eitgenharia de fiscalização de ligações inativas (cortadas, potenciais, factíveis e  
suprimidas) de água e  esõoto, nos setores 30, 32 e  34, que coinpõém a UNBB -  Unidade de Negócios 
Benedito Bentes em  Macdó/AL, e  as ações. de_ cobranças decorrentes, nos quantitativos confonne 
contrato n“ 107/2007, firmado entre as partes."

A referida firma teve desempenho a contf»tto, cumprindo rigorosamente os termos do contrato e  
executando os serviços em total acordo com o pit jeto e  especificações técnicas, não existindo nenhum 
fato que desabone sua capacidade tócnica.

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISíllONAlS:

Item Discriminação Unid Quant.’ V. Unrt. V. Total
1.0 Instalação da Obra .' '
1.1 Mobilização da Obra % 5.00 112il26,80 5.601,34
2.0 Sejviços '
2.1 Fiscalização de ligações inativas Üriid. 9.108,00 4,60 41.896,80
2.2 Cortes simples üníd. 750.00 ' 14,00 10.500,00

. 2.3 Religação simples Unid 600,00 15,00 9.000,00
2.4 Religação adequada ao padrão da CASAlJ Unid 220.00 70,00 15.400,00
2.5 Cortes com escavação em ruas sçm  pavin^nto Unid. 450,00 27,00 12.150,00
2.6 Cortes d  escavação em ruas c/ pavimelito em 

paralelo
Unid. 220,00 35,00- 7.700,00

2.7 Cortes Cl escavação em ruas d  pavimento 
asfáltiço

Unid. 120,00 45,00 5.400,00

2.8 Ordem cancelada judicialmente i . Unid. 430,00 2,00 860,00
2.9 Supressão de ligações d  c á ^ la  e fi9m e«^ento 

de material necessário, e‘m rua não psvimçhtada
Unid. 160,00 38,00 6.080,00

2.10 Restabelecimento de ligações suprirriida t í 
cápsula supressora em rua hão pavimentada.

Unid. 80,OÓ ' 38,00 3.040,00

Valor G lobal......... :.................. .................. ................ ................ - ....... :....................... .......... R$ 117.628.14
Desconto 2%.................... ........................... ....................................... ....................................... R$ 2.352,56
Valor Global........................................................................................................................:......R$ 115.275.58

Maceió/AL, 08 de julho de 2009.

GEPLAN-047-C

CREA-AL
I" * Este documento faz parte da Certidão,de  

^ .«o1<3«írervo Técnico - CAT n»
^  . Fifcam

exciuido(s), o (s) servíço(s) dcJsfe) (tem(ns)
n* J____________cujas ^ibuiçôes nâo
competem ao profissionál»^m}}tíe&táo. 

INÓCUO ISOVAftÃfjENTE

Jacksfln ( ^ a l  deSantana
Ed9..9ivil 567-D-Al. 
Asspssor Técnico





CREA-ALtaiwlN «1*<1M̂»***«* ♦>*#•■** «6 ÀUPNH

CREA/AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de

WEB -39157/ 2010

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

3Z Í:

r -

CERTIDÃO : WE8 - 39167 / 2010 
PROTOCOLO: PR000003S«Z10 
DATA DE EMISSÃO : 13/05£r010

Por delegaçSo de poOere» constantes na(o) Decisão de Diretoria. Número : 0021,.1008, <fe 08/03/2SS8 dpíCipSáèlhiSRepSnitf de Engenharia. Arquitetura a .Agrorroniia 

de Alagoas, em cumprimento ao disposto r>a resotuçSo 317, de 31/10/86 do CONFEA CER?>FICAjilCâ.C|ueo6riifissIonatabM^4oalificado registrou a(si Anotaçãolãesj 

de Responsabilidade(s) Tócnica(s) - ARTs. constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido oomprcw^a-éiécbçao e condusâo da(s) obra(s) e/ou serviço/si 

indicado(s) conforme desciigSo(6es} abaixo.

Nome do Profissional ;WEU.INGTON DOS lANJOS SILVA ^

Carteira: 0200669567XXXX 

C P F : 54452597491

Tltulo(s) ‘ '

Engenheiro Civil

AB:(6>
ART 081605 
Registrada em : /10/9-07 
Baixada em : 13/05/2010
Endereço da Obra •. DIVERSAS CID.QUE COMPOE A G.COMER 6.LEIT. X. CEP: 0 «XX
Proprietário ; CASAL . : .
Empresa : BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA-EPP _ ’
Contratante: CASAL

Ativiaade(s) ” ■ í .

INSTALAÇÕES . ’ ’ '
ATUACAO .
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICACOES
Dimensão do Trabalho; 0,00 SEM UNIDADE • ; < '

SUPRESSÃO DE LIGACAO D6AGUA RESTABELECIMENTO E RECUPERACAO flE PAVIMENTC NASCIDAOEQWS COMPOE A GERENCIA COVERCLAL DA 
BACIA LEITEIRA GECBAL

E nada mais tendo sido requerido, expedimoâ a presente CERTIDÃO DE ACEW/O TêCNlCO, com a{s) reSBeolivais) baixa(s) de ART(s). averbando-se o{s; 
ATESTAOO(s). OECLARAÇÃO(ões) e/ou CERT[DAO(Oes) em anexo como parte inMgrar t̂e da mesma, someiçite os serviços a  qoe se referem as atiibu.çõotí do 
Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por ot.iem de direito.

An^atoíStla l̂vâ
As^sS. AdroinistraíivD

Mat. N° 63

'lllÚ I
Sng^ CiüT- CREAN^/nSS Ó/Ai 

Assessora Técnica

A -G ir"

Rüí Or. O svBíJo  SamMtnto ? ' ^éiíO'' M A C itO /A i. 5/C'5y-5to 
ODD.62 Sede 2123^0966 - A fa p i/vce .3 S 2 1 -5  '4 3  - d o *  •nd.oH \'?41-€2í>i:' ■ t^ax: (32}2123-C8y4

Im p re eso am ; I3^06 /2 l-10  0 p s m a o ’ : A NC^RtA

Pàgf\9 1/1
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ESTADO f>E ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

; v'.

ATESTADO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS

Atesí9hfi0S 'piBtfa 08 devidos fins,-que com base no reiaíório da gestora do 

contrato n  ̂ 3t/2Ò.09-GASAL, a em pregada fsftARIÁ DE FÁTIMA MARTINS LISBOA, 

matrícula 1104, a emprè$a BETA tERCÊl;RtZAÇÃO EMÁO DE OBRAS LTDA-EPP, íirma 

Prestadora de Serviço, estabeáeeiéla na Rua Jo sé  Argemiro Rosendo, S/N, povoado de 

Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inseiità ho GNPJ/MF sob o n°. 02.070.836/0001-98, 

tendo como responsável o Erig?'OWiI WEiXlNGTON DOS ANJOS SILVA, CREíA 4105 D- 

AL, executou para a Companhia dé Saneaitiento de Alagoas -  CASAL, os sen/iços tíe 

supressão de ligação de água. mfetabeteciffriento e  recuperação de pavimento nas cidade 

que compõem a Unidade de Negócios da Bacia Leiteira - UNBL, conforme abaixo 

discriminado;

Descrição:

Serviços Unid. Quant. V. UniL V.Totai

0 1 -  Supressão de ligação com cápsula e fornecimento 
de material necessário, em rua não pavimeitada Unid. 1150 29,90 33.580,00

02 - Supressão de ligação com cápsula e fomedmento
de material necessário, em rua pavimentaoa em 
paraieio Unid, 300 38,50 11.550,00

03 -  Supressão de ligação com cápsula e fornecimento 
de material necessário, em rua pavimentac 3 em 
asfalto. Unid. 300 48.70 14.510,00

04 -  Restabelecimento de ligação de água d  re- rada 
de cápsuia em rua não pavimentada Unid. 500 24,15 12,075,00

05 -  Restabelecimento de ligação de água c/ retiada 
de cápsula em rua pavimentada em paralelo. 270 40,25

r

10.867.00 '
, u», C:

G E °íJ\N -047-C

'i
r ' ; V

- , f





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE S ANEAMENTO DE ALAGOAS

<í/\;

t r'--'y . / .

i.*ii. Á Ju;: A ,Í4r*»it«r
"i- Cv- C - í - V '35

06 -Restabelecimento de ligação de água c/ retirada
de cápsula em rua pavimentada em asfalto

07 -  Restabelecimento de:|i9açáo de água c/ retirada
de cápsula em rua nãd p^rónentada com implan
tação de hidrômeífo'tteGÁSÀL.

Unid. 270 48.30 13,041,00

Unid. 10 32,00 320.00

0 8 -  RestabdedtnentO'd? jii®a^cteáguaci/
de cápsula em '
tação de hidrômetfò"dô :

09 -  Restabelecimento de ligação <texágüa:Hd' .réfita^
de cápsula em rua em asfalto còrn implár.- 
tação de hidrômetro da CASAL

10 -  Restabelecimento de ligação derágUa c' . etirada
de cápsula em rua não pavimenl^à cot» ktiplan- 
tação de hidrômetro e caixa de 'iilASÀL

11 -  Restabelecimento de ligação de ágiia t í  iistita^
de cápsula em rua em paralelo corn ím ^ n - L 
tação de hrdrômetro e caixa de proté^ídCASAL

12 -Restabelecimerrto dè ligação de água c/ retirada
de cápsula em ma em asfalto com implan
tação de hidrômetro e caixa deprofeçâo CASAL

13 -  Restabeledmento de ligação de água d  retirada
de cápsula em rua não pavimentada com implan
tação de hidrômetro e caixa de proteção,
( CASAL fornecendo apenas o hidrômetro)

14 -  Restabelecimento de ligação de água d  retirada
de cápsula em rua em paralelo com implantação 
de hidrômetro e caixa de proteção.
( CASAL fornecendo apenas o hidrômetro)

Unid. 12 40,00

Unid. 10 56,00

480,00

560,00

Unid, 08 180,00 1 440,00

Unid. ,05 220,00 1.000,00

Unid. 05 300,00 1 500.00

Unid. 04 250.00 -1 000,00

Unid. 04 270.00 1.080,00

'' 5 -  Restabelecimento de ligação de água d  'etirada 
de cápsula em rua em asfalto com implantação 
de hidrômetro e caixa de proteção .
{ CASAL fornecendo apenas o hidrômetro ̂

G£c>LAN-047-C

ys
M ic ,» '- '

Unid, ÍQ12 350,00 700,00

C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SAN EAMENTO DE AU^:G0AS

o

/ /
' ■ J"- .. .... t | \ . , ■:v"'

Atestamos ainda que as i:>bras foram executadas dentro dos prazos 

contratuais, com inicio em março/2009 e termino em março/2010, conforme Contrato 

n° 31/2009 -CASAL, com valor original do R$ 103.903,50 (cento e três mil, novecentos 

e três reais e cinquenta centavos ), não existindo nenhum fato que desabone sua 

capacidade técnica.

Ntaceiói 14 -maio d a  2010.

A

1 \ Í t í \ A í L t

Eng« A N T Ò N íaFS R ílA N D O  S. NASCIMENTO  
SuperintBrnd^te de Negócio do Interior 

CREA 1.454D7AL

Engo ÁLVARO MpilEZES DA GOSTA 
Vice-Presidente ieGestão Operacional 

CREi. 1.418D/AL

C O N T R A T O  N' 31/2009 - CASAL- B E T A  TERCEIRIZAÇÀÍ- E M À O  D E  O B R A  LTDA-EPP.

GEPUN-047-C

. X





CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

^  /^ 'tc u Q - ‘  /Jji_ firnia estabelecida a

ÍÒ-'^  CŜtÓ ^ Joio^ H.0\»1 AÂ»\3*̂ ^

inscrita no CNPJ/MF sob o n° Q J l  . 0 7 o .  f 3 ã '/ c o a J ^  3^ , e inscrição estadual n°______________,

representada neste ato pelo seu sócio _________________

e tendo como CONTRATANTE, inscrito no CPF/MF sob o n° O S - 2 - .  H  ~

e tendo como CONTRATADO o profissional

ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS pelas cláusulas

que se seguem;  ̂ ■

í 'lÁlJSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.

i. -iiJSlJLA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa conEatante. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de O G  (  ) horas por

dia, por 05 (cinco) dias da semana, de segunda-feira a sexta-feira, das horas às 4 S '  o Q  horas 

e das_____ às_______ ĥoras.

CLÁUSULA QUARTA; O contratante pagará ao contratado R$ 3.240,00 (três mil e duzentos e 
quarenta reais) por mês.

CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, 

previameníe, avisará à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o Fórum de Maceió, Estado de

Alagoas.

A

í

Maceió/Al, O  3 de de ,2-£)id.

Testemunhas:

■Vellington áos Anjos Silve
........eoQr..Cwit.CREfe4i05..-Q/AL...

c a r im b o  CNPa-,ç.A.Ktivnjuca<iVi_

‘ CNPJ 0 2 .0 7 0 .83W0 0 0 1 -9 8  ^
I BtTA t e r c e ir iz a ç ã o  ê  M Ã fl^  i f ^ ^ .  

DE OBRA UTDA - EPP ^
líua JoãoiAĉ iSOPíSík Rosa, 1010

 ̂  ̂ ?arrahtevai-^ííSf»57i60-0ü0
■coniieço â s) tiinr>ts)jsg|^

►N..

ívnu ĵ ^J )p ajÍQ _

I r \ . . .
/  /  f ... t - i .  AL

yVitM^G^__/ã:0A>^vr- vç; > i
!u— Z _ r l  rvITET -^  3  o DouTi

CPF/MF n° y
0 9 FEV. ?3II

íaifiif,! cie A«j'. Io OIlveirQToDaiif
(TM arçio Derdj# d í: AfO ’! 0  PfOlQJlO '  SUbs»jtç5j j Miârlo Gim̂v̂ q riocitl \2 Pwroir4>l ........
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC:12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Certidão: W EB-75824/2012 Válida até: 20/07/2012

Finalidade;Participação e m  Licitação Púbiica

Registro no CREA:0000002822EMAL Rggtstro’ 07/05/2007

Razão Social:BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA-EPP

N o m e  Fantasia:

Ultima
Anuidade Capitai Social:R$ 100,000.00 
Paga:2012

CNPJ:02.070.836/0001-98

Endereço:
.RUA J O S E  A G E M I R O  R O S E N D O  PV. B A R R A  NOV A , - - M A R E C H A L  D E O D O R O / A L  -

CEP:57150000

Objeto Social:
I N C O R P O R A C A O  D E  IMÓVEIS, C O N S T R U C A O  D È  EDIFÍCIOS, R E F O R M A S ,  A D M .  D E  I M Ó V E I S  
P O R  C O N T A  D E  TERCEIROS, L O C A C A O  D E  M A O  D E  O B R A  D E  PORTEIRO, VIGIA, 

JARDINEIRO, TELEFONISTA, SECRETARIA, SERVICAL, COPEIRO, OFFICE BOY, D E M O L I Ç Ã O  
D E  EDIFÍCIOS E O U T R A S  E S T RUT UR AS , M E N S A G E I R O ,  A G E N T E  D E  PORTARIA, VIGILANTE 

D E S A R M A D O ,  S E C R E T A R I A  NIVEL 1, S E C R E T A f U A  NIVEL 2, M A N O B R I S T A  D E  A U T O M O V E L ,  
O P E R A D O R  D E  M A Q U I N A  COP IA D O R A ,  AUXILIAR D E  ESCRITÓRIO, TEC. E M  INFORMÁTICA, 
ELETRICISTA, E N C A N A D O R  PISCINEIRO, A U X  D E  C A R G A  E D E S C A R G A ,  G A R Ç O M ,  

ME RE N D E I R A ,  Z E L ADO R, L A V A D O R A  D E  ROUPA.S, P A S S A D O R A  D E  ROUPA S,  A S C E N S O R I S T A ,  

L A V A D O R  D E  VEÍCULOS, M O T O  BOY, MOTOCICLISTA, OP. D E  M A Q U I N A  C O S T A L  P A R A  
JARDIM, GARAG ISTA, RECEPCIONISTA, AUX. D E  A LM OX ARIFE, M O T O R I S T A  D E  V E Í C U L O S  

UTILITÁRIOS, AUXILIAR D E  C O B R A N C A S ,  AUX. D E  F A T U R A M E N T O ,  AUX. D E  PESSOAL, 
n S C A L ,  SUP ERVISOR, CARPINTARIA, M A R C E N A R I A ,  PINTOR, AUX. D E  E V E N T O S  
BA NC A R I O S ,  OP. D E  T E L E M A R K E H N G ,  B O M B E I R O  HIDRÁULICO, C O Z I N H E I R A  H O S P I T A L A R  

S U P E R V I S O R  GERAL, S U P E R V I S O R  D E  R E M O C A O ,  FISCAL D E  R E M O C A O ,  O P E R A D O R  D E  
R E M O C A O ,  CARTEIROS. O B J E T O  S O C I A L  F R A C I O N A D O .

IMPORTANTE: Esta Certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior 
dos elementos cadastrais nela contidos e desde que não representem a 
situação correta ou atualizada do registro.

OBSERVAÇÃO:Esta Certidão não concede à empresa o direito de executar quaisquer obras 
ou serviços sem a participação efetiva de seu(s) responsável(eis) Técnico(s), 
dentro do iimite de sua(s) atribuíção(ões).

Responsáveis Técnicos:

Nome: WELLINGTON DOS ANJOS SILVA

Último Ano Pago:2012 
Carteira: 0200669567XXXX
Título(s) e 
Atribuições:

Parcda Paga:0 1 /0 1
Vínculo; Responsável Técnico

Engenheiro Civil
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO 
NO ARTIGO 25 DA MESMA RESOLUÇÃO.

Nome; DIEGO TERTO MARTINS

https;//alagoas.crea-m.org.br/crqpj.php?op=cad

Data 08/02/2012

20/06/2012
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Inclusão;

Último A n o  Pag o:Z012 Parc&la Paga: 0 1 / 0 1

Carteira: 0 2 1 0 3 9 2 5 6 8 X X X X  Vínculo: Responsável Técnico
Título(s) e

Atribuições:

Engenheiro Civil
ART. 7° DA RESOLUÇÃO N<> 2 1 8 / 7 3  DO CONFEA, 
DISPOSTO NO ART. 2 5  DA MESMA RESOLUÇÃO.

RESSALVANDO O

Ressalvado o direito do C R E A - A L  cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima verificado que vierem a jer apurado, CERTIFICAMOS que a pessoa 
jurídica mencionada encontra-se regularmente registrada neste Conselho, nos termos da Lei 
5.194/66, de 24/12/1966, enquadrando-se na classe A  , conforme Artigo 1° da Resolução 

336/89-CONFEA, podendo desenvolver as ativridades de acordo c o m  o O B J E T O  S OC IA L  

descrito nesta Certidão.

CERTIFICAMOS ainda que, até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) 

responsávei(is) técnico(s) estão quites c o m  as suas anuidades e demais obrigações junto ao 
CREA-AL.

ATENÇÃO; A  autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: 
https://art.crea-rn,org.br/alagoas/certidaa/index_pj.php, informando o N° WEB- 
7 5 8 2 4 / 2 0 1 2 .

Certidão emitida via Internet e m  20/06/2012 às 12:29:42 h, c o m  base na Decisão de 

Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009.

A  falsificação deste documento constitui-se em: cri m e previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

https://alagoas.crea-m.org.br/crqpj.php?op=cad

https://art.crea-rn,org.br/alagoas/certidaa/index_pj.php
https://alagoas.crea-m.org.br/crqpj.php?op=cad
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC: 12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax;(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Certidão: W EB -75822/2012 Válida até: 20/07/2012

Nome:DIEGO TERTO MARTINS Ca iteira:0210392568XXXX

Última Anuidade 

Paga:
2012

Título(s) Profissional(is): '
Engenheiro Civil

ART. 70 D A  R E S O L U Ç Ã O  N«> 218/73 D O  C O N FE A,  R E S S A L V A N D O  O  D I S P O S T O  N O  ART. 25 
D A  M E S M A  R E S O L U Ç Ã O .  i

Endereço:RUA J O A O  G U A L B E R T O  PEREIRA D O  C A R M O ,  85 - 
Bairro:PONTA V E R D E  Cidade :MACEIO/AL

)
CEP: 57035270

CERTIFICAMOS que O profissionai mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos 
termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, 
face 0 estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se 
encontra e m  débito c o m  0 CREA-AL.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste 
documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A  autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: https://art.crea- 
rn.org.br/alagoas/certidao, informando 0 N<< WEB-75822/2012.

Maceió, 20 de Junho de 2012

Certidão emitida via Internet e m  20/06/2012 às 12:28:41 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, ‘b e m  c o m o  a cobrança de qualquer taxa, 
conforme Decisão de Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se e m  crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penai.

https://alagoas.crea-m.org.br/crqpf.php?op=cad 20/06/2012

https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao
https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao
https://alagoas.crea-m.org.br/crqpf.php?op=cad
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC: 12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Certidão: W EB-75826/2012 Válida até. 20/07/2012

Nome:WELLINGTON DOS ANJOS SILVA Carteira ;0200669567XXXX

Ultima Anuidade 

Paga:
2012

Título(s) Profissional(is):
Engenheiro Civii !

A R T I G O  7 D A  R E S O L U Ç Ã O  218/73 D O  C O N F E A ,’R E S S A L V A N D O  0  D I S P O S T O  N O  A R T I G O  25 
D A  M E S M A  R E S O L U Ç Ã O .  i

Endereço:AV. BRASIL, 885, -
Bairro: P O C O  Cidade: M AC EI O / A L CEP:57030660

CERTIFICAMOS que O proflssionai mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos 
termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, 
face 0 estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se 
encontra e m  débito c o m  o CREA-AL.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste 
documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A  autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: https://art.crea- 
rn.org.br/aiagoas/certidao, informando o N° WEB-75826/2012.

Maceió, 20 de Junho de 2012 <

Certidão emitida via Internet e m  20/06/2012 às 12:33:26 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, b e m  c o m o  a cobrança de qualquer taxa, 
conforme Decisão de Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se e m  crime previsto no Código Penai Brasileiro, 
sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penai.

https;//alagoas.crea-m.org.br/crqpf.php?op=cad 20/06/2012

https://art.crea-rn.org.br/aiagoas/certidao
https://art.crea-rn.org.br/aiagoas/certidao




TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T i D Ã O E S T A D U A L

CÍVEL

CERTIDÃO /V"; 000651597 FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no 
período de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

BETA TER C EIR IZA Ç Ã O  E M ÃO  DE O BRA LTDA - EPP, v inculado ao CNPJ: 02.070.836/0001-98

Observações:

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 11 de Junho de 2012 às 13h17min.

PEDIDO N°:
0 0 0 6 5 1 5 9 7





ALTERAÇÃO E CONSCXJDAÇAO E CONTRATUAL DE N« OS DA SOOEDADE DENOMINADA BETA 
TERCEiRIZACXO E MAO DE OBRA LTDA -  EPR

OIEGO TERTO MARTINS, brasilaro, casado em comunhão pardal de bens, nasddo em 0£^03/1986, 
empresário, 0> f n> 052.501.234^5, Carteira de lientidade n> 20000012254^ SEDS/AL, residente à Rua 
Nova Brasília n« 10, Cruz das Almas, M aceíó/Al, CEP 57038-380 e  OANUSA TERTO MARTINS, brasileira, 
solteira, nasdda em 27/01/1988, empresária, CPF n9 052.501.224-93, Carteira de Identidade ns 3109298-5 
SSP/AL, residente e  domidiiada à Rua Nova BraiíHa n« 10, Cruz das Almas, M aceió/Al, CEP 57038-380; 
únicos sódos cm nponentes da sodedade empresiiHal BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, 
inscnta no 04PJ ns 02.070.836/0001-98, com sede à Rua João Argemtro Rosa, 1010 -  Barra Nova, Marechal 
DBtsúvm/fiJL, CXP 57160-000, resolvem em  comum acordo alterar e  CONSOLIDAR seu contrato soàai, 
arquivado na JUCEAL scd> o  27 2 0026200-1, arcjUivado em  01 de Julho de 1197, m ediante as dáusulas e  
condIçSes seguintes:

15 DO INGRESSO DE SÓCIOS NA SODEDADE

Ingressa na sociedade ARYCIA GEETE MARIANO CAVALCANTE ^RTINS, brasíldra, casada com comunhão 
pardal de bens, Advogada, residente e  domidiiada ã  Rua Nova Brasflia n 5 10 Cruz das Almas, Mac«*ó/Aly 
CEP 57038-380, CPF n5 013.482.164-50, Cédula de Identidade n» 2044157 SEDS/AL

25 DO OBJETO SODAL:

O objeto sotíal é  de: SERVIÇOS DE ASSEIO, HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA; OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL; OEMOUÇÃO DE EDIFÍCIO I ESCAVANDO VALETAS PARA TUBULAÇÃO DE ÃGUA E 
ESGOTO E MUITOS OUTROS SERVIÇOS NUMA OBRA, TERRAPLANAGEM E DEMAIS SERVIÇOS USANDO 
RETRO-ESCAVAOEIRA OU OUTRAS MÁQUINA.*;); OBRAS DE ENGENHARM EM GERAL SERVIÇOS 
COMBINADOS PARA APOIO À EDIFÍCIOS, , liXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; ATIVIDADES DE 
FORNECIMENTO DE PESSOAL DE APOIO PARA PRESTAR SERVIÇOS EM INSTALAÇÕES PREDIAIS DE CUENTES, 
DESENVOLVENDO UMA COMBINAÇÃO DE SERVíÇOS, COMO A LIMPEZA EM GERAL NO INTERIOR DOS 
PRÉDIOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. DISPOSIÇÃO DE UXO, SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PORTARIA E 
OUTROS SERVIÇOS RELAGONADOS PARA OAK APOIO Ã ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DOS PRÉDIOS; FORNECEM PESSOAL PARA AS ATIVIDADES PE APOIO, SEM ENVOLVIMENTO 
OU RESPONSABIUDADE COM O DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL DO CUENTE.

35 DO INfaO DAS ATIVIDADES:

A sodedade ínidou suas atividades em 01 de julhc- de 1997 e  seu p r»o  de dumção é  INDETERMINADO.

45 OAS QUOTAS:

As q u o ^  são irrdivisíveis e  não podeilio ser cedidas ou ti’ansfeiidas a terceirts sem  o  consentim ento do 
outro sódo, a quem f io  assegurado, em igualdaoe de corirtiiçSes e  preço o  direito de preferênda para sua 
aquisição se  postas à \«nda, formalizando, se  reaLimda a cessão delas, a alteração contratual pertirretvte.

yãí«o

1/4

4



J U N T A  C O M E R C I A L  D O  E S T A D O  D E  A L A G O A S
Certifico o Registro em: 28/03/2012 Sob N» 20120094169 
Protocolo 12/009416-9 de 09/03/2012 com NlRÊ 27200262001 
BETA TERCEIRiZAÇAO E M Ã O  D E  O B R A  LTDA EPP  
Chancela; E205-9DÊB-C718-5D5A-829A-7910-AF8E-C108-F0F1 -1639



59 OA RÇSPONSABIUOADE DOS SÓCIOS;

A responsabilidade de çade sódo é restrita ao vafor de sua quota, mas todos respondem Solidariamente 
pela integralizaçâo do capitai sociat.

69 DA RETlitADA DE SÓCIOS NA SOCIEDADE

Retira-se da sociedade o sócio DANUSA TERTO MARTINS,, transferindo 5.000 (cinco mil) cotas do seu capital 
social, correspondentes a R$ 5.000,ÍK) (cinco mjl reais) totalmente integrallzado em moeda corrente do 
país, para a nova sócia ARYCIA GI2ETE MARiANO CAVALCANTE MARTINS.

PARÁGRAFO ÜNiCO

A Sócia DANUSA TERTO MARTINS que ora se re i ira da sociedade, dá à sócia Ingressante, plena e total 
quitação, rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar.

O sódo DIEGO TERTO MARTINS transfere para a si: cia ingressante, ARYCfA 6IZET E MARIANO CAVALCANTE 
MARTINS, 90.000 (noventa mil) cotas do seu capital soda), rarrespondente a R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais) dos quais neste ato dá plena total, rasa e irrc-.vogável quitação, nada tendo a reclamar.

79 DO CAPITAL DA SOCIEDADE:

O capital social é elevado de R$ 100.000,00 (cem mil reais) pára R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
mediante aproveitamento de parte dos Lucros /'-.cumulados atè 31/12/2010, de acordo cora o Balanço 
Patrimonial levantado em 31/12/2010, aumerno este distribuído de forma proporcional a atua! 
participação dos sócios.

O capital da sociedade totalmente integratlzado pelos sócios fica distribuído da seguinte forma:

Sóciôs Capital Integrallzado R$ % do Capitãl Social Capital Social Total R$
DIEGO TERTO MARTINS 15.000,00 5 15.000,00
ARYCIA GIZETE MARIANO 
CAVALCANTE MARTINS

285.000,00 95 285.000,00

TOTAL 300.000,00 100 300.000,00

89 DA ADMINiSTRAÇAO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade será exercida EXCLUSiVAMENTE por DIEGO TERTO MARTINS, com poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade judiciai e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de Interesse da sociedade, podendo vender, alienar, 
transferir e alugar bens móveis e imóveis, assinando escrituras e contratos, SEM PRESTAÇÃO DE CONTAS, 
sendo vedado o uso do nome empresarial em negtScios estranhos aos fins sociais, nos termos do art. 1.064 
da Lei n910.406/2002.

99 DO OBJETO SOCIAL;

O objeto da sociedade será: DEMOLIÇÃO Or̂  EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA EM GERÁL, IMUNIZAÇÃO E CONTRLCE DE PRAGAS URBANAS, ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 
UMPEZA URBANA, LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE: PORTEIRO, MENSAGEIRCI, VIGIA, AGENTE DE 
PORTARIA, VJGIUNTE DKARMAOO, JAROINEIRC, TELEFONISTA, SECRETÃRIA NÍVEL 1, SECRETÁRIA NÍVEL
2, SERVIÇAL, AGENTE E/OU AÜXIUARES DE UMPEZA E CONSERVAÇÃO,



JÜNTA COMÊRGIAi. OÕ ESTADO DE ÃLAOOAS
Cerifico o Registro em; 23̂ 3/2012 Sob N°20120Ô94169 
Protocolo 12/009416-8 de 09/03/2012 com NIRE 27200262001:
beta tercerizaçâo  e mAo  de o bra  ltoa epp
Chancela: E2O5-90EB-C718-5O5A-629A-731O-AF8E-Cffi8-P6F1.16Í;í



ADMINISTRATIVO. COPEIRA, OFFICE BOY. MANOBRISTA DE AUTOMÓVEL. DE
MÁQUINA COPIADORA. AUXILIAR DE ESCRiTÓRiO, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, a im cIS T A , 
ENCANADOR, PISCINEIRO. AUXILIAR DE CARGA E DESCARGA, GARÇOM, MERENDEIRA. COZINHEIRA, 
ZELADOR, LAVADOURA DE ROUPAS, PASSAOOR t̂ DE ROUPAS, ASCENSORISTA, LAVADOR DE VEÍCULOS, 
MOTO<BOY, MOTOacUSTA, OPERADOR DE- MÁQUINA COSTAL PARA JARDIM, GARAGISTA, 
RECEPaONlSTA, AUXIUAR DE ALMOXARiFE, MOTORISTA DE VEÍCULOS UTIUTÁRIOS, AUXILIAR DE 
cobranças, AUXLIAR de FATURAMENTO, AUX) UAR DE PESSOAL, FISCAL, SUPERVISOR, CARPINTEIRO, 
MARCENEIRO, PINTOR, AUXILIAR DE SERVIIJOS E/OU EVENTOS BANCÁRIOS, OPERADOR DE 
TELEMARKETING, BOMBEIRO HIDRÁULICO, COZINHEIRO, DIFITADOR, COZINHEIRA HOSPITAUR, 
SUPERVISOR GERAL, SUPERVISOR DE REMOÇÁO, FISCAL DE REMOÇÁO, OPERADOR DE REMOÇÃO, 
CARTEIROS.

lOSÕASOMISSOES

Os casos omissos nesta alteração contratual serão 'esolvidos com observância dos preceitos do Código Civil 
(Lei ns 10.406/2002), supletivamente poderão ser aplicadas às normas em vigor, estabelecidas para as 

. sociedades anônimas.

IIS  AO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL:

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será elaborado o inventário e o balanço 
patrimonial, cabendo aos sócios, na proporção de : uas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

129 OA retirada MENSAL:

Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal, pelo exertício da administração, a titulo de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

13S DO FALECIMENTO:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a soc><*dade continuará suas atividades comm os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 

. valor de seus haveres será apurado e liquidado ccm basè na situação patrímoniat da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente bvantado. Em qualquer das hipóteses a sociedade terá 
ISO (cento e oitenta) dias para recompor o seu qucdro societário.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em Outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio.

149 DOS DESIMPEDIMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de costume, fé pública, 
ou a propriedade.

iViárc  ̂p6 o Alves
Assesti? '3 TCtóic ‘ - JUCEAL



JaNTA CÚMERCIAL OQ ESTADO DÊàLAQOaS
Gsrtílco 0 RegisfrCem: 28®3a012 Sob N<= 20120094160 
Protócoto 12/009416-9síe 08/03S012 com NRE 27200262001 
B im  ICRCEIReAÇAO E.MÃO DE 08RA-LTDA EPP 
Ô to c e la :  E 2Ô 5 -9D E B -C 718 ^D 5A 4 29A -7 91 0 -A F 8E -C 1 68 «F i46 J8



158 d o jo r o

Fica eleito o Foro da Gomarcá de Maceió/AL piíra exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.

E por estafem assim justos e contratados, assinam' a presente alteração em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, assinadas pelos sócios, sendo uma das vias destinada a arquivamento na Junta Comercial do Estado 
de Alagoas. >.

ACEIÓ/AL, 01 de Março de 12

'^PANUSA TERTO MÀRTINS

\  ARYCIÀGIZETÊ MARIANO CAVALCANTE MARTINS

H R V i i ^ O t A f t f A l  B RESC-lSTRAt 2“ OiSTfttTO 
A ¥, C«V. L e io , T88 -  Poço • ?i*3efiiô.AL -  Foae 332?,S 269  
R g C O fte iíO O  a i* )  firm ais):
L C 3 S ic x s > .

V<-C!jn:xx.̂ 4/4
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TERMO DE ABERTURA  

Livro Diário

Número: 5 R>lha: 1

Contém este livro 67 folhas numeradas do No. lao 67 emitidas através de processamento eletrônico 
de dados, que servirá de Diário geral da empresa abaixo desaita no período de 01/01/2011 a 31/12/2011.

Norfie da Empresa................... : BETA TERCEIRIZAÇÃp E MÃO DE OBRA LTDA EPP

Ramo....................................... : Limpeza em prédios e em domicilios

Endereço.................................. : 30A0 ARGEMIRO ROSA, 1010

Complemento.......................... :

Bairro....................................... : POV. BARRA NOVA .

Município..................................: MARECHAL DEODORO

Estado..................................... : AL

Inscrição no CNPJ.................... : 02.070.836/0001-98

Inscrição Estadual..................... ; 240935110

Registro na junta.......................: 27200262001 Data registro: 01/07/1997

Inscrição Municipal................... :

1A  UUfWtzKOtAL U U  izi»

Termo de Autentica
fivrOf'»ic>>» oo' rf,3rr • vaminacto 

s»acao ̂  v»oo*' î r w  <?a eó

d l . Ç i u J

SER V IÇ O  NOTARIAL £  R £S G IS T R A L 2- D IS TR ITO  
Av. Cdr. Leâc, ?88 -Poço - MaoaòVVL -  fo .:B  3327-iXa 
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MAO DE OBRA L 7 D * mempresa:

CNP3; 02.070,8^0001-^
Insc. Junta Comeraai; 27200262001 Data: 03/06/1997 
Balanço encerrado em; 31/12/2011

Descrição

Folha:
Núm ero livro:

PATRIMONIAL

Saldo A tual

SALARlOS E ORDENADOS A PAGAR

OBRIGAÇÕES PREVIDÊNOARIAS
,."í^ARea5#R

PROVISÕES
,, ' ''PROVBÍ̂ iwRA ílí&S ;■ 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL StlBSCRITO
, çAKíji®ibaAig?,

LUCROS ou PREJUÍZOS ACUI

LUCROS ACUMULADOS 

' ' ‘ RESUí/fî DO’

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESEI 
1.027.184,64 (hum rrilhSo vinte e sete mí

m m --'-:
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PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2011 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO; R$ 
itrozeais e sessenta e quatro centavos)

CRC/AL-6699/0-5 
CPF:235.860.284-15
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ELISABETE TERTO CARNEIRC
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SERVIÇO NOTARiM. E REGISTRAL2* DISTÍilTO 
Av. Cdr. 78^ Poço - Macei6-AL - Fone 33^7-5269

RECONHEÇO por san^iança a(s) firma(s) DIEGO TERTO MARTINS, 
EUSABETE TERTO CARNEIRO.

Em testemurtfio
Maoeló-22aAniaioüe 2012 

da</eFdade

^Falcão- Oficial 
-Substih«o1069 

Robeito Wagner San$ã6 Falcao - Substituto 
Cícero Luctano Pereira Sampaio -  Escrevente



MÉaawr 5  Folha: 67

Contém este livro 67 folhas numeradasdalIÊt. la o  67 emitídas através de procesiramento eletronico 
de dados, que senrfu de Diário gaai da eapsteàatsawo descrita no período de 01/01/2011 a 31/12/2011.

^  'ÉMCER R A M E N T O

Nome da Empresa...................: BETATERCEmiZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

Ramo..................................... : limpeza em prédios e em domidiios

Endereço......................  : JOAO ARGEMIRO ROSA, 1010

Complemento........... ............. :

Bairro.............. ; POV. BAWIA NOVA

Munidpío................................. : MARECHAL DEODORO

Estado.....................................: AL

Inscrição no CNPJ.................. : O2.07O.836/O0OJ-98

Inscrição Estadual...................: 240935110
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^ Í E ^ T X t e r c e ir iz a ç ã o E M Ã O  DE OBRA LTDA EPP

Maceió/AL, 11 de Junho de 2012
/

CÁLCULO DOS ÍNDtCES REFERENtE AO ÚLTIMO EXERCÍCIO DE 2011

índice de Liquidez Gerai

LGàl,0

LG = Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 
Passivo circulante + Passivo exigívei a longo prazo

LG = 632.206.77 = 1.007271 
627.643,16

índice de Liquidez Corrente

LC>1,0

LC = Ativo circulante 
Passivo circulante

LC * 632.206.77 = 1.008094 
627.130,37

Grau de Endividamento Gerai

EGS1,0

EG = Passivo circulante + Passivo exigívei a longo prazo 
Ativo total

EG- 627.643.16 = 0,611032  
1.027.184,64

f e b e t e  Terto C am lí^SA B ETE TERTO CARNEIRO 
CRC N“ AL-6699/0-5 CRC/AL -  6699/0-5

Rua João Argemiro Rosa, 1010, Barra Nova - Marechal Deodoro/AL 

CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3231-4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98 

e-mail; betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




JUCEAL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
ESTADO DE ALAGOAS

s^ C E l^
CERTÍDÃO s im p l if ic a d a  ' Página: 001 / 001

Certificamos quê as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Jun^ Comerciai e são vigentes 
na data da sua expedição.
Nome Èmpresariái
BETA TERCEIRIÍAÇAO E MÂO DE OBRA LTDA EPP 
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede)
27 2 0026200-1

CNPJ

02.070.836/0001-98
I

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

01/07/1997

Data de Início 
de Atividade 

03/06/1997
Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bajrj;*, Cidade, UF, CEP)
RUA JOÃO ARGEMIRO ROSA, 1010, PQ>/OADO BARRA tílbj/A, MARECHAL DEODORO, AL, 57.160-000
Objeto Social
DEMOLIÇÃO DE ÉDIFICIOS E OUTRAS MÁQUINAStSERV̂ IÇÔSTJH-MNGENHARIA EM GERAL, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE 
DE PRAGAS URBANAS; ORGANIZAÇÃO DE EVEIWOS;T̂ !to|ZA^ÜEBANA:
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE: PORTEIRO, MENSÃGÉlROSi VIGIA, AGENTE DE PORTARIA, VIGILANTE DESARMADO, 
JARDINEIRO, TELEFONISTA, SECRETÁRIA NÍVEL l /  SÉclíETÁfelA NÍVEL 2, SERVIÇAL, AGENTE E/OU AUXILIARES DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS DE APOIOiÁEfMlNISTfiÀTfVÓ, GOPEIRA, OFFICE BOY, MANOBRtSTA DE 
AUTOMOVEL, OPERADOf'p MÁQUINA COR1A0ÒRA7'A ÎLIARDE ESCRÍTORIQÍ/f Éi^ICO EM INFORMÁTICA, 
ELETRICISTA, ENCAN%«»I^INElRO, AliXiLlARsPE^f^E DESCARg4  g1MiÇ#,,MÊRENDEIRA, COZINHEIRA, 
ZELADOR, LAVADOURA|>^(á)P4Si PA S^|[|feoeR O U PÍp;,JÍa@  DE VEÍCULOS, MOTO-
BOY, MOTOCICLISTA, OlflRÁbOR DE MÁÍQI«NAC^TALPAR&*JARD|S ^  AUXILIAR DE
ALMOXABIFE, M O TpRISl«f VEÍÇULpSjJW^ AU)qLlÁS!î  ÍE # 0 ‘PRÁN^  ̂ AUXILIÀR DE FATURAMENTO,
AUXILIAR DE PESSOAfe|9|CJf, SUPERVISSRi CARPfWâRO, MARbENElROj PINTO,RfAÜXlLIAR DE SERVIÇOS E/OU 
EVENTOS BANCÁRIOS, C fÉ I^ O li DE TELEMARKETINÒ, BOMBEIRO HIDRAUyCO^|:iRHEIRO, DIFITADOR, 
COZINHEIRA HOSPITAQtè.'SfRERyiSOR SUPERVISOR DE REMOÇÂOfflSm DE REMOÇÃO, OPERADOR DE
REMOÇÃO, CARTEIRO.
Capital; R$ 300.0(̂ :9Q\v7  

' (TREZENTOS MIL REAÍSr 7 ; v- ■

i í / X
I Capital integraiizado: RÜ̂ /7  
I (TREZENTOS MltflEAlS)

Li ‘ ,,
|3ôolg%g9

/
- â £ ^

iSócios/Participação no Cqpitãl/Eŝ péòie da 
I Nome/CPF ou CNPJ \  y') '
I O IEG O TER TO  M ARTINS '  . i ;  /■
i 0S2.501.234-65  ̂ ^

ARYCIA G I2ETE M A R IA N ó jA V A L C A N T E S flA R tlN § f^ .,, 
i 013.482.164-60 ?' . ‘

, ^xMiciT^mprd§£dü' 
èmpreáa jde Pe4umq Porte

(LelInH^/^OÍK1 ‘
i r-ií’ < ~

7  NãdT S  }

Prazo de Duração

Indeterminado

('dbJMaitdatq̂  /
** ■'"Ésbafelede 86clo Administrador

;46;bQO.0Ç,.8pCiaí-“̂ v.

■ \286l0(lo;(à̂ ^r' íí'

Administrador

Término do 
Mandato
XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Número:
I Ultimo Arquivamento ;

Data; 28/03/2012'/
Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação
REGISTRO ATIVO 

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

12/025297.0
MACEIÓ - AL. 20 de junho de 2012

CARLOS ALBER~0 BARROS DE ARAÚJO 
SECRETARIO-GERAL

aiinodfe Santos 8uri(y
EsWiARto

C C U S fà #  . O tl/V

VÂLIOO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO





TERCEÍMIZAÇÃO E MÃO  DE OBRA LTDA EPP

TOMADA DE PREÇOS N9 10/2012 - CASAL 

Data do Certame: 25/06/2012

DECLARAÇÕES

A empresa declara que:

1. Corihece e  aceita as informações e  condições contidas no convite, para todos os 
efeitos legais;

2. Em atendimento ao previsto no Convite n' 114/2008, que a empresa não possui em 
seu quadro de pessoal, empregados com menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e  menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7̂  da Constituição Federal.

3. Em atendimento ao previsto no Convite n° 114/2008, que a empresa não possui em 
seu quadro de pessoal, empregados com menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7  ̂da Constituição Federal.

4. Foi executada a visita ao local dos serviços a serem contratados, confirmamos assim 
conhecimento das diversas etapas de execução.

5. Sob as penalidades da lei, que não existem fatos supervenientes e impeditivos de 
habilitação.

E MAO DE OBRA LTDA - EPP

Maceió/AL, 25 de Junho de 2012.

Rua. João Argemiro Rosa, 1010, Barra. Nova, M arechal Deodoro/AL 
CEP: 57.160-000 ~Foue(s): 82-3231.4843 

CNPJ; 02.070.836/0001-98





d\ j

w
Casal Com panhia de S aneam ento  de Alagoas

RUA BARAO d e  atalaia -  CENTRO -  MACEIÓ/AL CEP 57025-510 
FONE; (082) 3315- 3091 / 3315.3094 -  FAX; 3315.3094

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DE HABILITAÇÃO

DATA DA EXPEDIÇÃO; 23/05/2011 VALIDADE; 22/05/2012 N.° 06/2011

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, Sociedade de Economia Mista, vinculada a Secretaria de Estado Infra-Estrutura 
- SEINFRA, constituída nos termos das leis estaduais N“ 2.491 de 01.12.1962 e 2.557 de 21.06.1963 tendo examinado os documentos 
relacionados no artigo 27, d  artigo 35 da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, no que concerne a Capacidade Jurídica, Capacidade 
Técnica, Idoneidade Financeira e Regularidade Fiscal da empresa; BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LIDA., estabeiecicia na 
Rua Argemiro Rosa 1010 Povoado Barra Nova -  Marechal Deodoro/AL., CNPJ n° 02070836/0001-98 Insc. Est. 24093733-3 certifica que a 
referida empresa está inscrita no Registro Cadastral de Habilitação de Empresa da CASAL. Está cadastrada na CASAL, tendo como 
Atividade Econômica Principal. Limpeza em prédios e em domicílios, e Atividades Econômicas Secundárias; Atividades de Limpeza 
não especificadas anteriormente; construção de edifícios; obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; obras de instalações 
em construções não especificadas ahteriormente; obra de acabamento da construção demolição de edifícios e outras estruturas; obras de 
terraplenagem.

Maceió, 23 de maio de 2011.

VISTO:

Eng.° ÁLVARO JOSÊ MENEZES DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

NEL! LIMA PEREIRA 
PRESIDENTE DA CPL/CASAL





( s m y i TERCEIRIZAÇÃO E M.ÃO DE OBRA LTDA EPP

TOMADA DE PREÇO NS10/2012 - CASAL

OBJETO; Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de engenharia para a realização dos 

serviços de fiscalização e cobrança de ligações inativas nas cidades de ÁGUA BRANCA, CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, 

PARICONHA, INHAPI, MATA GRANDE, OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, da UNIDADE de NEGÓCIO do SERTÃO/AL, 

mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo I, deste edital e na Lei n$ 8.666/93 e suas alterações estabelecidas 

nas Leis Pederais 8.883/94 e Lei Complementar ns 123/06.

PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP

Endereço: Rua João Agemiro Rosa, 1010 - Povoado Barra Nova - Marechat Depdoro/AL - CEP -57160-000 

Telefone: (82)3231-4843 Fax: (82)3231.4843 e-mail:

'4,LOR DA PROPOSTA: R$ 217.532,82 (Duzentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos)

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições desta 

Tomada de preço e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA que o prazo de validade da Proposta dé Preços não será inferior a 60 

(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas com todos os 

impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação;

1.4. A licitante DECLARA, que o prazo de pagamento será conforme o dispo^o neste 

instrumento convocatório, ao tempo que indica seus dados bancários; BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 

1233-5, CONTA CORRENTE N. 106.740-0 SIGNATÁRIO; DIEGO TERTO MARTINS (SÓCIO 

GERENTE)

Maceió/AL, 25 de Junho de 2012.

Rua J. Argcmíro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechai Deodoro 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s); 82-3231.4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98





pETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

OBRA: FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA

Á gua Branca, C anap i, D e lm iro  G ou ve ia , P ariconha, In h a p i, M a ta  

LOCAL: G ran d e , O lh o  D  Casado e  P iranhas, d a  U N ID A D E  DE NEGÓCIO DO  

SERTÃO/AL

DATA: 2 5 /0 6 /2 0 1 2

ITEM ESPECIFICAÇÕES U nid . Q U A N T. V a lo r U n it. V a lo r T o ta l

1 .0 SERVIÇO

1.1 Fiscalização d e  Ligações inativas Unid. 3021,00 7,20 21751,20

Supressão de ligação com  capsula em  rua não pavim entada Unid. 278,00 42,25 11745,50

1.3

Supressão d e  ligação com  capsula em  rua com  retirada e  reposição  

de paralelo Unid. 291,00 54,46 15847,86

1.4 Supressão to ta l da ligação Unid. 111,00 100,19 11121,09

l.S R estabelecim ento to ta l da ligação Unid. 752,00 105,37 79238,24

1.6 O rdem  cancelada justificada Unid. 319,00 1,68 535,92

1.7 Im plantação de hidrôm etros Unid. 329,00 15,50 5099,50

1.8 Substituição de h idrôm etros Unid. 764,00 15,50 11842,00

1.9 Retirada de By-Pass Unid. 320,00 86,68 27737,60

I . IO R em anejam ento  e  padronização de cavaletes Unid. 227,00 105,98 24057,46

1.11 Q uebra e reposição de calçada m^ 281,00 30,45 8556,45

TOTAL GERAL 217532,82

l /

v /

v /

1 /

V a lo r G lobal: R$ 217.532 ,82  (D uzentos e dezessete m il, q u in h e n to s  e tr in ta  e do is  reais e o ite n ta  e do is  cen tavos)

Rua Joio Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57/160-000 -  Fone(s): 82-3231.4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98
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COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 

N° 10/2012 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho do ano de 2012 (dois mil e doze), às 14:00 

(quatorze) horas, na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na ŝ ede da 

CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a primeira 

chamada da sessão de abertura dos envelopes “A” e . ”B”, contendo documentos de 

habilitação e propostas de preços das' empresas presentes para participarem da licitação, 

referente á Tomada de Preço 10/2012, cujo objeto contratação de empresa de engenharia
9

para a realização dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações inativas nas 

cidades de ÁGUA BRANCA, CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, PARICONHA, INHAPI, MATA 

GRANDE, OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, da UNIDADE de NEGÓCIO do 

SERTÁO/AL, mediante condições contidas noVrojeto Básico, anexo'I, d^ste edital e na 

Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei 

Complementar n° 123/06. Fica determinado que o valor máximo global para realização 

dos serviços é de R$ 221.993,50 (duzentos e vinte e um mil, novecentos e noventa e três 

reais e cinquenta centavos). A licitação teve origem no Procèsso Administrativo 

974/2012, Cl 182/2012 -  UNSERTÃO.. A sessão foi conduzida pela Comissão 

Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, designada através da Resolução de 

Diretoria n° 03/2012 de 17 de janeiro de 2012 e publicada no Diário Oficial do Estado 

edição do dia 23 de janeiro de 2012, composta por Neli Lima Pereira, Presidenta, Eng® 

Civil Josuely Cristainy da Silva Souza , Técnico Contábil Ronaro Silva Batista, membros 

técnicos, Assistente Administrativa Luci Gleide da Silva, Secretária, com poderes para 

receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital foi publicado no Diário 

Oficial do Estado edição do dia 05.06.2012 e no site da CASAL na mesma data, bem 

como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. A empresa 

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA enviou os envelopes “A” e “B” e não se 

fez presente, porém os envelopes foram entregues em tempo hábil, antes do horário de 

inicio da sessão pública. Aberto o envelope “A”, contendo os documentos de habilitação, 
os quais depois de analisados e rubricados por todos os presentes, foi habilitada a 

empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE ÒBFtA LTDÃ. Quanto aos documentos 

referentes ao acervo técnico da empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 

LTDA, após analisados, foram aprovados pelo membro técnico da CPL/CASAL Eng® Civil 

Josuely Cristainy dá Silva Souza. Aberto o envelope “B” a empresa BETA
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA.; apresentou a proposta no valor de R$

1
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217.532,82 (duzentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e dois 

centavos). Foram analisados os preços unitários das propostas apresentadas e as 

planilhas de composição de custos. Diante das propostas apresentadas, a Comissão 

Permanente de Ücitaçâo da CASAL declara vencedora BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 

DE OBRA LTDA.,com proposta no valor de R$ 217.532,82 (duzentos e dezessete mil, 

quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos), valor este abaixo do valor de 

referência da CASAL que é de R$ 222.403,40 (duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e 

três reais e quarenta centavos), inclusive apresentando todos os itens da planilha com 

quantitativos iguais aos da CASAL e com valores unitários iguais ou menores que os 

valores unitários de referência da CASAL. Nada mais havenda.a trata^foi encerradá\a
sessão, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim 

e por todos os presentes. Maceió, 25 de junho de 2012. ^

NELl LíMA PEREIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CASAL

JOSUELY CRISTAINY DA SILVA SOUZA. 
Membro técnico

RONAKO SILVA BATISTA 
Membro Técnico

LUCI OLEIDE DA SILVA 
Secretária
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PARECER

1 -  Da Realização da Licitação;

PROCESSO ADMINISTRATIVO 974/2012 
TOMADA DE PREÇOS N“. 10/2012 - CASAL

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA 

PREÇOS 10/2012-CASAL. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO EMPRESA ENGENHARIA 

REALIZAÇÃO SERVIÇOS FISCALfZAÇÃO 

COBRANÇA LIGAÇÕES INATIVAS

CIDADES ÃGUA BRANCA, CANAPI, 

DELMIRO GOUVEIA, PARICONHA, INHAPI, 

MATA GRANDE, OLHO DÁGUA DO 

CASADO E PIRANHAS, DA UNIDADE DE 

NEGÓCIO SERTÃO/AL, MEDIANTE 

CONDIÇÕES CONTIDAS PROJETO 

BÁSICO, ANEXO EDITAL, LEI 8.666/93 

ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS LEIS 

FEDERAIS 8.883/94 LEI COMPLEMENTAR 

N° 123/06. VENCEDORA EMPRESA BETA 

TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - 
EPP . PROPOSTA VALOR R$ 217.532,82 

(DUZENTOS DEZESSETE MIL, 

QUINHENTOS TRINTA DOIS REAIS 

OITENTA DOIS CENTAVOS),
HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE

ADJUDICAÇÃO SENHOR DIRETOR 

PRESIDENTE.

O processo licitatório teve origem Protocolo Administrativo n° 974/2012, Tomada de Preços 

n°. 10/2012 - CASAL, tendo como objeto a contratação de empresa de engenharia para a 

realização dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações inativas nas cidades de 

ÁGUA BRANCA, CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, PARICONHA, INHAPI, MATA GRANDE,
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OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, da UNIDADE de NEGÓCIO do SERTÂO/AL, 

mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo I, deste edital e na Lei n® 8.666/93 e 

suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06. A 

sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, 

designada através da Resolução de Diretoria n° 03/2012 de 17 de janeiro de 20-12 e 

publicada no Diário Oficial do Estado edição do dia 23 de janeiro de 2012, composta por Neli 

Lima Pereira, Presidenta, Eng° Civil Marcos José Lima de Barros, Técnico Contábil Rohgro 

Silva Batista, membros técnicos. Assistente Administrativa Luci Gleide da Silva, Secretária, 

com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital foi 

publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 05.06.2012 e no site da CASAL na 

mesma data, bem como afixado nos quadros de avisos nos prédios ,das unidades da 

CASAL.

2 - Empresas que compareceram ao Certame:

Não compareceu nenhuma empresa para participar do certame, porém a empresa BETA 

TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA enviou os envelopes “A” e “B” que foram 

entregues em tempo hábil, antes do horário de inicio da sessão pública.

3. Da sessão pública

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho do ano de 2012 (dois mil e doze), às 14:00 

(quatorze) horas, na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da 

CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a primeira 

chamada da sessão .de abertura dos envelopes "A” e ”B”, contendo documentos de 

habilitação e propostas de preços das empresas presentes para participarem da licitação, 
referente a Tomada de Preço 10/2012, cujo objeto contratação de empresa de engenharia 

para a realização dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações inativas nas cidades 

de ÁGUA BRANCA, CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, PARICONHA, INHAPI, MATA 

GRANDE, OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, da UNIDADE de NEGÓCIO do 

SERTÂO/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo I, deste edital e na Lei 

n® 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar 
n® 123/06. Fica determinado que o valor máximo global para realização dos serviços é d? 

R$ 221.993,50 (duzentos e vinte e um mil, novecentos e noventa e três reais e cinquenta
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centavos). A licitação teve origem no Processo Administrativo 974/2012, Cl 182/2012 -  

UNSERTÂO,. A sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  

CPL/CASAL, designada através da Resolução de Diretoria n° 03/2012 dè 17 de janeiro de 

2012 e publicada no Diário Oficial do Estado edição do dia 23 de janeiro de 2012, composta 

por Neli Lima Pereira, Presidenta, Eng® Civil Josuely Cristainy da Silva Souza , Técnico 

Contábil Ronaro Silva Batista, membros técnicos. Assistente Administrativa Luci Gleide da 

Silva, Secretária, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. 

A empresa, BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA enviou os envelopes “A” e “B” 

e não se fez presente, porém os envelopes foram entregues em tempo hábil, antes do 

horário de inicio da sessão pública. Aberto o envelope “A”, contendo os documentos de 

habilitação, os quais depois de analisados e rubricados por todos os presentes, foi habilitada 

a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. Quanto aos documentos 

referentes ao acervo técnico da empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBÇA LTDA, 

após analisados, foram aprovados pelo membro técnico da CPL/CASÁL Eng® Civil Josuely 

Cristainy da Silva Souza.

4. Das propostas apresentadas

Aberto os envelopes “B” contendo as propostas de preços, a empresa BETA 

TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA.,com proposta no valor de R$ 217.532,82

(duzentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos), Foram
- >

analisados os preços unitários das propostas apresentadas e as planilhas de composição 

de custos. -

4 - Conclusão:

Diante do acima exposto, com base na fundamentação legal argüida e julgamento inserido 

no item 6.1 (seis ponto um) da Tomada de Preços 10/2012, a Comissão Permanente de 

Licitação elege vencedora a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA  ̂

LTDA.,com proposta no valor de R$ 217.532,82 (duzentos e dezessete mil, quinhentos e 

trinta e dois reais e oitenta e dois centavos), valor este abaixo do valor de referência da 

CASAL que é de R$ 222.403,40 (duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e três reais e 

quarenta centavos), inclusive apresentando todos os itens da planilha com quantitativos 

iguais aos da CASAL e.com valores unitários iguais ou menores que os valores unitários de 

referência da CASAL. ,

. [3]
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É 0 Parecer, S.M.J.

: i54 :

J

Sala da Comissão Permanente de Licitações da Companhia de Saheamento de Alagoas -  

CASAL, em Maceió/AL, 25 de junho de 2012.

NELI LIMA PEREIRA
Presidenta da Comissão Permanente de Licitação

RONARO SILVA BATISTA
Membro Técnico

JOSUELY CRISTAINY DA SILVA SOUZA
Membro Técnico '

LUCI GLEIDE DA SILVA
Secretária
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 974/2012
Cl 18;2012 -U N  -SERTÃO
TOMADA DE PREÇOS N°. 10/2012 - CASAL

A ASJUI,

Em 26 de junho de 2012.

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente a 
Tomada de Preço 10/2012 -  CASAL que tem como objeto a contratação de empresa de 
engenharia para a realização dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações inativas 
nas cidades de ÁGUA BRANCA, CANAPI, DELMIRO GOUVEIA, PARICONHA, INHAPI, 
MATA GRANDE, OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANHAS, da UNIDADE de NEGÓCIO 
do SERTÃO/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo I, deste edital e na 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei 
Complementar n® 123/06, para o qual requestamos a homologação pêlo Diretor 
Presidente, como discriminado abaixo:
Empresa vencedora: BETA TERCEIRIZAÇÃO’E MÃO DE OBRA LTDA
Proposta: R$ 217.532,82 (duzentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e dois reais e
oitenta e dois centavos).

Atenciosamente ■.

NELI lIM A  PEREIRA 

CPL/CASAL
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Prot. N°974/2012 -

VGO (De Ordem)

Encaminhamos pará conhecimento do Contrato n° 112/2012, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO, objetivando a 
aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 20/07/2012

Atencip^j^ente

LUCI G tEIÒ E 
CPL/CASAL

(L 0 V W .

3. ^  e> -f~_ fZ L .

/  Z  f
Eiig" Mom <l<i Rocha NftoVice ■ Presivente de Geetão Operacional 

' CASAL
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Protocolo n°974/2012 
C.l n® 18/2012 -  UN- SERTÃO 
Tomada de Preços n° 10/2012 -  CASAL

A
CPU

Com fundamento no Parecer da Comissão Permanente de Licitação e da 
Assessoria Jurídica , constante as fis. 157' usque 159 do presente processo, 
HOMOLOGAMOS o certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
10/2012 -  CASAL , em favor da Empresa vencedora BETA TERCEIRI27(ÇÀO 
E MÃO DE OBRA LTDA com proposta no valor global de R$217.532,82 
(duzentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e dois 
centavos) , cujo objeto é a execução de serviços de fiscalização e cobrança de 
ligações inativas nas cidades de Água Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, 
Pariconha, Inhapi, Mata Grande, Olho d' Água do Casado é Piranhas, da 
Unidade de Negócio do Sertão/AI, mediante condições contidas no Projeto 
Básico, anexo \] deste Edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06., 
adjudicando em favor da mesma o objeto licitado. Lavre-se o competente 
Contrato. Em, i é  / O 7- aJ <3. -

Eng" ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

ZES DA COSTA

' j t r '
/vgm..
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